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Atos do Poder Legislativo

LEI 59 8.733, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Lei:
	 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e co sanciono a seguinte

Art. r É denominada Presidente Juscelino Kubiischek a Rodovia BR-364.

An. 2* O Poder Executivo providenciará a sinalliaçáo, em todo o seu percurso,
através de placas, com o nome do es-Presidente.

ArL ?Esta Lei entra em vigor na datado sua publicaçâo.

ArL 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Repdblica.
	 Brasília, 25 de	 novembro de 1993, 172° da Independéncia e 105° da

/TAM AR FRANCO
Alberto Goldman

LEI 59 8.734, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993 .
Acrescenta parágrafo aó art. 3° e revoga o
mt 4' da Lei n' 6.994, de 25 de maio de
1982.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional &mia e co sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1* É acrescentado ao art. 3° da Lei e 6.994, de 25 de maio de 1982.0 seguinte
parágrafo único:

"Parágrafo único. Por despesas diretamente relacionadas com a fisca/iraçáo
profissional, sào compreendidas, também, nade patrimônio e serviços prestados."

Art. 2. É revogado o art. 4° da Leio' 6.994, de 25 de maio de 1982.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data donos publicaçáo.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

República.
	 Brasília, 25 de novembro	 de 1993, 17? da Independencii e 105'_ da

ITAMAR FRANCO
Walter Barelli

LEI 09 8.735, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993

Define . condiçóes para aquisição e
remoção de alimento, básicos
destinados à .população flagelada pela
seca, e autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Orçamento da Seguridede
Social da União,	 em favor do
Ministério da Integração Regional e do
Ministério do	 Exército,	 crédito
extraordinário no valor de CR$
5.470.000.000,00.

Faço saber que o Presrdente da República
adotou a Medida Provisória na 363, de
1993, que o Congresso Nacional aprovou, e
eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado
Federal, para os efeitos do disposto, no
parágrafo único do art. 62 da Cons-
tituição Federal, promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1 2 São dispensados de penhor os estoquea de
alimentos básicos mantidos junto ao Banco do Brasil Si.,. sob a
forma de Aquisiçóes do Governo Federar- AGF, que se destinem a
doação â população flagelada residente no Polígono da Seca.

Parágrafo único. Caberá aos Ministérios da
Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária e da
Integração Regional, em suas respectivas áreas de competência,
aprovar o programa de liberação e de distribuição dos estoque°
de alimentos básicos, na forma estabelecida no caput deste
artigo.

Art. 22 Fica o Poder Executivo antorizado a abrir ao
Orçamento da Seguridade Social da União (Lei n 2 8.652, de 29 de
abril de 1993), em favor dos Ministérios da Integração Regional
e do Exército crédito extraordinário no valor de CR$
5.470.000.000,0d (cinco bilhbes, quatrocentos e setenta milhbee
de cruzeiros reais), para atender à programação constante do
Anexo I desta Lei.

Art. 3 2 Os recursos necessários à execução do
disposto no artigo anterior, indicados no Anexo II desta Lei,
correrão à conta da Reserva de Contingência no valor de CR$
770.000.000,00 (setecentos e setenta milhôes de cruzeiros
reais) e da anulação parcial de dotação no valor de CR$
4.700.000.000,00 (quatro bilhbes e setecentos mi/hôee de
cruzeiro. reais).

Art. 42 Em decorrência da abertura do presente
crédito, fica o Ministério da Integração Regional autorizado a
adquirir produtos alimentício., em volume de até 150 mil
tonelada., oriundos ou não dos estoques da Política de Garantia
dos Preços Mínimos, bem como a arcar com gaetos e taxae que
sejam indispensáveis à remoção, segundo programação aprovada
pelo Conselho de Segurança Alimentar.

Art. 5 2 Ficam convalidados os atos praticados com
base na Medida Provisória n 2 354, de 24 de setembro de 1993.

Art. 6 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

SENADO FEDERAL, EM 25 DE NOVEMBRO DE 1993
172 2 da Independência e 1052 da República

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente
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Atos do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA,
Presidente, nos temos do art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo a seguinte

WW2. 1993

Autoriza a União a contratar operação de
cri/dito, junto ao Bra.sillan American Merchant
Bani - BAMB, no valor de I 111.505.000, para
aquisição e modernização de helicópteros da
Marinha do Brasil.

O SENADO FEDERAL resolve:

Art. 1° É a União, nos termos da Resolução a' 96, de 1989, do Senado•
Federal, autorizada a contratar operação de crédito externo, junto ao Brasilian American
Merchant Bank - BAMB, com sede em' Grand Cayman, no valor de £ 111.505.000 (cento e onze
milhões, quinhentas e cinco mil libras esterlinas).

Art. 2° As condições financeiras da operação são as seguintes:
a) valor: £ 111.50.000;
b)Juros: 13% a.a.;

Offenfez: 0,75%;
d) condições de pagamento:
- sinal: 60% do valor do crédito, até dezoito meses da data de eficácia do

contrato;
- principal: dez parcelas semestrais, iguais e consecutivas, vencendo a

primeira dezoito meses após adota de eficácia do contrato;
-juros: semestralmente vencidos;
-foifee: após a emissão do certificado de autorização.

Art. r O prazo máximo para, o exercício da presente autorização é de
quinhentos e quarenta dias, contados partir da publicação desta Resolução.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data dessa publicação.

Senado Federal, em 25 de novembro de 1993

Senador HUMBERTO LUCENA
Presidente

Atos do Poder Executivo

DECRETO Ne 992, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993

Aprova o Estatuto da empresa pública
FINANCIADORA 'DE ESTUDOS E PROJETOS - FIESP e
dó outras providências.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 84, incisos /V e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. lO A Financiadora de Estudos e Projetos - /INEP, empre-
sa pública vinculada ao Ministério da Ciência e Tecnologia, nos termos
do Decreto nu 1:10/, de 20 de abri/ de 1993, passa a reger-se pelo Esta-
tuto anexo, assinado pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia
MCT.

Parágrafo único. Este Decreto e o Estatuto por ele aprovado
serão arquivados em sua publicação oficial no Registro de Comércio da
sede da Empresa.

Art. 22 A FINEP, como Secretaria-Executiva do Fundo Nacional
de Desenvolvimento Científico e Tecno/êgico - FNDCT, destacará, anual-
mente, para cobertura das despesas de planejamento e administração do
programa, até dois por cento dos recursos orçamentérios atribuídos ao
Fundo.

cão.
	 Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

Art. 40 Revogam-se os Decretos nas 92.104, de 10 de dezembro
de 1985, e 99.137, de 12 de março de 1990.

Brasília, 25 de novembro de 1993; 1720 da Independência e
1050 da Rjúbli

ITAMAR FRANCO
Josélerael Varges

CAPITULO 1 .	 •	 :
DA NATUREZA, FINALIDADE, SEDE E OURAM

Art. 12 A Financiadora de Estados e p rojetas - FINEI. . •
emp resa p ública vincuieda ao Ministério da ciência e reei° ogi a , nos
termos do Decreto n9 8131, de 20 de abril de 1903, constituída ti*
confórmIdade do art. 191, do Decreto-Lei na 200, de 25 de fevereiro de
1957, bem assim do Decreto-Lei n2 29B, de 26 de f eeeee iro de 1967,
rege-se por ente Estatuto e pelas dis p osiçaes oficiais que lhe forem
aplicável,.

Art. 22	 A FiNEP tem sede e foro no Distrito Federai,
p odendo mese ecer represent•ctes no País.

Art. 32 A F1NEP tem por finalidade apoiar estudo*,
p rojetos e p rogramas de interesse p ara o desenvolvimento económico,
social, científico e tecnológico do Pele, tendo em vlsta as metas e
p rioridades setoriais estabelecidas nos planos do Governo Federal,

Art. 42	 Para atingir a soa finalidade p oderá • FINEP;

I	 - conceder	 a	 pessoas	 juridicas brasileiras,	 do
direito p úblico ou p rivado, financiamento sob a fornia de mútuo, 	 de
abertura de crédito, ou, ainda, de participação no caPital social •
'respectivo,	 observado o disposto no Inciso til, do a J2, do art. 	 12,
do Decreto n2 905, de 23 de agosto de 1993:

II	 - conceder aval ou fiança:

III	 - contratar serviços de consultoria:

IV	 - celebrar	 convénios e contratos com	 entidades
necionals ou	 estrangeiras, públicas ou privadas e	 in'ternaclonols,
governamenta 1 5 ou não:

V	 - realizar	 as	 operaçOes financeiras autorizado*
p eio Conselho Monetário Nacional:

VI	 - captar recursos no Pais e na exterior:

Vil	 - conceder subvençoee:

VIII - realizar	 outras o p eraelea financeiras eob Malquer
modalidade, atendida e le g lelação em vigor.

I 12	 A F1NEP p oderá, ainda, aeriuMir a res p onsabilidede de
elaborar,	 direta ou Indiretamente, estudo. e projetos que coneidere
p rioritários e, poetertormente, se for a casa, negociar com entidades
ou grupos	 interessados o aproveitamento doe resuitedes obtido*,
Inclusive	 mediante participação nos e mpr eendimentos	 que	 ferem
or g anizados para esse fim.

$ 29 Qual q uer forma de colaboração financeira por
Parte da F I NEP' preesupSe o en q uadramento da o p eradie nes cr n tar i o* de
p rioridades fixados e o atendimento as condiehe e aoe requisitos
estas., i ec i doe ou requeridos em cada caso, i nc i us rue oa de 'natureza
financeira.

I 32	 Na contrataçáo . com entidades financeiras estrangeires
ou	 internacionais, a FINEP p oderá *deitar as cláusulas e condlçllea
usuais neserie operaçOes,	 inclusive o Compromisso de dirimir per
arbitramento teclas as dóvides e litIglos.

Art. 52	 A F1NEP exercerá:

I	 - as fUnCee5 de Secretaria-Executiva do Fundo Naelonal
de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico- FUGI' e, nas eeedIÇONIS
q ue	 forem	 estabelec1das mediante ato Óo Poder	 Executivo,	 a
administração de outros Fundos InetitUfdoe pelo Governo:

11 - outras atribuiçóes conexa, com suam finalidades,
inclusive a de agente financeiro da União, q uando designada pele
Ministro da Fazenda, nos termos do Decreto-Lei n2 2.115. de 25 .de
abril de 19134:

Iii - a administreçáO de recursos colocados h sua
die p oSIC80 por entidades de direito p úblico ou p rivado. P a ra fins
gerais ou específicos.

Parágrafo único. Caberá á FINEP praticar todos OS atoe de
natureza técnica e administrativa necessárloe à gestão dos Fundos de

•que trata o inciso 1 deste artigo.

Art. 62	 O	 prazo	 de	 duração	 da	 FINEI* é
Indeterminado,	 cabendo ao Governo Federal regular o' destino do seu
p atrimónio no caso de dissolução.

CAPITULO II

DO CAPITAL E DOS RECURS06
Art. 72	 O da	 F1NEP,	 de propri 	

exclusiva da União, é de CR$ 1V!$39.201.99 (Uni bilhão, Mediantes e
quarenta e sete mlinties, eelecentos e trinta e nove mil, duzentos e um
cruzeiros reais e noventa e nove centavos).

Art. 92	 O	 capitai	 da	 F1NLP poderá ser aumentado
mediante: •

1	 - participação	 de	 outras p esdoes	 jUrldicee de
direito público Interno, bem asslin is entidade, da Administração
Indireta da Uniào, dos Estedee, do Distrito Federal 6 dos Municlplos,
desde que a maioria do caottal votanff permaneça de P r OP ri a da dli da
Ceifo:

e	 ....... .. ................. . .

-
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II	 -	 incorporação de reserúsie de ca p itai,	 de	 reservas
facultativa, e de fundos dieponlvels:

III	 - novo,	 recursos q ue a União destinar P i ra esse rim.

Parágrafo único.	 O capital social da FINEP poderá ser
aumentado por	 ato do Ministro de Ciência e Tecnologia,	 Observada e
iegielação pertinente.

Art. 92	 Constituem recursos de FINEP:

h) da Coilfederação Nacional da Indústria - CN1 e do Fórum
de Secretárloe de Ciência e Tecnologia, os representantes mencionados
na alínea A, um de Ceda inetiteleSe.

/ 22	 Os	 representante,	 a que alude a alínea / do
Inciso li deste artigo serão desi g nados pelo Ministro da Ciência e
Tecnolo g ia, a pós i nd 1 c•çáo conjunta da Sociedade Orai /ai ra p ara o
PrOgrala da Glacia - SDPG e da Academia Brasileira de Ciánclaa -
AOC, preferencialmente entre representantes das diversas áreas de
conhecimento, p ara 'um mandato de das anos, admitida a recondução por
i gual período.

I	 - os	 de	 capitel,	 resultante	 da	 conversão, em
es pécie, de bens e direitos: 	 g 32	 Cada Conselheiro ou Suplente poderá ser substituído a

q ual q uer temp o, p or proposta do órgão ou entidade que representar.
II	 - Oe recebidos	 de outras pessoas de direito público

e 08 Oriundos de conversão, em espécie, de bens e direitos: 	 Art. 11.	 Compete ao Conselho da F1NEP:

III - os oriundo, de operades de crédito, assim entendidos 	 1	 - pronunciar -se	 sobre	 • proposta da Diretoria
os emprélitimos e financiamentoa negociados pela Em p resa:	 Executiva relativa ao programa geral dee atividades 	 da Emp rese e

ilação de p rioridades, em harmonia com os pianos e com e política
IV	 - as	 receitas	 patrimoniais,	 tale	 como aluguéis,	 económico-financeira do Governo Federal:

foros, juros, dividendos, bonificahee:
li	 - opina,	 quando	 solicitada	 pelo Presidente ou

V	 - OS provenientes de doachee: 	 pela Diretoria Executiva, sobre assuntos ou questões de intereeee dil
Emprese:

VI	 - os	 resultados	 de	 preetaçóee	 de	 serViçoe e
de direitos de propriedade:	 - pronunciar-se	 sobre	 proposta dO alterada do

Estatuto, Salvo se decorrente de disposição legal ou regUlmnentar:
VII	 - os	 recebidos	 de	 outree fontes pOblicae ou

privadas, a título oneroso Ou gratuito: 	 IV	 - acomp anhar • execução orçamentária da Empresa:

VIII - as dotadas que ide forem consignadas no Orçamento da
	

V	 - manifestar-se, a p ós	 o	 p ronunciamento do Conselho
Unia°.

	

	 Fiscal, sobre a p reetaçãO anual de contas e sobre a criação de fiados
de p rovleão e' reserva:

CAPITULO 111

DO CONSELHO DA FINEI,
Art. 10.	 O	 Conselho	 da	 FINEP, órgão de orientação

superior da Empresa, tem e seguinte composição:

I - Membros natos: o Presidente da FINEP, que o presidirá,
e mais um Diretor, que será o seu substituto eventual:

11 - Membros designe008:

a) um	 representante	 da Secretaria de Planejamento,
Orçamento e Coordenado dà Presidência da República:

b) um	 repreeentente	 do Ministério da	 Glacia	 e
Tecnologia:

c) um	 representante	 do Ministério da	 indóetrla, dO
Comércio e do Turismo:

d) um	 representante	 do	 Rena	 Nacional	 de
Desenvolvimento Económico e Social - BNDES:

e) um	 re p resentante	 do	 Conselho	 Nacional	 de
Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico - CNPq:

f) . quatro	 representantes da comunidade científica:

g) um	 representante	 dos	 empregados da F1NEp:

h) um	 representante d85	 inetitUICOee	 de pesquisa
tecnológica:

1)	 um	 representante	 das	 empresa necionale de
consultoria de engenharia:

I)	 um	 rehresentante	 das	 empresas neclonelé de
engenharia em geral:

I)	 um	 representante	 das idetituidee financeiras,- de
desenvolvimento:

1 19 Os membros mencionado. no Inciso il deste artigo e
respectivos su p lentes serão designados pelo Ministro de Ciência e
Tecnologia, por indicado:.

a) dos respectivos órgãos ou entidades, os representantes
mencione/loa nes alíneas A, 9,,	 e 1;

b) da Associação dos Servidores da FINEP-AMIN, o
representante mencionado na alínea g, escolhido dentre os que tenham
mais de três anos de tempo de serviço 08 Empresa:

c) da Asaoclado Brasileira das instituldee de Pesquisa
Tecnológica	 ABIPTI, o representante mencionado na alínea M:

VI	 - deliberar sobre o aumento do capital social:

Vil	 - decidir	 sobre	 os vetos do Presidente da FINEP às
deliberações da Diretoria Executiva.

Art. 12. As deliberações dO conselho da FINEP serão
tomadas por maioria de votos, presente a metade mis um de seus
membros, cabendo ao p residente os votos comum e de qualidade.

Art. 13. O Conselho da FINE? reunir-se-é, ordinariamente,
ume vez CM Cada bimestre e, extraordinariamente, quando Convocado pelo
eeu Presidente.

CAPITULO IV

DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 14. A FINE? será administrada por uma Diretoria
EXICUtiVe composta do Presidente e três Diretores, nomeados pelo
Preeldente da República, por indicado do Ministro da Clancia e
Tecnologia, e exonerévele "ad nUtue.

14 Um doe Diretores eerá,.obrIgatoriamente, em p re g ado de
FINEP a ser escolhido dentre os que tenham mais de três anos de tempo
de serviço na empresa.

t co Aos integrantes da Diretoria Executiva do
a p licáveis., no q ue couber e nos termos das normas es pecíficas, as
obr I caçoes e os direitos e vantagens atribuídos ao pessoal d• F 1 NEP.

IV	 - aprovar	 a	 estrutura	 básica da Em p rese, Com a
definido das atribuides de cada unidade técnica ou administrativa:

V	 - aprovar os Brçamentos de custeio e de investimento:

Vi - a p rovar	 normas	 gereis	 de	 administração
de material e de peesoal, Inclusive as q ue se relacionem cole a fixação
de quadros e salários, observadas as normas vigentes:

VII - autorizar:

a) 0,	criado de re p resentações ou agencies da FfNEp:

Art. 15.	 Compete à Diretoria Executiva:

I	 - propor, em harmonia Com, os p lanos do Governo Federal:

a) a orientação geral da ação e das atividades da FINEP:

O) as norma, de operado da Empresa:

li	 - estabelecer	 e	 fazer executar	 o programa de
m) um	 representante	 das	 empresas industrieis:	 ação da Empresa:

n) dois	 representantes	 do	 setor produtivo.	 III - deliberar	 sobre	 as	 operedes e	 atividades
referidas no art. 42 deste Estatuto:

d)	 da Arle0C18850 Brasileira de Consultores de Engenharia 	 b) transigência,	 renúncia e desistência de direitos, CeM
— Alsce, o representante mencionado na alínea i: 	 assim e aquisiçãO, onerado e alienação de bens Patrimonial,:

e)	 de	 ne g ociação Brasileira de Engenharia	 industrial	 -
ABEM'. o re p resentante Mencionado na alínea

O)	 ,da Assocleção Brasileira de inetitulçae Financeiras de
Desenvolvimento - VIDE, o representante mencionado na alínea

g) da Associação Nacional de Pesquisa e Desenvolvimento
das Empresas industriale - MEI, o representante mencionado na alínea
M:

c/ e realizado de acordos, contratos e convénios que
constituam ónus, obrIgades e compromissos para a FiNEP, excetuada e
contretação de serviços técnicos ou especializados de terceiros.

VIII - aprovar	 os	 balancetes e	 balanços financeiros e
patrimoniais de F1NEP e doe FUndOS referidos no art. 52, inciso I,	 e
eubmeté-toe ao Conselho da FINEP, acompanhados, do p ronunciamento do
Coneeiho	 Fiscal	 e,	 quando	 assim	 entender	 conveniente,	 do
p ronunciamento de auditorias Independentes:
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IX	 - pronunciar-se	 sobre todas as matérias q ue devam ser
a p resentadas ao Conselho de FINEP.

3 12	 Podaras	 ser	 atrIbuidoe a Diretor e execUção das
autorizações referidas nas alinees A e c. do inciso VII, observados De
limites de velar estabelecidos e os assuntos es p ecificados	 Pela
Diretoria Executive.

3 22 A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente,
uma vez p or semana, e, extraordinariamente, sem pre q u e conv oca do. Peio
Presidente da FINEP, deliberando com a p resença do Presidente, ou de
seu substituto eventual, e de p elo mentia 0015 de acue membros.

3 30 As decisões da. Diretoria EXecutIve sor g o tomadas
Por ~orle de votos e re g istradas em ate, cabendo ao Presidente, além
do voto comum, o de qualidade.

Art. 15.	 Compete	 ao Presidente, além das atribuições em
comum com os demale membros de Diretoria EdeCutiva;

1	 - aprovar a orientação	 gerai das atividades da .FINEP:

II	 - executar	 e	 mandar executar o p ro g rama de ação da
FINEI, e •13 demais decisões da Diretoria EXecutiVe, 	 conduzindo e
su p ervisionando as atividades da Empresa:

III - representar a.FINEP em juízo ou fora dele, podendo
dele g ar esta atribuição em casos específicos e, em nome da Empresa,
constituir mandatários ou procuradores:

IV	 - convocar	 e presidir	 as	 reuniões de Diretoria
Executiva e do Conselho da F1NEPt

V	 - propor	 a	 dietribuição	 de	 competencies e	 de
atribuições entre os membros da Diretoria Executiva:

VI	 - dar	 conhecimento	 ao	 Conselho	 da	 FINCO,
blinestraiMente, das atividades da Empresa:

Vil - encaminhar	 ao Ministro de Ciência e Tecnologia, nos
Prazos legais, e 1/recitação de' contas do exercício findo com o	 parecer
do Conselho da FINEP a O pronunciamento do concelho Fiscal, bem assim
os documentos necessários ao exercido da supervi g ao ministerial,	 nos
termos do art. 25 do Decreto-Lei 02 200, de 25 de fevereiro de 1957,

VIII - submeter ao Ministro	 do	 Ciência e Tecnologia,	 na
forma da	 legislação em viger,. e pro p osta de Orçamento =Progrima do
Fundo.Neclonal de Desenvolvimento Científico e Tecnoló g ico - FNOCT:

IX	 - vetar	 deliberaçõee	 da	 Diretoria	 Executiva,
eubmetendo-ee, Imediatamente, è aprecieção do Conselho de FINEP.

X	 - p raticar os demais atos inerentes às suas fOndbes.

Parágrafo único. O Presidente da F I NEP será. 5Ubst I tuia° ,	 em
coas faltei, ou q mpedimento$, pelo Diretor mais antigo.

Art. 17,	 A05 Diretores Com p ete,	 além das atribuições
que IheS 510 comuns com 05 demais menibrO5 de Diretoria Executiva/

- administrar 85 unidades técnicas 	 e administrativa,
sob sua responsabilidade, enercendo Os Corres p ondentes funções
executivas, em conformidade com a distribulçao de competências e de
Atribuições decidida pela Diretoria Executiva;

11	 - colaborar	 com OS demais membros da Diretoria
ExecUtiva pare e boa administração de Emprega:

III - exercer	 outras	 atribuições	 que	 Ines sejam
conferidas pela Diretoria Enecutiva.

Art. 18. Ressalvado o disposto no a 12 do art. 15, os
atoe de constituição ou de extinção de obrigações em que for parte e
F I NEP só Uri° validade Se atendidos os seguintes requisitos:

I - os	 contratos	 de	 queiquer natureza, obrigações,
comprOm15505, trendgendes,	 desietenclae, renúncias, oneraçõee ou
alienações de bens e a prestaçào de fiança ou aval serão
obri g atoriamente assinados pelo Presidente, em contunto com qualquer
dos Diretores ou per qualquer deles, em conjunto com p rocurador com
Poderes especiais:

II - as obrigações ou aceites em títU105 cambiais emitidos
em decorrência de contratos, as autorizações de p a g amento, avisos e
recibos p oderia ser subscritos por 0015 membros da .0 I reter I a ExeCut I va
OU p or dois p rOcuradores especialmente constituídos, os q uais poderao
tanibéle movimentar Contas bancárias,

Parágrafo único. Perante instituições identificadas, ou em
Contratos, convinioe, escrituras e demais atos Celebredob em
localidade diversa da do domicilio da Em p resa, ou quando para fins
Judicieis, a FINCO poderá ser representada por um único p rocurador com
Poderes especiais.

CAPITULO V

00 CONSELHO FISCAL
Art. 19.	 O Conselho Fiscal será com p osto de três membros

efetIVos e de su p lentes em Igual número, designados p elo Ministro de
Ciência	 e Tecnolo g ia,	 sendo	 um deles re p resentante do	 Tesouro
Nacional, indicado p eio Ministro de Fedendo.

3 12	 Os	 membros	 do Conselho Fiscal terão mandato de um
ano, p odendo ser reconduzidos.

I 22	 O	 Presidente	 do	 Conselho	 Fiscal	 será
designado pelo ministro de Ciência e Tecnologia.

e 32	 As decisões do Conselho Fletei serão tomadaa por
maioria de votos,	 com a p resença Minima de dois de seus membros,
cabendo ao Presidente os votos comum e de qualidade.

I 12	 Os	 , Conselheiros	 e	 suplentes p ermanecera° em
exercício ate a p osse de seus substitutos.

Art. 20.	 Cabe	 ao	 Conselho	 Fiscal supervisionar
as atividades	 da Auditoria interna, a ele diretamente vinculada,
acompanhar e verificar a execuçâo financeira e orçamentária, podendo
examinar Horas ou quaisquer elementos, requisitar Informações,
p ronunciar-se sobre prestação de contas e assuntos de sua fiscal 125050
q ue lhe forem submetidos pelo p residente ou pelo Conselho da FINDO.

CAPITULO VI

DA ORGANIZAM INTERNA E DO REGIME DE TRAGALNO

Art. 21.	 À	 estrutura or g anizacional	 da FINCO e	 a
respectiva distribuição de competências serão estabelecidas em
Regimento interno, aprovado p ele Diretoria Executiva, 'ad referendum/
do Conselho da FINEI/.

Art. 22.	 Aplica-se	 ao	 pessoal da FINEP	 o	 regime
da legielação trabalhista.	 -

Art. 23.	 o	 ingresso	 de pessosi	 ter-se-á	 mediante
concurso p úblico de p roves ou de p rovas e tttuloti,	 observadas as
normas específicas expedidas pela Diretoria Executiva.

' Art. 21. A requiddio de servidores Ae Administração
Pública Direta ou indireta far-se-á de acordo com as pecuileridades de
cede caso, observado o a/secreto na ieoislaçio pertinente.

CAPITULO VII

DISPOSIMS GERAIS E TRANSITARIAS

Art. 25.	 O exercício social 	 porresponderá ao ano civil
e os demonstrativos da execução financeira e orçamedfária obedecera°
AS normas aplicáveis . tio empresas Públicas.

Art. 28.	 A	 Diretoria EXeCutiVe fará publicar, 	 hé Diário
Oficial, depois de aprovadoS Pal0 Minietre da Clancle e . Tecnologia:

- o Regulamento de Pessoal, com os direitos e
deveres dos empregados, o re g ime di sAl PlIner e OS normas sobre
apuração de responeabilidedeç

II	 - as	 Alterações efetUedee	 no	 Regulamento	 de
LicItaçãee e contratos de FINEP.

Art. 27.	 De	 casos	 om15508	 surgido, no cumprimento
deste Estatuto eerao eesoividos p elo Presidente da FINEP.

DECRETO 99 993, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a transferência de
Cargos em Comissão que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:
• •

Art. 10 São transferidos. da Secretaria da
Administração Federal da Presidência da República dois Cargos em
Comissão do grupo Direção e Assessoramento Superiores, DAS 101.5,
sendo um para o Ministério do Trabalho e o outro para a Secretaria-
Geral da Presidência da República.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Brasília,	 25 de novembro	 de 1993; 172 0	da
independência e 1050 da República.

ITAMAR FRANCO
Romildo Canhim

DECRETO NP 994, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a 001eCada00 c a dishibuiçáo do salário-
• ed000ção.p0e010100045'domM.212deConsffiukaoe

noDecreto-leiel.422,de23deoutubrode1975,ed1
• outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuicao que lhe confere o art. 84,
inciso IV. da Constiwição,

DECRETA:

Consdluiçâo e
1100. 1'

	 ii.a4r.cg:dadooutr,,Ird:d1"9?.Cr;r0PZ,;1::::2e2;i=o2penIt

publicação.

-
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Prg: SiserteaagF 'UrregonadledrenroT‘'Éli=jdalenjod-Ftro pelo Banco
-do Brasil S.A.

Parágrafo único. Ao término de.cada bimestre, após deduzir as despesas realizadas com
o SME, o FNDE repassará, até o dia 10 do mês subseqüente, 2/3 (dois terços) desses recursos
diretamente as Secretarias Estaduais de Educação e â Secretaria de Educação do Distrito Federal,
ficando com 1/3 (um terço) para aplicação em programas de iniciativa própria do Ministério da
Educação e do Desporto e na concessão de auxílios, na forma da legislação.

Art. 2' O credito da arrecadação do salário-educação, previsto no § 5° do an. 212 da
Constituição c no Decreto-lei n° 1.422, de 1975, proveniente das empresas não optantes pelo SME, será
efetuado ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que, após deduzir 1% (um por cento) a título de
taxa de administração, repassará o restante, em prazo a ser fixado em instrução normativa conjunta dos
Ministros de Estado da Educação c do Desposo e da Previdência Social, diretamente ao FNDE.

Parágrafo único. Ao término de cada mês, o FNDE repassará, atê o dia 10 do Inês
subseq0ente, 2/3 (dois terços) drmns recursos diretamente às Secretarias Estaduais de Educação e a
Scaztazia de Educação do Distrito Federal, ficando com 1/3 (um terço)para aplicação em programas de
aldeava própria do MinistErio da Educação c do Desporto e na concessão de auxílios, na forma da
legislação.	 -

Art. 3 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao.

	

Art. 4' Revogam-se os arts.	 2/coO 2° do art. 11 do Decreto n° 87.043, de 22 de
maço de 1982.

Bras/lia, 25 de novembro de 1993; 172° da Independência e105' da República.

ITÀMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso
Murilo de Avelar Hingei

DECRETO 09 995, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993

Dispõe sobre o Imposto' sobre Operações de Crédito,

	

t	 Cambio e Seguro, ou relativas a Titulas ou Valores
Mobiliários- /OF.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no USO das atribuições que lhe conferem os acto.
114, incito IV, e 153, § • da'ConstItulção, e tendo em vista o disposto nos ano. 63 a 67 do Código
Tributa& Nacional, no inciso IV do art. P do Decreto-Lei n° 1.783, de 18 de abri/ de 1980, com a
redação conferida pelo Deacto-Lei n• 1.844, de 30 de dezembro de 1980. e no § /° do art. 18 da Lei n°
.1.01/1, de 31 de outubro de 1990,

DECRETA:

r O imposto incidente nos termos do art. 63, inciso II, do Código Tributário
~mal. sobre Operações de Cambio será cobrado as seguintes aliquotas, calculadas sobre o
ceetravalor em cruzeiroe reais da moeda estrangeira ingressada e destinada a:

1- empréstimos em moeda: hts por cento;

II - aplicações em fundos de renda fixa: cinco por cento.

Parágrafo tinia, A aliquota E zero nas operações de cambio efetuadas pela União,
Siados, Municqiios, Distrito Federal, suas fundaçOes e autarquias e naquelas em que sejam pagadores
no exterior organiamos internacionais, agencias governamentais ou entidades intemacionaLs.

Art. 2' O imposto E devido na data da liquidação da operação de cambio referente ao
Neide> do vibrem moeda estrangeira.

Parágrafo dam O imposto não será devido na liquidação de • operaçOes de cambio
amparadas em autorização prévia emitida pelo Banco Central do Brasil e na liquidação de operações
que já tenham sido objeto de eontrataçáo do câmbio correspondente anteriormente à datado vigéncia
Mie Decreto.

Art. 3' O imposto será retido na fonte e recolhido até o segundo dia ai' seguinte à data
da liquidação da opaação de cambio.

Art. 4" O contribuinte do imposto é a instituição intr'grante do Sistema Financeiro
Nacional compradora da moeda estrangeira.

a
Art. 5" Os recursos utilizados nas finalidades previstas no art. P deste Decreto que

amem sido incorretamente classificados quando do ingresso da moeda estrangeira, sujeitam-se
igoalineete ao Imposto, ares prejuízo das demais penalidades aplicáveis, em especial aquelas previstas
ao Irá 23 da Lei n'4.131, de 3 de setembro de 1962.

Art. C O Ministro de Estado da Fazenda poderá alterar as à:quotas estabelecidos neste
Decreto, limitadas ao máximo de 25%, observado o disposto no § 1° do art. 18 da Lei n° 8.088, de 31 de
outubro de 1990.

Art, 7* Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de novembro de 1993; 172° da Independência 0105' da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

DECRETO DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993

Declara de interesse social, para
fins de reforma agraria, o imovel
rural denominado "ZEDULANDIA",
situado no Municiai° de Mara Ro-
sa, Estado de tolas, e da outras
providencias.

O Presidente da República ; no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, e 184. da Constituicão, e nos termos dos artigos 18 e
20, da Lei n2 4.504, de 30 de r.ovembro de 1964, 20, da Lei 00 8.059. de 25 de feve-
reiro de 1993, e 24, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, tendo em vista

• _

o contido na Exposicão de Motivos no 123, de 10 de novembro de 1993, do Mini Stra
Estado da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agraria,

DECRETA:
Art. 12 Fica declarado de interesse social, para fins de retoma agrária,

nos termos dos artigos 18, letras "a", "b", "e" e "d", e 20, item V, da Lei n9 4.504,
de 30 de novembro de 1964, e 29 da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, parte do
imOvel rural denominado "ZEBULANDIA", com írea de 1.500,0000 (hum mil e quinhentos
hectares), situado no município de Mura Rosa, objeto do registro no 9-I1-64, fls. 64,
do Livro 24, do Cart8rio do Registro de /móveis da Comarca de Mora Rosa, Estado de
golas.

Art, 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as míquinas e
os implementas agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imovel referido no
artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 0 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA fica
autorizado a promover a desapropriação do Movei rural de que trata este Decreto, na
forma prevista na lei Comp/ementar n2 76, de 6 de julho de 1993.

Art. 42 Fica revogado o Decreto de 17 de agosto de 1993, que declara de
interesse social, para fins de reforma agríria, parte dos moveis rurais denominadas
"Fazenda Marupiara", "Fazenda Araras" e "Fazenda Zebulíndia". e da outras providên-
cias.

Art. 52 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 25 de	 novembro	 de 1993; 1729 da Independe.ncia e 1059

da República.

ITAMAR FRANCO
Deiandir Dalpasquale

DECRETO DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993 '

Atrio dr O f,acurgáritrtembo do cimo==c de E5: ,em urhpaara Lulc...s..

O Presidente da República, 00 000
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
de acordo com o disposto no art. 47, da Lei no 5.540, de 28 de novem
bro de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei no 842, de 9 de se
tembro de 1969, regulamentado pelo Decreto no 359, de 9 de dezembro
de 1991, e tendo em vista o que consta do Processo no 23001.00/612/93-04,
do Ministério da Educação e do Desporto,

DECRETA.
Art. 10 Fica autorizado o funcionamento do curso

de Engenharia Civil, com concentração curricular em Engenharia Ambien
tal, a ser ministrado pela Faculdade Anhembi Morumbi, mantida pelo
Instituto Superior de Comunicação Publicitãria, com sêde na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 24 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 25	 de	 novembro	 de 1993p
1720 da Independéncia e 1050 da República.

ITAMAR FRANCO
,Murilio de Avelar Hingel

MINISTÉRIO MARINHA
DECRETO DE 25 DE NO)/F.MBRO DE 1993

O PRESIDENTE DA REPOBLICA; na qualidade de Grão -Mestre da
Ordem do Móvito Naval e de conformidade com os artigos 19 e 34 do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto n9 93.990, de 02 de fevereiro de 1987,
resolve:

P 12.0 140 V E Ft
no Quadro Suplementar da mesma Ordem, ao grau de Grande-Oficial, o
mirante ANTONI13 CARLOS FUZETA DA PONTE, Chefe do Estado t-Maior da Arma
da de Portugdf.	 ,

Rrasilia, 25 de novembro de 1993; 1729 da Independancia.e105,	 Rep 

ITAMAR FRANCO
vein da Silveira Serpa

MINISTÉRIOD9EURCITO
DECRETO DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993

Presidente da República, mm
uso da atribuição que lhe confere o gh. 84, inciso XXI, da Constitui-
ção, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Militar, me
solve •

ADMITIA
no Corpo de Graduados Especiais desta Ordem, no grau de Oficial, o Te-
nente-Coronel PATRICK HENRI GEORGES LABIT, do Exercito da República
Francesa.

República., 2
5 de novembro de 1993; /720 da Independência e

1050 da 

ITAMAR FRANCO
Zenildo de Lucena
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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
DECRETO DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, na qualidade de Grão-Mestre das Ordens
Brasileiras e de acordo com o Regulamento aprovado pelo Decreto n • 66A34. de 80 de abril de 1970.
alterado peio Decreto rt• 73.876, de 29 de março de 1974, e pelo Decreto n° 86.669. de 10 de novembro
de 1981, resolve

ADMITIR
-

no Quadro Suplementar da Ordem de Rio Branco, no grau de Grande Oficial. o Senhor CARLYLE
GUERRA DE MACEDO, Diretor da Organização Pan-Arnericana de Saúde.

Brasília, 25 de novembro de 1993; 172' da Independência e 105' da República.

ITAMAR FRANCO
Celso Luiz Nunes Amorim

MINISTÉRIO .DA AERONÁUTICA
DECRETO DE 24 DE NOVEMBRO DE 1993

O Presidente da República , na qu a I i dado cie
Gr;o-Mestre da Ordem do Mera° Forcas Armadas e de acordo com os artigos
1 2 , inciso III, e 25, inciso V, do Regulamento aprovado pelo Decreto n2
96 600, de 29 de agosto de 1988, alterado pelos Decretos n8s 98 315, de
19 de outubro de 1989, e 99 065, de 08 de marco de 1990, resolve,

ADMITIR. no .Ouadro Suplementar desta Ordem, no Grau de
Oficial, os seguintes militares estrangeiros:

Coronel LORENZO LAZZINI, Adido das Forças Armadas da Re
pnblica Italiana no Brasil, e o Coronel SHENG KUIMING, Adido das Forcas

-Armadas da Republica Popular da China no Brasil.

Bras) lia, DF., 25de novembro de 1993; 172 9 da Indepen-
dencia e 105 9 da RepUblica.

ITAMAR FRANCO
Lelio Viana Lábo

forma, isentos de qualquer possibilidade de punição ou sanção. seja pelo Código Pena/, seja pelo
Código Nacional de Trânsito, necessário se toma vetar o projeto, porque contrário ao interesse
público.

Estas. Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em
causa. as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Brasnia, 25 de novembro de 1993.

ITAMAR FRANCO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
COORDENAÇÃO

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Superintendência de Patrimônio e Finanças

DESPACHOS

Pnoce668: n4 2154/93. De acondo com a Lei 8666/93, antigo 24, item	 II,
xeconheco a diópen4a de Licitação e autonizo a deópeóa no acuem de CO
848.411,31 (Oitocentas e qaananta e oito mil, quathocento0 e onze	 ema
zeinas neaie e tninta e 4.ete eentavoál, em &voa da FUNDAÇÃO	 GETOLIU
VARGAS FGV, aetativa a panticipaeão de .seavidoke0 do IBGE no cunio de
atualização co Contatifidade PõbUoo. Eaclaneeo que, con‘onme entendi
mento com o Sn. Phasidente, a deópeut deaã 6inanciada et/teve-ó de Reetier
604 PnopniO4 - FONTE 250.

Em 19 de novembro de 1993

ORLANDO DE SOUZA CADENGUE
Chefe do OEMAT

Fati6.0co co prteeedimentel, adotadou pelo, PEMAT cri obedancia ao ant. 20
da Lei 8666/93. A 01000.

Em 19 de novembro de 1993
VIRGTNIA PEGADO GONÇALVES

Superintendente de Patrimônio e Finanças
(Of. ne 863/931

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM	
•

bi• 875, de 25 de novembro de /993. Participação ao Senado Federal do recebimento da Mensagem SM
n• 245 de 22 de novembro de 1993

876, de 25 de novembro de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Acordo de
Criação da Associação dos Países Produtores de Café e do Plano de Retenção de Café, assinados em
Brasília de 24 de setembro de 1993.

59 877, de 25 de novembro de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisdria n' 374, de 22 de novembro de 1993.

N. 878, de 25 de novembro de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória á' 375, de 23 de novembro de 1993.

5' 879, de 25 de novembro de 1993. Restitui& ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei
que, sancionado, se transforma na Lei n• 8.733, de 25 de novembro de 1993

56.880, de 25 de novembro de 1993. Restituiçio ao Congresso Nacional de autógrafos do projetada lei
que, sancionado, se transforma na Leis' 8.734, de 25 de novembro de 1993

Mensagem n' 881

Senhor Presidente do Senado Federal.

Comunico a Vossa Excelência que. nos termos do parágrafo 1° do artigo 66 da
Constituição Federa/, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n° 82. de 1991 (5" 477/88 na
Câmara dos Deputados), que "Revigora e altera dispositivos da Lei n° 5.108. de 21 de setembro de
1966- Código Nacional de Trânsito, revogados ou modificados pelo Decreto-lei n° 584, de 16 de
maio de 1969".

Os menores de dezoito anos, no que tange a responsabilidade penal. são
inimputiveis. a teor do disposto nos aos. 27, do Código Penal. e 228, da Constituição Federal.

O projeto. ademais, confere direitos sem, entretanto. prever qualquer tipo de punição
aos beneficiados da norrna -- aliás, no que tocas responsabilidade penal. impossível de previsão,
em face do mandamento constitucional supracitado (art. 288 da Constituição Federal).

Deste modo, o usuário da norma não poderá sofrer qualquer tipo de sanção prevista
no Código Nacional de Trânsito, por ordem de autoridade administradva, ou mesmo qualquer das
punições prescritas no Código Pena/. em razão da sua inimputabilidade.

Por todo o exposto. tendo em vista que a responsabilidade penal só 6 adquirida aos
,..dessuto.anos..rtos_termesAo art. 228 da Carta Política, ficando os beneficiários da norma, desta

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
Diretoria de Administração e Desenvolvimento Institucional

DESPACHOS

Com fundamento noa termoe do artigo 25, incl..° / da Lei no
8.666/93, • ouvida a Conaultoria Juridica, declaro inerigivel a
licitação para o aerviço de conserto, manutenção á regu/agem gera/ nos
eguipseentos SPIXE/Mux e Demux, no valor da CR$ 2.226.124,00.

A deliberação do Senhor Diretor dó Adminietração e Demenvolvimento -
Institucional.

Brasília, 25 ce novembro de 1993.
abitkia ~santa MAMES

cobidenadór de Administracãoi

Em cusprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n . 8.666, de 21 de
junho de 1993, ratifico o ato de inexigibi/idade -de licitação, bbjeto
do Proceeso IPEA 10518.000727/93-84.

Autorizo a realização da.despeea.

Brasília, 25 de novembro de 1992..
LUIZ ANTONIO DE SOUZA CORDEIRO

Diretor de Admin. • Desenvolvimento
(0E. ne 98/931
	 /netitucional

----Ánneezer—~11a—"1~-9
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Ministérios	 10

Ministério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NO 494, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993

O MINISTRO DA JUSTIÇA, usando da atribuiçâo que lhe confere o art. 8?
do Decreto n? 70.436, de 18 de abril de 1972, resolve

Reconhecer aos portugueses abaixo nomeados a igualdade de direitos e abri.
frações civis, nos termos dos arte. 2P e 5? do mencionado Decreto, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados na Constituiçao, na Convenção que instituiu o Estatuto
da Igualdade e nas Leis do País, salvo o gozo de direitos polidor,.

A9masUA_SE_M0.VURZAP_gI9,YA.ÁRNE.YS14525-V) 	 natural
de Porto/Portugal 	 nascido a 2.3 Ao.AnkombxA
Affl.	 , __filhado Jusé.O.J'AssoixodA e.da- RXRCO0A.49..J.Q.009..E000i900
	  residente
no Estado da Peraambuoa 	 (Processo n?..640.0197S/97..);

ALBERT/NA DE JESUS DA FONSECA (RNE 9474088-L) 	 natural
de Trancoso/Portuga/ 	 nascida a 22 cle dezembro 
de- 1935	 filh a de Alberto Domingues da Fonseca e /e Ana de Jççllá
Cristina- 	 residente
no-Estado de São Paulo	 (Processo ri?  8605-1768/93  ),

AJELONjOREBELO DA SILVA (SNE.InS7313-3) 	 natural
de Porto/Portugal 	 nascid9a 	 21 de margg
de 1936 	 (1111/2de.  Amorico Moreira da SIlya e de Maria AliPe..d.e.SilSW.
Rebelo 	 residente
no Estado de Pernambuco 	 (Processo n?  64994972/.93..);

HENRIQUE CONÇAINEE EREE ( RNE.EIAR63-p) 	 natural
dE.SeirP/MORaMbiabe 	 nascido a 	 14 de agosto 
de 1966 	filho de RoberXo Silva 0~ e /g Loy Yam
	  residente
no Estado do Paraná 	 (Processo n?....63.9ps67.0/R3-à:

, PX11.XON..(RNE.W04/32ÂnO) 	  	  natural
Ao Poixo/M pçombisAo 	 nascido	 IS da novomDro
de 1969 	 filho. de .7(5.1i.TP11 Ta e de Go pina 
	  residente
	  (Process

	 0-1867/9 3  1,

14ARIA . RE mitkAgoRmE GOMES (RNE )1490181-2) 	 natural
de E9689R9/ROX189 .1 	 nascide. a 	 13 de  junho 
IR 1952 	 Mede José Manuel Andrade e de Maria Luiza Morelés 
	  residente

no Estado do Rio Grande do Sal 	 (processe.' 8434-435/93  );

ofirmx& grAsk  LOPES DE FREXAS (RNE W501461-1) 	 natural
de TrancosoPortugal 	 nascida.* 	 20 de maio
de 1942 	 Ribalda Antonio rrancisco Clero e de Maria Elisa Lopes 

no Estado de 540 Paulo 	 (Processo.. 8505-17g5er

THEO PEREIRA DA SILVA
Sacra -ai-10 -Executivo

no Uso da competèncla delegada
pela Portaria no 358/90

(Of. n9 199/931

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA
Departamento de Estrangeiros

Divisão de Permanência de Estrangeiros
DESPACHOS DO CHEFE

Permanánnias definitivas deferidas

PROCESSO N: 82E1502.136/89 . 77 - NUR AHMET SIRKECIOGIU
pRocEsso N, 0505-26.3133/92-13 - ANDRES CLAUDIO FORRES e MARIA LIAREI.

VAZOIEZ DE FORNOS
PROCESSO N. 8000-30.460/92-90 - MIGUEL EDUARDO MADRUGA sominAs
PROCESSO N: 800532.284/92-16 - RAIE STEFAN KRACKE
PROCESSO N: 8000-34.965/92-64 - RANDALA 0020115 EL MOSE
PROCESSO N: B500 . 30.000/9243 - CLAUDIO ANDRES ROLANDO 011507 CEBAllOS

PROCESSO N: 8000 .36.507/92-01 - ALVARO GIORDANI
PROCESSO N: 13505. 39.934/92-18 - JUAN DEIFIN FURTADO BRIOSOS
PROCESSO N: 8500-43.296/92-67 - BARTOLOMEU EDUARDO BRAVO
PROCESSO N, 8506 . 03.289/92-02 - RAED WAIID HHAZANDAR
PROCESSO N: 8506-03.844/92-33 - ANTONIO ADELL MESEGUER'
PROCESSO N: 8508-000374/92-81 - ENIO TORRAS'
PROCESSO N 8509-000704/92-92 - SILVIA EDITO ROCCO DE snusA
PROCESSO N. 8255. 01.048/93-05 - PATRICK ANOSO MARIE LOUIS ALIIEN
PROCESSO N. 8280-01.152/93-23 - SATOM/ TAKANO KITAHARA
PROCESSO N: 8460-01.316/93 . 31 • JOSé DOS SANTOS OLIVEIRA

Permanáncias definitivas deferidas com base na condição
de inex pulsahilidade prevista no art. 75, II, da lei n: 6.810/80, con-
dição esta apurada em sindinância realizada pe/o De partamento de Poli-
ria Federal.

PROCESSO N 8505. 01.410/88 . 78 - JOSE FRANCISCO SEVERIN ABARCA
PROCESSO N: 8500-23.646/92-14 • JUAN CARLOS MUNOZ ARARA
PROCESSO N: 8505-34.760/92-70 - cARrn ROJAS TORRICO, MARIA NEW/ RENDE?

DE ROJAS, JUAN CARLOS ROJAS RENDEZ, CA-
RIO 05110000 ROJAS RENDE? e ALVARO RoaAs
MENDEZ

PROCESSO N: 8505-36.274/9212 - SEOUNDO ISCA El MAYORGA mimoso
PROCESSO N: 8500-36.307/92-61 - CEDAM RODRIGUEZ ALVARES
PROCESSO N 8505-38.268/92-82 - MARIA MARGAR/DA GRANOSO OLIVEIRA DUARTE
PROCESSO N. 8505-40.098/92-97 - MIGUEL ANDRES CALLEJAS nulos e BENEDIC-

TA posARro 01)2909' TORCEMOS
PROCESSO N: 8006-02.832/92-19 - R/CARDO ANIBAL UHALDE
PROCESSO N: 8506. 03.100/92-38 - ANNE PIEI ENE FOSTIER
PROCESSO N 8240-000704/93-16 - CARLO ACHIL e MARTA CARCANO
PROCESSO N 8255-000302/8202 - BART JOZEF MARIA VAN RENTERSHEM e ANN

ELISABETH HECTORINE HUVSMANS
PROCESSO N. 8460-07.015/93-80 - Sul JING e LIU 5I50 VU

Prorrogaçèes de prazo de estada no Pato deferidas

PROCESSO N: 8000-15.477/93-83 - JOHN BRET BITNER, até 13/12/94
PROCESSO N: 13000 . 15.478/9246 - MICHAE1 JAMES VANDERPLAS, até 10/12/94
PROCESSO N: 8000-15.483/92 .86 - EDWARD ROEGELE CROOKSTON, até 03/12/94
PROCESSO N: 8000-10.484/93-49 - BENJAMIN J. SMITH, até 03/12/94
PROCESSO N: 8000-15.4E10/93-10 • JASON ROBERT PREECE, até 23/11/94
PROCESSO N: 8000-A0.499193. 16 - fRIAN /NOSSOS MOO pousou, até 24/22/94
PROCESSO N: 8000-15.007/93-42 - JUSTOS CLEO COMI, até 04/1/./94
PROCESSO N: 8000-10.508/93 . 13 - SHARE AIAS MC WHORTER, ate 02/11/94
PROCESSO N: 8000-t5.636193 .95 - vnsmin TAKAMIYA, até 08/11/95
PROCESSO N: 8255-02.110/93 . 62 • BRUNO FELIX porRov, até 30/10/94
PROCESSO N: 8280-04.409/93-12 - HENRY 	 DARIO REATESUI	 BUREL,	 até

24/08/94
PROCESSO N: 8354-01./89/93-69 - miRosLAw KROPIDLOWSK1, até 19/07/94
PROCESSO N: 8304 . 01.728/93 . 41 - MARTIN OANIE1S, JENN/FER ANS DAN1EIS,

JONATHAN LURE DANIELS, REBEKAH JANE DA-

	

NIELS e JOEI STEPHEN OANIEID,	 até
12/10/94

PROCESSO N: 8354 . 01.609/93-41 - JENNIFER ANNE POTTER, até 23/05/95
PROCESSO N . 8390-02 006/93-96 - CORAR ARTURO ZAPATA RIVAS, até 13/09/94
pRocEsso N: 8390-02.329/93 . 20 - DOMINIOUE FRANÇOISE MICHEIE UDRON, até

/5/10/95
PRorssso N . 8444-02.264/93-17 - mAkrmn LLUS MAIASOUEZ	 NEORON,	 até

05/06/94
PROCESSO N: 8444-03.300/93-96 • LowEit ALPES? BAIIEV e KATHARINE

SQN BAILEV, até 11/09/94
PROCESSO N. 8460-01.579/83. 40 - BEIMIRA	 MARIA	 LIMA	 MIRANDA,	 até

05/03/94
PROCESSO N- 8460-04 261/93 . 07 - OSCAR HERNAN POIANCO FERE? e MAR/A AM-

BROSIA MOLA SAN ROMAN, até ti/08/94
PROCESSO N 8460-04 369/93 . 11 - OSCAR PORTO e CEIA BEATRIZ ANTENEODO

DE PORTO, até 31/07/94
PROCESSO 5: 8460. 04.423/9257 - 551811 IDOWU AIII, até 31/03/94
PROCESSO N 8460-07.380/93-76 - HECTOR HENAO HERNANDEZ, até 30/05/94
PROCESSO N: 8490 . 02.967/93 . 81 - 2001 CO RENE SANTA CRUZ RODRIGUEZ, até

28/08/94
PROCESSO N: 8490-03.019/93-63 - FRANCISCO FIlIPE	 DOS	 SANTOS,	 até

22/07/94
PROCESSO'N, 8505 . 13.034/93-40 - El IZABETH IRISE MANTIIIA, até 18/07/94
PROCESSO	 8005-24.936/93-1.1 - ALFONSO ALBERTO OUEVSDO ASUABELLA e YA-

MIA DE lA CARIDADE GARCIA SONZAIEZ,
até 30/03/94

PROFESSO N: 8505 . 24.909/93-16 - TERESA AUGUSTA FIGUEROA MARTINEZ, até
29/09/94

PROCESSO	 8506-000478/93-41 - RICIIARD CHIRICHIEll0, até 22/04/94
PROCESSO 5, 8506 . 0(.271/93-49 - ALFREDO RAUL ABO?, até 20/00/95
PROFESSO 1,1: 8508 . 000276/93-43 • N/NOSCA ELIANA AICOCER CARRASCO, até

01/04/94
PROCESSO N, 8502000471/93-19 - MARIA DEI PILAR oviEnn TOSCAM), até

28/04/94

Pedido de renunitnacão deferido

Non termos do Parecer Co n, 066/80, constante do Processo
MJ n Rt 339/83, determino a re publinação do des pacho deferitério, para
nue surta seus jurídicos e lesais efeitos.

PRocEsso N, 8005-32.162/92-39 - RAUL CADIMA RIVERA

•
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Prorrogações de Prazo Arquivadas

I
Determino o arquivamento dos processos abaixo relaciona_

dos por ter decorrido prazo superior ao da estada solicitada.

PROCESSO No 8444-01.058/89-03 - (MANANDO ENRIQUE CENTURION IBARRA
PROCESSO NO 8433-000855/90-64 - BERRAS OSCAR USTARIZ
PROCESSO NO 8444-01.849/90-12 - MOERIAS SAADI
PROCESSO NO 8444-02.302/90-53 - CYNTHIA DARLENE EDWARDS
PROCESSO NO 8444-02.346/90-29 - VIRGINIA NAIR GAMARRA FERNANDEZ
PROCESSO No 8444-02.929/90-87 - CESAR TADEO AREVALO QUEVEDO
RPOCESSO NO 8444-03.410/90-61 - JUAN ANDRES PAIOS ALMEIDA
PROCESSO NO 8490-01.055/90-11 - TRONAS WALTER MCCUTCREN
PROCESSO Ne 8490-03.992/90-11 - KARSTEN RIM OLSEN
PROCESSO NO 8490-04.074/90-64 - ADRIANA SILV/NA PAGANO
PROCESSO NO 8492-000694/90-13 - MICRAEL GAMBOA GUEVARA
PROCESSO NO 8492-000776/90-86 - ANTONIO IVAN TOVAR ALCAZAR
PROCESSO No 8506-000051/90-64 - LEONEL MORARES ALDANA, YOLANDA LILY QUI

ROA RONDEI DE MORARES, LEONEL NORALEW
QUIROA e WENDY YOLANDA MORARES QUIROA

PROCESSO NO 8507-000046/90-32 - WASHINGTON ROBERTO CUADRO ZARATE
PROCESSO NO 8508-000078/90-37 - JOSE LU/S COPA ANTEZANA
PROCESSO NO 8508-000098/90-44 - RAMON JARA GALLARDO
PROCESSO No 8434-000704/91-78 - ANOTE ACEVEDO RODRIGUEZ
PROCESSO NO 8444-02.206/91-41 - ESTELA DEI CARNES ALBOR REDONDO
PROCESSO NO 8444-02.970/91-61 - JOSE LEONARDO ARROIO ESPINOZA
PROCESSO NO 8444-03.265/91-45 - REINALDO BARRERA LAGOS
PROCESSO No 8444-03.441/91-76 - TEIXEIRA DE CARVALHO DA SILVA
PROCESSO NO 8444-03.488/91-30 - OSVALDO JOSE GOMEZ VEIA
PROCESSO NO 8490-03.191/91-73 - MARGARITA ELENA FERNANDEZ SEGURA, DANIE

IA PAZ PENA FERRARDES e CONSTARIA AN
DMA PENA FERNANDEZ

PROCESSO No 8492-01.162/91-11 - RUDOLF PROSE
PROCESSO NO 8492-01.277/91-32 - GEORGINA ASSE FRASES
PROCESSO Ne 8492-01.280/91-47 - MARY NATE DORES
PROCESSO NO 8506-000096/91-20 - JACQUEL/N AMPARO GALLEGOS ORBE
PROCESSO Ne 8508-000038/91-01 - ANDREA ESTEFAN/A ATOLA LARCO
PROCESSO NO 8508-000055/91-12 - HUGO DAVID ZARATE SCHUPP
PROCESSO No 8444-000739/92-32 - HUGO GERARD() LAPA PESEI
PROCESSO NO 8444-000930/92-57 - SILVIA RAQUEL GUTIERREZ BOTTARO
PROCESSO NO 8444-01.397/92-96 - HUGO JAVIER GERARDO CORDOVA ROQUE
PROCESSO No 8502-000067/92-23 - RENE VLADIMIR GUINAR ZEGARRA
PROCESSO No 8507-000028/92-12 - RUBEM DARIO LEON VASQUEZ

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO

RETIF/CAÇAO

No Diério Oficial da União, Seção 1, Pãglne
no 16.784, de 09 de novembro de 1993.

Leia-se:
PROCESSO NO 8505-000749/93-79 - ((RANT JORGE GANEMIAN HARROUTIOU MIAR,

ANA GAZEZIAN BARDAGGIAN DE GANEMIAN e
VARIG GANEM/AN GAZEZIAR

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL
Departamento de Polícia Federal

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 27 de outubro de 1993

TROTO. ne 03220.031326/93-16/S3/3)P3'/A0
ASIUUTO: Diepensa do licitação para aquisicao de Vales Transport.s jun
to ao Sindicato duo r..mpresas de Tranaportes Coletivos do Xotado dó
Acre,. destinados aos servidores da S,J.D2P/AC, co, base no inciso VIII,
do Art. 24, da Ia 8.666/93.
ATOR- 242IFICAÇÃO: Ratifico o ato de dispensa de licitação praticado
polo Superintendente Regional/DPF/AC.

EM 3 de novembro de 1993

TROTO. 10 03220.001354/931-05/2R/bFFAC
ASSUNTO: /nexigibilidade de licitaç:o para fine de adquirir coo1óuet-1
vel e óleo lurificante Juno ao Posto Ransour para abastecer ao violo
rae dórante o exercício de 19,4, com base no inciso I, do Art. 25, da,
lei 2.666/93.
ATO 22 RA212:3AÇ1O: Eatifico o ato de inexigibilida5e de licitação pra
bicado pelo Superintendente 7e6ional/722M.

Em 9 de novembro de 1993

PROTO. No 08220.001443/93-71/55/DPF/AC
ASSUNTO: Inexigibilidade de licitação para utilização dos serviços de
publicaçZes no D.O.S. junto à Imprensa Nacional, com base no .CAPUT"
do Art. 25, da Lei 8.666/93.
ATO DE RATIFICAÇÃO: Ratifico o ato de inexigibilidade de licitação pra
bicado pelo Superintendente Regional/DPF/AC.

21020. N9 06220.1441/93,46/S2/72Y/AG	 •
ASS03R20: Inexijibilidade de licitação para utilinco 1So dos serviç90
de água e esgoto prestadod pela Conpan:-..ia de Saneamento do Acre-SANA
022, cai base no "EASUT" do Art. 25, da lei 2.656/93.
ATO D.: 111I2I0AÇ2O: Ratifico o ato de inexi.çibilidade 6.. licitario
praticado pelo Superintendente egional/222/A0.

TROTO. N9 02220.001440/93-83/S2/7J2P/AC
ASSUEM Inegibilidade de licitação paru oe serviçoe de troca de
óleo, lavagem o coneerto de pneus e câmaras de ar da viatura oficial
pertencente ao DPF.2/EPA/A0, Junto ao Posto do Lavagem I.R. de Reais,
com base no inciso I do Art. 25, da Lei 8.656/93.
ATO D3 RATIFICAÇÃO: Ratifico o ato de inexigibilidade de licitação prol
bicado pelo Superintendente Regional do 2P5/AC.

P2010. Ne 08220.001442/93-17/S7M2/10
ASSUNTO: Inexigibilidadv de licitação para utilização doe serviços
do telex 6,grados pela 11DRAT21, com base no "CAPUT" do Art. 25, da
lei 
ATO DE 2031.12C1ÇÃ0: Ratifico o ato de inexigibilidade de licitação
praticado pelo Superintendente Regional do DPF/AC.

25010. He 00220.331444/93-34/03/3WAC
ASSURTO: Inexigibilidade de licitação para aquisição de passagens ao
reas e serviços de transporte e encomondas junto a VARIG S/A, Viação
Aérea Riograndenee, com base no .0A5112" do Art. 25, da lei 8.666/93.
AIO DD RATIMAÇÃO: Ratifico o ato de inexigibilidade de licitação
praticado pelo Superintendente Regional do DIWAC.

WILSON 2:J3:DI no:lo
(Of. ne 100/93)

Ministério da Marinha

SECRETARIA DA COMISSÃO INTERMINISTERIAL
PARA OS RECURSOS DO MAR

• DESPACHOS

Resolvo considerar inexigível de licitação, de acordo com o Caput do
Artigo 25 da Lei ne 8.666/93, as despesas com o uso do •erviço eapecia
Usado de radiotelefonia por linha privativafornecidapela Empresa Era
eileira de Telecomunicações S/A - EMBRATEL, tendo em vista o termo da
Justificativa de Inexigibilidade da Licitação no 004/93, aprovado pelo
Setor Jurídico do Ministério da Marinha.

ANTONIO CARLOS MONTEIRO
Capitão-de-Nar-e-Guerra

Ordenador de Despesa

Ratifico a inexigibilidade de licitação acima, nos termos propoetos,
por atender aos requisitos legais em vigor, de acordo coa o Artigo 26
da Lei ne 8.666/83.

PAULO OESAR DE PAIVA BASTOS
Contra-Almirante

Secretério

(Of. 09 384/93)

Ministério do Exército

DEPARTAMENTO DE MATERIAL BÉLICO
DESPACHOS •

1. Reconheço a inexigibi/idade de Licitação, fundamentada no
Art 25, inciso I, da Lei 8.666/93, para aquisição de 07 (sete) - VIP 01
Tos, 10 Psg, junto a volkswagen do Brasil S/A, de acordo com o preces
ao n9 100/93-DOO.

Brasília-DF, 23 de novembro de 1993

Gen. Bda PAULO SCHWINGEL
Vice-Chefe

2. Ratifico a decisão doVCh Ao DOO, exarado no Processo 59
100/93-DMB, referente a inexigibilidade de Licitação acima caracteriza
da nos termos do Art 26, da Lei 09 8.666/93.

Brasília-DF, 23 de novembro de 1993

Gen Eu DIRCEU RIBAS CORRÊA
Chefe

(Of. 09 320/93)

COMANDO MILITAR DA AMAZÓNIA
12! Região Militar

DESPACHOS	 •
1. Processo ne 008-5ec sup

a. Reconheco a dispensa de licitação fundamentada no Art 25
da Lei :is 8.666, de 21 Jun 93 para aquisicão de vale transporte	 junto

Ãooezemeer---ãliEEE-IMIir--5
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ao SINDAIMA - Sindicato das Empresas de Transporte Rodoviário de Rorai-
ma de acordo com o processo no 008-Sec SUF.

Boa Vista-RR, '27 de outubro de 1993
Ten Cal ORLANDO GONÇALVES PAMPLANO
Ordenador •de Despesas do 62 BE Cnst

b. Ratifico a decisão do OS do 60 BE Cnst exarado co proces
ao n9 008-Soa Sup, referente à dispensa de licitação acima caracteriza-
da nos termos do Art 26 da Lei no 8.666/93.

Manaus-AM, 9 de novembro de 1993
Sem Div ELVIO FERREIRA DE VASCONCELLOS

Comandante

2. Processo no 009-Oco Sup
a. Reconheço a dispensa de licitação fundamentada no Art 25

da Lei nsi 8.666, de 21 Jun 93 para pagamento de profissional de Saôde
Autônomo de acordo com o processo no 009-Soe Sup.

Boa Vista-RR, 27 de outubro de 1993
Ten Cel ORLANDO GONÇALVES PAMPLANO
Ordenador de Despesas do 6200. Cnst

b. Ratifico a decisão do OD do 69 BE Cnst exarada co proces
co n9 009-Oco Sup, referente.ã dispensa de licitação acima caracteriza-
da nos termos do Art 26 da Lei 00 8.666/93.

Manaus-AM, 9 de novembro de 1993
Gen Div ELVIO FERREIRA DE VASCONCELLOS

Comandante

(Of . n9 312/92)

COMANDO MILITAR DO LESTE
45 Região Militar

DESPACHOS
I Reconheço • dispensa de licitev-eo, fundamentedo no Art 24; incl., IV;

de Lei 8.666/93, referente e contrateçeo de aerviços junto e firma
SIEL Ltd., fine de recupereç:o de 01 (um) transformador de 75 KVA des
te OM, de acordo com o Procela. no 00011/93/ALM.

Pouso Alegre-MG, 5 de novembro de 1993
Cel Art GERALDO SAMPAIO DE MELLO
Ozdenador da Despesas do 147 GAC

2. Retifico • decis:o de OD do 149 CAI exereded no Processo me 00011/93/
ALM, referente dispensa de licitnio *cima cerecteriiede, nos ter-
mo. de Art 24; inciso IV; e Art 26; de Lei 8.666/93.

Juiz de Fora-MG, 12 de novembro de 1993
Gen Bda TIRTEU FROTA

Comandante
(Of. n9 75/93)

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA INTERMINISTER/AL NO 606, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA, DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E COORDENAÇÃO DA PRESIDENCIA DA REPOBLICA E DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA RE-
FORMA AGFUIRIA, no uso das atribuicOes que lhe são conferidas pelo art. 87, Parãgrafo
único, inciso I, da COnstiiuiçãO, e tendo em vista o disposto no art. 89, do Decre-
to-lei no 1.899, de 21 de dezembro de 1981, resolvem:

Art. 19 Alterar o anexo I da Portaria Interministerial n9498, de 26 de
junho de 1992, que fixa o valor dos coeficientes das taxas relativas à atividade de
Classificação de Produtos de Origem Vegetal, de que trata o Decreto-lei no 1.899, de
1981.

Art. 24 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ALEX/SSTEPAAIENNOMinistro de Estado Chefe da Secretaria
de Planejamento, Orçamento e Coordenação

Presider. uila da iMpunilica

DEJAWIR DALPASÇAZIE
Ministro de EStado da Agricultura,

do Abastecimento e da FEforite Agrária

PORTARIA 09 607, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição

que lhe é conferida pelo art. 87, parágrafo único, inciso /I, da
Constituição e de acordo com o art. 16, inciso IDE, 'alínea "b" e

e o art. 28, da Lei 8490, de 19 de novembro de 1992, de
acordo ainda com o disposto no art. 32, alínea 'a', da Lei .2
3.244, de 14 de agosto de 1957, alterado pelo art. 12 do Decreto-
lei n. 2.162, de 19 de setembro de 1984; no art. 50 do Decreto-
lei n2 63, de 21 de novembro de 1966, considerando ter o nivel
tarifário do produto objeto desta Portaria se revelado inadequado
ao cumprimento doe objetivos da Tarifa Aduaneira do Brasil,resolve:

Art. 15 Fica alterada, para zero por cento, a allquota
"ad valorem" do Imposto de Importação incidente sobre o seguinte
produto:

CÓDIGO DA TAB	 MERCADORIA

"Ex" 001 - Sistema de cinema 70 mm, composto
de equipamento automatizado de sincronia de
projetor de filme e som, assentos
hidráulicos, tela de vinil perfurada, sistema
de projeção, sistema de som analógico de 5
canais e controlador de movimento/evento.

Art. 2 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União e terá vigência de até seis
meses, podendo ser revogado, a qualquer tempo, se assim o
recomendar o interesse nacional.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

PORTARIA N9 608, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993•
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, co uso da atribuição

que lhe é conferida pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição e de acordo com o art. 16, inciso III, alíneas Mo" e
"h", e o art. 28, da Lei n . 8.490, de 19 de novembro de 1992; de
acordo ainda com o disposto no art. 3 . , alínea " a . , da Lei n.
3.244, de 14 de agosto de 1957, alterado pelo art. 15 do Decreto-
lei n2 2.162, de 19 de setembro de 1984; no art. 52 do Decreto-
lei n . 63, de 21 de novembro 'de 1966, e considerando terem os
níveis tarifários dos produtos objeto desta Portaria se revelado
inadequados ao cumprimento dos objetivos da Tarifa Aduaneira do
Brasil, resolve:

• Art. 12 Ficam alterada., para zero por cento, as
aliguotas 'ad valorem' do Imposto de Impdrtaçáo incidentes sobre
os seguintes produtos:

CÓDIGO DA TAB	 MERCADORIA

'Ex . 001 - Sistema integrado de produção de
fósforos constituído de diapositivo de
alimentação lateral, transportadores,
dispositivo alimentador de gavetas, máquinas
pare virar, encher e empacotar caixas de
fósforo..

"Es" 002 - Máquina automática para
encabeçamento

'
 parafinagem e , secagem de

palitos de fosforos, com capacidade igual ou
superior a 2.400.000 fósforos/hora.

"Ex . 003 - Máquina para fabricar a parte
interna das caixas de fósforos (gavetas)
através de fita contínua de cartolina
alimentada por bobina, com capacidade igual
ou inferior a 60.000 gavetas/hora.

C2Pon= - Equipamento

descartáveis.

Art. 2 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
pUb/icaçâo no Diário Oficial da União e terá vigência até 31 de
dezembro de 1994, podendo ser revogado, a qualquer tempo, se
assim o recomendar o interesse nacional.

FERNANDO HENRIQUE . CARDOSO

PORTARIA N9 609, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993

0 minietro de Estado da rareada, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto de 14 de setembro
de 1993, que autoriza o Banco do Brasil S.A. a promover aumento de
seu capital social, e na Medida ProvisOria n . 376, de 24 de novembro
de 1993, resolve:

Art. 10 Fica autorizada .a emissão de Notas do Tesouro
Nacional Série D, no valor de CR$13.339.602.000,00 (treze bilhões,
trezentos e trinta e nove milhões, seiscentos e dois mil cruzeiros
reais), correspondente à parcela de integralização de capital, pela
União, no Banco do Brasil S.A..

re". 'arg's:grOb2rvritr:: s:rlintet:di7gW°flad'" osceput deste

FERRAM:O ~QUE CAMOSO
Ministro de Estado da Fazenda

9007.29.9900

8479.89.0600

8479.89.0600

8479.89.0600

8479.89.9900
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a) data de emissão: 25.11.93;

b) data de reegate: 25.09.99;

c) quantidade: 13.339.602;

d) valor nominal: CR$ 1.000,00 (um mil jhzeiros reais);

e) moda/idade: nominativa e inegociável;

f) atualização do valor nominal: pela variação da cotação
de venda do dólar dos Estados Unidos no mercado de câmbio de taxas
livres, divulgada pelo Banco Central do Brasil. Serão consideradas as
taxas médias do dia útil imediatamente anterior às datas de emissão e
resgate do titulo;

g) resgate do principal: em parcela única, na data de seu
vencimento;

h) forma de colocação: ao par;

i) taxa de juros: seis por cento ao ano, calculada sobre o
valor nominal atualizado; e

j) pagamento de juroe: semestralmente, de acordo com o mês
de resgate, com ajuste no primeiro período de fluência.

Art. 2 2 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

PORTARIA N9 610, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no ueo da atribuição q ue ihe

é conferida pelo art. 97, parágrafo único, inciso II, da Constito101o e
de acordo com o art. 15, Inciso III, alíneas "h" e "h", e art. 28, da
Lel n g 8.490, de 19 de novembro de 1992, de acordo ainda com o disposto
no art. 30, alínea "a", da Lei 59 3.244, de 14 de agosto de 1957, alte-
rado pelo art. 14 do Decreto-lei na 2.182, de 19 de-setembro de 1991, e
no adt. 52 do Decreto-lei na  83, de 21 de novembro de 1955, Conside-
rando terem os nivele tarifários dos produtos objeto desta Portaria se
revelado inadequados ao cumprimento dos objetivos da Tarifa Aduaneira
do Brasil, resolve:

de igual ou superior a 500 toneladas.
9468.30.0100	 'Es" 001 - Copiador óptico-eietrónico p ara Máquinas

p anto g ráficas de corte.
9488.93.0300	 "Ex* 001 - Alimentador de barras para tornos com .dia

p ositivo p ro p ulsor de acionamento hidráulico.
9177.10.9900	 "Ex" 001 - Máquina InJetoro hidráulica, com capacidade

de igual ou superior a 3.000 ton, de força de facha
cento e controle de q ualidade incorporado,	 comandada
pOr p rocessador eletrônico.

8031.80.9999	 "Es" 001 - Aparelho eletrônico para mediais de filme-
troe de barras de aço p or lazer, microproceseado.

9032.89.9900	 "Es" 001 - unidade de controle e q ui p ada com "clisitley*
de plasma e fibra óptica para redução de ruídos

Parágrafo único. Os p rodutos constantes deste artigo, que
eventualmente constem também de Portarias anteriores com alI q uote tem-
p orária de zero p or cento, ficam excluídos das respectivas Portarias.
anteriores.

Art. 22 São excluídas das Portarias números 557, de 7 de
agosto de 1992: 521, de 11 de setembro de 1992: 788, 777 e 792, de 22
de dezembro de 1992, os se g uintes mercadorias:

CÓDIGO DA TAS	 MERCADORIA

- da Portaria 587, de 7 de agosto de 1892:

8158.11.0199 "Ex" 001 - Torno automático de 8 (edis) fusos, versado
Para usinagem multilateral de tubos de aço para feeri-
cacifo de anéis da rolamentos.

- da Portaria'821, 'de 11 de setembro de 1992:

9188.30.0100	 "Ex' 001 - Co p iador ótico eletrônico para máquinas
p antográficos de corte.

- da Portaria 755, de 22 de dezembro de 1982:

8423.91.9900 'Em' DO/ - Balança p ara verificacio contínuo de pano
em esteira trans p ortadora Com p recisão Inferior • 20
gramas

- da Portaria 777, de 22 de dezembro de 1992:

Art. 12 Ficam alteradas, para zero por cento, até 31 de de-
zembro de 1994, as eti q ueto:3 "ad valorem" do Imposto de Im p ortação In-
cidentes sobre os seguintes produtos:

"EA" 001 - Torn0 auatomático monofuso de carros múlti-
p los, Para até 5 (cinco) operaçôes simulténeas, com 4
(quatro) corras transversais a revfilver de 13 (oito)

• eetaçõee, com CNC. •

8459.11.0101

6158.11.0101

7803.20.0000

7508.91.0000

8207.90.9900

8421.91.0000

8123.81.9900

9428.90.0000

9432.90.0000

8132.90.0000

8132.90.0000

8458.11.0101

8458.11.0101

8459.11.0101

84513.11.0199

13459.11.0199

8482.91.0100

"Ex" 001 - Papel Kraft Isolante com prematura variando
de 17 a 85 g/m2.
"El:" 001 - Placas bimetálicas de aço e alumínio unidas
por solda a explosão.
'Es" 001 - Tubo em níquel LC NI 99 DIN 17710/17750,
com 12,7 mm a 25,1 mm de diemetro externo e 0,9 me ou
1,0 mm dé espessura de parede.
"Ex" 001 - Escamas "flakes" de alumínio com expessuro
de 0,5 a I mícron, p ara e produção de concreto celu-
lar.
"Es"" 001 - Chapas de alumínio nio sensibilizados em
hobinos de diferentes larguras e es p essura entre 0,21
mm e 0,1 Mm, ti po "litho-sheet * , para produç g o de cha-
pas p ré-sensibillzadas p aro Impressão "Oft-set".
"Ex" 001 - Barras para abrir -rosca, de metal 	 duro ou
de aço rá p ido com 10% de cobalto, para tornos.
"EA" 001 - Portes e peças forjadas em bruto (base,
tampo, anéis de fechamento, pistão e fundo de amara
de centrifugação), para tambores de centrífugas tipo
auto-descolaste ou auto-limpeza.
"Ex" 001 - Eloiença para verificação contínua de peso
em esteira trans p ortadora com erro igual ou menor que
20 gramas.
'Es' 001 - Mani p uiador de peças Injetada',	 com cicio
automático programável.
"Es" 001 - Cortador de aementes pare milho, ti p o dedos
captadores.
"Ex" 002 - Distribuidor de sementes p ara soja, tipo
co p o allmentedor.
"Ex" 003 - Distribuidor de sementes p ara	 sorgo, tipo
co p o alimentador
'Ex * 001 - Torso automático monofueo, com cabeçote da
árvore principal deslizante no eixo Z e avanço da peça
durante a ue.nagem, para barras com dlemetro máximo
Igual ou superior a 18 mm, com CNC.
'co" 002 - Torno automático Nonatos° de carros múlti-
plas, para até cinco operações elmo/ten.'', com quatro
carros traneveresia e revolver de oito esteções, com
CNC.
"Es" 003 - Torno automático, horizontal, m000fuso, com
cabeçote principal móvel tipo "Swise Tine" para ali-
mentação siewitánea de p eças com e :Moagem, dois ca-
beçotes frontais, p ara usinagem de peças delgadas, com
CNC.
"Es" 001 - Torno horizontal automático,	 de selo ou
mais fusos, com INC.
"Ex" 002 - Torno automático de seis lupas versado para
usinagem multilateral de tubos de aço p ara fabricação
de anéis de rolamentos.
"Ex" 001 - Prensa hidráulica para confeccilo de 016CO5
abrasivos, Com duas estacões esternao de trabalho in-
de p endentes, corregedor volumétrico de abrasivos por
esteiras transportadoras, microprocessador e capacida-

'Es" 002 - Torno automático, horizontal, monoteso,
e q uipado com cabeçote' PrInél p al móVel ,Seiss Ty po" pa-
ra alimentação simultáneo de peças com • usinagem,
dois- cabeçótes frontais, paro uelnagem da-peças delga-
das, com CNC.

- da Portaria 782, de 22 de dezembro de 1992:

9032.89.9900	 "Ex" 001 - Unidade de controle equipada com die p lay do
Placas e fibra ó ptica p ara rodução de ruídos.

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor no data de sue publica-
ção no Diário Oficial' de União, p odendo ser revogada, a qual q uer tempo,
se assim o recomendar o interesse nacional.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(Of. n9 331/931

PORTARIA N9 611, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993

O NIMISTRO D/ DISTADO DA IMUNDA, no uso da- atribuiçáO que
lhe é conferida pela art. 87, parágrafo doido, Inciso II, da
Constituição e de acordo com o art. 16, incieo	 a/ineae 9," e "h",
e o art. 28, da Lei nu 8.490, de 19 de novembro de 1992; de acordo
ainda com o Decreto no 93.491, de 16 da janeiro de 1987, e o art. 27
da Resolução n2 00-1227, de 14 de maio de 1987, da extinta Comi...5o de
Política Aduaneira; de acordo, ainda, com a Lei no 8.174, de 30 de
janeiro de 1991, e com o disposto no Decreto n o 174, de 10 de julho de
1991 e nas Portaria. n2 974, de 16 de outubro de 1991, do extinto
Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento e n o 444, de 17 de
outubro de 1991, da extinta Secretaria Nacional de Economia; tendo em
vista o que consta do Processo 141, nS 10768.043074/93-40 e considerando
oue a analise preliminar das informações dieponiveie relativas
investigação sobre a ocorrência de "clumping" e de dano produção
nacional causado por importações de cocos ralados do Código TÃO
0801.10.0200, aberta pela Circular no 130, 5 de novembro de 1993, da
Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da Indústria, do Comércio
e do Turismo, revelou a existência de "clumping" e evidências
suficientes de dano causado ét indústria doméstico de cocos freecoe ou
secos, sem casca, mesmo ralados, resolve:

Art.l s Fica estabelecido direito "entidumping" provisório,
na forma de imposto de importação adiciona/ calculado mediante a
aplicação das aliquotas "ad valorem' abaixo indicadas, sobre a
importação de cocos frescos ou secos, sem casca, meerno ralados,
classificados no Código 0801.10.0200 da Tarifa Aduaneira do Brasil
(TÃO).

PAIS DE ORIGEM	 DIREITO "ANTIDIDIPING" PROVISÓRIO
AUQUOTA "AD VALOREM'

(e)

SR/-LANKA	 . 130,72

CÓDIGO DA TAB	 MERCADORIA

1904.31.9900

7208.31.0000

7507.11.0000
t i

-
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COSTA DO MARFIM	 171,30
FILIPINAS	 134,44
MALASIA	 177,15
INDONÉSIA	 •	 182,20

Art.22 Tornar públicos os fatos	 que	 justificaram	 o
estabelecimento doe direitos . antidumping . provisórios:

a) o súbito crescimento das importações efetivas do
produto, de cerca de 1.600 t em 1990, para 5.000 t em 1992 e 5.300 t no
perlado janeiro-setembro de 1993;

O) o concomitante deslocamento da produção nacional similar
em favor das importações a preços de "dumping . , as quais já absorveram
cerca de 501 do mercado brasileiro, resultando em supressão de postos
de trabalho na Região Nordeste do Pais;

c) a determinação provisória do valor normal, com base no
art. 2 2 do Código •Antidumping", baseou-se no valor construido do
produto moa acima relacionados países exportadores, o qual se situa em
USO 4.920,00 (Quatro mil, novecentos e vinte dó/ares dos Estados
Unidos) por tonelada, enquanto os preços médios de exportação para o
Brasil se situarem entre US$ 890,00 (Oitocentos e noventa dólares dos
Estados Unidos) e US$ 1.224,00 (Um mil, duzentos e vinte quatro dólares
dos Estados Unidos) FOB no período de inveetigação (outubro de 1992 a
setembro de 1993).

Art.3 2 Esta Portaria entra em vigor na date de sua
publicação no Diário Oficial da União e terá vigência de até quatro
meses, de acordo com o art. 29 da Resolução n o 00-1227/87, da extinta
Comissão de Política Aduaneira.

RECURSO N2 01332 - Processo Origem ece nO: 7135516/90; RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Banco Domo Simonsen S/A, Ronald Toller
Tavares e Fernando Paulo de tinia Guerreiro: Recorrido: Banco Centre! do
Brasil; Relatei. : Conselheiro Dr. Aloisio Hill; Revisor: Coneelheiro Dr.
José Luiz Rodrigues.

RECURSO NO 0911 - Processo OrigeM eco ee: 7232179/90: RECURSO DE
OFICIO: Recorrente: Banco Central do Brasil: Recorrido: Banco Econômico
S/A: Relator: Conselheiro Dr. Ubaldo Alves Caldas: Revisor: Vicente
Garavello Filho.

RECURSO NO 0944 - Processo Origem DCB co, 7282243/90; RECURSO DE
OFICIO: Recorrente: Banco Centrei do Brasil: Recorrido: Bento do Eetedo
da Bania S/A: Relator: Conseibeiro Dr. Vicente Caravello Filho:
Revisor: Conselheiro Dr. Alfried Karl Ploeger.

RECURSO Ni/ 0948 - Processo Origem OCO AR: 7781020/90: RECURSO DE
OFICIO: Recorreate: Banco Central do Breei!: Recorrido: Banco América
do Sul S/A: Relatar: Conselheiro Dr. Aloisio Hill: Revisor: Conselheiro
Dr. Vicente Ceravello Filho. •

RECURSO NO 0951 - Processo Origem ne nit: 7783843/80: RECURSO DE
OFICIO: Recorrente: Banco Central do Brasil: Recorrido: Banco AMérice
do Sul S/A.: Reletor: Conselheiro Dr, Alfried Karl PlOeger: Revisor:
Conselheiro Dr. Jorge da Cunha Fernandes.

RECURSO 82 0953 - Processo Origem ISCO no: 778311E11/90: RECURSO DE
OFICIO: Recorrente: Rance Central do Brasil: Recorrido: The First
NetIonal Benk of Boston: Relator: Conselheiro Dr. Vicente Carevello
Filho: Revisor: Conselheiro Dr. Alfrled Karl PlOeger.

1

RECURSO NO 0954 - Processo Origem oca n2: 77133997/90: RECURSO DE
FERNANDO HENRIQUE C.ARDOSO 	 OFICIO: Recorrente: Banco Central do Breei': Recorrido: Banco Cidade

S/A:	 Relator:	 conselheiro Dr. Aloísio Hill: Revisor: Conselheiro Dr.
)Of. n9 330/901
	

Alfried Kari Ploeger.

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL

Pante de Julgamento de Recursos da Sessão que será realizada na data e
eeguir mencionada, na'sela de Julgamentos deste Conselho no BR andar,
torre 1, do Edifício-Sede do Banco Central do Brasil, no setor Bancário
Sul kSEIS), Quidre 3, Bloco e - Brasília (DF).

DIA 08 DE DEZEMBRO DE 1993, AS 10:00 HORAS

RECURSO N9 0887 - Processo Origem SOB na, 7778950/89: 1 - RECURSOS
VOLUNTÁRIOS; Recorrentes: Rance Sul American Scandinavian S/A e Thome,
Ricardo auerbaCh: ReCorrido: Banco Central do Brasil: 11 - RECURSO DE
OFICIO: Recorrente: Banco Centrei do Orlei 1; Recorridos: Lulz Fernanda
Brandt, Mário Melo Domas Oarcez e Domingo. Careill Retro: Relatorr,
Conselheiro Or. Alfried Karl Ploager: Revisor: Conselheiro Dr. Antonio
Lobo Esteve@ Junior.

RECURSO N2 08813 - Processo Origem eco na: 777E1957/89: I - RECURSOS
VOLUNTÁRIOS; Recorrentes:	 Banco Mitsubishi Breslieli. o S/A, Miroshi
Negai,	 Nono Miura, Makoto Kometenl, Hiroehl 	 ito,	 Kezuo Hlresawa,
vai chi	 Dote e Koukickl Nakeno: RecorrlOo: Banco Centrai do Brasil: II
RECURSO DE OFICIO: Recorrente: Banco Central do Brasil. Recorrido:
Toehlkazu	 Sekon:	 Relator,	 Coneeiheiro Dr. Vicente Caravello Filho.
Revisor: COnselheir0 Or. Alfried Karl Ploeger.

RECURSO NO 0889 - Processo Origem OCO no: 7778997/89: 1 - RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Banco Credit Commercial de France S/A,
Nata Halo de Almeida Mior, Paulo Espindoia e Michel Marie Jecquee
Geynet;	 Recorrido: Banco Centrai do Breei!. II - RECURSO DE OFICIO.
Recorrente: Rance Centrai do Brasil: Recorrido,: Bernard Umente Paul
Menclár	 e José Merco. Chicieroni; Relatar: Conselheiro Dr. Alfrled Karl
Ploeger; Revisor: Conselheiro Or. José Luiz Rodrigues.

RECURSO NO 0909 - Proceseo Origem BCD no: 5407063/89: RECURSO DE
OFICIO: Recorrente: Banco. Central de Braall: Recorridos: Noroul -
Corretora de Cambio e Valores Mobiliários Ltda e RIvadávie Inales Couto
Filho:	 Relatar:	 Conselheiro Or.	 Ubaldo Alvee Caldas:	 Aculear:
Conselheiro Or, Vicente Caravello Filho.

RECURSO Ne 0912 - Processe Origem 13013 no: 0002330/1313. 1 - RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Nelson de Moraes Maleonnave, Aloysio
Pagnoncelli de Souza, Roberto de More. Melsonneve, Mi Rubens Esslo,
Eduardo Rent Aaron e Gilberto pereira Cardoso. II - RECURSO DE OFICIO.
Recorrente,	 Banco centrai do 01,5'1: Recorridos: Sérgio saddy, ThOmas
Emanuel	 Dzialoszynekl	 e Nildo Maria de Medeiros Maisonnave. Relator:
Conselheira	 Dr.	 VICente	 Caravello Filho:	 Revisor:	 Conselheiro Or.
Aloísio P1111.

RECURSO N2 0013 - Processo Origem Befi ri g r 51302353/130. I - RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Aloysio Pagnoncelll de Souza. Roberto de
Moraes Meleonneve, Rudi Rubens Easig, Gilberto Pereira Cerdoso,
Franelsco Sérgio Quintana da Rose, Flávio Steln, Nelson eterno WInter e
Armando .CpmpeetrIni: Recorrido: Banco Centrai do Brasil. II - RECURSO
DE OFICIO: Recorrente: Banco Centrai do Brasil. Recorridos: nittea marla
Se Medeiros Malsonneve, Rubens Stephan, Nelson de Moraes Malsounsua,
Justinlano	 Fel leia Martins,	 Afonso Antunes da Mota e Eduardo Roui
Aaron:	 Relator:	 Conselheiro Or, Vicente Caravello	 Filho.	 Rewisor,
Conselheiro Or. Jorge da Cunho Fernandes.

RECURSO NO 0915 - Preceneo Origem OCO nO: 7765100/88: RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Reiph michean GlIa'lam, Enrique Michaan Miam
e Selim Michean Chalam: Recorrido: Banco Central do Brasil, Relatar:
Conselheiro Or. Jorge do Cunha Fernondes: Revisor: Conselheiro Or.
Aloísio Hill.

RECURSO NO 0956 - Processo Origem OCO nR: 7763988/90: RECURSO . DE
OFICIO: Recorrente: Bloco Central tio Brasil; Recorrido: Bem Sudamerle
Brasil S/A; Relator: Conselheiro Dr. Alfried Kari Ploegert Revisor:
Conselheiro Dr. Ubaldo Alves Caldas.

RECURSO NO 0957 - Processo Origem OCIS nR: 7783987/90: RECURSO DE
OFICIO: Recorrente: Banco Central do Brasil; Recorrido: Banco Sudamerie
Brasil S/A: Relator: Conselheiro Dr. Ubaldo Alves Calda,: Revisor:
Conselheiro Dr. Aloisio Hill,

RECURSO NO 0958 - Processo Origem ISCO 52: 7783981/90: RECURSO DE
OFICIO; Recorrente: Banco Central do Brasil: Recorrido: Banco iterearati
S/A; Relatei': Conselheiro Sr. José Lulz Rodriges: Revisor: Conselheiro
Dr. Antonio Lobo Esteres Junior.

RECURSO NO 0959 - Processo Origem na n g : 7783995/90: RECURSO DE
OFICIO. Recorrente: Banco Central do Brasil: Recorrido: Banco it aaaaa ti
S/A: Relato,. Conselheiro Dr. Alfried Karl Ploeger; Revisor:
conselheiro Dr. Jorge de Cunha Fernandes.

'RECURSO N9 0860 - Proceaeo Origem OCO 77133996/90: RECURSO DE
OFICIO, Recorrente: Banco Central do Brasil: Recorrido: Banco Itemareti
S/A: Relatar: Conselheiro Dr. José Luiz Ri:C o lgues; Revisor: Mealheiro
Or. Antonio Lobo Esteve, Junior.

RECURSO N2 0972 - Proceeeo Origem BOIS	 7232244/80; RECURSO DE
OFICIO: Recorrente: Banco Central do Brasil; Recorrido: Banco do
Nordeste do Bresit S/A: Relatei. : Conselheiro Dr. Alfried Kari Ptoeger:
Revisor: Conselheiro Dr. Jorge da Cunha Fernandes.

RECURSO 112 0978 - Processo Origem OCO no: 71E2824/78: RECURSOS
VOLUNTÁRIOS, Recorrentes: Chrysta - Comércio, im p ortaçfin e Exportação
Ltda, Banco Brades./ S/A e Mio Pelejo Corretora de CéMblo e Valores
S/A. Relato,. Coneeiheiro Dr. Vicente Carevelic Filho: Revisor:
Conselheiro Or. Aloísio VIII.

RECURSO NO 0993 - Proceoeo Origem Oco no: 5040155/90: RECURSO DE
OFICIO. Recorrente: Banco Central do Brasil; Recorrido: Banco
BamerIndue do Brasil S/A. Relatar: Conselheiro Dr. Ubaldo Alves Caldas:
Revisor: Conselheiro Dr. Alfrled Karl Pioeger.

RECURSO 92 0997 - Processo Origem EICE1 n2: 7232211/90: RECURSO DE
OFICIO: Recorrente: Banco Central 	 do Breell: Recorrido: Banco de
Crédito	 Nacional	 s/A. Relator:	 Conselheiro Or.	 Jorge da	 Cunha
Fernandes. Revisor: Conselheiro Dr. Affrled Karl Plooger.

REGURSO NA. 1000 - Processo Origem OCO 02: 7781022/90: RECURSO DE
OFICIO. Recorrente:	 Brinco Central	 do Brasil: Recorrido: Banco de
Crédito Nacional	 S/A. Reintor: Conselheiro Dr. Ubaldo AlVee CeideS:
Revisor, Conselheiro Dr. Aloísio VIII.

RECURSO NP 1001 - Processo Origem OCO n g : 7784021/90. RECURSO DE
OFICIO. Recorrente: Banco Centrai	 do Brasil. Recorrido: Banco de
Crédito Nacional	 S/A. Relator: Conseinelno Sr. Alfried Karl	 Pioche,
Revisor: Conselheiro Or. Ubaldo Alves Caldos.

RECURSO NO 1012 - Processo Origem BGB nu, 8784009/90: RECURSO DE
OFICIO: Recorrente: Banco Central do Brosii. Recorrido: Banco Gerai do
Comércio 5/0. Retator: Conselheiro Dr. José Luiz Rodri g ues: Revisor:
Conselheiro Dr. Antonio Lobo Esteves JUnlor.

RECURSO 92 1015 - Processo Origem OCO n g : 0089803/80: RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes: Novo Rumo Editoração e Comércio de Livros
Ltd° e Edgerdo Rodrigues iavier. Recorrido: Banco Central do Brasil:
Relator: Coneelheiro Dr. Jorge da Cunha Fernandes, Revisor: Conselheiro
Or. Alfrled Karl Ploeger.

RECURSO N2 1031 - Processo Origem ECO no: 7783885/90: RECURSO DE
OFICIO: Recorrente: Banco 'centrai do Brasil; Recorrido: Banco Bradesco

--#.ffeener----W-11111~—`1
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1/Ai	 RelatOr:	 Conselheiro Or. Alfried Kari	 Ploeger:	 Revisor:
Conselheiro Dr. José Luiz Rodrigues.

RECURSO N2 1071 - Processo Origem OCO n2: 7232119/90: RECURSO
VOLUNTÁRIO: Recorrente: Banco Económico SIA.: Recorrido: Banco Central
do Brasil. Relator: Conselheiro Dr. Jor g e da Cunha Fernandes: Revisor:
Conselheiro Dr, Antonio Lobo Estavas Junior,

RECURSO 50 1080 - PrOee550 Origem OCO n2: 7232278/90: RECURSO
VOLUNTÁRIO: Recorrente: Banco Econômico S/A: Recorrido: Banco Centrai
do Breei': Relatei': Conselheiro Dr. Jor g e da CUnhe Fernanda,: Revisor:
Conselheiro Dr. Alce(sio Hill.

RECURSO N2 1118 - Processo Origem OCO 52: 9200054055: 1 - RECURSOS
VOLUNTÁRIOS: Recorrentes:	 Antônio Gris' Filho e Anténi0 Carlos Canto
Perto Filho: Recorrido: Banco Central do Brasil. II - RECURSO DE
OFICIO: Recorrente: Banco Central doiBriell: Recorridos: Emílio Nevas
Combato, Jorge 555510 Neto, Antônio Celso Marzagão Borboto, Eduardo
Conde, Francisco Andrade Conde, Nelson de Gennaro, Ary António Veiga,
Pedro conde, Armando Conde, Arlindo Conde, AltaMir0 PeruccIni de Souza,
DeUtO J056 Azar'ite, Henrique sorenetein, Frederico De55e/TO Junior,
Hélio Corte Possue, Leir Reginaldo /0M(15 VItórlo, Luiz Brandão Costa,
Nelson Mufarrel, José Humberto Alves dos Santos e José Rola,. Pinto
Moreira:	 (Meter:	 Conselheiro Sr. Ubeldo 61215$ Calda,:	 Revisor:
Conselheiro Dr, Antonio Lobo Esteve, Junior.

BrasIlia-DF, 25 de novembro de 1993
JORGE DA CUNHA FERRARDES

(Of. 09 67/93)
	 Presidente

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
6! Câmara

PARTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DAS SESSUS ORDINÁRIAS, A SEREM REALIZA-
DAS NAS DATAS A SEGUIR MENCIONArAS, AC SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 01,
BLOCO Yj", 40 ANDAR, SALA N . 405, EDIFÍCIO ALVORADA, EM BRASÍLIA - DF.

OBSERVACAO: Serão julgados na primeira sessão subseqüente, independentA
mente de nova publicação, os recursos cuja decisao tenha sido adiada em
razão de pedido de vista de Conselheiro Relator, falta de tempo na ses-
são mareada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo obje-
to de decisão do Colegiado. .

DIA 06 DE DEZEMBRO DE 1993. As 10:00 110, 

Relator: Co selheiro josi CARLOS GUIMARA S
01 - Recurso n . 73.893 - Processo n . 10660/001.140/91-69 - Recorrente:
HOTEL BOSQUE DOS EUCALIPTOS - Recorrida: DRF em Varginha (MG) - IRF -
ANO:. 1989.

Relator: Conselheiro WILFRIDO AUGUSTO MARQUES

02 - Recurso n . 101.281 - Processo n . 10166/010.245/90-36 - Recorrente:
GÁVEA-EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA. - Recorrida: DRF em Brasília (DF)
- IRPJ - EIS, 1986, 1988 e 1989.

.03 - . Recurso n . 102.384 - Processo n . 10880/039.179/90-74 - Recorrente:
L.A.A.C. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇõES S/C. LTDA. - Recorrida: DRF em
São Pau/o (SP) - IRPJ - EUS: 1986 e 1987.

Relatora: Conselheira LUCIANA MESQUITA SABINO DE FREITAS CUSS/

04 - Recurso n . 104.326 - PrOCesso 11 % 13408/000.066/91-14 - Recorrente:
PAP-PLANEJAMENTO, ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. - Recorrida: DRF em
Caruaru (PE) - IRPJ - EX: 1989.

05 - Recurso n. 105.444 - Processo n . 10166/002.356/89-16 - Recorrente:
SILVINO MALAFAIA JON/OR (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: DRF em Brasília
(DF) - IRPJ - ECO: 1986 e 1987.

66 - Recurso n . 105.542 - Prbcesso n . 13629/000.237/91-93 - Recorrente:
MARCONI MENDANHA MARI600 (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: DRF co Governa
dor Valadares (MG) - IRPJ - EIS. 1988 e 1989.

DIA 06 DE DEZEMBRO DE 1993, ÀS 14:30 co 

Relator. Conselheiro JOSÉ CARLOS GUIMARÃEâ

07 - Recurso n . 75.099 - Processo n . 14052/000.444/91-19 - Recorrente:
CARLOS AUGUSTO MELO - Recorrida: DRF em Brasília (DF) - /RPF - EX. 1991

Relator: Conselheiro MÁRIO ALBERTINO NUNES 

08 - Recurso n. 66.517 - processo n . 10980/007.126/90-48 - Recorrente:
ALONO NASCIMENTO GOULART - Recorrida: DRF em Curitiba (PR) - /RPF -
EXS: 1985 e 1986.

09 - Recurso n . 71.241 - Processo n . 10855/001.461/90-13 - Recorrente:
JOSÉ DOMINGOS NUNES - Recorrida: DRF em Sor0Caba (SP) - IRPF - CD: 1986

10 - Recurso n . 71.242 - Processo n . 13808/001.112/87-41 - Recorrente:
PAULO SYDOW HOMMEL - Recorrida: DRF em São Paulo (SP) - IRPF - EX. 1986

Relato, Conselheiro WILFR/DO AUGUSTO MARQUES

11 - Recurso n . 76.488 - Processo n . /0980/005.250/92-43 - Recorrente:
CHLORIS CASAGRANDE JUSTOS - Recorrida. DRF em Curitiba (PR) - /RPF
EX: 1991.	 •

Relatora. Conselheira LUCIANA MESOUITA 008100 DE FREITAS CUSSI 

12 - Recurso n . 66.243 - Processo n . 10730/002.791/90-14 - Recorrente:
SÉRGIO ROBERTO PACHECO CURY - Recorrida: DRF em Niterói (RJ) - IRPF -
EIS: 1986 a 1989.

13 - Recurso n . 76.593 - Prece.. n . 10140/000.941/92-85 - Recorrente:
JACI TADEU PINTO RODRIGUES - Recorrida: DRF em Campo Grande (MS) - IRPF
- EX: 1992.

DIA 07 DEJJEZEMBRO DE 1993, ÀS 08:30 Os, 

Relator: Conselheiro aOSÉ CARLOS GUIMARAES 

14 - Recurso n . 104.338 - Processo n . 14052/001.198/92-21 - Recorrente:
MENDONÇA TAPETES E CARPETES LTDA. - Recorrida: DRF em Brasília (DF) -
IRPJ.- EX, 1987.

Relator: ConselJ:eiro MÁR/0 ALBERT/NO NUNES 

15 - Recurso n . 71.480 - Processo n . 10680/003.396/91-81 - Recorrente:
AERSON TEMUTOCLES JOÃO DO REGO - Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG)
- IRPF - EU: 1989.

16 - Recurso n. 71.481 - Processo n . 10630/000.196/90-08 - Recorrente:
ANTON/O DA COSTA RUBI - . Recorrida: DRF em Governador Valadares (MG) -
IRRF - EX. 1985.

17 - Recurso n . 72.218 - Processo n . 10380/009.437/89-95 - Recorrente:
RITA ENOE FARIAS JEREISSATI - Recorrida: DRF em Fortaleza (CO) - IRPF -
EX: 1988.

Relator: Conselheiro WILFRIDO AUGUSTO MARQUES
•

18 - Recurso n . 76.493 - Processo	 13054/000.359/89-62 - Recorrente:
PAULO RENATO SILO MORESCO - Recorrida: DRF em Novo Hamburge (RS) - IRPF

EIS: 1988 e 1989.

Relatora, Cone:el./leira LUCERNA MESQUITA SABINO DE FREITAS CESSE 

19 - Recurso n . 74.341 - Processo n . 10840/002.844/91-59 - Recorrente:
ADELINO PEDRO ANTONIO - Recorrida: DRF em Ribeirão Preto (SP) - IRPF -
EX. 1989.

20 - Recurso n . 74.354 - Processo n . 10925/000.655/92-29 - .Recorrente:
JOÃO BENO EYNG - Recorrida: DRF em Joaçaba (SC) - IRPF - XX: 1991.

DIA 07 DE DEZEMBRO DE 1993. As 14030 He. 

Relator: Conselheiro JOSÉ CARLOS GUIMARAES

21 - Recurso n . 105.070 - Processo n . 14052/001.894/92-91 - Recorrente:
ELÉTRICA 110 LTDA. - Recorrida: DRF em Brasília (DF) - IRPJ - ao: 1987.

Reare_yI'ro  MÁRIO ALBERTINO NUNES 

22 - Recurso 02 72.584 - Processo n . 10845/002.321/90-91 - Recorrente:
LAUR/NDO DA SILVA MOURA JUNIOR - Recorrida: DRF em Santos (SP) - IRPF -
EX. 1989.

23 - Recurso n . 72.586 - Processo n . 10140/001.681/91-11 - Recorrente:
MIGUEL MANDETTA ATALLA - Recorrida: DRF em Campo Grande (MS) - IRPF -
EX: 1991.

24 - Recurso n % 72.587 - ProcesSo co 10140/000.941/91-02 - Recorrente:
WALFRIDO DE MORAES RIBEIRO SOBRINHO - Recorrida: DR= em Campo Grande
(MS) - IRPF - ET: 1987.

Relator: Conselheiro WILFRIDO AUGUSTO MARQUES

25 - Recurso n . 103.175 - PrOCe500 n . 13706/001.613/89-91 - Recorrente:
L.M. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A. - Recorrida: DRF no Rio de JA
neiro (RJ) - IRPJ - EX: 1987.

Relarora: Conselheira LUCIANA MESQUITA SABINO DE FREITAS MSS/ 
26 - Recurso n . 76.577 - Processo n . 10120/002.561/91-04 - Recorrente:
GARAGEM 2001 LTDA - ME - Recorrida: DRF em Goiânia (GO) - CONTRIBUIÇA0
SOCIAL - EX: 1990.

27 - Recurso n . 76.596 - Processo n . 10820/000.063/92-49 - Recorrente:
BERNARDO GOMES BARBOSA - Recorrida: DRF em Araçatuba (SP) - IRPF - EX.
1987.

28 - Recurso n . 76.597 - Processo n . 10109/000.622/92-84 - Recorrente:
ROQUE BAIOTTO BONALDO - Recorrida: IRF em Ponta Porã (MS) - IRPF - EIS:
1987 e 1988.

DIA 08 DE DEEEMBRo DE 1993. As 08:30 Ha.

Relator: Conselheiro 70sE CARLOS GD/MARÃES

29 - Recurso n. 76.447 - Processo n 2 14052/001.195/92-32 - Recorrente.
MENDONÇA TAPETES E CARPETES LTDA. - Recorrida: DRF em Brasília (DF) -
PIS/DEDUÇÃO - EX. 1987.

30 - Recurso n . 76.448 - Processo n . 14052/001.196/92-03 - Recorrente:
MENDONÇA TAPETES E CARPETES LTDA. - Recorrida: DRF em Brasília (DF) -
IRF - ANO: 1986.

Relato, Conse/heiro MÁRIO ALBERT/NO NUNES

31 - Recurso e 0 73.147 - Processo n 2 10980/010.226/90-61 - Recorrente:
ANTONIO GRANA JUN/OR - Recorrida: DRF co Curitiba (PR) - IRPF - EX: de
1987.
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32 - Recurso n . 73.402 - Processo n . 13558/000.259/91-25 - Recorrente:
FRANCISCO DE FÁTIMA DA SILVA MOITA - Recorrida: ORO em Vitória da Con-
quista (BA) - IRPF - EXS: 1989 e 1990.

33 - Recurso n . 74.767 - Processo n . 10380/005.846/91-37 - Recorrente:
SANCHO AGROPECUÁRIA S/A. Recorrida: DRF em Fortaleza (CO) - IRF - A-
NOS: 1983 e 1984.

34 - Recurso n . 74.768 - Processo n . 10380/009.490/90-10 - Recorrente:
SANCHO AGROPECUÁRIA S/A. - Recorrida: DOO em Fortaleza (CO) - IRF - A-
NOS: 1986 a 1988.

Relato:, Conselheiro WILFRIDO AUGUSTO MARQUES

35 - Recurso n . 103.465 - Processo n . 13216/000.011/92-06 - Recorrente:
EMPRESA DE NAVEGAÇÃO SOUSA LTDA. - Recorrida: DRF em Santarém (PA) -
IRPJ - EX: 1992.

•
Relatoras Conse/heira LUCIANA MESQUITA SAB/NO DE FREITAS CUSSI 

36 - Recurso n . 74.257 - Processo n . 13706/000.072/91-62 - Recorrentes
TARCISIO NEVIANI - Recorrida: ORO no Rio de Janeiro (RJ) - IRPF - EX:
1985.

37 - Recurso n e 74.350 - Processo n 2 10680/005.205/90-71 - Recorrente:
JOÃO CANÇADO FILHO - Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG) - IRPF - EX:
1987.

38 - Recurso n . 103.538 - ProCesso n . 13603/000.924/90-25 - Recorrente:
COOPERATIVA REGIONAL DOS PRODUTORES DE LEITE DE SETE LAGOAS - Recorri-
das ORO em Contagem (MG) - IRPJ - EIS: 1988 e 1989.

DIA 08 DE DEZEMBRO DE 1993, AS 14:30 Hs. 

Relat e, : COnmelheiro JOSÉ CARLOS GUIMARÃES 

39 - Recurso n . 76.498 - Processo rr= 10783/004.264/88-03 - Recorrente:
D. BAZONI (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: DRF em Vitória (ES) - PIS/DE-
DUÇÃO - EXS: 1987 e 1988.

40 - Recurso n . 76.950 - Processo n a 10166/007.872/90-16 - Recorrente:
JONIOR C/NE FOTO LTDA. - Recorrida: ORO em Brasília (DF) - PIS/DEDUÇÃO
- EX: 1986.

Relato:, Conselheiro MÁRIO ALBERTINO NUNES 

41 - Recurso ri. 74.769 - Processo n . 11040/000.634/92-77 - Recorrente:
GRANJA QUATRO IRMÃOS S/A. - AGROPECUÁRIA, INDOSTR/A E COMÉRCIO - Recor-
rida: ORO em Pe/otas (RS) - IRF - ANO: 1991.

42 - Recurso n . 75.423 - Processo n . 10980/006.908/92-59 - Recorrente:
VILHENA MÁQUINAS E SISTEMAS DE ESCRITÓRIO LTDA. - Recorrida: ORO em Cu-
ritiba (PR) - IR? - ANO: 1991.

43 - Recurso n . 76.582 - Processo n . 10725/000.873/92-10 - Recorrente:
ERALDO ALVARENDA NUNES - Recorridas DRF em Campos (RJ) - IRPF - EX: de
1987.

44 - Recurso n . 104.360 - Processo n . 10665/000,841/91-59 - Recorrente:
FOGOS CONFIANÇA LTDA. - Recorrida: DRF em Divinopolis (MG) - IRPJ - EE:
1988 a 1990.

Relato:, Conmelheiro WILFRIDO AUGUSTO MARQUES

45 - Recurso n . 66.998 - Processo n . 10166/005.711/90-06 - Recorrente:
LABORATÓRIO DE PATOLOGIA E CITOLOGIA APLICADA LTDA. - Recorrida: DRF em
Brasília (DF) - /RF - ANO: 1987.

46 - Recurso n . 66.999 - Processo n . 10166/005.712/90-61 - Recorrente:
LABORATÓRIO DE PATOLOGIA E CITOLOGIA APLICADA LTDA. - Recorrida: DOO em
Brasília (DF) - PIS/DEDUÇÃO - EX: 1988.

47 - Recurso n. 67.000 - Processo n . 10166/005.713/90-23 - Recorrente:
LABORATÓRIO DE PATOLOGIA E CITOLOGIA APLICADA LTDA. - Recorrida: DOO em
Brasília (DF) - PIS/REPIQUE - EX: 1988.

48 - Recurso n . 67.001 - Processo n . 10166/005.714/90-96 - Recorrente:
LABORATÓRIO DE PATOLOGIA E CITOLOGIA APLICADA LTDA. - Recorrida: DOO co
Brasília (DF) - F/NSOC/AL - EX. 1988.

Relatora: Conselheira LUCIANA MESQUITA SAB/NO DE FREITAS CUSS/

49 - Recurso n . 103.543 - Processo,,' 10680/010.617/91-69 - Recorrente:
PLANALTO PARACATU TRATORES .LTDA. - Recorrida: DRF em Curvelo (MG)- /RPJ

50 - Recurso n . 103.963 - Processo n . 10855/002.197/91-43 - Recorrente:
COBEL VEÍCULOS LTDA. - Recorrida: DRF em Sorocaba (SP) - /RPQ - EX:1991

DIA 09 DE DEZEMBRO DE 1993. AS 10:00 fio. 

Relato:, Conselheiro JOSÉ CARLOS GUIMARÃES

51 - Recurso n . 76.951 - Processo n . 10166/00 ,1.B24/91-30 - Recorrente:
SUELY RIZZON MUNHOZ - Recorrida: DRF em Brasília (DF) - IRPF - EX. 1987

52 - Recursd n . 76.952 - Processo n . 10166/004.808/91-83 - Recorrente:
PREMINFER-CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E INDUSTRIA DE FERROS LTDA. - Recorri-
da: DRF em Brasília (DF) - PIS/DEDUÇÃO - EX: 1987.

53 - Recurso n . 76.953 - Processo n . 10166/004.809/91-46 - Recorrente:
5510510 XIMENES DE ARACJO - Recorrida: DRF és Brasília (DF) - IRPF -
EX. 1987.

54 - Recurso n . 76.954 - Processo n . 10166/004.810/91-25 - Recorrente:

ANTONIO MUNHOZ FILHO - Recorrida: DRF em Brasília (DF) - IRPF - EX:1987

Relato:, Conselheiro MÁRIO ALBERT/NO 809E0 	 •

55 - Recurso n . 75.421 - Processo n . 10730/000.498/91-30 - Recorrente:
CARLOS ALBERTO MONTE/R0 - Recorrida: DRF em Niterói (RJ) - IRPF - EX:
1987.

Relator: Conselheiro WILFR/DO AUGUSTO MARQUES

56 - Recurso n . 68.199 - Processo n . 10166/010.246/90-07 - Recorrente:
GÁVEA-EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS .LTDA. - Recorrida: DRF em Brasília(DF)
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - EX: 1989.

57 - Recurso n . 68.200 - Processo n . 10166/010.247/90-61 - Recorrente:
GÁVEA-EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA. - Recorrida: DRF em Braàília
(DF) - PIS/REPIQUE - EXS: 1986, 1988 e 1989.

58 - Recurso n . 68.201 - Processo n . 10166/010.248/90-24
GÁVEA-EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA. - Recorrida: DRF emRecg;:27.1:
(DF) - FINSOCIAL - EXS: 1986, 1988 e 1989.

59 - Recurso n . 68.202 - Processo n . 10166/010.249/90-97 
-R-g:21:GÁVEA-EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA. - Recorrida: DOO -

(DF) - PIS/DEDUÇÃO - EIS, 1986 e 1988.

60 - Recurso n . 68.203 - Processo n . 10166/010.250/90-76 
-R"g::21%GÁVEA-EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA. - Recorrida: DRF em

(DF) - IRF - ANOS: 1985, 1987 e 1988.

Relatora, Conselheira LUCIANA MESQUITA SAB/NO DE FREITAS CUSS/ 

61 - Recurso n. 73.725 - Processo n . 13609/000.067/91-67 - Recorrente:
COOPERATIVA REGIONAL DOS PRODUTORES DE LEITE DE SETE LAGOAS - Recorri-
da: DOO em Contagem (MG) - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - EX: 1989.

62 - Recurso n . 73.726 - Processo n . 13603/000.926/90-51 - Recorrente:
COOPERATIVA REGIONAL DOS PRODUTORES DE LEITE DE SETE LAGOAS - Recorri-
da: DRF em Contagem (MG) - PIS/DEDUÇÃO - EX. Isee.
63 - Recurso n. 73.736 - Processo n . 10680/011.542/91-05 - Recorrente:
PLANALTO PARACATU TRATORES LTDA. - Recorrida: DRF em Curvelo (MG) - IR?
- ANOS: 1985, 1986 e 1988.

64 - Recurso n . 73.737 - Processo n. 10680/011.543/91-60 - Recorrente:
PLANALTO PARACATU TRATORES LTDA. - Recorrida: ORO em Curvelo (MG) - COR
TRIBUIÇÃO SOCIAL - EX. 1989.

65 - Recurso n . 73.738 - Processo n . 10680/010.618/91-21 - 'Recorrsnte:
PLANALTO PARACATO TRATORES LTDA. - RecOrrida: ORO em Curvelo (MG) - PIS
/DEDUÇÃO - EXS: 1986 e 1987.

DIA 09 DE DEZEMBRO DE 1993.AS 12:15 Hm. 

Relator: Conselheiro JOSÉ CARLOS GUIMARÃES

66 - Recurso n. 77.015 - Processo n . 14052/001.896%92-17 - Recorrente:
ELÉTRICA 110 LTDA. - Recorrida: DRF em Brasília (DF) - PIS/DEDUÇÃO -EX.
1987.

67 - Recurso n . 77.016 - Processo n. 14052/000.895/92-54 - Recorrente:
DELVO FERREIRA LEITE - Recorrida, DRF em Brasília (DF) - IRPF - EX:1987'

R	 MÁRIO ALBERT/NO MUN E
68 - Recurso n . 75.297 - Processo n . 10665/000.840%91-96 - Recorrente:
FOGOS CONFIANÇA LTDA. - Recorrida: DRF em Divinópolis (MG) - PIS/DEDU-
ÇÃO - EX: 1988.

69 - Recurso n . 75.298 - Processo n . 10665/000.838/91-44 - Recorrente:
GETOLIO BATISTA OLIVEIRA - Recorrida: DOO em Divinópolis (HG) - IRPF -
EXS: 1988 e 1990.

70 - Recurso n . 75.299 - Processo n . 10665/000.837/91-81 - Recorrente:
MARIO LUIZ GONÇALVES - Recorrida: DRF em Divinópolis (MG) . - IRPF - EIS,
1988 e 1990.

71 - Recurso n . 75.300 - Proces/so n . 10665/000.836/91;19 - Recorrente:
JOAQUIM BATISTA DE OLIVEIRA - Recorrida: DOO em Divinopolis (MG) - IRPF
- EX. 1990.

Relator, Conselheiro WILFRIDO AUGUÉTO MARQUES
72 - 0e0urs0 n . 71.065 - Processo n . 10880/039./80/90-53 - Recorrente:
L.A.A.C. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇQES S/C LTDA. - Recorrida: GB? em
São Paulo (SP) - IRE - ANOS: 1985 e 1986.

73 - Recurso n e 71.066 - Processo n . 10880/039.181/90-16 - Recorrente:
L.A.A.C. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇQES S/C LTDA. - Recorrida: ORO em
São Paulo (SP) - PIS/DEDUÇÃO - EXS: 1986 e 1987.

Relators: Conselheira LUCIANA MESQUITA RABINO DE FREITAS CUssI

74 - Recurso n . 74.492 - Processo 1.1 ,' 10855/002.198/91-14 - Recorrente:
COBEL VEÍCULOS LTDA. - Recorrida: DRF em Sorocaba (SP) - IRF - ANOS: de
1989 e 1990.

, •
75 - Recurso n. 74.539 - ProceSso n . 10855/002.196/91-81 - Recorrente:
COBEL VEÍCULOS LTDA. - Recorrida: DRrem Sorocaba (SP) - CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL - EX: 1991.

76 - Recurso n . 77.504 - Processo 11 % 10166/002.358/89-33 - Recorrente:
S/LVINO MALAFAIA JÚNIOR - Recorrida: DRF em Brasília (DF) - IRPF - EXS:
1986 e 1987.

--Árxezeear---ieiian-~r-"5
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77 - Recurso n . 77.907 - Processem . 13629/000.239/91-19 - Recorrente:
MARCONI MENDANHA MARINHO (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: ORE' em Governa
dor Valadares (MG) - PIS/DEDUÇA0 - EX: 1988.

M/R/AN HORACIO DA SILVA ALMEIDA
Chefe da Secretario

(Of. n9 22/93)

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
INSTRUEM NORMATIVA N9 92, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993

Dispõe .obre o cálculo do im-
posto de renda na fonte e reco-
lhimento mensal (carnõ-leão),
pessoa física, a partir de 10
de dezembro de 1993.

O SECREn&FUODARECUTA FEDERAL, no uso de suas atribuições
e tendo em vista as disposições das Leis n as 7.713, de 22 de dezembro
de 1988, 8.134, de 27 de dezembro de 1990, 8.218, de 29 de setembro
de 1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 8.541, de 23 de dezembro
de 1992, e da Medida Provisória n. 368, de 29 de outubro de 1993, re-
solve:

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE
Art. 1 . Para o mês de dezembro de 1993, o imposto de renda

a ser descontado na fonte sobre os rendimentos do trabalho assalaria-
do, pagos por pessoas físicas ou jurídica., bem como sobre os demais
rendimentos percebidos por pessoas física., que não estejam sujeitoa

tributação exclusiva na fonte, pagos por pessoas jurídicas, será
calculada com base noe seguintes valore.:

Tabela Progressiva em UFIR Convertida para cruzeiros Reaja

BASE DE CÁLCULO MENSAL 	 PARCELA A DEDUZIR 	 ALIQUOTA
ES CR$	 DA BASE DE CÁLCULO

EM CR$

	

Até 137.370,00	 -

	

Acima de 137.370,00 até 267.871,50	 137.370,00
	 15

	

Acima de 267.871,50	 189.570,60
	 zs

seguinte:Opcionalmente, poderá ser utilizada a tabela pro-
gressiva s

BASE DE CÁLCULO MENSAL 	 ALtQUOTA	 PARCELA A DEDUZIR
EM CR$	 91	 DO IMPOSTO EM CR$

Até 137.370,00

	

Acima da 137.370,00 ata 267.871,50	 15	 20.605,50

	

Acima de 267.871,50	 25	 47.392,65

Art. 35 Na determinação da base de calculo sujeita à inci-
dência do imponto poderao ser deduzido.:

a) as importar:cias pagas em dinheiro a titulo de ali-
mentos ou pensões, em cumprimento de acordo ou decisao judicial, in-
clusive a prestação de alimentos provisionais;

h) a quantia equivalente a CR$ 5.494,80 por dependen-
te;

c) as contribuições para a Previdência Social da
Unido, doa Estado., do Distrito Federal e do. Municípios;

,d) o valor de CR$ 137.370,00 correspondente à parcela
isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria e) pensão, trans-
feri:Ida para a reserva remunerada ou reforma pagos pela Previdência
Social da União, dos Eetados, do Distrito Federal e dos Municlpios,
ou por qualquer peeeoa jurídica dó direito público interno, a partir
do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de ida-
de.

19 A dedução prevista na letra ea" deste artigo independe
de a pensão ter sido determinada em virtude das normas do direito de
família, abrangendo taabám as pagas, em dinheiro, por condenação ju-
dicial.

5 29 Quando a fonte pagadora não for reaponsavel pelo das-
canto da pensão e o comprovante deste pagamento for entregue apôs o
prazo fixado por esta, para dedução no próprio más do pagamento, o
valor da dedução, no mês de dezembro, correspondera ao valor pago di-
vidido pela UFIR do mês d9 pagamento e reconvertido para cruzeiros
reais utilizando-se a UFIR de CR$ 137,37.

Art. 42 O imposto sobre a renda incidente sobre os rendi-
mentos pagos es cumprimento de decisão judicial será retido na fonte
pela pessoa física ou jurídica obrigada as pagamento, no momento em
que, por qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o be-
neficiário.

Parágrafo único. As importãncias descontadas em folha a ti-
tulo de alimentos ou pensões, em cumprimento de acordo ou decisão ju-
dicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, não estão
sujeitas á retenção na fonte, devendo o beneficiário da pensão efe-
tuar o recolhimento mensal (carna-leão), lie for o caso.

Art. 52 O imposto retido na fonte de que trata esta Instru-
ção Normativa aeverá ser pago até o terceiro dia útil da quinzena
subseqüente ao da ocorrência do fato gerador.

5 12 O imposto será convertido em quantidade de UFIR diária'
pelo valor desta no dia da ocorrência do fato gerador.

5 22 O Valor em cruzeiros reais a pagar será determinado
mediante a multiplicação da quantidade de UFIR pelo valor desta nadata do pagamento.

Art. 62 No caso de a fonte pagadora reter imposto a maior
e, no mês ou meses subseqüentes devolver essa importancia ao contri-
buinte, deverá converter o valor retido a maior em quantidade de UFIR
pelo valor desta no mês da retenção (mês do recebimento do rendimen-
to) e reconverter em cruzeiros reais pela UFIR do mês da devolução.

ORAT/FICAçAo DE NATAL (139 saURIO)

Art. 7. A gratificação de Natal (13 a salário) deverá net
tritiutada no mês de sua quitação, separadamente dos decaia rendimen-
tom recebidos no mês pelo beneficiário.

5 12 Considera-se mês de quitação o mae de dezembro ou mis
da rescisão de contrato de trabalho.

5 22 Na apuração da base de cálculo do 132 salário será
considerado o valor total, inclusive antecipações, desta gratifica-
ção, sendo permitidas as seguintes deduções, desde que correepOnden-
tes.ao 13 2 salário:

•
a) as importar:das pagas em dinheiro a título da

alimentos ou pensões, em cumprimenta de acordo ou decisao judicial,
inclusive a prestaçáo de alimentos provisionais;

b) a quantia equivalente a CR$ 5.494,80 por depen-
dente ou quarenta UFIR multiplicada pelo valor desta do mis da reeci-
são de contrato de trabalho e pelo número de dependentes;

c) as contribuições para a Previdência Social da
União, do. Estados, do Distrito Federal • doe Município.;

d) o valor da CR$ 137.370,00, correspondente á par- •
cela isenta dos rendimentos provenientee de aposentadoria • pen-
são, transferência para reserva remunerada ou reforma pagos pela Pre-
vidência Social da União, dos Estado., do Distrito Federal • dos Mu-
nicípios ou por qualquer pessoa jurídica de direito públido interno,
no caso de contribuinte com idade igual ou superior a ..... nta e cin-
co ano..'

5 3 . Para efeito de cálculo do imposto deve ser Utilizada a
tabela do mês de dezembro ou do mês da rescisão de centrato.	 •

5 42 No caso de pagamento de complementactío do 13. salário,
posteriormente ao mês de quitação, o imposto deverá ser recalculado
cobre o valor total desta gratificação, utilizando-se a tabela do mês
de quitação, observado o disposto no 5 1.. Do imposto assim apurado,
:tara deduzido o valor retido anteriormente.

5 52 Cabe ao sindicato de cada categoria profissional de
trabalhador avulso a responsabilidade peia retençao e o recolhimento
do imposto incidente sobre o 13a salário, no mês de quitação. A base
de cálculo do imposto será o valor tóta/ do 13s salário pago, no ano,
pelo sindicato.

RECOLHIMENTO MEN8AL (CARNE-LEÃO) .
•

Art. 8 . O recolhimento mensal (carni-leão) das , pessoa. fi-
nicas relativo aos rendimentos recebidos, no sê. de dezembro de 1993,
de outras pessoas físicas ou de fonte. situadas no exterior, será
calculado com base nos valores da tabela Progressiva em UFIR conver-
tida em cruzeiros reais, constante-do art. 12 pu do,SEN

5 1. Para determinação da base de cálculo sujeita á inci-
dência mensal do impacto poderão ser deduzidas:

a) as despesas especificadas no art. 92;

'b) as importar:dae pagas em dinheiro a titulo de ali-
mentos ou pensões, em cumprimento de acordo ou decisão judicial, in-
clusive a prestação de alimentos provinionaie;

c) a quantia equivalente a CR$ 5.494,80 por dependem-
te;

d) as contribuições para a Previdência Social da
União, do. Estados, do Distrito Federa/ • dos Municípios, pagae pelo
autônomo ou equiparado.

5 22 As deduções previstas na. letras "b" e eomente, po-
derão ser utilizadas quando não tiverem sido deduzidas de outros ren-
dimentos auferidowno mês sujeitos á tributação na fonte.

Art. 92 O contribuinte, pessoa física, que perceber rendi-
mentos do trabalho não assalariado, inclusive os titulares doe servi-
ços notariais e de registro, a que me refere o art. 236 da Constitui-
ção, e os leiloeiros, poderão deduzir, da receita decorrente'do exer-
cido da respectiva atividade, desde que escriturados em livro Caixa:

a) a remuneração paga a terceiros, desde que com vin-
culo empregaticio, e os encargos trabalhistas e previdenciárim
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b) os emolumentos pagos a terceiros; I Garrafa de vidro, retornável
c)	 as despesas de custeio pagas, necessárias a 	 per- 2. até 260 mi 24,00 12

cepção da receita e A manutenção da fonte produtora. . de 261 a 360 ml 30,00 12
4. de 361 a 660 inl 35,04 125 10 O disposto neste artigo não se aplica: 5. de 661 a 1.1C0 ml 68,16 12

a)	 a quota de depreciação de instalações, máquinas 	 e II - Garrafa de vidro, não retornável
equipamentos; . até 260 mi 86,88 24

. de 261 a 360 ml, 102,96 24

so de caixeiros-viajantes,
b) às despesas de locomoção e transporte, salvo no ca-

quando correrem por conta destes; . de 361 a 660 ml
. de 661 a 1.100 ml

102,48
170,04

12
12

c)	 em relação aos rendimentos recebidos por transpor- III - Garrafa de plástico, não retormlvel
tadores de cargas ou de passageiros e por garimpeiros. 10. de 661 a1100 73,56 12

$	 2 . 	 O contribuinte deverá comprovar a veracidade das re-
ceitas	 das despesas escrituradas em livro Caixa, mediante documen-,e /V -

11. acima de 1.100
Embalagens plásticas

96,84 12

tação idónea, devendo o livro e	 a documentação serem mantidos em seu 12. até 260 ml 41,76 48
poder,	 é disposição da fiscalização, enquanto não ocorrer a prescri- 2202.90 Refrigerantes e Refrescos (a)
ção ou decadência. 1- Garrafa de vidro, retornável

' $ 30 As deduções de que trata este artigo não poderão exce- 13. 016 260 ml 46,08 12
der	 a	 receita mensal da respectiva atividade. O excedente de	 dedu- 14. de 261 a 360 ml 59,28 12
ções, porventura existente no final do ano-calendário, não poderá ser
transposto para o ano seguinte.

15. de 361 a 66001
16. de 661 a 1.100 rol

96,72
214,32

12
12

5	 4 . O valor do excesso do livro caixa do mês de	 novembro
:Ia 1993, a ser considerado como dedução no mês de dezembro, converti- II

17. de 1.101 a 1.300 ml
Garrafa de vidro, elo retoruável

258,00 12

do em quantidade de Una pelo valor desta no mes do pagamento da des- 18. até 260 ml 118,56 24
pesa,	 serão reconvertido para cruzeiros reais utilizando-se a UFIR de 19. de 261 036001mi 131,04 24
CR$ 137,37. 20. de 361a 660 ml 117,60

Art.	 10.	 O imposto será convertido em quantidade de 	 UFIR
pelo valor desta no más em que os rendimentos forem recebidos.

CÓDIGO TIPI DESCRIÇÃO DO PRODUTO RECIPIENTE 11°E- CR$ UNIDADE
Parágrafo	 único.	 Fica dispensado o pagamento relativo	 ao III - Garrafa de plástico, relornável

5
recolhimento . mensal	 (carne-leão) em valor igual ou inferior 	 a	 2,5
UFIR. 21. de 1.301 a1600 mi

22. de 1.601 0 2.100 m/
325,20
18492

12
6

Art.	 11.	 O imposto correspondente ao recolhimento	 mensal IV - Garrafa de plástico, não retorn6vel
(carné-leão)	 deverá sér pago até o último dia útil do més de janeiro
de 1994. ral23. de 1.301 01.66001

24. de 1.601 a 2.100 ml
354,48
201,84

12

; Parágrafo	 único, O imposto em quantidade de UFIR será 	 re-
convertido	 em cruzeiros reais pelo valor da UFIR no mês do pagamento v -

25. acima de 2.100 ml
Embalagem plásticas

20184 6

do imposto. 26. até 260 ml 131,52 48
VI - Latas

IMPOSTO SM ATRAIO 27. de 261 a 360 01 131,04 24
Vil - Cilindros ("pmnals")

Art.	 12. A falta ou insuficiência do pagamento do 	 imposto 28. cilindros 16,14 Hun
da	 renda na fonte ou do recolhisento mensal (carn11-1~), no 	 venci- 2203.00 Cervejas de maltesento, sujeitará o contribuinte ao pagamento de multa da nora de vin-
te	 por cento e de juros de mora doa um por canto ao m115-calendário ou I - Gamara de vidro, retornável
fração, calculados sobre o valor do imponto corrigido monetariamente. 29. até 260

30. de 261a 360 01
208,20
233,52

12
12

5	 1 . A multa de nora será reduzida a dez por cento, quando
o débito for pago até o último dia útil do mes subseqüente ao do ven-
cimento.

31. de 361 a 660 mi
32. de 661 a 1.100 ml

341,64
661,56

12
12

II - Garrafa de vidro, não retonaável
5	 2 . A multa incidirá a partir do primeiro dia após o ven- 33. de 261 a 360 ml 333,84 24

cimento	 do débito; os juros, a partir do primeiro dia do mês	 subse-
qüente ao do vencimento. 34. de 361 a 660 ml

35. de 661 a 1.100 ml
.	 501,12

873,12
24
24

III - Lata
OS/RIS DE AZEVEDO . LOPES FILHO 36. de 261 0360 ml 399,60 24

37. de 361 a 660 mi 671,28 24
IV - Barril

ATO DECLA5ATO520 N9 174, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1993
38. Barril 51,95 litro

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, co uso da delegação de competência V- Recipiente especial, não retorativel
conferida pela Portaria Ml' me 678, de 22 de outubro de 1992, 39. Embalagem até 5,1 litros 60,19 litro

Declara que a partir de I° de dezembro de 1993, • os produtos sujeitos ao regime Cervejas de malte (b)
tributário de que tratam os rota. inc. 	 3°60 Lei n° 7.798, de 10 de julho de 1989, estarão sujeitos ao Garrafa de vidro, rctornável
Imposto sobre Produtos industrializados - IPI fixado conforme as Tabelas anexas. 40. de 261 a 360 01 116,76 12

II Garrafa de vidro, não retornável
OS/RIS DE AZEVEDO LOPES FILHO

41. de 261 a360 ml 167,04 24
III LataTABELAS 42. de 261 03600101 199,92 24

CLASSES	 1	 IPI - CRS CLASSES	 1P1. CR$ CLASSES	 1	 IPI- CRS IV Barril
A	 13,72 1	 64,48 R	 381,70 43. Barril 25,98 litro

16,51 78,23 S	 465,74
C	 19,92
O	 23,94

95,65
1/6,27

568,02
692,82

Nota a) No caso de produtos classificados nos códigos referidos na Notas Complementar° 	 NC (21-1) c
NC (22-1	 da TIPI, os valores do IPI ficam reduzidos a 50%, quando atendidas as condiçães ali
indicados.

E 	 29,48 141,74 V	 845,22
35,92

G	 43,26
/72,89

O	 2/0,55
X	 1.030,71

1.257,73

Notzi b) Cervejas ido teor alccólico em volume ndo exceda 0,5% vol., conforme Capitulo 22, Nota n°3,
da NBM- H

H	 52,49 .256,87 1.871,76
O	 3/2,70

10F.	 n9 1.870/931

TABELA II --
Coordenação-Geral do Sistema de Controle Aduaneiro

ATO DECLARATORIO 1,7., 387. DE 20 DE OUTUBRO DE 1993
O	 COORDENADOR-GERAL 	 DO	 SISTEMA	 DE	 CONTROLE

ADUANEIRO, no uso de suas atribuirbes, tendo em vista o disposto no artigo 4.,
do Anexo I	 Assuntos Aduaneiros, do Acordo	 sobre Transporte Interanionzl
Terrestre, promulgado pelo Decreto o 	 99.704, de 20 de novernbro de 1990, e no

CÓDIGO TIP1 DESCRIÇÃO DO PRODUTO RECIPIENTE 1P1 - CRI UNIDADE
2106.90 Preparações não-alcoólicas, para elaboração de

bebidas ("postada,
1. Cilindros 112,02 litro disposto	 no	 itent	 I,	 da Instruela Normativa SRF n. 21, de 14 de	 fevereiro de

2201.10 Águas Minerais, artificiais e águas gaseificadas 1989, bem torno o constante do Processo n . 11075:002309/93 .00, declara:

"r
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1. Está inserit• nesta Coordenação e autorizad• • efetu•r o transporte
internacional de carga, por via rodoviária, no tráfego bilateral entre o Brasil e o
Chile, com trânsito por terceiro pais, a empresa EUGENIA ESCARATE
MORENO, estabelecida à Adolfo Carmona, 647, San Felipe, Chile.

2. Eito autorização tem validade até 01/10/98.

3. A validade do presente Ato fies condicionada à sua public•ção no
prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

4. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

MOACIR ELO? DE MEDEIROS

109 15.523 - 2 g-11-93 - CR$ 15.600,001

ATO DECLARATORIO 59 410, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1993

O COORDENADOR•GERAL DO SISTEMA DE CONTROLE
ADUANEIRO-SUBSTITUTO, no uso de 311.5 atribuições, tendo em vista o disposto
no artigo 4 • , do Anexo I - Assuntos Aduaneiros, do Acordo sobre Transporte
Intern•ciond Terrestre, promulgado pelo Decreto n" 99.704, de 20 de novembro de
1990, e -no disposto no item I, da Instrução Normativa SRF n • 21, de 14 de
fevereiro de 1989, bem como o constaste do Processo n' 11075.002190/93-15,
declara:

•
1. Estil inscrit• nesta Coordenação e autorizada a efetuar o transporte
internacional de carga, por via rodoviária, no tráfego bilateral entre o Brasil e o
Chile, com Transito por torneiro pais, a empresa GRANERO TRANSPORTES
LTDA, inscrita no CGC/MF n • 61.641.031/0001-16, estabelecida à Av. Presidente
Altino, 1619, São Paulo-SP.

2. Esta autorização tem validade até 01/11/98.

3. A validade do presente Ato fica condicionad• à sus publicação co
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir d• data de sua assinatura.

4. Este Ato entra em vigor na data de suipublicação.

ATO DECLARATÓRIO 59 437, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1993

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE CONTROLE
ADUANEIRO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no artigo 4',
do Anexo I - Assuntos Aduaneiros, do Acordo sobre Transporte Internado:ui
Terrestre, promulgado pelo Decreto n • 99.704, de 20 de novembro de 1990, e •o
disposto no item I, da Instrução Normativa SRF n • 21, de 14 de fevereiro de
1989, bem como o constante do Processo n • 11075.000207/93-45, declara:

1. Está inscrita nesta Coordenação e autorizada • efetuar o transporte
internacional de carga, por ria rodoviária, no tráfego bilateral catre o Brasil e •
Argentina, o empresa FELIPE SOLER 9 COMPANIA LIMITADA, estabelecida á
rua Teniente Bergman, n • 4.949, Santiago, Chile.

2. Esta •utorização tem validade até 17.12.95.

3. A validade do presente Ato fica condicionada à sua publicação no
prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

4. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

MOACIR ELO? DE MEDEIROS

(119 15.522 - 25-11-93 - CR$ 15.600,001

ATO DEéLARA'TõRIO 59 439, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1993

O COORDENADOR-GERAL DO • SISTEMA DE CONTROLE
ADUANEIRO, no uso de mus atribuições, tendo em via ja o que conotai do
processo n • 11020.001600/93-73, bem como o disposto no subitem 8.2, aliara "c".
d• Instrução Normativa SRF e' 8, de 9.3.82, com nov• red•go dada pelo
Instruçao Normativa SRF n • 102, de 28.7.87, declara:

1. Fica .renovado, pelo prazo de 2 (dois) msos, a habilitaçie concedida à
empresa IRAPURU TRANSPORTES. LTDA., inscrita no CGC/MF n•
88.668.298/0001 -53, estabelecida à ar. Rubem Bento Alves, n • 441, Vila Primor,
C”itts do Sul-RS, para efetuar o transporte r•doviario de mercadorias, em
regime de transito adu•neiro, na c ,,,,, n•cio•al.

o

109 15.504 - 25-11-93 - CRI 15.600,001

2. A validade do presente  Ato fica condicio”d• á stm pobliençao ••
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir d• data dessa assinatura.

3. Este Ato 	  em vigor na data de sts• publicação.

ALVARO NUNES DE OLIVEIRA

ATO DECLARATÓRIO 59 421, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1993

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE CONTROLE
ADUANEIRO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta do
processo n • 10726.000249/93-57, bem como o disposto no subitem 8.2, din. "c",
d• Instrução Normativa SRF n • 8, de 9.3.82, com nova redação dada pela
Instrução Normativa SRF n • 102, de 28.7.87, declara:

1. Fica renovada, pelo prazo de 2 (doio) . anos, a habilitação concedida à
empresa TRANSMAGNO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., inscrita no
CGC/MF n'28.299.386/0001-01, estabelecida á av. Prefeito A '	 Ferreira da
Silva, e 70, Novo Cavaleiros, Macaé-RJ, para efetuar o transporte rodoviário de
mercadorias, em regime de trinsito aduaneiro, na classe nacional.

2. A validade do presente Ato flua coodicionad•	 su• publicação no
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

3. Este Ato entra em vigor na data de soa publicação.

MOACIR ELO? DE MEDEIROS

1919 15.521 - 25-11-93 - CR$ 14.040,00)

ATO DECLARATORIO 59 432, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1993

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE CONTROLE
ADUANEIRO, tendo em vista o disposto no item 8 d• Instrução Normativa SRF n•
134/88 e no uso d• atribuição que lhe confere o inciso VIII do art. 142, do
Regimento Interno do Departamento da Receita Federal, aprovado pela Portaria
MEFP N • 606, de 3/9/92, combinado com o disposto na Portaria MF n • 678, de
22/10/92. bem assim o que consta do processo n • 10711.000589/9042, declara:

1. O item I do Ato Declaratório CSA n • 294, de 3/9(91 (D.O.0 de 4/9/91)
passa • vi 	  com a seguinte redação:

"I. Fica aaaaa irada a mudança do local destinado a funcionar como
.Entreposto Aduaneiro de uso público na Importaçllo e n• Exportação e Depósito
Alfandegado Público, concedidos i empresa MULTITERMINAIS ALFANDEGADOS
DO BRASIL LTDA., inscrita na CGC/MF n • 31.096.068/0001-40, da Rua General
Sampaio n' I, Caju, Rio de Janeiro/RJ para a Ru• Benedito Otoni n • 19, Bairro São
Cristóvão. Rio de Janeiro/RJ."

2. Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no referido Ato
Deolaratõrio n. 294/91.

3. Este Ato entr• em vigor na data de su• públic•ção.

MOACIR ELO? DE MEDEIROS

109 15.483 - 25-11-93 - CR$ 17.170,00)

MOACIR ELO? DE MEDEIROS

(59 15.520 - 25-11-93 - CR$ 14.040,00)

Superintendências Regionais da Receita Federal.
5! Região Fiscal

PORTARIA 119 122, DE 29 DE OUTUBRO DE 1993

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL - 5' REGIÃO
FISCAL, no uso de suas atnbuições legais, e tendo cor vista o disposto no An 02, da Portaria DpRF.
n° 1129, de 17 09 92, publicada no D.O.0 de 18 seguinte, resolve:

Considerar instalada na data de 1 0.12.93 a Agencia da Receita Federal,
Classe "C" de hamaram-BA, a que se refere o Regimento Interno do Departamento da Receita FederaJ,
aprovado pela Portaria rt° I 123, de 09 09.92, publicada no DOU. de 22.10.92.

EDMUNDO CORDEIRO DE ALMEIDA

PORTARIA 09 123, DE 29 DE OUTUBRO DE 1993

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL - 5' REGIÃO
F1SC ito uso de suas atribuições legais. e tendo cot vista o disposto co An. 02, da Portaria DpRF,
n° 1129, de 17/91' publicada no D.O.0 de 18 seguinte, resolve:

Considerar instalada na data de I°.11.93 a Agencia da Receita Federal,
Classe') ", de Nossa Senhora das Dores/SE. a que se refere o Regimento Interno do Departamento da
Receita Moral aprovado pela Pondria 0° 1 12J, de 09 09 92, publicada co D.CM) de 22.10.92.

EDMUNDO CORDEIRO DE ALMEIDA

(Of. 09 1. 870/93 )

Inspetoria da Receita Federal em Paranaguá
9! Região Fiscal

ATO DECLARATORIO N9 4, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1993

O Inspetor-da Receita Federal em Paranaguá, no uso dai atribuições que fite são conferidas

no inciso II do artigo 155 e no amigo 156 do Regimento Intento da Secretaria da Receita Federal,
aprovado pela Portaria MEFP 00606, de 03 de setembro de 1992 e pela Portaria MEFP 00678, de 22
de outubro de 1992, c/c inciso II do artigo 7 do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto n°
91.030, de 05 de março de 1985, declara:
1- Ficam alfandegados os tanques odientos 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110,
111, 112, 113, 114 e 115, pertencentes a empresa CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA,
inscrita co CGC sob o n° 7$.633.560/0001-82, locsdiza,dos no Terminal de Tanques, sanado na AV.
Coronel Santa Rita, 2677, Porto de Paranaguá-PR.
2. Os tanques ora alfandegados servirão para o armazenamento de produtos líquidos a granel,
expostados e importados, ficando a interessadaa como Fiel Depositária de toda mercadoria descarrega-
da para os mencionados tanques, conforme TERMO DE RESPONSABILIDADE minado nesta Inspe-
toria.
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3• COMO medida acautelatária dos interesses da Fazenda Nacional, obriga-se a interessada a
fazer a competente comunicação à Seção de Controle Aduaneiro (SAANA), com antecedência de 24
(vinte e quatro) horas, de qualquer descarga que pretenda efetuar, ficando a mercadoria, após a la-
ctação e arqueação do tanque, sob fiscalização, até asna final desembaraço, que não deverá utrapassar
o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da datado descarga.
4- O presente alfandegamento é concedido a título precário, e condicionado â comprova-
da inadequabilidade das instalações da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, podendo
ser cassado, a qualquer tempo, por ato desta Alfándega ou das autoridades superiores da Secretaria da
Receita Federal.

A validade do presente Ato fica condicionada a sua publicação no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de sua assinatura.

Este Ato entra em vigor na datado sua publicação.

ARLINDO LUIZ GUERRO

(Of. n9 1.870/93)

BANO) CENTRAL DO BRASIL
Diretoria

RESOLUÇÁO N . 2.025, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1993
Altera e consolida as normas relativas à
abertura, manutenção e movimentação de,
contas de depósitos.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9 . da Lei n.
4.595, de 31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em
sessão realizada em 24.11.93, tendo em vista o disposto no art. 4 . , in -
cimo VIII, da citada Lei, e no art. 64 da Lei n . 8.383, de 30.12.91,
resolveu:

Art. 1 . Para abertura de conta de depósitos'é obriga-
tória a completa idantificação do depositante, mediante preenchimento
de ficha-proposta contendo, no mínimo, as seguintes informações:

I - qualificação dó depositante:
a) pessoas físicas:
1. nome coapleto;
2. filiação;
3. nacionalidade;
4. data e local do neleaciaanto;
5. laxo;
6. estado civil;
7. nome do conjugo, se casado;
8. profissão;
9. documento de identificação (tipo, número, data de

emissão e órgão expedidor);
10. número de inscrição no Cadastro de Peesoas Físicas

b) pessoas jurídicas:
1. razão social;
2. atividade principal;
3. forma e data de constituição;
4. documentos, contendo as informações referidas na alí-

nea anterior, que qualifiquem e autorizem os representantes, mandatá-
rios ou propostos a movimentar a conta;

5. número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuin-
tes (CGC);

II - endereço completo, contendo:
a) logradouro;
b) bairro;
c) código de endereçamento postal (CEP);
d) cidade;
e) unidade da federação;

III - número do telefone e código DDD;
IV - tontas de referência cOrmultadas;
V - data da abertura da conta e respectivo minero;

VI - assinatura do depositante.
g 1. Se a conta de depósitos for titulada por menor

ou por pessoa incapaz, além de sua qualificação, também deverá ser
identificado o responsável que o assistir ou o representar.

g 2. Nos casos de isenção de ÇPF e de CGC previstos na
legislação vigente, deverá este fato ser registrado no campo da ficha-
proposta destinado a ***** informações.

Art. 2 . A ficha-proposta relativa a conta de depósitos
à vista claves& conter, ainda, cláusulas tratando, entre outros, dos se-
guintes assuntos:

- saldo médio mínimo exigido para manutenção da
conta;

II - condições estipuladas para fornecimento de taloná-
rio d. choquem;

III - cobrança de tarifa, expres.amoite definida, por
conta inativa;

IV - comunicação pelo depositante, por oecrito, de
qualquer mudança de endereço ou número doe telefone;

V - inclusão do nona do depositante no Cadastro do
raitentas de Cheque. cem Fundos (CCF), nos temos da regulamentação vi-
gente, no pano de emissão de cheque sem fundos, com a devolução dos
cheques es podar do depositante à instituição;

- V/ - informação de qua os cheques liquidados, microfil-
mados e . 'não procurados em um prazo de 60 ( ..... nta) dias poderão ser
destruído..

Parágrafo único. Considera-se conta inativa, para oz
rins previstos no inciso III deste artigo, a conta não movimentada por
mais de 6 (sais) ~em.

Art. 3 . As informações constantes da ficha-proposto,
bem como todos os e/amontoo de identificação, deverão ser conferidos à
vista da documentação competente.

à 1 • Toda ficha-proposta deverá:
I - indicar o nome do funcionário encarregado da

abertura da conta e o do gerente responsável pela verificação e conf.-
réncia dos documentos apresentados pelo proponente;

/I - conter declaração, firmada pelo gerente referido no
inciso anterior, nos seguintes termos:

"Responsabilizo-me pela exatidão das informações prestadas, à vista
dos originais do documento de identidade, do CPF/cGC, e outros compro-
batórios dos demais elementos de informação apresentados, sob pena de
aplicação do disposto no art. 64 da Lei n . 8.383, de 30.12.91.s

2 . A instituição financeira deverá manter arquivados,
junto à ficha-proposta de abertura da conta, cópias legiveis e em bom
estado da documentação referida neste artigo.

Art. 4 . As fichas-proposta, bem como as cópias da docu-
mentação referida no artigo anterior, poderão ser microfilmadas, decor-
rido o prazo minimo de 5 (cinco) anos, observada a regulamentação vi-
gente.

Art. 5 . É proibida a abertura de conta sob nome
abreviado ou de qualquer forma alterado, inclusive mediante supressão
de parte ou partes do nome do depositante.

Art. 6 . É vedado o fornecimento de talonário de cheques
ao depositante enquanto não verificadas as informações constantes da
ficha-proposta op quando, a qualquer tempo, forem constatadas irregula-
ridades nos dados de identificação do depositante ou de seu procurador.

Art. 7 . O talonário de cheques somente poderá ser
entregue mediante recibo datado, assinado pelo depositante ou portador
expressamente autorizado, o qual deverá ser identificado no ato da en-
trega.

Parágrafo único. Caso seja suspenso o fornecimento de
talonário de cheques, a instituição financeira deverá adotar providên-
cias imediatas com vietat a retomar os cheques em poder do depositante.

Art. 8 . Quando, por qualquer motivo, o titular estiver
impedido de receber talonário de cheques, a conta de depósitos à vista
somente poderá ser movimentada por meio de cheque avulso, nominativo ao
próprio emitente, por recibo ou por meios eletrônicos, de pagamento.

Parágrafo único. A movimentação de conta referida
neste artigo será efetuada sem ânuo para o depositante.

Art. 9 . É vedada a estipulação de cláusulas na ficha-
proposta que, em qualquer hipótese, impeçam ou criem limitações à gus-
tação de pagamento de cheques.

Parágrafo único. A proibição contida neste artigo 'não
impede a cobrança de tarifa, desde que expressawente prevista na ficha -
proposta.

Art. 10. É facultada à instituição financeira a abertu-
ra, manutenção ou encerramento de conta de depósitos à vista cujo titu-
lar figure ou tenha figurado no Cadastro de Emitentes de Cheques sem
Fundos (CCF).

Parágrafo único. É proibido o fornecimento de ta/onário
de cheques ao depositante enquanto figurar no CCF.

Art. 11. A instituição financeira deve manter cartão
com autógrafos atualizados do depositante, podendo a ficha-proposta da
conta de depósitos à vista servir para este fim.

Art. 12. Ao encerrar conta de depósitos à vista, a
instituição financeira deve:

I - expedir aviso ao titular, solicitando a retirada ou
a regularização do.saldo.e a restituição dos cheques acaso em seu po-
der;

I/ - anotar a ocorrência na ficha-proposta do depositan-
te.	 •

, Art. 13. A instituição financeira deverá encerrar
conta de depósito em relação à qual verifidar irregularidades nas in-
formações prestada., julgadas de natureza grave, comunicando o fato, da
imediato, ao Banco Centra/ do Brasil.

Art. 14. Ar disposições desta Resolução se aplicam a
contas de dOpdeitos existentes, inclusive a contas de depósito da que
trata a Carta-Circular n . 5, d. 27.02.69, no que couber, devendo a fi-
cha-proposta conter a qualificação e identificação do responsável, no
Pais, pela movimentação da conta, quando for o caso.

' Parágrafo único. Os cadastros relativos às contas refe-
ridas neste artigo deverão ser objeto de verificação e atualização até
30.06.94.

Art. 15. A. instituições financeiras deverão designar,
expressamente, um diretor que deverá zelar pelo cuaprisento das normas
de abertura, manutenção e movimentação das contas de que trata esta
Resolução.

Parágrafo único. O nome do diretor designado nos termos
deste artigo deverá ser informado ao Banco Central do Brasil, no prazo
máximo dó 30 (trinta) dias da data de publicação desta Resolução.

Art. 16. A inobsorvancia do disposto nesta Resolução, no
que se refere à abertura, manutenção, movimentação e verificação das
contas mencionadas neste normativo, será considerada ta/ta grave para
os fins previstos no art. 44 da Lei n . 4.595, de 31.12.64, sem prejuízo
das. demais sanções cabiveim.

Art. 17. O Banco Central do Brasil-poderá baixar as
normas e adotar as medidas necessárias à execução do disposto nesta R. -
solução.

Art. 18. Beta Resolução entra em vigor em 01.01.94,
quando ficarão revogados os art.. 1 . a 6 . , inclusive, do Regulamento
anexo à Resolução n o 1.631, de 24.08.89, com a redação que lhes foi da-
da pela Resolução n . 1.682, de 31.01.90, os itens 1 a 12, inclusive, da
Circular n. 1.528, de 24.08.89, a Circular n . 1.586, de 02.03.90, o
art. 2 . da Circular ri . 1.591, de 09.03.90, a a Circular n. 2.262, de
06.0/.93.

PEDRO SAMPAIO MAIAN
Presidente

RESOLUÇÃO N o 2.026, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1993
Faculta a aquisição e a retruco...ao da
direitos creditórios oriundos da opera-
ções comerciais ou de prestação de servi-
ços pelas instituições que especifica.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9 . da Ui n.
4.595, de 31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em
sessão realizada em 24.11.93, coa base no art. 4 . , incisos VI e VIII,
da referida Lei, resolveu:

Art. 1 . Facultar aos bancos múltiplos com carteira
comercial, de investimento e/ou de crédito, financiamento e investi-
mento, aos bancos comerciai., aos bancos de investimento e às socieda-
des de crédito, financiamento e investimento a aquisição de direito.

(OPE);

1

Ãffifflawar----111~-11111
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creditariam oriundoo da operações &marciais ou da prestação doe mi-vi-
ço., com ~som filam., junto a ~iodadas anónimas cujo objeto so-
cial seja Mica • exclunivamenta a agualição d. &mito. *peditório.,

• - de uma Mica &mama commial, induatrial ou de
promtaplo de serviços;II - M. moram comerciais, industriais e/ou de presta -
çáo do serviço. sob controla comum

' II! - da empregaa intagrantas de uma mama rede da reven-
dedora. de boana de cama° durável.

4 1. Para os fino &ata Resolução ao sociedade.
anónima cujo objeto social maj. Mica • exclusbmant, a aquiaição de
direito& craditóries referidos mate artigo serão ~minada. *socieda-
des da objeto exclualvo..9 2. A. ~iodada de objeto exclusivo devem ger regia -
tradas na Matosa, de Valorem Nobiliário. como companhia. abertaa.

9 3. As instituição. financeiras referida. mate arti-
go:

I - podarão efetuar a retrommão do g direitos craditó-
rica adquirido., desde que ma cuebriemáo,

II - poderão recomprar, à alota, oe direito, creditarias
cedidos nos tarava do inciso I destoe Parágrafo.

9 4 . São vedada.:
• - a cemao, pelas instituição@ financeiras sanciona-

das no •caput. Mata artigo, de direito. oreditdrioe adquirido, de uma
ambulado de objeto exclunive para outra:

22 - a aquisição e a mtrommáo doe direitos creditárim
doe que ea trata a prazo ou co. cláusula ov °emproais.° de mcommar

II! - • cesaão, pelas instituições financeira, menciona-
da@ no • • desta artigo, loa sociedades de objeto exclusivo. de di-
reitos craditdrioa outro. que Mo os ali referido..

• 5. O Dance Centra/ podará dispor sobre. ampliação ou
redução do elanco de direito& croditóriog pagalvela de aquisição ou
amolo noa temos Meta Meolução.

Art. 1. em cama os que a captação de amuram per
perta dm ~iodadas de objeto molualve go fiam mediatas • adagie
pública de ~MuremI - deve em estabelecida noa respectiva. estatutos
sociais a criação de mama prefrommoiala de classe emecial Matinadaa
à subscrição obrigatória pelo menta fiduciário, ou por quem este indi-
car, que &Infiram poder de voto relativamanta a alteração. *Matutaria,
que descaracterizam o objetivo da eaciadadat

II - Mamã • escritura de omissão dm debênture. cata -
Magoar ao seguintea condição, mintam,

▪ garantia real para oe debenturiataa, oongiatenta
moa prdpriee direito, creditórim adquiridos;

b) provisão da elaboração • divulgação da anatarias
armais pato agente fiduciário dm debenturistm, coar parmer do audi-
tor independenta, versando sobro • aqulaição, • realização e • retro-
orais doo direito& creditóriem

o) previram de que caberá ao mente fiduciário mantas em
combalis os bens emaciariam, verificar • regularidade da constituição
da garantia mal, bem como e valor dom bana utili,adoa, observando •
manutançao de sua suficiência e amplibilidada, • • admini.tração doe
recamos oriundos da aziaga, de &Manteres, na caorrancia da hipatam
Pivolsta no art. 40, 6 2• , da Lei n . 6.404, da 15.12.76, e do fundo de
amortização, as houver.

Parágrafo Mico. Para o• emito. &reta Re/01mM, o
menta fiduciário doe ~entortais, deve mor banco maltiplo co. ~Mi-
ra comercial ou de investimento, banco comercial ou banco da invocai -
moto.

Art. 3. Aa sociedades de oblato exclusivo Mo vadat
°moedor queimar tipo de erddito, ficando ema atuação restrita à pre-
vista meta Reeela0ão.

Art. 4. Aplicam-se às aquisições • camMee da direito.
areditratee realizadas noa taram acata Meoluego, no gra couber, as
disposições montante. da RegeluorM n . 1.962, d. 27.04.92.

Art. 5. Picam o gamo Central do amai • • Coalagão de
Valora. Nobiliário& autorizada' a adotar eme ~idas e baixar as notam
mamarias à examplo Go disposto mata amolação.

Art. 6. Nata Resolução mar* em vigor na data de gua.
MEM IMPAI° RALAS

Presidenta

I - deverá sor realizada mediante • ~maçao de comem-
elmo da revenda por parta da instituição adquirente., ocalmedemente
coa comprimiam d. ~lepra mamado pelo Banco Central do 'ramal/De-
partamento de Operações do Mercado Aberto (DENSA) , para liquidação na
data da solução do rompective processo:

II - terá rentabilidade equivalente a 904 (noventa por
cento) da Taxa Raferencial do Titula. Público. Federais.

4 3• Da titulou da que trate mai artigo deveria estar
registrados no 81staga amaciai de Liquidação e de Custódia (IMLIC),
observado que • aquisição ~ativa diretamente no Banco Central do
Brasil acarmtará a abaetara de conta de auboustddia em nome da insti-
tutos', adquirente, no mencionado Matama.

• 4. A faculdade emalai& mote artigo aplica-ao ha
quantias recebidas na aubecrieb do capital inicial das cooporative g de
credito de que trata • Lei n . 5.764, de 16.12.71.

art. 2. Ael quantia& recebida, dos gubmaritor•• geria
recolhidas ao Moam Central do Draga, imolada ou majuntamantoo, no
prazo de até 5 (cinco) dias do mu nembimanto.

Art. 2 .	 11441...8840 408 24100142~408 4~281488 41M
4.14010, os ~pinte.	 mentores

I - domarão ser adquiridos após o rembiamte dm mem-
ma relativo, à subscrição de capital • contabilizados eia canta empeci -
fica do ativo, pelo valor da aquisição/

II - daverM wer mentidas em conta especifica da custó-
dia no Banco Central do Brasil • relacionados em mapa prdprio,

XII - os titulo, podarão ger subutituidne mediante auto-
rização do Banco Central do Brasil/Department° da Offentmciac d0 lis-
tem Pinameiro (Men) ou Delegacia amimai em que ~tiver tramitandoo momectivo premem, deede que adotada mim providáml n ata o prima-re dia dtil antaoselente ao de mu vencimento,

re - no caso de gubgtituleho, o valor liquido doa titu-
lam a sara. vizoulieda. deverá ger, no afaimo, igual ao valor doa titu-
lo. eubstituide., acramido da renEabilidade auferida no portador

V - por ocasião do ~gato doe titules o Earme Centraldo Brasil procederá • trangferancia do valor ....-.---t. para a cou-
ta de recolhimento, em &moela, da instituição,

VI - os titulo. ./ou recames referidas no batom ant.-rim ~rio libariam =Manta autorizaçÃo de amem Central do Pra-
mil/Departamento de Organleaçáo do Matem Mamoeiro (MOEI) camala Regional que houver solucionado e reepective premem,

VII - na bimbalhe* ce que devida a devolução dm =.2:e.recolhidas es títulos ma importincana aorreependeateg &mão 1
me mbecritorm com aárdecimo de eventual. ~direta,'

a) pela prdpria instituição, me me tratando do titulas
adquiridos na forma do disposto no art. 1% 4 1 . , imbue 2 • II basta
Resolução:

b) pelo Mimo Central do Irmil/Departmento de Mei -
Motrapho Financeira (DESPI) ou Delegacia amimai 4248 houver ~Moio-
nado o romective premam, em ela tratando de titulo. adquiridos na
forma do disposto no art. 1 . G 1. inciso	 sta assolação.Art. 4. 0 Emoo E arCentral do Brasil fica autorizado •
baixar ag normas e adotar ao medidas me mo fizeorme mamária* á ~-
ema, do disposto negai Meolligar, podendo, inclusive, alterar e per.
~atual referido no art. 1 • , 9 2. incelee II.

Art. IP lata amEolupao entra em vigor na data de amo
mal/capão.

Art. 6. Picam revogado, me Resoluções role 1.287, de
20.01.87, • 1.454, de 27.01.88, a liam XII do art. 1 . dm Circular me.
i.474, de 27.12.90, e o ita. /I do art. 1 . da Circular ar. 2.044, de
08.11.91.

PEDRO MIRAI° RALO 	 •Presidente

I

udoi~o N. 2.028, na 25 Dl NOVININRO na 1993
Autorais • constituição do ~doa de Mon-
da rixa - Capital Marmeleiro e veda a
aplimello am debantarea de raiarem is-
grumados ao Pata ma taram da Regulaphe
n. 1.249, de 20.03.47 (Moam I a IV).

O BANCO CENTRAL DO ERMIL, na forem do art. 9 . da LM ir.4.5e5. de 11.12.84, terna público que o Pmaidente da 0311•119110 MIEM-
aio nanam, por ato da 26.11.93, com baca no fi 2. do art. 1* da 444n. 8.646, de 07.04.93, ..ad referendem ., daquele ~miado, e tendo em
vista o disposto nele Leio n•o 4.728, da 14.07.65, • •.344, de 07.12.76,
• ma Deoretaa-leis n oa 1.944, da 24.12.42, • 2.255, dm 22.07.84, re-
solveu,

Art. 1. Autorizar • ~metade). de Tendas de andePina - Capital artmagetro destinadas à captação de recusem iam ir-ventilantes em ativem thanceirm de renda fixa itido. por Mareia= e
institulMeg mediada* ao Pais.

1 . A aquisição dm quotas dom ~doe de que treta
ente artigo é privativa de mamas jul./ioga domiciliado, ou com aedo

'no ~mios.
• 2* Ag quota. adquirida, na toma Meta Meslapeo

somente poderio mar a/lenadme para fine do remem ao exterior doe se-
ouram oorramondentae, meladas e tranaterMela para outra modalidade
de investimento 4o/ou meades no Pela roo ne exterior.

• Art. 3 * no mearam Ineremadm no Paia nos tara=
Mota Rego/mãe motar sujeitos • registro no Mace Central do amen.,
na forma da legislação em vigor.

Art. 3. Pica vedada a aquiaição da doMeaeree ma
mearam ingramadm no Paia me taram do Rmulamantoe Mama 1, II,III e IV é Imolação n o 1.289, de 20.03.87, • ragulamentagao ~Ge-te.

Art. 4. O Banco Central do Bragilogo a Oclaimea• de
Valoras Nobiliário., dentro de suam esfera. de compatancia, estão auto-
rizado& a adotar ao medidas e a baixar as mamam Ocaplaeantare• me oe
fizerem necessárias á 11~08.240 do ~poeto nesta amoluele, inclusive,
no que dia ~peito aos prazos • condições para ajustas dm posições am
debénturea atualmente detida. pelos investidores referidos no art. 3•.

Art. 5. Da acordo com ale dimaneis, do art. 2 • doDecreto-lei n . 2.285, dor 23.07.46, aplica -si ao, laveattaars• amtran-
oleiros que tenham investimotoo en Pendo& do Renda rixa - Capital Ia-
trimestre o tratamento tributário previsto no art. 32 da lat n . 6.3830

publicação..

LOÇÃO N. 2.017, De 24 Dl MORMO DE 1111
Diapao sobre n utilização do titulo. de
~ inalo do ~ouro Nacional ou de Banem
Central para fino do recolhimento das
quantias recebidas na subscrição inicial
e nas aumente& de capital rem emacie dee
instituições autorizada& a amimar pelo
amou Central de Weell.

O BARCO CENTRAL DO 150012., na forme de art. 9 . da bei na
4.595, de 31.12.64, torna pdalloe era e CORIMBO EMITAM, RACIONAL, rom

.emealo abalizado em 24.11.93, Mede em vieta o disposto nom arte. 26 •
27, %mut. • 1 1 . , da referida tad, reaelmur

Art. 1. Admitir que e recollaimante dam quantia, rece-
bida@ na magerielo inicial • nee aumentos de capital em emacie de
bancos araltiploa, banam comorciale, banem de investimento, banca da
demonvolvimmto, caixas ectotaaleas sociedadea de crédito, financiamen-
to e invegtimento, sociedade, de credito imobiliário gociedadm de ar-
rendamento mercantil, acciedadme corretoras de titdos • valore. nobi-
ii ociedade. distribuidoras de titulo. valoras mobiliarias •

• acattedadee corretoras da &labia seja efetuado ea moeda comenta e/ou em
titulo. de ~Mago do amuro Nacional ou do Banco Central do Brasil.

• 1. Para fins do diemato neste artigo, ar titulas
poderio ger adquirido.:

I - junto a instituições da Sistema Financeiro nacional,
II - via oferta pública promovida polo Banco Central

do Braail/Departamento de Operaptim de Mercado Aberto (MIMO, °Mar y. -
das as condiçãos gerais estabelecidm para as ofertas pdblicam

III da carteira própria do Banco contrai do Brasil.
é 2* Namo tratando da aquisição de titulo, no forma do

disposto no 4 1 . , inciso 211, a operação,

5 II mar....mor5o
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;

de 30.12.91. Art. 6
. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.	 221= T. DE
RESOLUÇÃO N . 2.029, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993

Altera o direcionamento de aplicação de
recursos estabelecido pela Resolução no
1.981, de 30.04.93.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9' da Lei n.
4.595, de 31.12.64, torna público que o Presidente do CONSELHO MONETÁ-
RIO NACIONAL, por ato de 25.11.93, com base no art. 1 . , § 2 . , da Lei
8.646, de 07.04.93, "ad referendum" daquele Conselho, e tendo em vista
o disposto no art. 7 . do Decreto-lei n . 2.291, de 21.11.86, e no Decre-
to-lei n o 2.349, de 29.07.87, resolveu: •

Art. 1 . Alterar o art. 3 . da Resolução n . 1.981, de
30.04.93, com a redação dada pela Resolução n . 2.019, de 18.10.93, que
.passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3 . Estabelecer que a aplicação dos recursos de que trata
esta Resolução deverá observar o seguinte direcionamento:

I - 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, em financiamentos
e/ou concessões de carta de crédito para a aquisição de imóvel novo ou
usado, individuais, e/oU financiamentos para a construção de habitação
em lote próprio urbanizado, individuais ou em condomínio; e

II - recursos remanescentes em empréstimos para a produção de
unidades habitacionais."

Art. 2 . Admitir eventual extrapolação do limite máximo
para os financiamentos para aquisição de imóveis usados, estabelecido
no art. 6 . , 5 2 . , do Regulamento anexo a Resolução n . 1.980, de
30.04.93, desde que em decorrência de operações contratadas com base
nas disposições da Resolução n . 1.981/93.

Art. 3' Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4 .	Fica revogado o art. 4 . da Resolução :I'
2.019, de 18.10.93.

CARLOS EDUARDO T. DE ANDRADE
Presidente, em exercido

RESOLUÇÃO N . 2.030, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993
Dispõe sobre transformação de financia-
mento de lavouras de café da Caere
1992/1993 em crédito de pré-comercializa-
ção.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9 . da Lei n.
4.595, de 31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em
cessão realizada em 24.11.93, tendo em vista as disposições do art. 4•,
inciso VI, da citada Lei, e dos arte. 4 . e 14 da Lei n . 4.829, de
05.11.65, resolveu:

Art. 1 . Admitir que o financiamento de custeio de
lavoura de café e de colheita daquele produto da safra 1992/1993, for-
malizado com recursos do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - PUNIA-
FÉ, seja transformado em crédito de pré-comercialização, observadas as
seguintes condições:

I - beneficiários: mutuários ( produtores rurais e
suas cooperativas) que se interessareis em aderir ao programa de Reten-
ção de Café de que trata a Portaria MICT n . 067, de 01.10.93;

II - garantia: penhor de café da safra 1992/1993, de
acordo com as especificações estabelecidas para o Programa de Retenção
de Café;

/II - valor da garantia: 100* do preço do café praticado
no mercado doméstico;

IV - limite de crédito: até o valor equivalente ao
saldo devedor do empréstimo, apurado na data da sua transformação em
crédito de pré-comercialização;

V - local de depósito do café: armazéns de cooperativas,
aceitos pelo agente financeiro, ou armazéns oficiais, tal como indicado
no Edital do Programa de Retenção de Café. Quando se tratar de café
pertencente a não associados de cooperativas, somente serão aceitos de-
pósitos em armazéns oficiais;

VI - prazo para formalização: até 15.01.94;
VII - prazo de vencimento: 90 (noventa) dias, podendo

ser prorrogado por igual período, caso o preço de mercado do café não
venha alcançar, até a data do vencimento, o preço definido no Programa
de Retenção pelo Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo;

VIII - condição especial: o instrumento de crédito deve
conter cláusula de adesão pela qual o mutuário se comprometa a comer-
cializar o café penhorado somente nas condições de mercado previstas no
Programa de Retenção de Café.

Art. 2 . Estender as disposições do artigo anterior
aos financiamentos de custeio e comercialização de café da safra
1991/1992, formalizados com recursos do Fundo de Defesa da Economia Ca-
feeira - FUNCAFÉ, cujo prazo de vencimento tenha sido prorrogado para
30.12.93, na forma do art. 2° da Resolução n . 1.983, de 18.05.93.

Art. 3 . Autorizar a prorrogação, para 15.01.94, dos
vencimentos dos financiamentos de que tratam os artigos anteriores.

Art. 4 . Fica o Banco Central do Brasil autorizado a
baixar as nenuas e adotar as medidas julgadas necessárias à execução do
disposto nesta Resolução.

Art. 5 . Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS EDUARDO T. DE ANDRADE
Presidente, em exercício

RESOLUÇÃO N . 2.031, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1.993
Dispõe sobre normas especiais para con-
cessão de crédito rural com equivalência
em produto.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9 . da Lei n.
4.595, de 31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em
sessão realizada em 24.11.93, tendo em vista as disposições do art. 4.,

inciso VI, da citada Lei n . 4.595, e dos arte. 4 . e- 14 da Lei n . 4.829,
de 05.11.65, resolveu:

Art. 1 . Dispensar as instituições financeiras inte-
grantes de conglomerados financeiros oficiais estaduais da observancia
das normas especiais de equivalência em produto de que trata a Resolu-
ção n . 2.009, de 28.07.83, e normativos complementares, desde que ope-
rem programas de equivalência plena custeadas pelos respectivos Gover-
nos Estaduais.

Art. 2 . Acrescentar inciso III ao art. 1 . da Resolução
n . 2.009, de 28.07.93, com a seguinte redação:

"II/ - outras modalidades de investimento previstas co Manual de
Crédito Rural (MCR) com miniprodutor e pequeno produtor."

Art. 3 . Alterar o art. 3 . da Resolução n . 2.009, de
28.07.93, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3 . Estabelecer que o instrumento de crédito destinado a
operações de investimento, previstas no MCR e contratadas com minipro-
dutor e pequeno produtor, deve conter cláusula que assegure a atualiza-
ção mensal do débito, em sua data-base, pela Taxa Referencial (TA) ou o
último Indico de Preços Recebidos pelo Produtor (IPR). disponível naque-
la data, o que for menor.

"5 1 . Os financiamentos de que trata este artigo devem ser
formalizados com os recursos obrigatórios previstos no MCR 6-2-12, sem
prejuízo das operações destinadas especificamente a melhoramento inte-
grado em propriedade rural daqueles beneficiários, que devem ser conce-
didas ao amparo da parcela dos recursos indicada no MCR 6-2-13.

"5 2 . A atualização do débito pelo IPR fica condicionada à
perfeita regularidade da condução do empreendimento."

Art. 4 • Fica o Banco Central do Brasil autorizado a
baixar as normas e adotar as medidas julgadas necessárias à execução do
disposto nesta Resolução.

Art. 5 . Esta Resolução entra em vigor na data de sua

CARLOS EDUARDO T. DE ANDRADE
Presidente, em exercício

CIRCULAR N . 2.382, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993
Regulamenta a constituição e o funciona-
mento de Fundos de Renda Fixa - Capital
Estrangeiro.

A Diretoria do BANCO CENTRAL DO BRASIL, se sessão
realizada em 25.11.93, com base no art. 4 . da Resolução n . 2.028, de
25.11.93, decidiu:

Art. 1° Aprovar o Regulamento anexo, que disciplina a
constituição e o funcionamento dos Fundos de Renda Fixa - Capital Es-
trangeiro.

publicação.
GUSTAVO H. DE BARROSO FRANCO 	 CLÁUDIO NESS MAUCH
Diretor de Assuntos	 Diretor de Normas e Organização
Internacionais	 do Sistema Financeiro

ANEXO

CAPÍTULO I
Da Constituição e das Características

Art. 1° O Fundo de Renda Fixa - Capital Estrangeiro,
constituído no Pais sob a forma de condominio aberto, de que partici-
pem, exclusivamente, pessoas jurídicas domiciliadas ou com sede no ex-
terior, fundos ou outras entidades de investimento coletivo estrangei-
ros, é uma comunhão de recursos destinados à realização de investimen-
tos em ativos financeiros de renda fixa.

Parágrafo único. O Fundo terá prazo indeterminado de
duração e de sua denominação, que não poderá conter tersos inCompati-
vais com o seu objetivo, constará a expressão "Fundo de Renda Fixa -
Capital Estrangeiro".

Art. 2 . A constituição de Fundo de Renda Fixa - Capi-
tal Estrangeiro, co prazo máximo de 5 (cinco) dias contados de sua
ocorrência, será objeto de comunicação por escrito à Delegacia Regional
do Banco Central a que estiver jurisdicionada a instituição administra-
dora, comunicação essa que deverá conter o nome do administrador res-
ponsável pelas operações do Fundo e se fazer acompanhar de cópia do do-
cumento de constituição.

5 1 . O documento de constituição, que será registra-
do em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, deverá reproduzir o
inteiro teor do regulamento do Fundo e conter a qualificação de seus
fundadores.

5 2 . O Banco Central pedale, a qualquer tempo, deter-
minar se proceda às alterações que entender necessárias no regulamento
do Fundo.

Art. 3 . O regulamento do Fundo de Renda Fixa - Capi-
tal Estrangeiro deverá conter as seguintes informações:

I - taxa de administração, ou critério para sua fixação;
II - demais taxas e/ou despesas;

III - condições de emissão e resgate de quotas;
IV - disponibilidade de informações para os condôminos,

na forma dos arts. 41 a 44.
Parágrafo único. As taxas, as despesas e os prazos serão

idênticos para todos os condôminos.
CAPITULO II

Da Administração

Art. 4 . A administração de Fundo de Renda Fixa - Capi-
tal Estrangeiro poderá ser exercida por banco múltiplo com carteira de
investimento, banco de investimento, sociedade corretora de títulos e
valores mobiliários ou sociedade distribuidora de títulos e valores mo-
biliários, sob a supervisão e responsabilidade direta de administrador
da instituição.

Art. 5 . A instituição administradora de Fundo de
Renda Fixa - Capital Estrangeiro, observadas as limitações deste Regu-
lamento, terá poderes para praticar todos os atos necessários à admi-
nistração da carteira do Fundo, bem assim para exercer todos os direi-

publicação.

Art. 2' Esta Circular entra em vigor na data de sua
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tos inerentes aos ativos financeiros que a integrem.
Art. 6 . Incluir-se-ão entre as obrigações da insti-

tuição administradora de Fundo de Renda Fixa - Capital Estrangeiro:
I - manter, as suas expensas, atualizada e em perfei-

ta ordem, de acordo com a boa técnica administrativa:
a) a documentação relativa às operações do Fundo;
b) o registro dos condôminos;
c) o livro de atas de assembléias gerais:
d) o livro de presença de condôminos:
e) o arquivo dos pareceres do auditor independente:e
f) registro de todos os fatos contábeis referentes ao

I/ - receber quaisquer rendimentos ou valores do Fundo;
I/I - custear as despesas de propaganda do Fundo;
Iv - divulgar, diariamente, no(s) periódico(s) de que

trata o art. 16, inciso /II, o valor do patrimônio liquido do Fundo, o
valor da quota e as rentabilidades acumuladas no mês e no ano a que se
referirem as informações: e

V - fornecer anualmente aos condôminos comprovante
dos rendimentos auferidos no exercício.

Art. 7 . Será vedado à instituição administradora de
Fundo de Renda Fixa - Capital Estrangeiro, no exercício especifico de
suas funções e utilizando-se dos recursos do Fundo:

I - conceder empréstimos ou adiantamentos, ou abrir
créditos, sob qualquer modalidade;

II - prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob
qualquer outra forma, exceto em se tratando de margens de garantia em
operações realizadas em mercados organizados de liquidação futura;

/II - realizar operações e negociar com outros ativos
que não os referidos neste Regulamento ou os que venham a ser autoriza-
dos pelo Banco Central;

IV - aplicar no exterior recursos captados;
V - adquirir quotas do próprio Fundo, ou de qualquer

outro fundo em condomínio que não Fundo de Aplicação Financeira;
VI - vender quotas do Fundo a prestação;
VII - prometer rendimento predeterminado aos condóminos;
VIII - fazer, em sua propaganda ou outros documentos que

vierem a ser apresentados aos investidores, promessas de retiradas ou
de rendimento., com base em seu próprio desempenho, no desempenho
alheio ou no de ativo. financeiros;

IX - delegar poderes para gerir e administrar o Fundo,
salvo com autorização especifica do Banco Central.

Art. 8 . A instituição administradora poderá, mediante
aviso divulgado no(a) periódico(s) de que trata o art. 16, inciso XXI,
ou por intermédio de carta ou telegrama endereçado a cada condómino,
renunciar à administração do Fundo de Renda Fixa'- Capitai Estrangeiro,
ficando obrigada, no mesmo ato, a convocar assembléia geral que decidi-
rá sobre sua substituição ou sobre a liquidação do Fundo, observado o
disposto no art. 30.

Parágrafo único. Nas hipóteses de substituição da
instituição administradora e de liquidação do Fundo, aplicar-se-Ao, no
que couber, as normas em vigor sobre responsabilidade civil ou crimina/
de administradores, diretores e gerentes de instituições financeiras,
independentemente das que regem a responsabilidade civil da própria
instituição administradora.

Art. 9 . A instituição administradora de Fundo de Renda
Fixa - Capital Estrangeiro estipulará, a seu critério, remuneração a
ser percebida pela prestação dos serviços de gestão e administração do
Fundo.

CAPITULO XII
Da Composição e da Diversificação da Carteira
Art. 19. As aplicações do Fundo de Renda Fixa - Capi-

tal Estrangeiro deverão estar representadas por:
I - 35% (trinta e cinco por cento), no mínimo, em títu-

los de emissão do Tesouro Nacional ou do Banco Central;
II - 201 (vinte por cento), no máximo, em títulos de

renda fixa de emissão ou aceite de instituições financeiras;
XII - debêntures: e
IV - quotas de Fundos de Aplicação Financeira.
§ 1 . O enquadramento nos percentuais acima mencionados

não será exigido no. primeiros 30 (trinta) dias, contados da data de
constituição do Fundo de Renda Fixa - Capital Estrangeiro.

2 . O. ativos financeiros de que tratam os incisos
I/ e XII deverão estar devidamente registrados em sistema de registro e
de liquidação financeira administrado pela Central de Custódia e de Li-
quidação Financeira de Títulos - CETIP.

§ 3 . Relativamente aos ativos financeiros de que tratam
os incisoe II, XII e IV:

I - o total de um mesmo emitente não excederá 10% (dez
por cento) do patrimônio liquido do Fundo;

II - o total de emissão ou coobrigação de um mesmo emi-
tente, de seu controlador, de sociedades por ele direta ou indiretamen-
te controladas e de suas coligadas sob controle comum não excederá 10;
(dez por cento) do patrimônio liquido do Fundo ou, no caso de conglome-
rado integrado por instituição financeira, 20% (vinte por cento) desse
mesmo patrimônio.

5 4 . É facultado ao Fundo realizar operações em mer-
cados organizados de liquidação futura envolvendo contratos regulamen-
te negociados, referenciados em taxas de juros, somente para fins de
"hedge".

§ 5' O somatório dos valores correspondentes às margens
de garantia relativas às operações realizadas em mercados organizados
de liquidação futura não excederá 154 (quinze por cento) do património
liquido do Fundo.

§ 6. O somatório dos valores pagos a titulo de prêmio
nas operações de compra de opções não caracterizadas como "travadas",
Conforme definição constante nos regulamentos de operações das bolsas
de mercadorias e de futuros, não excederá 5% (cinco por cento) do pa-
trimônio liquido do Fundo.

§ 7. Os percentuais citados de que trata este artigo de-
vem ser cumpridos diariamente, com base no patrimônio liquido do Fundo
do dia imediatamente anterior.

CAPITULO /V
Do Património Liquido

Art. 11. Entender-se-á por patrimônio líquido do Fundo

de Renda Fixa - Capital Estrangeiro a soma do disponível mais o valor
da carteira, mais os valores a receber, menos as exigibilidades.

Parágrafo único. Para efeito da determinação do valor da
carteira, serão observados os critérios estabelecidos pelo Plano do
Contas referido no art. 34, parágrafo único.

CAPITULO V
Da Emissão, da Colocação e do Resgate de Quota.

Art. 12. As quotas de Fundo de Renda Fixa - Capital
Estrangeiro serão intransferíveis, corresponderão a frações ideais des-
se, assumirão a forma nominativa e serão mantidos em contas de depOsito
em nome de seus titulares.

Parágrafo único. A qualidade de condómino presume-se pe-
lo registro das quotas na conta de depósito aberta em seu nome nos li-
vros da instituição depositária.

Art. 13. Os extratos das contas de deportito comprovarão
a obrigação de a instituição administradora de Fundo de Renda Fixa -
Capital Estrangeiro cumprir as prescrições contratuais constantes do
regulamento do Fundo e as normas do presente Regulamento.

Parágrafo único. Reputar-se-á como não escrita qual-
r=gocláusula restritiva ou modificativa da obrigação referida neate

Art. 14. Os extratos das contas de depOsito referir-se-
ão a número inteiro e/ou fracionário de quotas, conforme dispuser o re-
gulamento do Fundo de Renda Fixa - Capital Estrangeiro.,

Art. 15. As quotas de Fundo de Renda Fixa - Capita/
Estrangeiro somente poderão mar colocada. por:

I - banco múltiplo;
II - banco comercial:
III - banco de investimento;
IV - sociedade corretora de títulos e valores mobilà-

rios;
V - sociedade distribuidora de titulom e valores meti-

liarias.
Art. 16. Deverão ser fornecidos ao investidor, gratui-

tamente, no ato de seu Ingresso como condómino de Fundo de Renda Fixa -
Capital Estrangeiro:

I - exemplar do regulamento do Fundo;
II - documento de que constes claramente as taxam ./Ou

despesas com as quais o investidor tenha arcado;
XIX - indicação do(s) periódico(s) utilizado(s) para di-

vulgação de informações do Fundo.
Parágrafo único. Admitir-em-á o envio dos documentos

referidos neste artigo por ocasião da confirmação da primeira aplica-
ção.

Art. 17. As quotas de Fundo de Renda Fixa - Capital
Estrangeiro terão seu valor calculado diariamente, com base em avalia-
ção patrimonial realizada de acordo com o contido no art. 11 • as nor-
ma. do Plano de Contas referido no art. 34, parágrafo único.

Art. 18. Na emissão de quotas de Fundo de Renda Fixa -
Capital Estrangeiro será utilizado o valor da quota em vigor no dia da
efetiva disponibilidade dos recursoe confiados pelo investidor insti-
tuição administradora do Fundo, em sua sedo ou dependências.

Parágrafo único. Para o calculo do número de quotas
a que tem direito o investidor, serão deduzidas do valor entregue à
instituição administradora as taxas e/ou despesas convencionada.:

Art. 19. O resgate de quotas de Fundo de Renda Fixa -
Capital Estrangeiro será efetivado, sem a cobrança de qualquer taxa ou
despe., até o primeiro dia útil aubaeqüente ao da solicitação reepec-
tive.

. Parágrafo único. No resgate, será utilizado o valor
da quota em vigor no dia do pagamento respectivo.

CAPITULO VI
Do Registro dos Recursos Externos Ingressados
Art. 20. Os recursos ingressados no Pais estarão sujei-

tos a registro no Banco Central, para efeito de controle do capital es-
trangeiro e de futuras remessas para o exterior de rendimentos, ganhos
de capital e de retorno do investimento, na formada legislação em vi-
gor.

1. O registro será requerido pela instituição admi-
nistradora de Fundo de Renda Fixa Capital Estrangeiro à Delegacia Re-
gional do Banco Centrál a que estiver juriedicionada, em nome do inves-
tidor, até o 5 . (quinto) dia Ate ao do ingresso da primeira
parcela de investimento, med . t apresentação de pedido nos moldes do
modelo anexo a este Regulamento, accmpanhado dos seguinte. documentos:

I - comprovante de aquisição de quotas do Fundo; e
II - segunda via do contrato de câmbio relativo ao in-

gresso dos recursos no Pais. '
2 . O registro de que trata este artigo será efetuado

no valor e na moeda efetivamente ingressada no Pois, deduzida. even-
tuais corretagens e demais custos incorridos pelo investidor.

Art. 21. Os registro. subseqüentes de novos investimen-
tos e das transferências liara o exterior serão realizados de forma es-
criturai, via Sistema de Informações Banco Central - S/SBACEN, por oca-
sião das respectivas contratações de câmbio.

Parágrafo único. Para fin, do disposto neste artigo, o
banco interveniente na operação de câmbio deverá, obrigatoriamente, in-
formar, no campo próprio do contrato de cAsbio, o número do Certificado
de Registro relativo ao investimento inicial.

Art. 22. O Certificado de Registro de capital estrangei-
ro emitido pelo Banco Central é o documento hábil para que, observada.
as disposições deste Regulamento, se efetivem o retorno do capital as-
trangeiro e as remessas de rendimentos ou ganhos de capital provenien-
tes de resgate de quotas de Fundo de Renda Fixa - Capital Estrangeiro,
desde que cumpridas as disposições tributárias aplicáveis.

Art. 23. As transferánciaa financeiras do e para o exte-
rior serão processadas pela instituição administradora de Fundo do Ren-
da Fixa - Capital Estrangeiro, através de bancos autorizados a operar
em cambio, correspondendo 4 cada tipo de remessa contrato de cambio
distinto.

Art. 24. For ocasião das remessa,  para o exterior, a
instituição administradora de Fundo de Renda Fixa - Capital Estrangeiro
deverá entregar ao banco interveniente na operação de cambio comprovan-
te de resgate das quotas do Fundo, devidamente formalizado, e, se for o
caso, prova de recolhimento dos tributos devidos, que passarão a fazer
parte do dossiê da respectiva operação de cánbio.

Fundo:

.......... •
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Art. 25. A instituição administradora de Fundo de Renda
Fixa - capital Estrangeiro deverá manter, atualizado e em perfeita or-
dem, à disposição do Banco Central, demonstrativo evidenciando as quo-
tas do Fundo emitidas e resgatadas, os respectivos contratos de câmbio
e o correspondente Certificado de Registro, bem assim a posição diária
de cada condômino.

Art. 26. As quotas de Fundo de Renda Fixa - capital Es-
trangeiro somente poderão ser resgatadas para fins de remessa ao exte-
rior dos recursos correspondentes, vedadas a transferência para outra
modalidade de investimento ou cessões no Pais e no exterior.

Art. 27. A não observância das disposições deste Capitu-
lo e das condições constantes no respectivo Certificado de Registro im-
plicará sua automática suspensão no SISBACEN, ficando vedadas, em con-
seqüência, remessas a qualquer titulo ao exterior.

Art. 28. Na efetivação das transferências previstas no
art. 24, o banco interveniente será responsável pela verificação do
cumprimento, por parte da instituição administradora de Fundo de Renda
Fixa - Capital Estrangeiro e de acordo com a natureza da remessa, das

disposições deste Regulamento, cabendo-lhe, ainda, observar rigorosa-
mente as normas sobre remessas financeiras para o exterior.

CAPITULO VII
Da Assembléia Geral

Art. 29. Será da competência privativa da assembléia ge-
ral de condôminos de Fundo de Renda Fixa - Capital Estrangeiro:

/ - tomar, até 30 de abril de cada ano, as contas do
Fundo, elaboradas pela instituição administradora, e deliberar sobre as
demonstrações financeiras desse;

II - alterar o regulamento do Fundo;
III - de/iterar sobre a substituição da instituição admi-

nistradora; e
IV - deliberar sobre fusão, incorporação, cisão ou li-

quidação do Fundo.
parágrafo-único. O regulamento do Fundo poderá ser al-

terado independentemente de assembléia geral, sempre que tal alteração
decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a exigência. do
Banco Central, em conseqüência de normas legais ou regulamentaras, de-
vendo ser providenciada, no prazo de 30 (trinta) dias, a necessária co-
municação aos condôminos.

Art. 30. A convocação da assembléia geral de condô-
minos de Fundo de Renda Fixa - Capital Estrangeiro far-se-á mediante
anúncio publicado no(s) periódico(e) de que trata o art. 16, inciso
III, do qual constarão, obrigatoriamente, dia, hora e local em que será
realizada a aesembléia e, ainda que de forma sucinta, os aesuntos a se-
rem tratados.

5 1. A primeira convocação da assembléia geral deverá
ser feita com 8 (oito) dias de antecedência, no mínimo, contado o pra-
zo da data de publicação do primeiro anúncio.

§ 2 . Nas hipóteses do art. 29, incisos III e .157, não
se realizando a assembléia geral, será publicado novo anúncio de segun-
da convocação, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

5 3 . Salvo motivo de força maior, a assembléia gera/
realizar-se-á no local onde a instituição administradora tiver a sede;
quando se efetuar em outro local, os anúncios indicarão, com clareza, o
lugar da reunião que em nenhum caso poderá realizar-se fora da locali-
dade da sede.

5 4 . Independentemente das formalidades previstas neste
artigo, será considerada ragu/ar a assembléia geral a que comparecerem
todos os condómino..

Art. 31. A/ém da reunião anual de prestação de contas,
a assembléia geral de condôminos de Pendo de Renda Fixa - Capital Es-
trangeiro poderá, ainda, reunir-se para tratar das matérias referidas
no art. 29, incisos II a IV, por convocação da instituição administra-
dora ou de condóminos possuidores de quotas que representem 305 (trinta
por cento), no einimo, do total.

Art. 32. Na assembléia gera/ de condóminos de Fundo
de Renda Fixa - Capital Estrangeiro, que poderá ser instalada co. qual-
quer número, as deliberações serão 'tomadas pelo critério da maioria ab-
soluta de quotas de condóminos presente., correspondendo a cada quota
um voto.

5 1 . Nas deliberações tomadas em assembléia geral refe-
rente às hipóteses do art. 29, inciso. III e IV, a maioria absoluta se-
rá computada em relação ao total de quotas emitidas.

5 2 2 As deliberações serão tomadas por maioria de quo-
tas de condóeinos presentes à assembléia geral, mesmo nas hipóteses do
art. 29, incisos III • IV, quando não alcançado o "quorum" da maioria
absoluta de quotas emitidas em conclave realizado em primeira convoca-
ção.

§ 3 . Somente poderão votar na assembléia gera/ os con-
dôminos registrados até 3 (trás) dias antes da data fixada para sua
realização.

§ 4 • Têm qualidade para comparecer à assembléia geral
os representantes legais dos condóminos ou seus procuradores devidamen-
te conetituidos.

CAPITULO VIII
Das Demonstrações Financeiras

Art. 33. O Fundo de Renda Fixa - Capital Estrangeiro
terá escrituraçãO contábil destacada da relativa à instituição adminis-
tradora.

Art. 34. Az demonstrações financeiras de Fundo de Ren-
da Fixa - Capita/ Estrangeiro estarão sujeitas às normas de escritura-
ção expedidas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central.

Parágrafo único. Para efeito da avaliação dos ativos
integrantes do Fundo, bem assim da apropriação de receitas e despesas a
esses inerentes, deverão ser observadas as normas constantes do Plano
de Contas editado pelo Banco Central.

Art. 35. O Fundo de Renda Fixa - Capital Estrangeiro
será auditado ~astralmente por auditor independente,registradn na Co-
mi.são de Valores Mobiliários.

CAPÍTULO /X
Da Prestação de Informações ao Banco Central

Art. 36. A instituição administradora de Fundo de Renda
Fixa - Capita/ Estrangeiro deverá prestar . só Banco Central/Departamento
de Cadastro e Informações (DECAD), via transação PMSG750 do S/SBACEN,
com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis do inicio das atividades
do Fundo, as seguintes informações:

-	 -	 -

I - denominaçãO e número de inscrição no Cadastro Geral
de Contribuintes .(CGC), próprios e do Fundo;

II - data em que terão inicio as atividades do Fundo;

Fundo;	
III - nome do administrador responsável pelas operações do

IV - nome e telefone das pessoas responsáveis pela pres-
tação de informações sobre o Fundo; e

V - denominação e número de inscrição no Cadastro Geral
de Contribuintes (CGc) da instituição financeira detentora de conta
"Reservas Bancárias", para fins do disposto no art. 38, inciso II, alí-
nea "b".

§ 1. Eventuais alterações nas informações de que trata
este artigo deverão ser igualmente comunicadas ao Banco Central/DEcAD,
via transação P0150750 do SISBACEN, até o primeiro dia útil subseqüente
à data da respectiva ocorrência.

§ 2. Na hipótese de a instituição administradora não ser
credenciada no SISBACEN, deverá ser providenciado seu credenciamento
junto ao Banco Central/Departamento de Informática (DE/NF), em Brasília
(DF), ou à respectiva representação na Delegacia Regional a que estiver
juridiscionada.

Art . 37. A instituicão administradora deverá prestar ao
Banco Central/Departamento de Estudos Especiais e Acompanhamento do
Sistema Financeiro (DEASF), via transação SISBACEN a ser oportunamente
divulgada, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados da data a
que se referirem, as seuintes informações diárias relativas ao Fundo:

I - saldos das aplicações em:
a) títulos de emissão do Tesouro Nacional ou do Banco

Central; 
b) títulos de renda fixa de emissão ou aceite de insti-

tuições financeiras;
c) debêntures; e
d) quotas de Fundos de Aplieação Financeira.

I/ - somatório dos valores correspondentes às margens de
garantia relativas às operações realizadas em mercados organizados de
liquidação futura;

III - somatório doe valores pagoe a titulo de prémio ymut
operações de compra de opções não caracterizadas como "travadas";

IV - valor do património liquido;
V - valores totais das captações e dos resgates no dia;

e
VI - rentabilidades no dia e acumuladas no mis e no ano,

com quatro casas decimais
§ 1. Para os efeitos deste artigo, consideram-se dia.

útil também os feriados de 'MI:bit° Estadual ou Municipal.
§ 2. As informações de que trata este artigo devem ser

prestadas mesmo na hipótese da todos os valores serem nulos.
§ 3. Enquanto não divulgada a transação do S/SBACEN a

que se refere o "caput", as informações de que trata este artigo deve-
rão ser prestadas ao Banco Centra//DEASF com base no último dia útil de
cada mãe, via transação PMsG750 do referido Sistema, no prazo máximo de
3 (três) dias úteis após o encerramento do mês a que se referirem.

Art . 38. A prestação dac informaçôes de que trata este
Capitulo, ou sua alteração, fora dos prazos estabelecidos implicará pa-
ra a instituição administradora de Fundo de Ronda Fixa - Capital Es-
trangeiro:

I - necessidade de solicitar forma/manta ao Banco Cen-
tral/DECAI) ou DEASF, conforme o caso, via transação PMSG750 do SISBA-
cEN, a regularização das informações; e

II - pagamento de multa por dia útil decorrido sem a re-
gularização respectiva, multa essa que:

•	 a) correspondera ao equivalente, em cruzeiros ~is, a
200 (duzentas) Unidade. Placais de Referência - UFIR mensal; e

b) será debitada automaticamente na conta "Reservas
Bancárias" da infratora ou da instituição financeira convenente, obser-
vado o seguinte:

1. em se tratando da prestação de informações fora do
prazo estabelecido, será debitada diariamente, a partir do dia útil
aubeeqüente ao da ocorréncia da irregularidade, até a regularização
respectiva;

2. em se tratando da prestação de informações co. incor-
reção:

. terá seu montante calculado em função do período de
ocorrência da irregularidade, /imitado ao equivalente, em cruzeiros
reais, a 100.000 (cem mil) Unidades Fiscais de Referência - UFIR men-

. será aplicada no dia útil subaeqüente ao da retifi-
cação das informações prestadas com incorreção.

5 1 . Com vistas à viabilização do dial:omito neste artigo:
I - a instituição-administradora não detentora de conta

"Reservas Bancária.. deverá firmar convénio com banco mü/tiplo com car-
teira comercial, banco comercia/ ou caixa económica;

II - a instituição financeira convenente deverá dar
ciência do convênio de que trata o inciso I deste parágrafo ao Banco
Central/DECAI), via transação PMSG750 do SISBACEN, observados, os mesmos
prazos referidos no art. 36.

5 2 . O convênio de que trata o 5 1 . não implica nenhuma
responsabilidade por parte da instituição financeira detestara da conta
"Reservas Bancárias" perante o Banco central, ressalvada a hipótese de
os lançamentos por ela transitados não serem impugnados até o primeiro
dia útil subseqüente ao evento.

Art. 39. O Banco Central/FIRCE e DEASF poderão solicitar
à instituição administradora a prestação de outras informações sobre o
Fundo de Renda Fixa - Capital Estrangeiro.

CAPITULO x
Da Publicidade e da Remessa de Documentos
Art. 40. A instituição administradora de Fundo de Ren-

da Fixa - Capital Estrangeiro será obrigada a divulgar, ampla e imedia-
tamente, qualquer ato ou fato relevante a ele atinente, de modo a ga-
rantir a todos os condôminos acesso às informações que possam, direta
ou indiretamente, influir em suas decisões quanto à permanência no Fun-
do.

§ 1' A divulgação das informações a que se refere este
artigo deverá ser feita por intermédio de publicação no(s) periódico(s)
de, qUe.trPta Oert, 15 ,-4nfie,0 III. ,

§	 aRilinlArIRBra'tieVaa fazer a. pu-
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b/icações previstas neste Regulamento sempre no(s) mesmo(s) periódi-
co(s) e qualquer mudança deverá ser precedida de aviso aos condóminos.

Art. 41. A instituição administradora de Fundo de Ren-
da Fixa - Capital Estrangeiro deverá, no prazo máxima de 10 (dez) dias
após o encerramento de cada mês, colocar à disposição dos condóminos,
em sua sede e dependências, as informações de que trata o art. 42, com
base nos dados relativos ao último dia do mês a que se referirem.

Art. 42. A instituição administradora de Fundo de Ren-
da Fixa - Capital Estrangeiro deverá remeter a cada condómino, anual-
mente, com base nos dados relativos ao último dia do mês de dezembro,
documento contendo informações sobre o número de quotas de sua proprie-
dade e o respectivo valor, bem assim a rentabilidade do Fundo co ano.

Art. 43. A instituição administradora de Fundo de Ren-
da Fixa - Capital Estrangeiro deverá publicar, anualmente, coa bule
nos dados relativos ao g/tia° dia do más de dezembro, documento conten-
do as seguintes informações referentes ao Fundo:

I - rentabilidade e valor nominal da quota nos últimos
3 (três) anos, tomados sempre como base exercício. completos;

II - valor e composição da carteira, discriminando quan-
tidade, espécie e cotação dos ativos financeiros que a integram, valor
de cada aplicação e sua percentagem sobre o valor total da carteira;

/II - balanços e demais demonstrações financeiras, acompa-
nhados . do parecer do auditor independente;

IV - relação das entidades encarregadas da prestação do
serviço de custódia dos ativos financeiros integrantes da carteira; e

V - os encargos debitados ao Fundo em cada um dos
três últimos anos, conforme disposto no art. 47, devendo ser especifi-
cado seu valor e percentual em relação ao patrimônio liquido médio ~-
eia do Fundo escada ano. .

Art. 44. As providências previstas nos arte. 42 e 43
deverão ser adotadas no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o en-
cerramento do ano a que se referirem.

CAPITULO XI
Das Normas Gerais

Art. 45. Os ativos financeiros integrantes da cartei-
ra de Fundo de Renda Fixa - Capital Estrangeiro serão obrigatoriamente
custodiados em banco múltiplo com carteira comercia/ ou de investimen-
to, banco comercial, banco de investimento ou entidade autorizada à
prestação desse serviço pelo Banco Central ou pela Comissão de Valores
Mobiliários.

Art. 46. Os valeres constitutivos da carteira de Fundo
de Renda Fixa - Capital Estrangeiro não poderão ser objeto de locação,
empréstimo, penhor ou caução, exceto em se tratando de sua utilização
como margem de garantia nas operações realizadas em mercados organiza-
dos de liquidação futura previstas neste Regulamento.

Art. 47. Constituirão encargos do Fundo de Renda Fixa
- Capita/ Estrangeiro, além da remuneração.dos serviços de que trata o

art. 9 . , as seguintes despesas, que lhe poderão ser debitadas peia ins-
tituição administradora:

I - taxas, impostos ou contribuições federais, esta-
duais, .municipais ou autárquica., que recaiam ou venham a recair sobre
os bens, direitos e obrigações do Fundo;

/I - despe gais com impressão, expedição e publicação de
relatórios, formulários e informações periódicas, previstas no regula-
:sento do Fundo ou na regulamentação pertinente;

III - despesas com correspondências de interesse do Fun-
do, inclusive comunicações aos condôminos;

IV - honorários e despesas dos auditores encarregados da
revisão do balanço e das contas do Fundo e da análise de sua situação e
da atuação da instituição administradora;

V - emolumentos e comissões pagas sobre as operações do
Fundo;

VI - honorários de advogados, custas e despesas corre-
latas feitas em defesa dos interesses do Fundo, em juizo ou fora dele,
inclusive o valor da condenação, caso o Fundo venha a ser vencido;

VII - quaisquer despesas inerentes à constituição ou li-
quidação do Fundo ou à realização de aesembléia geral de condóminos; e

VIII - taxam de custódia de valores do Fundo.
Parágrafo único. Quaisquer despesas não previstas como

encargos do Fundo correrão por conta da instituição administradora.
Art. 48. No prazo máximo de 5 (cinco) dias contados de

sua ocorrência, serão objeto de comunicação por eecrito à Delegacia Re-
gional do Banco Central a que estiver jurisdicionada a instituição ad-
ministradora, acompanhada dos documentos correspondentes, os seguintes
atos relativos a Fundo de Renda Fixa - Capital Estrangeiro:

I - alteração de regulamento;
/I - substituição da instituição administradora;

III - fusão:
IV - incorporação;
V - cisão; e
VI - liquidação.
Art. 49. O descuaprimento das normas consubstanciadas

neste Regulamento será considerado falta grave, sem prejuízo da aplica-
ção à instituição administradora de Fundo de Renda Fixa - Capital Es-
trangeiro e ao administrador responsável pelas operações desse, das
sanções previstas na legislação e regulamentação em vigor, podendo,
ainda, o Banco Central determinar a convocação de assembléia geral de
condóminos para decidir sobre uma das seguinte. alternativa.:

I - transferência da administração do Fundo para outra
instituição; e

/I - liquidação do Fundo.
Parágrafo único. O descusprimento das norma, de que

trata o Capítulo III, VI e IX poderá acarretar, sem prejuízo da aplica-
ção de outras sanções, o descredenciamento sumário da instituição admi-
nistradora por parte do Banco Centra/.

MODELO ANEXO AO REGULAMENTO QUE DISCIPLINA A CONSTITUIÇÃO E O FUNCIONA-
MENTO DE FUNDOS DE RENDA FIXA - CAPITAL ESTRANGEIRO.

Ao
	

(local e data)
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Delegacia Regional em 	

Ref.: Pedido de Registro
Circular n . 2.382/93

-ug no 79.32 L-RV.5~ERULn dieNMMU". 22.	
Regulamento

anexo à Circular n . 2.382, de 25.11.93, solicitamos o registro de
vestimento estrangeiro cujas características informamos a seguir:

I - Do Fundo de Renda Fixa - Capital Estrangeiro
Nome:
Total de quotas emitidas:
Valor da quota:
Quantidade de quotas adquiridas pelo investidor:

II - Do Investidor
Nome:
Endereço:
Natureza Jurídica:

III - Da Instituição Administradora
Razão Social:
Endereço:
CGC:
Natureza Jurídica:
Ramo de Atividade/Classificação do IBGE:
Telex:
Telefax:

IV - Das Características da Operação
Valor (moeda estrangeira):
Valor (moeda nacional):
Contrato de câmbio:
- banco interveniente (nome e código):
- praça do banco operador (nome e código):
- número da operação:
- data da liquidação:	 •

(assinatura autorizada)
(nome e cargo)

C/RcULAR N . 2.383, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993

de 25.11.93, decidiu:
zada em 25.11.93, com base nos artigo. 3' e 4 . da Resolução n . 2.028,

A Diretoria do Banco Central do Er:mil, em ..... reali-
vestidoree estrangeiros.	

o

Dispõe sobre o encerramento das ~iça..
em debêntures atualmente ~idas por in-

Art. 1 . Estabelecer que as posições em debêntures ~i-
das por investidoras estrangeiro., decorrentes de investimentos reali-
zados nos ternos dos Anexos I, II, III e /V à Resolução n . 1.289, da
20.03,87, poderão, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado. da se-
irada em vigor desta Circular, ser utilizadas pare aquisição de quotas.
de Fundos de Renda Fixa - Capital Estrangeiro.

Art. 2 . Não ocorrendo a hipótese prevista no artigo an-
terior, as posições em debénturee deverão ser liquidadas por oca.ião do
próximo vencimento, venda ou repactuação, o que primeiro ocorrer.'

Art. 3 . Esta Circular entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
GUSTAVO H. DE BARROSO FRANCO
	

CLÁUDIO NESS RAUCE
Diretor de Assuntos internacionais	 Diretor de Norma. • Organização

do Sistema Financeiro

(Ofs. n9s. 2.986 e 3.020/93)

Departamento de Capitais Estrangeiros
RELACAO DOS REGISTROS EFETUADOS EM SETEMBRO DE 1993

"Em funcao do disposto no Art. 66, do Decreto no. 55.762, de 17.02.65,
combinado com o Art. 10, inciso V, da Lei NO. 4.595, DE 31.12.64"

I -Arrendamento Mercantil

Certificado de Autorizada° para Remessa (CAR)
05 -Arrend. Mercantil de bens prod. no exterior ( àleasing" externo)
Certificado de Registro (CR)
07 -Arrend. Mercantil de bens prod. no exterior ("leasing" externo)

II -FinanciasentO

Certificado de Autorizaceo(CA)
11 -Financiamento para Importada° de bens e/ou Servicos
Certificado de Autorizecao para Remessa (CAR)
15 -E. Financ. para Iffortacao de bens e/ou Serv. e operacoes do Co..
FIRCE no. 7, da Instr. de Serv. no. 27, e do Com. FIRCE no. 26
Certificado de Registro (cR)
21 -Financiamento para Importacao de bens e/ou Servicos
22 -Comunicado FIRCE no. 7 ou prorrogacao/refinencia.ento de importa-
cao de pronta cobertura (Instr. de Serv.FIRCE no.27, de 07.07.77)
23 -Cosunicado FIRCE no. 26, de 09.01.76
24 -Resolucao no. 638, de 24.09.80, item III
25 -Linha de Credito Especial - EXIMBANX

III-Esprestise em moeda

Certificado de Autorizasse (CA)
31 -Emprestiso e. Moeda
Certificado de Autorizacao para Remessa (CAR)
35 -Operacoes de Emprestiso em Moeda
Certificado de Registro(CR)
41 -Comunicado F/RCE no. 10
44 -Resolucao'63
47 -Comunicado FIRCE no. 20 e Circular no. 231
48 -Conversao em Effrestimo dos creditas resultantes de Contrato de
Servicos com clausula de risco - PETROBRAS (CA-74)
Fase I -Sem incidencia de juros
Fase II -Com incidencia de juros

IV -Investimento Estrangeiro 	
281n4WEVE 333 ,ObRU.1 Ob
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Certificado de Autorizacao (CA) BB-LEASING COMPARE LIMITED
51 -Demportacao sem cobertura cambial
52 -Acordo de garantia Brasil/EUA (Inclui garantia sobre	 aplicacoes
em forma de Empreestimo ou Assistencia Tecnica)

507/00007
CARMANPTAS.	 203.273.619

FABRICA DE CADARCOS E BORDADOS HACO LTDA.
SC

Certificado de Autorizacao para Remessa (COR) BB-LEASING COMPARE LIMITES
55 -De Retorno de Capital
56 -De Ganho de Capital 507/00008

CARRAN USD 	927.630,00EUCATUR TAXI AIREO LTDA.	 ' 
57 -De Lucres e Dividendos
58 -A outros títulos relativos a investimento estrangeiro

PR
•BB-LEASING COMPARE LIMITES

Certificado de Registro
60 -Investimento, reinvestimento e correcao monetaria
61 -Inveatiwento, reinvestimento • correcao monetaria-Com.FIRCE no.29

807/00002
CAYMAN	 USO	 1.976.238,00

CASA DE CARIDADE LEOPOLDINENSE
MG

62 -Investimento, (Depositary Receipts) TECNO TRADE	 FINANCE CORPORATION
65 -Investimento em bolsa (Decreto Lei no. 1.401)
66 -Investimento de capital estrangeiro-Carteira de valores mobilia -
rios de investidor.. institucionais

807/00003
REINO UNIDO	 USO 

CASA DE CARIDADE LEOPOLD/NENSE 	
•	 68.948,30

MG
67 -Investimento indireto (uso exclusivo da Didex, sem emis.ao de CO) TECNO TRADE,. FIMANCE CORPORATION

REINO UNIDO	 •USD	 243.041,50
V - Importacao de Tecnologia 907/00002 NORDESTE LINHAS AEREAS 	 REGIONAIS S.A.

CTI LEASING CORPORATION
Certificado de AUtorizacao (CA) EUA	 ATE USD	 5.344.225,00
74 -Contrato de services cos clausu/a de risco -PETROBRAS.Autoriza	 in-
gresso de divisas, equipamento., contratacao de aerv., /ocacao ou
arrendamento, nas fases I (expl. e avaliacao) e II (de.envolv.)

811/00014 RYB - NINISTERIO DA MARINHA
DF

LINK-NILES LIMITES
Certificado de Autorizacao para Rasasse (COR) REINO UNIDOUSD	 11.024.615,00
75 -Contratos de licenciamento ou compra de patentes e marcas
76 -Contratos de fornecimento de tecnologia industrial 	 e	 cooperapao
tecnico -industrial ( .assistencia tecnica")

211/04818 NASCHOLD ELEMENTOS DE F/XACAO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.
SP

77 -Contratos de nervicos tecnicos eepecializado.-projetos, 	 desenhos NATIONAL MACHINERY COMPARE
•	 modelos industriais • "engineering"
78 -Contratos de serv. tec.especia/. -montagem de equipamentos 2/1/04819

EUA	 USD	 292.000,00
SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DE SANTO MORE

79 -Contratos de serv. tec.especial.-outros amo	 incluidos	 nas	 espo-
eis. 77 • 78

- HOSPITAL SA0 PEDRO
SP

Certificado de Registro (CR) MITSUBISH/ INTERNATIONAL, S.A. 
81 -Licenciamento ou compra de patentea e marcas
82 -Fornecimento de tecnologia industr. e.cooper. 	 tecnico -industrial 211/04820

PANAM	 USD	 505.000,00
SANTA CASA DE N/SERICORDIA DE OLINPIA

("astastencia tecnica") SP
83 -San. tecnicos especializados-projetos, desenhos e modelos 	 indus-
triais • "enginiering"

MITSUBISHI INTERNAtIONAL, S.A.
PANAMA USO	 4/3.000,00 84 -Services tecnicos especializados-montages de equipamentos 211/04821 CENTRO MEDICO DE DIAGNOSTICO INCOL S/C LTDA.88 -Contratos de eervicos coe clausula de risco -PETROBRAS. Remuneracao

na fase de producao (fase I/I), pelos services prestados.
SP

NISSHO IWAI HONG /MIM CORPORATION LTD.
.89 -Services tecnicos especializados-outros nao incluidos nas especies HONG KONG	 USO	 670.600,0083 E 84 211/04822 CROMA MAQUINAS TENTEIS LTDA.

SP
li V/ -Operacoes Diversas NUOVA VANATEX S.P.A.

Certificado de Registre, (CR) 211/04823
ITALIA	 USO	 -239.976,00

TECIDOS PIARA LTDA.
91 -Investimento brasileiro no exterior - Depositary Receipts SP
Certificado de Autorizacao para Ramosa (COR) SULZER BROTKERS LIMITEI)

SUICA 
	

SW.FR.	 712.992,0092 -Investiwento brasileiro co exterior
93 -Inetalacao • manutencao de escritorio brasileiro no exterior 211/04824 JACINTO ZDIBARDI	 CIA. LTDA.
94 -Transferencia de patrinenio de pessoa que deixa o pais em carater
definitivo

SP
ZAYER, S.A.

95 -Transferencia de produto de herança ESPANHA
	

USD	 295.000,0097 -A outros titulos nao incluides"nas especies anteriores 211/04825 ESCA-ENGENHARIA DE SISTEMAS DE CONTROLE E•AUTOMACAO
Certificado de Registro (CO)
98 -Aluguel de equipamentos

S.A.
SP

99 -Outras operacoes nao incluídas nas especies anteriores ITOCHU LATIR AMORICO, S.A. 
PANANA	 USD	 2.310.619,00Obs.:-0 algarismo ou letra que antecede a dezena do prefixo do	 certi-

ficado referencia a repre.entacao FIRCE emitente do mesmo. Prefixo 	 1,
Brasi/ia/Firce- 13, Brasilia/Debra- 2, Sao Paulo- 3, 0.40 Janeiro- 4,
Porto Alegre- 5, Curitiba- 6, Recife- 7, Fortaleza- 8, B.Horizonte- 9,
Salvador e P, Bolem

211/04826

211/04827

FUNDACAO MATERNIDADE SINHA JUNQUEIRA
SP

MITSUBISHI INTERNATIONAL, S.A.
PARARA	 USD.	 150.000,00

MAllAFERRO MONOFILAMENTOS TECNICOS LTDA.
SP

NO.D0	 EMPRESA NACIONAL
0.S.N.A.S 3 S.M.C.
ITALIA	 USD	 265.934,00Certificado	 Empresa estrangeira	 VALOR 211/04828 LEASING BANE OF BOSTON S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL

SP

205/00025	 TAXI AEREO MARILIA S.A.
BANQUE DE BOSTON S.A.
FRANCA	 USO	 500.000,00

SP 211/04829 REFRIGERANTES XERETA LTDA.
AMERICAN LEASING, INC. SP

1 EUA	 USO	 557.700,00 GEROSA 3 S.R.L.
205/00026	 INTERAVIA TAXI APROO LTDA. ITALIA	 USO	 1.590.000,00.

SP 311/02101 CEDIN-CENTRO DE ESTUDOS MEDICOS E CIENTIFICOS E DE
CITICORP LEASING INTERNATIONAL, INC. DIAGNOSTICO POR IMAGEM
EUA	 USO	 940.432,35 RJ

205/00027	 MOORE FORNUIARIOS LTDA. ELSCINT LTD.
SP

CITICORPLEASING INTERNATIONAL, INC. 3.11/02102
ISRAEL	 USD,00

LADO EXAMES COMPLEMENTARES 32( MEDICINA LTD'A":000.000
EUA	 USO	 464.100,00 RJ

4 505/00004	 HIDRA TAXI AEREO LTDA. HITSUB/SHI INTERNATIONAL S.A.
PR

CITICORÉ LEAS/NG INTERNATIONAL, INC. 411/00449
HOPANAMA	 USO	 1.053.000,00

SPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇA0 S.A.
EUA	 USD	 1.101.100,00 RS

B07/00001	 HOSPITAL SANTA LUCIA S.A. MITSUB/SHI IMBERNATIONAL S.A.
DF PANAMA	 USD	 865.000,00

BB-LEASING COMPOR? LIMITES 511/00418 COOPERATIVA REGIONAL DE LACTICINIOS JOACABA LTDA.
CAYNAN	 USO	 2.852.606,78 SC

207/00008	 FANAVID-FABRICA NACIONAL DE VIDROS DE SEGURANCA LTDA. MONROV/A S.A.
SP URUGUAI	 USD	 '	 436.699,00

BE-LEASING COMPARE LIMITE°
CAYNAN	 USO	 2.119.666,40

511/00419 COOPERATIVA AGRO-PECUARIA BATAVO LTDA.
PR

207/00009	 NOLPLASTIC MOLDES PLAST/COS LTDA. RICARDO E. BERRONDO
SP ARGENTINA	 121.164,00USD

BB-LEASING COMPANY UNITED 511/00420 FLORAHICA INDUSTRIA CERAMICA S.A.
CAYNAN	 SW.FR.	 /67.539,68 PR

207/00010	 ACUCARE/RA ZILLO LOREMZETTI S.A. SACMI COOPERATIVA NECCANICI IMOLA
SP ITALIA	 USO	 479.890,00

FIRST NATIONAL BANO OF BOSTON 511/00421 CLINICA RADIOLOGICA DR. CARLOS CORREA LTDA.
BAHAMAS	USO	 2.115.920,18 SC

507/00006	 AGROPEL AGROINDUSTRIAL PERAZZOLI LTDA. MITSUBISHI /NTERNATIONAL S.A.
SC PARARA	 USD	 485.000,00
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511/00422	 INDUSTRIAS TEXTEIS.RENAUX S.A.	 SP
SC	 CREDIT LYONNAIS

W. SCHLAFHORST AG & CO. EUA	 USD	 303.209,66

11

ALEMANHA	 DM	 600.000,00	
223/02702	 BANCO BNL DO BRASIL S.A.

711/00094	 POINT SUTURE DO BRASIL IND. DE FIOS C/RURGICOS LTDA.
CE	

SP
BANCA NAZIONALE DEL LAVORO

MITSUBISHI INTERNATIONAL S.A. ITALIA

	

223/02703	 LLOYDS 55054 PLC
	 USO	 317.992,80

PANAMA	 USD	 314.500,00
711/00095	 COMIL COMERCIO E INSTALACOES ELETR/CAS LTDA.	 SP

CO	 LLOYDS BANE PLC
MITSUB/SHI INTERNATIONA	 REINO UNIDO	 USOL S.A.	 232.180,67
PANAMA	 USD	 1.040.000,00	

1	223/02704	 BANCO REAL S.A.
.41811/00270	 TEC - TECNICA EM MOLDES E ESTAMPOS LTDA. 	 SP

BANCO REAL S.A.MG
MANDELLI INDUSTRIALE S.P.A.255.042,14.
ITALIA	 USO	 589.727,00

	

223/02705	
EUA USO

BANCO REAL S.A.
811/00271	 LAVRAS FABRIL INDUSTRIA TEXTIL LTDA. 	 SP

BANCO REAL S.A.MG
KARL HAVER TEXTILMASCHINENFABRIK GMBH

• ALEMANHA	 DM	 403.440,00	 REINO UNIDO	 USO	 393.677,04 •
811/00272	 FUNDICAO BRASILEIRA LTDA.	 223/02706	 BANCO HOLANDES UNIDO

MG	 SP
BUS BADISCHE MASCHINENFABRIK DURLACH GSBH 	 ABN ANRO BANE S.V.
ALEMANHA	 USD'

	

2.000.000,00	 EUA ,	 USO	 633.264,93
911/00111	 USINA SIDERURGICA DA BANIA - USIBA 	 223/02707	 BANCO ROLASSES UNIDO

BA	 SP
DANIEL' & C. OFFICINE MECCANICHE OPA 	 ABN MIRO BANO N.P.

,

	

2.024.00000	 EUA	 USDITALIA	 USE	 597.416,65
911/00112	 CLINICA PRO CARDIO LTDA.	 223/02708	 DEUTSCSE SANO AG.

SPBA
SIEMENS AKTIENGESELLSCHAFT BEREICH MED/ZINISCHE	 DEUTSCHE BANE AG.
TECHNIK	 EUA	 USD	 782.213,48
ALEMANHA	 DM	 106.500,00	 223/02709	 BANCO BRADESCO S.A.

815/00010	 TELECOMUNICACOES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRAS	 PP	 .

DF	 STANDARD CHARTERED BANE
EXPORT . DEVELOPMENT CORPORATION - EDC 	 EUA	 USO'	 445.716,20
CANADA	 USD	 42.938,13	 223/02710	 BANCO BRADESCO S.A.

815/00011	 SIDERURGIA BRASILEIRA S.A.	 SP
DF	 STANDARD CHARTERED BANE

LONG-TERM CREDIT BBANEOF JAPAS LTD. 	 EUA	 USO	 100.937,50
JAPAO	 Y	 5.158.917	 223%02711	 DANÇO BRADESCO S.A.

215/00682	 UNIBANCO-UNIA0 DE BANCOS BRASILEIROS S.A. 	 SP
STANDARD CHARTERED BANKSP

BANO OF NEM YORKEUA	 USO	 171.366,80
EUA	 USD	 6.250,00

	

223/02712	 BANCO BRAUESCO S.A.
215/00683	 BANCO FRANCES. E BRASILEIRO S.A.	 SP

1STANDARD CHARTERED BANESP
CREDIT LYONNAISEUA	 USO	 .1.075.333,36
FRANCA	 USD1.075,83	 223/027/3	 BANCO FRANCES E BRASILEIRO

215/00684	 CESP - COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO 	 .	 SP
SP BFG BANK AG

A) HESNAULT S.A.	 ALEMANHA USD	 717.974,77	 .
FRANCA	 223/02714	 BANCO FRANCOS E BRASILEIRO S.A.
5) MEPA FRANCE	 SP
FRANCA F 	 10.276.571,00	 BANE OF NEW PORO

OBS. CANC. E SUSBT. O 215/00657 EUA	 USO	 196.435,00
215/00685	 BANCO CREDIBANCO S.A.	 024/00031	 SANO - SOCIEDADE CIVIL 	 •

GSP	 O
•PHILAbELPH/A NATIONAL BANE	 GENERAL ELECTRIC COMPANY

EUA	 USO	 34.720,00EUA	 USO	 P.050,00215/00686	 BANCO FRANCES E BRASILEIRO S.A.

	

B24/00032	 SOCIEDADE CUIABANA DE RADIOLOGIA LTDA.

SP
MT

CREDIT LYONNA/S
ii,IIT=ISHI INTERNATIONAL S.A.

18.117,57FRANCA	 F	
usp	 96.500,00

215/00687	 BANCO ?RANCES E BRASILEIRO S.A.	
P24/00377	 MULTIDRAS DA AMAZONIA S.A.

AM
SP	 SANDRETTO INDUSTRIE SRLCREDIT LYONNAIS ITALIA	 USO	 729.812,00FRANCA	 USO	 4.537,20	 CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA.215/00688	 BANCO TRANCES E BRASILEIRO S.A.	

224/04952

SP
SP	 .

• .
CREDIT LYONNA/S	

LANGO AG.

FRANCA	 F	 6.699,00
. SUICA	 SW.FR .	 1.262.260,00

222/00110	 SHARP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.	
224/04953	 SOCIEDADE HOSPITAL SAMARITANO

SP

SOB TRADING
SP PROLEASE INTERNATIONAL SERVICES CORPORATION .

•
EUA	 USO	 2	

EUA	 USO	 100.818,40

	

44.440,58	 224/04954	 °CEM INDIC CONFECCOES LTDA.222/00111	 SOAR? INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. S
SP	

P

SDB TRADING	
G.M. PFAFF AKTIENGESELLSCHAFT

EUA	 USO	 614.951,56
ALEMANHA	 ... DM	 13-7.514,53

222/00112	 SHARP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.	
224/04955	 EMBRARAD S.A. EMPRESA BRASILEIRA DE RADIACOES

SP
SP

iAMERSHAN INTERNATIONAL PLC.
SOB TRADING
EUA	 USD	 339.244,80

222/00113	 SHARP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.	 REINO UNIDO	 USD	 316.000,00
5P224/04956	 CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA.

SOB TRADING	 SP
EUA	 USD	 486.766,66	 LANGO.AG .

222/00114	 INO SERVICOS ESPECIALIZADOS DE TELECOMUNICACOES LTDA. 	 SUICA	 SW.FR.	 1.350.000,00
SP	 224/04957	 IMAGEM DIAGNOSTICO S/C LTDA.
A.B.N. AMRO BANE S.V.	 SP
EUA	 • USO	 2.988.257,18	 ADVANCED TECHNOLOGY LABORATORIES INC.

223/02698	 BANCO SOLARDES UNIDO S.A. 	 EUA	 'USD	 134.640,00

SP	 224/04958	 INDUSERVE INDUSTRIA COM. E REPRESENTACOES DE MAQUINAS
ABN MIRO BANE N.V.	 LTDA.
EUA	 USO	 4.023.992,40	 SP

223/02699	 BANCO FRANGES E BRASILEIRO S.A.	 G.M. PFAFF AKTIENGESELLSCHAFT
SP	 ALEMANHA	 DM	 155.000,00	 I
EXPORT IMPORT BANE OF KOREA	 224/04959	 FLAVIO AUGUSTO LACAZE QUEIROZ
COREIA	 USO	 425.510,00	 SP	

j
223/02700	 BANCO FRANCOS E BRASILEIRO S.A.	 HITSUI & CO. LTD.

SP	 JAPAO	 Y	 15.105.596
EXPORT /HPORT BANE OF SONHA	 224/04960	 ASSOCIACAO MATERNIDADE DE 050 PAULO
COREIA	 USO	 179.520,00	 SP

223/02701	 BANCO FRANCES E BRASILEIRO S.A.	 SIEMENS AG. BEREICH MEDIZINISCHE TECHNIK
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ALEMANHA	 DM	 98.147,50
224/04961	 VICUNHA S.A.

se
pIcANOL N.v.
BELGICA	 FB	 34.558.040

224/04962	 SOLVAS Do BRASIL S.A.
SP

sOLTRAco AG.
suiCA	 F	 257.500,00

224/04963	 SOCIEDADE DE BENEFICENc/A E FILANTROPIA sA0 CR/sTovA0
Sp

GENERAL ELECTRic cOmpANy
EUA	 .	 USO	 39.700,00

224/04964	 CIA. VoTORANTIN DE CELULOSE E PAPEL - CELpAv
SP

INGERSOLL-RAND
EUA	 USO	 50.000,00

CIA. VOT0RANTIM DE CELULOSE E PAPEL - cELPAV
SP

INGERsOLL-RAND
EUA	 USO	 250.000,00

224/04966	 PLAJAX INDUSTRIA E ComERci0 DE pLASTIcOS LTDA.
SP

sANDRETTO INDUSTRIE S.R.L.
ITALIA	 USD	 505.000,00

224/04967	 REXROTH HIDRAULICA LTDA.
SP'

MANNESMANN REHROTH GMBH
ALEMANHA	 DM	 8.766,00

224/04968	 CLINICA RADIMAGICA E ULTRAsSONOGRAFIcA DE NADA LTDA.
SP

ELSC/NT LTD.
ISRAEL	 USO	 27.000,00

CLINICA DE ULTRASSoNOGRAFIA NITEROI LTDA.
RJ

LUNAR CORRORATIoN
EUA	 USO	 65.415,00

MEDICOM - MET0ROS DIAGNosTICOS COMPLEMENTARES LTDA.
RJ

NiSsHO IRAI CoRPORATION
JAPÃO	 USO	 80.000,00

324/00901	 COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
RJ

RIO DOCE FINANcE LTD.
cAYMAN	 UsD	 1.784.377,34

324/00902	 COMPANHIA HISPANO BRASILEIRA DE RELOTI2AcA0 -
HispANoBRAs
ES,

RIO DOCE FINANCE LTD.
CAYMAN	 USD	 8.948,29

324/00903	 COMPANHIA HISPANO BRASILEIRA DE RELOTIZADA0 -
HispANoBRAs
ES

RIO DOCE FINANDE LTD.
cAYMAN	 uSD

IRSA - INSTITUTO DE RADIOLOGIA S.A.
RJ

GENERAL ELECTRIC MEDIcAL SySTEMS
DOA	 USO

ALCATEL TELECOMUNIcAC0ES S.A.
RJ

ALCATEL ITALIA S.P.A.
ITALIA	 UsD

ALCATEL TELECoMUNICACoES S.A.
RJ

AWATEL ITALIA S.P.A.
ITALIA	 USD

ALCATEL TELECOMUNIcACOEs S.A.
RJ

ALCATEL ITALIA S.P.A.
ITALIA	 USO

ALCATEL TELE9MUNIcACOES S.A.
RJ

ALCATEL ITALIA S.P.A.
ITALIA	 USD

ALCAIDE, TELECoMUNICAcoES S.A.
RJ

ALCATEL ITALIA S.P.A.
ITALIA	 USO

ALcATEL TELECOMUNIcACOES S.A.
RJ

ALCATEL ITALIA S.P.A.
ITALIA	 USO

ALcATEL TELECoMUNICAcoES S.A.
RJ

ALcATEL ITALIA S.P.A.
ITALIA	 USD

ALCATEL TELEcOMUNIcACOES O.k.
RJ

ALCATEL ITALIA S.P.A.
ITALIA	 USO

ALCATEL TELEcoMUNIcAcoES S.A.
RJ

AlmATEL ITALIA S.P.A.
ITALIA	 USO

ALcATEL TELECOmuNicAMES S.A.
RJ

ALCATEL ITALIA S.P.A.
ITALIA	 usD

ALCATEL TELEcOMUNICAcoES S.A.
RJ

ALcATEL ITALIA S.P.A.
ITALIA	 USO

ALcATEL TELECOMuNicACOEs S.A.
RJ

ALcATEL ITAL/A S.P.A.
ITALIA	 USO	 6.075,00

324/00917	 ALCATEL TELECOMUNICACOEs S.A.
RJ

ALCATEL ITALIA S.P.A.
ITALIA	 USO	 151.486,00

324/00918	 ALcATEL TELEcOMuNICACOES S.A.
RJ

ALcATEL ITALIA S.P.A.
ITALIA	 USO	 66.924,00

324/00919	 ALCATEL TELECOMUNICAcoEs S.A.;
RJ

ALcATEL ITALIA S.P.A.
ITALIA	 usD	 66.924,00

324/00920	 ALcATEL'TELEcoMUNICAcOES S.A. .
RJ
. ALCATEL ITALIA S.P.A.

ITALIA	 USO	 66.924,00
324/00921	 ALCATEL TELECoMUNICAcoES S.A.

RJ
ALcATEL ITALIA S.P.A.
ITALIA	 USO	 66.924,00

324/00922	 ALCATEL TELEcOMUNICACOES
RJ

ALCATEL ITALIA S.F.A.	 •
ITALIA	 USO	 164.800,00

324/00923	 ALcATEL TELEcOMUN/cACoES S.A.
RJ

ALCATEL ITALIA S.P.A.
ITALIA	 USO	 2.038,23

424/00467	 COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR/cA
RS

CANADA ALIJE° DIESEL CO. LTD.
CANADA	 USO	 202.540,00

424/00468	 cOpicENTRO REPRESENTAMES E SERVICOS LTDA.
RS

BANQUE DE BOSTON
FRANCA	 USO	 137.592,00

424/00469	 UNIFERTIL - UNIVERSAL DE FERTILIZANTES S.A.
RS

BANQUE DE BOSTON
FRANCA	 USO	 511.500,00

424/00470	 USW) - INDUSTRIA DE PRODUTOS TERNO -TRANSFERIVEIS
LIDA'.
RS

ROHAG scHENK & SASSMANNSHAUSEM GMBH 8 CO. KG.
ALEMANHA	 MN	 260.250,00

424/00471	 sASUN - INDUSTRIA DE PRODUTOS TERMO -TRANSFERIVEIS
LTDA.
RS

RoHAG SIRENE& sASSMANNSHAUSEN GMBH Á CO. KG.
ALEMANHA 	 DM	 371.350,00

424/00472	 A. BURLEM S.A. - CURTUME
RS

BAUcE TRI.MA.S.R.L.
ITALIA	 USO	 21.000,00

424/00473	 PETTENATI S.A. - INDUSTRIA TEXTIL
RS

COM.IN.TEX SpA
ITALIA	 DM

424/00474	 RITTMANN GRAFIcA E EDITORA LTDA.
RS

HEIDELBERGER DRUCKMASCHINEN
ALEMANHA	 DM	 86.576,80

424/00475	 RITTMANN GRAFJCA E EDITORA LTDA.
RS

HEIDELBERGER DRUCKHAscHINEN AG.
ALEMANHA	 DM	 173.080,00

424/00476	 SOCIEDADE HOSPITALAR BENEFICENTE SÃO VICENTE ME PAULO
RS

NiSsHO IRAI CORPORATIoN
JApAo	 USO	 87.800,00

524/00519	 FRIGoBRAS COMPANHIA BRASILEIRA DE FR/GORIFicoS
PR

SADIA TRADING CAIXAS! LTD.
CAYHAN	 USO ;	 64.863,00

524/00520	 SADIA CONCORDZA S/A INDUSTRIA g COMERCIO
PR

SADIA TRADING CAyMAN LTD.
cAyMAN	 USO ;	 43.648,40

524/00521	 DoCoL IND. E COM. DE ART. HIDROLICOS E METAIS
SANITARIOS LTDA.
SC

ROsT GmBH & CO. KOMMANDITGESELLSCHAFT
ALEMANHA	 UsD1	 59.809,20

524/00522	 sOCKy TEXTIL LTDA.
Sc

SooSAN TRADING CO. LtD.

524/00523	 TUBOS E CONEXoES TIGRE LTDA.

	

USO	 84.870,00COREIA

SC
sANDREITO INDUSTRIE S.R.L.
ITALIA	 USO	 548.504,00

524/00524	 FRANLui TEXTIL S.A.
SC

UNIVERSAL mAScR/NENFABRIK DR. RUDOLF ScHIEBER GmBH
& co.
ALEMANHA	 DM	 143.499,00

524/00525	 CONFIO CIA. CATARINENSE DE FIACAO
sc

W. sCHLAFHoRST AG A Co.
ALEMANHA	 DM	 1.080.000,00

624/00133	 FLAvi0 ANTONIO MOREIRA PAES
PE

NisSH0 IwA/ coEpORATIoN

224/04965

' 324/00899

324/00900

324/00904

32 4/00 905

324/00906

Z24/00907

324/00908

324/00909

324/00910

324/009/1

324/00912

324/00913

324/00914

324/00915

324/00916

2.392,25

44.800,00

22.302,00

40.704,00

120.858,0M .

)
228.890,00

120.850,00

241.367,00

87.827,00

1.186,22

2.148,00

583.511,00

36.720,00

513.050,00	 .

--------
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SAPAS	 USO	 127.500,00
624/00134	 SKOPIA CLINICA LTDA.

RN
SIENENS QUANTUN, INC
EUA	 USO	 30.000,00

624/00135	 CL/NICA RADIOLOGICA LUCILO MARANFIAO S/C LTDA.
PE

GENERAL ELECTRIC COIIPANY
EUA	 USO	 36.000,00

724/00039	 CLINICA RAD/OLOGICA BEROALDO JUREMA S/C LTDA.
CE

MITSUBISHI INTERNATIONAL, S.A.
PARARA	 USO	 93.000,00

724/00040	 INSTITUTO PIAUIENSE DE NEFROLOGIA E UROLOGIA LTDA.
PI

DOR COMERCIO Y REPRESENTACIONES S.A.
PANANA	 USO	 260.000,00

824/00303	 TELEBIP - SERV/COS DE TELECOMUNICACOES E INFORNAT/CA
LTDA.
MG

WEBSTER TRADING CORPORATION
REINO UNIDO	 USO	 143.957,75

824/00304	 JOSE ROGERIO DE CARVALHO OLIVEIRA
MG

SIFNENS AG-UB NED
ALEMANHA	 DM	 92.440,00

924/00023	 UNIDADE CARDIOTORACICA DE SERGIPE LTDA.
SE

NISSHO IRAI CORPORATION
3RPAO	 USO	 86.700,00

531/00005 	 SADIA CONCORDIA S.A.INDUSTRIA E COMERCIO
SC

INTERNATIONAL FINANCE CORPORATION - IFC
EUA	 USO	 30.000.000,00

531/00006	 SADIA CONCORDIA S.A.INDUSTRIA E COMERCIO
SC

INTERNATIONAL FINANCE CORPORATION - IFC
EUA	 USD	 10.000.000,00

P35/00095	 ALUNORTE - ALUNINA DO NORTE DO BRASIL S.A.
RJ

NIPPON ANAZON ALUNINIUN CO. LTD - NALCO
JAPAO	 O	 178.495.913

841/00234	 SALGEMA INDUSTRIAS QUINICAS S.A.
AL

~CAN GUARANTY TRUST COMPARO OF NEW SOM(
EUA
A) J.P. MORGAN SECURITIES LTD. (AGENTE DE COLOCACAO)
REINO UNIDO
8) J.P. MORGAN GMBH (AGENTE DE PAGAMENTO)
ALEMANHA	 USO	 60.000.000,00

B41/00235	 ARACRUZ CELULOSE S.A.
RJ

A) CREDIT SUISSE FIRST BOSTON LIMITED (AGENTE DE
LANCAMEMTO)
EUA
B) CHASE MANHATTAN BANE LUXWBOURG S.A.
LUXEMBURGO	 USO	 80.000.000,00

841/00236	 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
DF

CITIBANK N.A., NA QUALIDADE DE "CLOSING AGENT..
EUA	 USD	 1.056.405.274,11

B41/00237	 NUMERO DE CERTIFICADO NAO UTILIZADO

841/00238	 BASTEC-ASSISTENCIA TECNICA ESPECIALIZADA EM
TELEINFORMATICA LTDA.
PR

BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. (AGENTE)
CAYMAN	 USO	 20.000.000,00

841/00239	 PARMALAT BRASIL ADNINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA.
SP

CHASE MANHATTAN BANE NA., COMO AGENTE DE EM/SSAO E
LANCAMENTO.
REINO UNIDO	 USD	 20.000.000,00

841/00240	 PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
RJ

A) CHASE INVESTMENT HM LTD. (AGENTE DE LANCAMENTO)
EUA
B) CHASE MANHATTAN BANE, N.A. (AGENTE FISCAL E DE
PAGAMENTO)
LUXEMBURGO	 USD	 300.000.000,00

841/00241	 LAGOA DA SERRA INSEMINACAO ARTIFICIAL LTDA.
SP

BANCO BAKERINDUS DO BRASIL S.A. (AGENTE)
CROMAM	 USO	 1.000.000,00

841/00242	 GRUPO OX CONSTRUCOES E INCORPORACOES S.A.
DF

BANE OF BOSTON S.A. COMO AGENTE DE EMISSAO,
COLOCACAO E PAGAMENTO.

LUXEMBURGO	 USD	 1.000.000,00
841/00243	 GRUPO OK INOVEIS LTDA.

DF
FIRST NATIONAL BANE OF BOSTON, COMO AGENTE DE
EMISSAO, COLOCACAO E PAGAMENTO.
EUA	 USO	 1.000.000,00

241/31741	 BDF MOVER LTDA.
SP

BEIERSDORF AG.
ALEMANHA	 USO	 1.000.000,00

241/31742	 ALOIRO ADNIN/STRACAO E PARTICIPACAO LTDA.
SP

CONMERCIAL BANE OF NEW YORX
EUA	 USO	 250.000,00

241/31743	 NORTHERM TELECOM DO BRASIL IND. E COM. LTDA.
SP

NORTHERN TELECON (CALA) CORPORATION
EUA	 USD	 800.000,00

241/31744	 RESKO IND. E COMERCIO LTDA.
SP

MONOCON REFRACTORIES LTD.
REINO UNIDO	 USO	 17.000,00241/31745	 SER ENGENHARIA LTDA.

SP
COKNERCIAL BANE OF NEM ODRE
EUA	 USO	 100.000,00241/31746	 0811-COMPANHIA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL.

SP
THERMO FIBERTEK, INC.
EUA	 USO.	 1.200.0000,00241/31747	 INTER-URDE ENGENHARIA QUIMICA 	 LTDA.

SP
UHDE GMBH
ALEMANHA	 USD	 840.000,00241/31748	 BIXIN ARTEFATOS DE PELUCIA LTDA.

SP
COMNERC/AL BANE OF NEM YORK
EUA	 USO	 75.000,00241/31749	 NASTROTEC INDUSTRIA TEXTIL LTDA.

SP
COMMERCIAL BANE OF NEM YORX
EUA	 USD	 180.000,00241/31750	 AUMUND DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

SP
AUNOU FOERDERFRBAU GMBH
ALEMANHA	 DM	 800.000,00,241/31751	 TAPECARIA GLOBO LTDA.

BA
BANCO MERCANTIL DE SA0 PAULO /NTERNATIONAL S.A.
LUXEMBURGO	 USO	 100:000,00241/31752	 PRESO START BAKER/ES INDUSTRIAL 	 LTDA.

SP
OVERSEAS PROVAIS INVESTMENT CORPORATION - OPIC
EUA	 USO	 6.000.000,00241/31753	 ORA TRADING S.A.

SP
BOA CREDITANSTALT BANE LTD., COMO AGENTE DE ENISSAO,
COLOCACAO E PAGAMENTO. .
BAHAMAS	 USO	 13.000.000,00

241/31754	 BBA TRADING S.A.
SP

BBA CREDITANSTALT BANE LTD., COMO AGENTE DE rmissào,.
COLOCACAO E PAGAMENTO.
BAHAMAS	 USO	 5.000.000,00

241/31755'	 BBA TRAD/NG S.A.
SP

BBA CREDITANSTALT BXWK .LTD., COMO AGENTE DE OMISSAS,
COLOCACAO E PAGAMENTO.
BAHAMAS	 USD	 1.000.000,00

TOYODA CORRETAGEM. DE SEGUROS S/C LTDA.
SP

• TOYOTA TSUSHO CORPORATION
• JAPAO	 USD	 15.000,00

ORNIPOL BRASILEIRA S.A.
SP

TRANSAXTA FOREIGN TRADE CORPORATION
REPUBLICA TCHECA	 USD	 250.600,00

PECHINEY WORLD TRADE BRASIL LTDA.
SP

PECHINEY WORLD IDADE S.A.
FRANCA	 USO	 175.000,00

IMOBAL IMOBILIARIA E ADMINISTRADORA LTDA.
SP

DEUTSCHE BANO LUXEMBOURG S.A.
LUXEMBURGO	 USD	 5.000.000,00

VIDEOCABO DISTRIBUIDORA DE SINAIS LTDA.
SP

OFFSHORE TRUST BANKING CORPORATION LIN/TED
BAHAMAS	 USD 275.000,00

VIDEOCABO DISTRIBUIDORA DE SINAIS LTDA.
SP

OFFSHORE TRUST BANKING CORPORATION LIMITEI)
BAHAMAS USO 320.000,00

MONTENEGRO - EXPORTACAO, IMPORTACAO E COMERCIO DE GAFE
LTDA.
SP

QUEENSBURY NONINEES LTD.
SUICA	 USD	 3.751.035,35

241/31763	 NOVES DO BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA.
SP

NOVES INTERNATIONAL INC.
EUA	 USD	 200.000,00

241/31764	 JAPAN LEASING DO BRASIL S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
SP

JAPAN LEASING CORPORATION
JAPAO	 USO	 600.000,00

241/31765	 EDITORA ABRIL S.A.
SP

INTERNATIONALE NEDERLANDEN BANE
LUXEMBURGO	 USO	 5.000.000,00

241/31766	 EDITORA ABRIL S.A.
SP

INTERNATIONALE NEDERLANDEN BANE N.V.
LUXEMBURGO	 USO	 3.000.000,00

241/31767	 ALLIED SIGNAL AUTONOTIVE LTDA.
SP

ALLIED SIGNAL INTERNATIONAL FINANCE CO.
EUA	 USO	 8.000.000,00

241/31768	 SAMIRA INDUSTRIA E COMERCIO S.A.
SP

COMNERCIAL BANE OF NEM YORK

241/31756

241/31757

241/31758

241/31759

241/31760

241/31761

241/31762

----- -----

-
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EUA	 USD	 180.000,00241/31769	 EDINEIDy - INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS E METAIS
LTDA.
SP

COMERCIAL BANE OF NEW TOM
EUA	 USO241/31770	 B/XIM - ARTEFATOS DE PELUCIA LTDA.

SP
COMMERCIAL BANE OF NEW YORK
EUA	 USD	 100.000,00

SALINA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA.
SP

COMERCIAI, BANE OF NEW TOM
EUA	 USO	 100.000,00

VICHI EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA.
SP

COMERCIAL BANE OF NEM TOM
EUA	 USD	 120.000,00

PARACORP COMERCIAL LTDA.
SP

FAMACORP INVESTMENT INC.
REINO UNIDO	 USO	 490.025,00

PAMACORP COMERCIAL LTDA.
SP

FAMACORP INVESTMENT INC.
REINO UNIDO	 USO	 239.975,00

JAPAN LEASING DO BRASIL S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
SP

JAPAN LEASING CORPORATION
JAPAO	 USO

RECIPLAST S.A.
SP

WIRTGEN AG.
SUICA	 USD	 1.053.000,00

INDUSTRIAR "MACHINA ZACCARIA" S.A.
SP

BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO INTERNATIONAL S.A.
LUXEMBURGO	 USD	 250.000,00

ENTER - INCORPORACAO, COMERCIO E GERENCIAMENTO LTDA.
SP

ENZBERG & NELA NOLD/NG S.A.
PANAM	 USO	 180.000,00

COMSERE-COMERCIO, SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA.
SP

BANCO UNION, S.A.C.A.
PARARA	 USO

BASES S.A.
SP

FIRST NATIONAL BANE OF BOSTON, COMO
EMISSAO, COLOCACAO E PAGAMENTO.
BAHAMAS	 USO

B A D ELETRODONESTICOS LTDA.
SP

BLACK & DECKER LTD.
REINO UNIDO	 USO

S.M.K. SÃO PAULO INDUSTRIA ELETRONICA
SP

S.M.E. CORPORATION
JAPÃO	 USO

KLAB/N IRNAOS & CIA.
SP

CHMICAL BANE, AG.
ALEMANHA	 USO

INDUSTRIA TEXTIL JOSE DAHRUJ S.A.
SP

COMERCIAL BANE OF BEM TOM
EUA	 USO

ALGIROADNINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA.
SP

COMKERCIAL BANE OF NEM TORSO
EUA	 USO

NOTEIS ELDORADO CUIABA S.A.
SP

NEREDITH PINANCE LIMITE°
LUXEMBURGO	 .	 USO	 300.000,00

RESITEC INDUSTRIA QUIMICA LTDA.
RJ

BANCO MERCANTIL DE 55.0 PAULO INTERNATIONAL S.A.
LUXEMBURGO	 USO	 479.000,00

BONAL S.A.
SP

S/A SIPEF.
BELGICA	 USD	 77.500,00

SYCTEC - COM. E REPRESENTAC.A0 LTDA.
SP

SYCTEC S.A.
PANAM	 USO	 60.000,00

BONAL S.A.
SP

S/A SIPEF
BELGICA	 USO	 77.000,00

FILMAGEM DIAGNOSTICOS, COM., IMF. E EXP. LTDA.
SP

HEMAGEN DIAGNOSTICS, INC.
EUA	 USO	 50.000,00

V/DEOCABO DISTRIBUIDORA DE SINAIS LTDA.
SP

OFFSHORE TRUST BANKING CORPORATION LIMITED
BAHAMAS	 USO	 417.000,00

CONCREBRAS S.A.
SP

SOCIETE CENTRAIS D'INVESTISSEMENTS
FRANCA	 USO	 2.000.000,00

MAZZAPERRO POLIMEROS E FIBRAS SINTETICAS S.A.

SPsRuIITER HOLDING S.A.cA 

241/31795	 STENA NARITIMA NAVEGACAO E ENEENHARIA LTDA. 500.000,00
SP

STENA OFFSHORE LTD.
REINO UNIDO

	

USO	 300.000,00241/31796 NOVOS NOTEIS DA GUANABARA S.A.
SP

,P, ',02000RPORATION, 
	USO 	 500.000241/31797	 ,00

SLIM PRODUTOS DIETETICOS LTDA.
SP

SAT/S TRUST REG.

	

LIECHTENSTEIN ,USD	 200.000 00341/09305 BRASIL OFFSHORE-MAERSK (BRASMAR) LTDA.
RJ

'MAERSK LIME LTD.
BERMUDAS SW.FR.	 661.250,00311/09306	 LABORATORIO CANONNE LTDA. 

"PARNANANINTAIA INC.F 
55.000,00341/09307	 LABORATORIO ChNONNE LTDA.

 USO

RapPRIZ4AANIA INC.AR 
	USO 	 55.000,00'341/09308	 RIRAM BAIRROSBRA9IL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

RJ
ALLIED-LYONS NORTH AMERICA CORPORATION
EUA	 USO	 600.000,00

341/09309	 LABORATORIO CANONNE LTDA.
RJ

PRINTANIA INC.
PARARA	 USO	 55.000,00

341/09310	 SEQUIP PARTICIPACOES S.A.
RJ

NEM SULZER DIESEL LTD.
SUICA	 USO	 500.000,00

341/09311	 SOCIEDADE AGROPASTORIL EGEA LTDA.
RJ

ESTABLISSEMENT BANAME
LIECHTFMSTEIN	 USO	 25.000,00

341/09312	 C/A. SISAL DO BRASIL - COSIBRA
RJ
IIIINCUS AG SUS

	

USO	 9.000.000,00
341/09313	 GERMAN/SCHER LLOYD DO BRASIL LTDA.

RJ
GERMANISCHER LLOYD

341/09314	 VERA CRUZ AGROPECUARIA LTDA.
ALEMANHA	 150.000,00DM

GO
NORTH ADARS HOLDING S.A.
URUGUAI	 USO	 100.000,00

341/09315 -	 XEROX DO BRASIL LTDA.
ES

XEROX CORPORAT/ON
EUA	 USO

341/09316	 LABORATORIO CANONNE LTDA.
RJ

PRINTANIA INC.
PARARA	 USO	 55.000,00

341/09317	 PEPSICO & CIA.
RJ

354881 ALBERTA INC.
CANADA	 USO	 11.500.000,00

341/09318	 MINERACOES BRASILEIRAS REUNIDAS S.A. -MAR
RJ

INTERNATIONAL FINANCE CORPORATION - IFC
EUA	 USO	 2.700.000,00

341/09319	 MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S.A. - MAR
RJ

/NTERNATIONAL FINANCE CORPORATION - IFC
EUA	 USO	 14.900.000,00

341/09320	 IESA - INTERNACIONAL DE ENGENHARIA S.A.
RJ

LLOYDS BANE PLC., COMO AGENTE DE MISSA°, COLOCACAO
E PAGAMENTO.
BELGICA	 USO	 1.666.000,00

941/00046	 CPA - PARTICIPACOES E ASSESSORIA LTDA.
BA

PAGOS AG.
SUICA	 USO	 250.000,00

B44/00139	 BANCO BANDEIRANTES S.A. 
SP

MORGAN GRENFELL & CO. LTD.
REINO UNIDO	 USO	 10.000.000,00

B44/00140	 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
CE

A) GARANTIA BANKING LINITED (AGENTE DE LANCANENTO)
BMiAMAS
CREDIT SUISSE FIRST BOSTON L/NITED (AGENTE DE
LANCAMENTO)
EUA	 USO	 . 100.000.000,00

044/00141	 BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA
SP

)bllyiNCONA DO ESTADO DE SA0 PAULO S.A. - BANESPA (AGENTE)

	

USO	 3.800.000,00
044 ./00142	 BANCO BRADESCO S.A.

SP
A) DEUTSCHE BANE AG. (AGENTE LIDER)
ALEMANHA
B) BANMS TRUST LUXEMBOURG S.A. (AGENTE PAGADOR)
LUXEMBURGO	 USO	 50.000.000,00

100.000,00

241/31771

241/31772

241/31773

241/31774

241/31775

241/31776

241/31777

241/31778

241/31779

241/31780

241/31781

241/31782

241/31783,

241/31784

241/31785

241/31786

241/31787

241/31788

241/31789

241/31790

241/3/791

241/31792

241/31793

241/31794

225.000,00

AGENTE DE

2.000.000,00

5.000.000,00
LTDA.

800.000,00

23.000.000,00

599.999,94

250.000,00

605.000,00

12.160.688,17
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844/00143	 BANCO NACIONAL S.A.
se

A) CITIBANK INTERNATIONAL PLC., COMO AGENTE DE
LAWAMENTO.	 •
REINO UNIDO
B) CITIBANK S.A; COMO AGENTE PRINCIPAL DE PAGAMENTO,
FISCAL/ZACAO E LISTAGEM.
LUXEMBURGO	 USD	 100.000.000,00

B44/00144	 LLOYDS BANE PLC.
sP

MOFOS BANE PIO (AGENTE DE Luc/muno)
BELGICA	 USO	 4.000.000,00

B44/00145	 BANCO CIDADE S.A.
SP

BANQUE NATIONALE DE PARIS S.A. (AGENTE)
LUXEMBURGO	 USD	 55.000.000,00

044/00146	 BANCO CIDADE S.A.
SP

BANQUE NATIONALE DE PARIS S.A. (AGENTE)
LUXEMBURGO	 USD	 25.000.000,00

B44/00147	 BANCO CIDADE S.A.
SP

BANQUE NATIONALE DE PARIS S.A. (AGENTE)
LUXEMBURGO	 USD	 20.000.000,00

B44/00148	 BANCO SOGERAL S.A.
SP

A) SOCIETE GENERALE, COMO AGENTE DE COLOCACAO.
FRANCA
B) SOC/ETE LUXEMBOURGEOISE DE BANQUE, COMO AGENTE
FISCAL E PAGAMENTO.
LUXEMBURGO	 USO	 10.000.000,00

544/00149	 BANCO GERAL DO COMERCIO S.A.
SP

INMERNATIONALE NEDERLANDEN BANE S.A., COMO AGENTE
FISCAL E PRINCIPAL AGENTE DE PAGAMENTO.
LUXEMBURGO	 USO	 50.000.000,00

044/00153	 BANCO SAFRA S.A.
SP

BANQUE SAFRA LUXEMBOURG S.A. (AGENTE)
LUXEMBURGO	 USO	 55.000.000,00

B44/00151	 EXCEL BANCO S.A.
SP

A) BANQUE INDOSUEZ, COMO AGENTE DE LANCA14ENTO.
FRANCA
B) BANQUE INDOSUEZ, COMO AGENTE FISCAL.
LUXEMBURGO	 USD	 50.000.000,00

844/00152	 DEUTSCH-SUDAMERIKANISCHE BANE AG.
SP

A) DRESDNER BANE AG. (AGENTE DE COLOCACAO)
ALEXANHA
8) DRESDNER NAU INTERNATIONAL, COMO AGENTE DE
EMISSÃO, ~EMENTO E COMISSARIO.
LUXEMBURGO	 USD	 50.000.000,00

844/00153	 BANCO PACTUAL S.A.
RJ

A) INTERNATIONALE NEDERLANDEN munc S.V. (AGENTE DE
LANCANENTO)
Annus HOLANDESAS
B) INTERRATIONALE NEDERLANDEN BANE S.V. (AGENTE DE
PAGAMENTO)
LUXEMBURGO	 USD	 60.000.000,00

B44/00154	 BANCO BANDEIRANTES S.A.
SP

A) FAXINAS CAPITAL HARUTS (AGENTE DE LASCAM/MO)
REINO UNIDO
0) BANQUE PARIRAS (AGENTE FISCAL)
LUXEMBURGO	 USO	 40.000.000,00

244/04151	 BANCO REAL DE INVESTIMENTO S.A.
SP

BANCO REAL S.A., COMO AGENTE DE EMISSÃO, COLOCACAO E
PAGAMENTO.
EUA	 USO	 3.000.000,00

244/04152	 BANCO REAL DE INVESTIMENTO S.A.
SP

BANCO REAL S.A., COMO AGENTE DE EMISSÃO, COLOCACAO E
PAGAMENTO.
EUA	 USO	 1.000.000,00

244/04153	 BANCO DE CREDITO NACIONAL S.A.
SP

BANCO DE CREDITO NACIONAL S.A.
CAMAS	 USO	 1.200.000,00

244/04154	 BANCO SUM/TOMO BRASILEIRO S.A.
SP

SEMITONO BANE, LTD.
JAPAO	 USO	 900.000,00

244/04155	 BANCO REAL DE INVESTIMENTO S.A.
SP

BANCO REAL S.A., COMO AGENTE DE EMISSÃO, COLOCACAO E
PAGAREM.
EUA	 USD	 10.000.000,00

244/04156	 BANCO EUROPEU PARA A AMERICA LATINA (B.E.A.L.) S.A.
SP

BANQUE EUROPEENNE POUR L'AMERIQUE LATINE (BEAL) S.A.
BELGICA	 USO	 10.000.000,00

244/04157	 BANCO REAL DE INVESTIMENTO S.A.
SP

BANCO REAL S.A., COMO AGENTE DE EMISSÃO, COLOCACAO
E PAGAMENTO.
EUA	 USO	 2.800.000,00

244/04158	 BANCO CREDIBANCO S.A.
SP

BANQUE EUROpEENNE POUR L'AMERIQUE LATINE (BEM,) S.A.
BELGICA	 USO	 .	 10.000.000,00

244/04159 ,	BANCO DAYCOVAL S.A.
SP

BANQUE SAFRA-LUXEMBOUPtG S.A.
LUXEMBURGO	 USD	 500.000,00

BANCO VOTORANT/M S.A.
SP

BANQUE EUROPEENNE POUR L'AMERIQUE 'ATINE (REAL) S.A.
BELG/CA	 USD	 5.000.000,00

BANCO EUROPEU PARA A AMERICA LATINA (13.E.A.L.) S.A.
SP

BANQUE EUROPEENNE POUR L'AMERIQUE LATINE (REAL) S.A.
BELGICA	 USD	 20.000.000,00

BANCO SUMITOMO BRASILEIRO S.A.
SP

SUMITOMO BANE, LTD.
JAPÃO	 USD

BANCO DE CREDITO NACIONAL S.A.
sP

BANCO DE CREDITO NACIONAL S.A.
CAYMAN	 USD

BANCO DE BOSTON S.A.
SP

BANQUE DE BOSTON S.A.
FRANCA USO 10.000.000,00

SUN MICROSYSTENS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
SP

SEM M/CROSYSTEMS or CALIFORNIA, INC.
EUA	 USO	 35.843,92

PRATARIA UNIVERSAL LTDA.
SP

ORFEVRERIE CHRISTOFLE S.A.
FRANCA
	

430.100,00
HOESCH INDUSTRIA DE MOLAS LTDA.
SP

HOESCH FEDER* GMBH
ALEMANHA	 DM

	
, 500.000,00

VISKASE POLYFILM S.A.
SP

VISKASE HOLDING CORPORATION
EUA	 USO	 1.041.730,00

ROBOTRONICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
SP

FPC - FABRICA DE PAPEL CONTINUO, LTDA.
PORTUGAL	 USO	 102.840,00

OLIVETTI DO BRASIL S.A.
SP

ING. C. OLIVETTI é C. S.P.A.
ITALIA	 USO	 153.890,00

/CARAS PAPEIS E EMBALAGENS LTDA.
SC

RIVERWOOD INTERNATIONAL CORPORATION
EUA	 USO	 325.000,00

UTU LIMITED, ATRAVES DE SEU REPRESENTANTE LEGAL NO
PAIS.
sP

UTU LIMITED
HONG KONG	 USD	 3.000,00

355/00230	 SERVICIOSTECNICOSY FINANCIEROS MODERNOS S.A.
(POR SEUS PROCURADORES)
RJ

SERVIC/OS TECNICOS Y FINARC/EROS MODERNOS S.A.
PARARA	 USD	 471.559,65

355/00231	 COMPANIA DE ASESORAMIENTO =MICO Y FINANCIERO S.A.
(POR SEUS PROCURADORES)
RJ

COMPARIA DE ASESORAMIENTO TECNICO Y FINAJECIERO S.A.
PANAM	 USO	 291.943,92

355/00232	 CARBOGRAFITE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
RJ

ALEXANDER BINZEL GMBH
ALEMANHA	 DM	 144.000,00

855/00013	 GLYCO DO BRASIL - INDUSTRIA METALURGICA LTDA.
MG

GLYCO -METALL-WERKE DAELEN A LOOS GMBH
ALEMANHA	 DM	 802.209,43

256/00211	 UTU LIMITED, ATRAVES DE SEU REPRESENTANTE LEGAL NO
PAIS.
SP

UTU LIMITED
HONG KONG	 USO	 13.971,15

356/00083	 SERV/C/OS TECNICOS Y FINANCIEROS MODERNOS S.A..
(POR SEUS PROCURADORES)
RJ

SERVICIOS TECNICOS Y FINANCIEROS MODERNOS S.A.
FANARA	 •	 USO	 153.040,38

356/00084	 COMPANIA DE ASESORAMIENTO TECNICO Y FINANCIERO S.A.
(POR SEUS PROCURADORES)
RJ

COMFANIA DE ASESORAMIENTO TECNICO Y FINANCIERO S.A.
PANAMA	 USD	 82.712,43

158/00197	 FUNDO DE INVESTIMENTO CAPITAL ESTRANGEIRO BRASILVEST
SP

FAINEWEBBER INTERNATIONAL INC.
REINO UNIDO	 USO	 10,807,25

258/00110	 FRITZ STUDER AG., ATRAVES DE SEU REPRESENTANTE LEGAL
NO PAIS.
SP

FRITZ STUDER AG.
SUICA	 SW.FR .	 300.000,00

P60/03684/00017 SEMI' TOSH/BA AMAZONAS S.A.
AM

TOSHIBA CORPORATION
JAPÃO	 USO	 3.560.230,47

2.501.297.479
OBS. CANC. E SUBST. O B60/03684-00004

p60/03688-00018 TECNOCERIO S.A.
AM

A44/04160

244/04161

244/04/62

244/04163

244/04164

251/02106

251/02107

251/02108

251/02109

251/02110

251/02111

551/00046

255/00399

1.450.000,00

350.000,00

1
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SOCIETTE !MC -
PLUMA	 42.898.153,47

OBS. CANC. 8 /OBST. O B60/03684-00020
P60/15595-00019 51131. DA MAIORIA 8.1..

AM
BASP UTIENGKSELLSOUJI
ALAHUMA	 DM

U80	
14.641.826,50

OBS. CANC. E SUBO?. O 860/18595-00021 	
177.212,00

260/05243-47002 MCKINSEY LTDA. 5/0.
SP

MCKISSZY INTL. INC.
EUA USO	 774,04

052. CANC. E 3058?. O 240/05243-46893
240/05242.-47003 ACRISSZY LTDA. S/C.

SP
IVICIIISZY é 006 1.8? INC.

USO	 196.619,01
• OBS. CM1C. O SUBST. O 260/0524246435

260/09375-47004 TONESS, MEU, PORSTZR 9 CROMEY LTDA.
SP

TOURS, ~LM, PORSTER & CROMM, INC.
EUA USO	 4.123.410,51

CGS. CANC. E 8053?. O 260/05375-38543
260/0735547005 TIMMASU S.A. INDUSTRIA 1 CCNERCIO

SP
CIARYSTIAMMELZAMORrammas
SUICA	 MIAM.	 1.192.428,81

058. CIRC. X 8089T, O 260/07355.44279
240/07394.47004 TUBRABIL 8.3. INDUSTRIA ECOMERCIO

SP
arrrna amporrrs scunksionhust
SUICA	 /MAM.	 1.222.701,47

OBS. CANC. 1 80852. O 260/07356.46240
260/07357-47007 TIBRASIL 8.3. DEDUSIWIA E cassamo

SP
~ELES MOURT SPECKER
SOICA	 SN.PR.	 1.223.701,47

OBS. CANC. 808*?. O U0/07357-46281
260/09921-47009 BANCO UNION, 8.3.0.3.

AP	 •
masco anca, s.a.c:a.
181080833	 USO	 8.473.451,8078

BAR.
OBS. CARC. 90852. O 240/09921-45527 22.875.647,

268/18010.47002 PAULO MIARE SRASIL COMERCIEM LTDA.
SP

DANA 8.3.3.
/TUIA USO	 68:8611,1s

260/06545-47010 r.L. SIMM 0011331C30 INIMSTR/A LTDA.
SP

P.L. mim G CO. 3/8
DINAMARCA	 CO	 11.903.176,89

DER
OBS. CANC. =MT. O

	

360/06565-	
 55.854.954,84

260/11100247011 NUM COMUCIO X PARTICIPACAD LTDA.
SP

550283 0088
&LIMAM	 DM	 3.604.406,60

240%15912-47012 ALPINA CALNAC IMUIPAUNTOS DO FRIO 8.3.
SP

CALMAC MANUFACTURING CORPORATION
ZUA . USO	 5.496,85

OBS. CIRC. E smErr. O 240/15912-42275
240/14912n47013 ALPINA CALMAC ZQUIPANUTOS Dl FRIO S.A.

SP
UNEM COMMUTIOM
SUA

OBS. CANC. SUUT. O 2 0380D

	

60/15913-42277	
1.005,32

U0/1011-47014 numas MEDICO! DE
IAL LTDA.	

UX DO MIASIL IMPORTADORA
COMERC 
SP

ONICS LTD.
GIBRALTAR	 USD	 11.555,78

DM
80.53.

20.435,00
27.952,10

05S. CAMIC. I SUBI?. O 240/16074-43530
260/18012-47015 aramoiernsT LTDA.

SP
ALCUIL STANDARD ELECTRIC& S.A.
ZSPAIMA USO	 2.500.000.00

340/14999-47014 RUMMIRYZEM PARTICIPACOU LTDA.
RJ

MIRUIM INVE511113128 N.V.
ANTUMAS SOLANDUAS	 USD	 4.000.919.73

038. 0850.8085?. O 260/14999-.28263
240/15274-41144

240/18008-47017 NUMERO DO CERTIFICADO IMO UTILIZADO

240/0506447018 RAM BRASILURA S.A. IMOU5TR/A8 QUIMICAS
SP

UME AG.
`- mamas	 os

USO
. FR.

OU. CANC. Z SUMET. O 260/05064-45423
360/141184-47019 REMEI DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS

sPemna BUELDIIEG RAWSNIZI ZAISHA
JAPU)	 USO

YOICHIRO FUJIKANA
JAPÃO	 USO

2.41:::6,42
OU. CAMC. E OUSO?. O 260/09330-46020

240/02109-47021 MIM DO BRASIL COMPANHIA DO SEGUROS
SP

RASURO NANAI
JAPAO USO	 83.248,53

OBS. CANC. E SUS/. O 240/02109-46019 	
2.524.366

260/02108-47022 KYOZI DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS
• SP

sroar SEINE/ BURN EABUSHIKI ZAISHA
JAPAO USO	 5.690.477,25

O 339.414.024
058. CANC. O 8053?. O 280/02108-44018

260/15141-47023 AB9 DO BRASIL 8.A.
SP

NYETB IMIORATORIZS INC.
SUA	 USD	 94.378,11

OBS. CANC. O $0881. O 260/15141-44/52
260/14730-47024 C.A.E. IMETROMICA LTDA.

SP
IUMMIMMIT COUCHATIOR
Ruma USO	 155.585,00

098. CANO. O SUBO?. O 240/14734-45340
260/17999-47025 0916035 ~CIO IMPORTACAO OMEFORTACAO DE JOIAS LTDA..

SP
ALP DZSIGR
LM/2MR~	 USO	 6.000,00

260/16101 ..47024 PRITZSCRE DODGE OLCOTT DO BRASIL ARMAS O ZUENCIAS
LTOA.
OP

52151. O & 3 CORPORATION
EUA USO	 84.362,71

OBS. CUM.O SUS/. O 260/16101-45966
240/08420-47027 EASELSCELEPP CO BRASIL IND. I COM. LTDA.

• SP
KABIELSCHLEPP GMBH
AUMANRA	 DM	 823.236,30

OBS. CARO. E 20582. O 240/08490-34935 X O	 •
260/08491-24932

260/18014-47028 MCNICABO Areournucho DE BENS IMMUS 8/0 LTDA.
SP

KABIESCELFHP GMBH
ALDUJOIA	 DR	 1.000.011,47

240/0041747029 118133 BRASIL LTDA.
aP

5135 0308*?
EUA USO	 5.238.821,13,

010. CANC. X SUBST. O 260/00917..46810
260/11546-47030 SUL AXIMICJUNA UPREEMMTACOMI E ADMINISTRACAO LTDA.

SP
TZLEPCMAZTIEWELWET L.M. RUMENS
SUEM	 USO	 404.497,97

058. CANC. X SUBT. O 260/11546-48232
240/00047.47031 PIREM 5111101141. UNE 02 5081221

SP
• FIOS? salomaz. BANK OP 208201

• SUA	 USO 	 48.411.190,00
OU. CANC. I 8058?.O 240/00047.46793

260/0735347032 IMPACTA 8/4 1E18182813 E COMERCIO
SP

CORMITEUEN ZLZAMOR imanam
/MICA	 SUAM.

OBS. CASO. E 8083?. O 260/0735246355
260/07351-47033 IMPACT& E/A INDUMIN/A 1 COMIRCIO 	 •

SP
METTIIM-ANUTTZ SCOMUZZABACE
SUICA
	

80.3*.	 1.0
058. CAMC. 80531.O 260/07353-44254

260/07354-47034 &IMPACT& 8/1 nacersza X COORCIO
SP

~MU ROBERT SPUTER
SU/CA	 S2.21.	 2.021.929,22

OU. CANC. X MAT. O 260/07354-46397
260/16437-47035 RAU= DO BRASIL 8.21. 1111:105121A 1 COMEM/TO

SP	 •
INIUMT011 MI/DM INC.
ZOA	 USD

058. CANC. X 80952. O 240/16437-46294	
4.423.905,23

260/06059-47034 USE/CA DO BRASIL imanara 1 ~acro LTDA.
SP

/MOURA CORPORATION
JAPAO USO	 3.557.250,95

1.295./89.958
058. CANC. SUUT. O 260/06059-45814

240/18015 ..47037 YASHICA DO BRASIL INDUSTRIA 8 C01MERC/0 LTDA.
SP

UNMERSAL011.INOUSTRIME, 1.10.
MONO KONG USO	 1.284.915,10

240/09320-47038 MORA GESSO PAULISTA LTDA.
SP

01003 ~NT CO., LTD.
JAPÃO USO	 3.691.648,75

1.922.817
058. CANC. SUSAT. O 240/0532045415

260/18571-47039 METOPLEX MITULIER MUNIRIA OCOMERCIO LTDA.
SP

SOMEGEL CORPORATION
EUA	 USO	 18.120.320.00

OBS. CAMC. SMIST. O MU/16571-46121
260/02315-47040 SUMITOMO CORPORATION DO BRASIL S.A.

SP
50111280000830331201

223.478.699.62
17.775.244,75
1.167.966,97
6.161.949,83

8.429,61
619.759

058. CANC. X MUT. O 260/14846-44021
340/09320-47020 ATOU DO BRASIL COMPANNIA DE ~MOS

SP

999.676,62 .
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JAPAO
	 USO	 8.825.617,43

130.131.164
OBS. CANC. E SUSBT. O 260/02315-45422

260/03228-47041 MENZEL S.A. INDUSTRIAS QUIMICAS
SP

HENKEL KOMMANDITGESELLSCHAFT AUF ARTIEN
ALEMANHA	 DM	 145.469.492,89

USO	 13.711.993,08
SW.FR.	 593.454,79

OBS. CANC. E SUSBT. O 260/03228-4611
260/15150-47042 AUTOLATINA -COMERCIO, NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA.

SP
AUTOLATINA AMERICA, INC.
EUA	 USO	 48.135.961,31

2.581.753,62
BD.	 2.244,87
AD.	 1.918,39

DM	 112.763.899,46
OBS. CANC. E OUSES. O 260/15150-45333

260/14828-47043 AUTOLATINA - COMERCIO, NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA.
SP

VOLKSWAGEN AG.
ALEMANHA	 USO	 188.154.794,14

DM	 702.433.807,18
'OBS. CANC. E SUSBT. O 260/14828-45332

260/05654-47044 K-C DO BRASIL LTDA.
SP

KIMBERLY-CLARK CORPORATION
EUA	 USD	 34.819.745,41.

OBS. CANC. E SUSBT. O 260/05654-45071
260/18017-47045 POTABRASIL SOCIEDADE BRASILEIRA DE POTASSA E ADUBOS

LTDA.
SP

XALE UNION VERWALTUNGSGESELISCHAFT MOR
ALEMANHA	 USO	 9.295,83

SW.FR .	 75.787,77
'OBS. CANC. E SUSBT. O 260/02540-45612

260/18018-47046 POTABRASIL SOCIEDADE BRASILEIRA DE POTASSA E ADUBOS
LTDA.
SP

MITTEIDEUTSCHE )(ALI AG.
ALEMANHA	 USO	 7.583,01

1.500,77
SW.PR.	 48.096,09
F.	 57.848,53

260/06656-47047 POTABRASIL SOCIEDADE BRASILEIRA DE POTASSA E ADUBOS
LTDA.
SP

Y.H.M.S. TRADING INVESTMENT ESTABLISHMEHT
LIECHTENSTEIN	 •	 USD	 3.498,99

711,45
SW.FR .	 42.479,40
F.	 1.285,04

OBS. CASO. E OUSES. O 260/06656-45614
260/02814-47048 PCTABRASIL SOCIEDADE BRASILEIRA DE POTASSA E ADUBOS

LTDA.
SP

INDUSTRIELLE BELEGGINGS MAATSCHAPPIJ "IBM . S.V.
HOLANDA	 USO	 2.653,16

1.	 2.364,87
F.	 91.155,26

OBS. CANC. E SUSBT. O 260/02814-45613
260/17991-47049 TOYODA CORRETAGEM DE SEGUROS S/C LTDA.

TOYOTA ESC= CORPORATION
JAPAO	 USO	 98,97

260/14320-47050 IMPORTADORA CAMPINEIRA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA.
SP

NECKAR-ELBE LAGERHAUS GMBH
ALEMANHA	 USO	 10.923,22

SW.FR .	 640.910,59
DM	 1.861.735,97

OBS. CANC. E SUSBT. O 260/14320-45571
DEGRKMONT SANEAMENTO E TRATAMENTO DE AGUAS LTDA.
SP

DEGREMONT S.A.
FRANCA	 .	 F .	 60.499,62

OBS. CANO. E SUSBT, O 260/06605-45636
DEGREMONT SANEAMENTO E TRATAMENTO DE AGUAS LTDA.
SP

COMPAGNIE AUXILIA/RE DE TITRES ET DE PARTICIPATIONS

INDUSTRIELLES (C.A.T.P.I.)
FRANCA

OBS. CANC. E SUSBT. O 260/06604-45649
FAZENDA DIAFRUITS LTDA.
SP

MITSUBISHI CORPORATION
JAPAO	 USO

OBS. CANC. E SUSBT. O 260/14936-45708
DIXER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S.A.
SP

PANAMERICAN BEVERAGES INC.
PANANA	 tis')

O
OBS. CANC. E SUSBT. O 260/04171-46225

260/04521-47055 VERDES, S/A - MAQUINAS E INSTALACOES
SP

TALLERES FELIPE VERDES,
ESPANHA

OBS. CANC. E SUSBT. O 260/04521-46077
260/16423-47056 VERDES, S/A - MAQUINAS E INSTALACOES

SP
FRANCISCO JOSE GARCIA SERRANO

260/18019-47057 COMERCIO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES weresk LTDA.
OBS. CANC. E SUSBT. O 260/16423-4607

SP

ESPANHA	 PIAS.	 1.700.000

• FINACRETA ESTABLISKKONT
LIECHTENSTEIN	 USO	 1.600.000,00

OBS. CANC. E SUSBT. O 260/15306-44319
260/15688-47058 SUNKYONG DO BRASIL COMERCIAL LTDA.

SP
SUNKYONG L/MITED
COREIA DO SUL	 USO	 20.000,00

OBS. CANC. E SUSBT. O 260/15688-46040
260/15899-47059 MWM MOTORES DIESEL LTDA.

SP
HENRIK THIELE
ALEMANHA	 DM	 21.149.988,70

USO	 49.375,41
OBS. CANC. E SUSBT: O 260/15899-46025

260/15898-47060 MWM MOTORES DIESEL LTDA.
SP

JULIA THIELE
ALEMANHA	 DM

USO
OBS. CANC. E SUSAT. O 260/15898-46022

26 0/15896-47061 EM MOTORES DIESEL LTDA.
SP

HEINZ HERMANN-THIELE
ALEMANHA	 DM	 21.149.988,70

USO	 49.375,41
OBS. CANC. E SUSBT. O 260/15896-46024

260/15900-47062 NEM MOTORES DIESEL LTDA.
SP

FRANZ J. SCHMITT
ALEMANHA	 DM	 4.244,90

usó	 9,96
OBS. CANC. E SUSBT. O 260/15900-46031

260/09856-47063 LABORATORIOS DALDACCI

SP
SUMARIS INVEST ~MIM UNO FINANZANSTALT
L/ECHTENSTE/N 	 USO	 419.881,78

OBS. CANO. E SUSAT. O 260/09856-44765
260/13642-47064 LABORATORIOS HALDACCI

SP
JAP mim AND FINANCIAL INC.
PANAMA

r.
USD

260/00774-47065 ERICSSON TELECOMUNIC.ACOES
OBS. CANO. E SUSBT. O 260/13642-44764

SP
TELEFONAKTIZBOLAGET L.N. ERICSSON
SUEM.	 USO	 13.924.693,93

4.473,90•
298.416.704,56SER

OBS. CANO. E SUSBT. O 260/00774-45520
260/03280-47066 BARCLAYS'/NTERNATIONAL BRASIL LTDA.

SP
MRCLAYS BANK el.c.
REINO UNIDO	 .	 USO	 526.723,36

3.713.803,83
OBS. CANO. E SUSBT. O 260/03280-44388

260/12161-47067 FRESENIUS LABORATORIOS LTDA.
SÉ

FRESENIUS AG.
ALEMANHA	 SW.FR.	 7.810.000,00

DM
	

14.803.623,47
USO	 4.118.062,56

OBS. CANC. E SUSBT. O 260/12161,45874
260/15897-47068 MWM MOTORES DIESEL LTDA.

SP
BARBEL THIEL&
ALEMANHA	 DK	 21.149.988,70

USO	 •	 49.375,41
OBS. CANC. E SUSBT. O 260/15897-46023

260/11204-47069 COMEU - CIA. BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS
SP
'RUTGERSPAGIDAKTIENGESELLSCHAFT

ALEMANHA	 04(
	

5.704.487,16
OBS. CANC. E SUSBT. O 260/11204-46360

260/02455-47070 OLEOS "MENU" INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
SP

TOMEM CORPORATION
JAPAO	 USO	 4.883.029,87

832.792.059
OBS. CANO. E SUSBT. O 260/02455-45634

260/06928-47071 HEF DO BRASIL S.A.
SP

BYDROMCANIQUE ET FROTTEMENT
FRANCA	 '	 r	 2.794.306,87

OBS. CANC. E SUSBT. O 260/06928-44942
260/18020-47072 RETIH ADMIN/STRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA.

SI,
VERSIPA CORPORATION
PANAM	 USO	 106.970,00

260/03344-47073 FUJITSU DO BRASIL LTDA.
SP

FUJITSU LIMITED
JAPAO	 USO	 5.260.544,73

2.582.008.741
OBS. CANC. E SUBST. O 260/03344-46679

260/09075-47074 BOCCARD DO BRASIL TUBULACOES LTDA.
SP

ALAIN GABRIEL JOSEPH BOCCARD
FRANCA	 8	 63.938,56

USO	 1.766.04

260/05605-47051

260/06604-47052

260/14936-47053

26 0/04 171-470 54

S .A.
USO
PTAS.

6.440.548,31

990.710,97

1.720.990,00
4.209.820,07

176.110,26
9.402.935

----401~-111110111-11~---"il
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2

OBS. CANC. E SUPRE. O 260/09075-46898
260/08076-47075 BOCCARD DO BRASIL rumnAcors LTDA.

SP
JEAN LUC GEORGES BOCCARD
FRANCA	 63.938,56

USD	 1.766,04
OBS. CARO. E SUSBT. O 260/09076-46899

260/09077-47076 BOCCARD DO BRASIL TUBULACOES LTDA.
SP

J.F. BOCCARD
FRANCA	 3.710.456,32

USO	 66.467,92
OBS. CANC. E SUSBT. O 260/09077-46897

260/05999-47077 BANCO SORORES S.A.
se

CHEM/CAL INTERNATIONAL FINANCE LTD.
EUA	 USD	 21.812.769,73

OBS. CANO. E SUSBT. O 260/05999-46416
260/13644-47078 R.P. SCHERER DO BRASIL ENCAPSULACOES LTDA.

SP
R.P. SCHERIMR INTERNATIONAL CORPORAT/ON.
EUA	 USO	 4.836.847,71

OBS. CANC. E SUBST. O 260/13644-46716 E O
260/11475-45075

260/18022-47079 UNIVER RECEPTIVO AGENCIA DE VIAGENS LTDA.
SP

UN/VERTUR TRAVEL SERVICE CO., LTD.
JAPAO	 USO	 6.253,91

260/18024-47080 CHR/STENSEN RODES PRODUTOS DIAMANTADOS LTDA.
SP

/*ORION POREIGN AFFILIATES HOLDING CORPORATION
EUA	 USO	 815.253,71

LUXE.	 11.125.407
PB	 119.58/
BD.	 213.850,18

OBS. CAMC. E SUSBT. O 260/14867-37824
260/15814.47081 FUSETEX PARTICIPACOES S/C LTDA.

SP
DOKINION TEXTILE, INC.
CANADA	 USD	 523.047,83

260/18025-47082 ~TALOS DO 'BRASIL S.A.
SP

HERCULES NEDERLAND BV
HOLANDA	 USO	 8.010.183,16

2.136,53
OBS. CANC. E SUSBT. O 260/15719-45595

260/18021.47083 SPREG EMPREENDIMENTOS E PART/CIPACOES LTDA.
SP

CORTESI A ASSOCIATI S.A.
SUICAUSD	 95.000,00

260/18023-47084 BRASITEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
SP

KRAUTKRAMER GMBH A CO.
ALEMANHA	 DK	 1.205,99

260/00182-47085 BANCO MITSUBISHI BRASILEIRO S.A.
SP

XABUSH/KI KAISHA MITSUBISHI GINE°
(THE MITSUBISHI BANE LTD.),
JAPAO 	 USD	 60.932.223,84

26.109,66
960.163.113

OBS. CANC. E SUBST. O 260/00182-45650
260/18027-47086 COMPANHIA SANTA CLAUDIA pr EMPREENDIMENTOS

SP
COMPAGNIE DE SAINT GOMIS
FRANCA	 USD1.900,00

260/18008-47087 SCHERING DO BRASIL QUIMICA E FARMACERTICA LTDA.
SP

SCHERING AKTIENGESELLSCHAFT
ALEMANHA	 DM	 32.371.811,78

OBS. CANC. E SUSBT. O 260/00805-46476
260/18028-47088 CININAS - CIMENTO NACIONAL DE NINAS S.A.

SP
HOLDERFIN B.V.
HOLANDA	 USO	 23.037.449,95

SW.FR .	 59.426.882,27
OBS. CARO. E SUSBT. O 260/15954-46917

260/03765-47089 CHORI DO BRASIL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.
SP

CHORI COMPANY LTD.
JAPAO	 USO	 238.404,95

OBS. CANO. E SUSBT. O 260/03765-4560
260/13212-47090 ALLEN-BRADLEY EQUIPAMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

SP
ALLEN-BRADLEY COMPARE
EUA	 USO	 4.744.420,46

OBS. CANC. E SUSBT. O 260/13212-46375
260/13454-47091 FERROSTAAL DO BRASIL S/A COMERCIO E INDUSTRIA

SP
/NVESTMENT HOLDING GMBH
SUICA	 50.05.	 3.534.123,14

USO	 1.447.422,37
.DM	 2.740.000,00

OBS. CANC. E SUSBT. 0.260/13454-46340
260/18029-47092 SANWA-BRADESCO PARTICIPACOES LTDA.

SP
SANHA BANK LTD.
JAPAO	 USO	 2.300,00

260/16531-47093 TAKASAGO FRAGRANCIAS E AROMAS LTDA.
SP

TAKASAGO INTERNATIONAL CORPORATION
JAPAO	 USO	 171.570,00

OBS. CANC. E SUSBT. O 260/16531-45892
260/17994 .-47094 GALERIAS GUARANI IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO

LTDA.	 •
SP

LA PRIMICIA SOCIEDAD DE RESPONSABILIDAD LIMITADA
PARAGUAI	 USO	 2,89

260/17993-47095 GALERIAS GUARANI INPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO
LTDA.
SP

NONTAGU INTERNACIONAL LTD.
BAHAMAS	 USO	 4.332,37

260/15125-47096 ITAIMAGNESIO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO
SP

HAXANNA ALLOYS CORPORATION
EUA	 USO	 750.000,00

DM	 940.000,00
OBS. CANC. E SUSBT. O 260/15125-46069

260/15861-47097 TRANSPAR PARTICIPACOES LTDA.
SP

BRINK'S SECURITY INTERNATIONAL, INC.
EUA	 USO	 8.594.638,92.

OBS. CANO. E SUSBT. O 260/15861-45121
260/10549-47098 TRANSPAR PARTICIPACOES LTDA.

' SP
BRINK'S INCORPORARES
EUA	 USD	 447.780,16

OBS. CANC. E SUSBT. O 260/10549-45125
260/18030-47099 BULA DO BRASIL SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA.

SP
BULA INTERNATIONAL S.A.
FRANCA	 USO	 7.655.109,16

5.921.520,24
O'.	 6.095.977,27

110.000,00
OBS. CA/1C. E SUPRE. O 260/09089-46963

260/12898-47100 SHV BRASILEIRA PARTICIPACOES LTDA.
SP

SHV BELGIUM N.V.
BELGICA
	

DM	 6.862.172,85
20.445.307,65

F.	 1.590.374,77
USO	 10.857.698,31
L	

.' 2.872.1g:11
EB	 674.173.541

OBS. CANC. E SUSBT. O 260/12898-46167
260/18026-47101 CABANE COMERCIO DE VESTUARIO, ASSESSORIA E PRONOCAO DE

MODA LTDA.
SP

UTU LINITED
HONG KONG	 USO	 3.000,00

HXS	 223.720,75
260/10315-47102 EXPIAR - EXPANSAO, PLANEMUNTO E SÈRVICOS S/C LTDA.

SP
VIGIER CEMENT AG. •
SUICA	 SN.FR.	 4.025.307,79

OBS. CANC. E SUSBT. O 260/10315-45501
260/16339-47103 MENTEA EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS S.A.

SP
=IPS S.A.
LIECHTENSTEIN	 S1I.FR.	 1.512.338,41

USO	 7.640.266,25
OBS. CANO. E SUSBT. O 260/16339-45051

260/08490-47104 KABELSCHLEPP DO BRASIL IND. E ,CON. LTDA.
SP

KABEISCHLEPP GMBH
ALEMANHA	 DK	 823.236,30

OBS. CANC. E SUBST. OS 260/08490-34935,
260/08491-34932 E O 260/08490-47027 RESPECTIVAMENTE.

260/06882-47105 STABIGRUBER DO BRASIL PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
S/C LTDA.
SP

STAHLGRUBER OITO GRUBER GMBH A CO.
ALEMANHA	 USO	 918.178,30

DM	 2.815.059,33
SW.FR.	 '	 58.658,90

OBS. CANO. E SUSBT. O 260/06882-44983
260/09239-47106 SWAPAR PARTIC/PACOES E REPRESENTACOES LTDA.

SP
SWAROVSKI INTERNATIONAL HOLDING, AG.
SUICA	 USO	 1.149.995,50

DM	 483.383,68
SW.FR.	 433.811,32

OBS. CANC. E SUSBT. O 260/09239-46552
260/13775-47107 SWAPAR PARTICIPACOES E REPRESENTACOES LTDA.

SP
TESA HOLDING S.A.
SUICA	 SW.FR .	 1.773,01

OBS. CANO. E SUSBT. O 260/13775-46553
260/01247-47108 OXIGENIO DO BRASIL S.A.

SP
- IA OXIGENA S.A.I.C.

ARGENTINA	 O	 25.365,62
USO	 22.477,99

OBS. CANC. E SUBO?. O 260/01247-44829
260/06512-47109 OXIGENIO DO BRASIL S.A.

SP
LACONA HOLDINGS, INC.
EUA	 P	 18.425.575,69

' USO	 18.965.017,15
OBS. CANC. E SUBST. O 260/06512-44838

260/10278-47110 OXIGENIO DO BRASIL S.A.
SP

AIS LIQUIDE USA
. EUA	 USO

OBS. CANC. E SUBST. O 260/10278-44839
260/12341-47111 OXIGENIO DO BRASIL S.A.

SP.
L'AIR LIQUIDE INTERNATIONAL

527.209,53 ,
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FRANCA
USD

OBS. CANC. E SUBST. O 260/12341-44837
MITSU/ ALIMENTOS LTDA.
SP

MITSUI O CO. LTD.
JAPAO	 USO

OBS. CANC. E SUSBT. O 260/09354-46979
PONDO DE CULTURA ECONOMICA BRASIL LTDA.
SP

PONDO DE CULTURA ECONONICA DE MEXICO S/A DE C.V.
NEXICO	 USD	 647.700,00

260/16223-47114 PEDIGREE ALIMENTOS PARA ANIMAIS LTDA.
SP

PEDIGREE FOODS LTD.
EUA	 USO	 10.500,00

OBS. CANC. E SUBST. O 260/16223-46305,
360/16926-17319 AMER/CAN BANE NOTE COMPANY GRAFICA E SERVICOS LTDA.

RJ
ABS EQUITIES INC.
EUA	 L	 6.779.602,22

SW.FR .	 3.521.183,48
OBS. CANO. E SUSBT. O 360/16926-17299

360/16715-17320 COMPANHIA SIDERURGICA DE TUBARAO
ES

/LVA S.P.A.
ITALIA	 USO	 -	 41.182.257,90

OBS. CASEI. E SUSBT. O 360/16715-16706
360/04727-17321 COMPANHIA SIDERURGICA DE TUBARAO

ES
FINS/DER INTERNATIONAL S.A.
LUXEMBURGO	 USD	 4.686.843,66

OBS. CANC. E SUSBT. O 360/04727-16419
360/15217-17322 NOVA PRO COMERCIO LTDA.

RJ
ETABLISSEMENT RECINDUS SOCIETE DE RECHERCHES
/NDUSTRIELLES
LIECHTENSTE/N	 SW.PR.	 955.861,71

OBS. CANO. E SUSBT. O 260/15217-42650
360/16915-17323 SAN MASCO DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA.

RJ
SAB MARCO HOLDINGS B.V.
HOLANDA	 USO	 1.890.544,61

CAN.D.	 93.971,55

F.	 .	 1.141.341,84
OBS. CANC. E OUSAS. O 360/16915-17281

360/16932-17324 TERVIX - TERMINAIS INTERPORTUARIOS LTDA.
RJ

ADRIAT/C BUSINESS COMPANY S.R.L.
ITALIA	 USO	 100.000,00

360/00068-17325 SHELL BRASIL .S.A.
RJ

SHELL OVERSEAS HOLDINGS LIMITES
REINO UNIDO	 L	 153.852.587,84

F.	 1.973.760,21
OBS. CANC. E SUSBT. O 360/00068-17293

360/12616-17326 INASA EMPREENDIMENTOS S.A.
RJ

BLUEWATÉR CO.
CAYMAN	 USO	 746.592,82

CAY.D.	 489.532,18
OBS. CANC. E SUSBT. O 360/12616/16889

360/04720-17327 CAIXA GERAL DE DEPOSITOS S.A.
RJ

CAIXA GERAL DE DEPOSITOS
PORTUGAL	 USO	 6.207.163,00

ESC.	 1.320.233.432,82
OBS. CANC., E SUSBT. O 360/04720-16700

360/16799-17328 HEIRELLES, CARVALHO, BART/LATTI S.A. COM. E IND.
RJ

/CORE GMBH
ALEMANHA	 DM	 3.840.000,00

OBS. CANO. E SUSBT. O 360/16799-16993
360/16830-17329 MEIRELLES, CARVALHO, BARTILOTTI S. A. COM . IND.

RJ
KOF LATINA HANDEL BETE/LIGUNG GMBH
ALEMANHA	 •	 D14	 531.870,43

OBS. CANC. E SUSBT. O 360/16830-17056
360/13069-17330 COMPANHIA BRASILEIRA DE OFFSHORE

RJ
HAPAG - LLOYD TRANSPORT A SERVICE GMBH
ALEMANHA

OBS. CANC. E SUBST. OS 360/13869-16528,
360/09410-16526 E O 360/14039-16522 RESPECTIVAMENTE.

360/16789-17331 CORE REPRESENTACOES S/C LTDA.
RJ

PLANINVEST LIMITES
IRLANDA	 USO	 722.632,89

OBS. CANO. E SUSBT. O 360/16789-16950
360/16933-17332 MONTANA PARTICIPACOES LTDA.

RJ
ENTECH, INC.
EUA	 USD	 2.255.108,27

OBS. CANC. E SUSBT. O 360/14579-16691
360/16919-17333 N.B. BOWLING S.A.

RJ
BRUNSWICK INTERNATIONAL LIMITES
EUA	 USO	 1.010,00

OBS. CANC. E SUBST. O 360/16919-17288
360/08227-17334 COMPANHIA SIDERURGICA sp TUBARÃO

ES
ITOCHU CORPORATION
JAPAO	 USO	 4.197.552,75

OBS. CANC. E SUSBT. O 360/08227-17317

360/15492-17335 CANDELARIA PESQUISAS S.A.
RJ	 -

CANDALARIA HOLDINGS LIMITES
REINO UNIDO	 USD	 18.367.483,22

OBS. CANO. E SUSBT. O 360/15492-17258
360/14633-17336 BRASCAN EMPREENDIMENTOS S.A.

RJ
BRASCAN LIMITEI]
CANADA	 USO	 2.249.999,63

CAN.D.	 1.158.248,18
OBS. CANC. E SUSBT. O 360/14633-17296

460/18401-01185 TECNIBROK DO BRASIL S.A.
RS
SERVIBROK SOCIEDADE ANONIMA
ESPANHA	 USO

460/11952-01186 COR CADERI CAPITAL DE RISCO S.A.
RS,
INTER-AMERICAN INVESTMENT CORPORATION - IIC
EUA	 USO	 800.000,00

OBS. CANC. E SUSBT. O 460/11952-01118
460/11942-01187 ENGEPOL S.A.

RS
TEIMO LTDA.
CHILE	 USO

OBS. CANO. E SUBST. O 460/11942-01141
460/18402-01188 OMBRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

RS
STONE MANUFACTURING COMPANY
EUA	 USO

460/11931-01189 RENPAR S.A.
RS
NERBERTS GMBH
ALEMANHA	 DM

USD
OBS. CANO. E ‘SUSBT. O 460/11931-01090

460/18403-01190 INDUSTRIA DE PLASTICOS MERGULHÃO LTDA.
RS
GERANDO DOMINGUEZ VARELLA
URUGUAI	 USO

INDUSTRIA DE PLASTICOSMERGULHAO LTDA.
RS
JORGE EMIL/O PERAZZO PUPPO
URUGUAI	 USO

INDUSTRIA DE PLASTICOS MERGULHA° LTDA.
RS

TUNG YUNG WANG CHEM
URUGUAI	 USO

INDUSTRIA DE PLASTICOS MERGULHA° LTDA.
RS
WILTON LUIS CABARCOS TORRES
URUGUAI	 USO

INDUSTRIA DE PLASTICOS MERGULHA° LTDA.
R5
CHIA MIEI SHIAO YANG
URUGUAI	 USO	 9.650,13

ZIEMANN-LIESS S.A. - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
RS
A. ZIEMANN GMBH
ALEMANHA	 DM	 94.924,38

OBS. CANO. E SUSBT. O 460/05922-01035
ELMORE DO BRASIL - REPRESENTACOES E INVESTIMENTOS
LTDA.
RS

ELMORE DEVELOPMENT INC.
PANAM	 USO

OBS. CANO. E SUSBT. O 460/11948-00966
K.L.ENGENHARIA E SERVICOS LTDA.
RS

BLEISTAHL GMBH
ALEMANHA	 DM	 1.123.182,91

OBS. CANC. E SUSBT. O 460/11883-01008
460/11882-01198 K.L.ENGENHARIA E SERV/COS LTDA.

RS
KARL-WILHELM BOKENKAMP
ALEMANHA	 DM	 34.683,80

OBS. CANO. E SUSBT. O 460/11882-01010
460/11881-01199 K.L.ENGENHARIA E SERVICOS LTDA.

RS
JURGEN LUNKE
ALEMANHA	 DM	 1.123.182,91

OBS. CANO. E OUSAS. O 460/11881-01009
460/04414-01200 BARMAG S.A. - MAQUINAS INDUSTRIAIS

RS
BARMAG BARBEM MASCH/NENFABRIK AG.
ALEMANHA	 SW.FR.	 5.371,58

DM	 9.244.809,15
OBS. CANO. E OUSAS. O 460/04414-01033

460/03370-01201 S.A. MOINHOS RIOGRANDENSES
RS

VEDA S.A.
PANAMA	 L	 57.489,12

USO	 46.111,76
18.178.067,36

OBS. CANO. E SUSBT. O 460/03370-01075
460/03372-01202 S.A. MOINHOS RIOGRANDENSES

RS
AGANIA S.A.
PANAMA	 1	 4.868,98

1.507.836,56
OBS. CANO. E SUSBT. O 460/03372-01076

460/03369-01203 A.A. MOINHOS RIOGRANDENSES
RS

S.V. BELEGGINGSMAATSCHAPPIJ ' ,BORO DOEI"
ANTILHAS HOLANDESAS	 L	 1.216,91

260/09354-47112

260/18033-47113

4.084.570,32
7.405,46

7.441.545,95
380.350.223

•

108,06

460/18404-01191

460/18405-01192
•

460/18406-01193

460/18407-01194

460/05922-01195

460/11948-01196

460/11883-01197

2.103.100,90

77.660,00

29.892.648,76
4.164.561,43

2.509,14

3.509,14

9.650,13

9.650,13

2.200.000,00

1
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1.040.007,89	 165/00180-01020 LIBERAL FUNGO DE INVESTIMENTO - CAPITAL ESTRANGEIRO.

	

40.360,42	 RJ

•

ANT.F.
USO

05S. CANC. E SUSBT. O 460/03369-01077
460/03368-01204 S.A. MOINHOS R/OGRANDENSES

RS
ENTA S.A.
REINO UNIDO	 754,13

286.465,08
OBS. CANC. E SUSBT. O 460/03368-01078

460/03793-01205 S.A. MOINHOS RIOGRANDENSES

670,86
USD	 39.078,88
6.0800.	 6.023,73
O 105.579,77

OBS. CANO. E SUSBT. O 460/03793-01079
560/00495-00792 ARTEX S.A. - FABRICA DE ARTEFATOS TEXTE/S

SC
KARI FISCHER (ESPOLIO)
ALEMANHA	 USO	 13.216,11

DM	 20.763,35
OBS. CARO. E SUSBT. O 560/00495-00708

660/15615-00010 NIAGRO NICH/REI DO BRASIL AGRICOLA LTDA.
PE

NICHIREI CORPORATION
JAPAO	 USE	 165.203,42

OBS. CANC. E SUBST. O 160/15615-08320
660/13858/00011 COMPANHIA ALCOOLQUIMICANACIONAL - ALCOOLQUIMICA

PE
INTERNATIONAL FINANCE CORPORATION - /FC
EUA	 USO	 3.718.858,67

OBS. CANC. E SUBST. O 360/13858..14408
860/05495..01102 NONURABRASINSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGRO-PECUARIO

LTDA.
NO	 -

NONURA BRAZILIAS AGRICULTURAS, DEVELOPMENT CO., LTD.
JAPAO	 USD	 18.135.429,54

OBS. GUIE. E SUSBT. O 860/05495.-01005
660/04747-01103 rumar DO BRASIL EQUIPAMENTOS S/DERURGICOS LTDA.

MG
innimmvammALTumcr MOS
MAMUMA	 OH	 4.955,64

OBS. CANO. E SUSBT. O 860/04747-00910
860/04748-01104 rumem DO BRASIL EQUIPAMENTOS S/DERURGICOS LTDA.

MG	 •
KUETTNER GMBH 6 CO. EG.
ALIMPAM	 DM	 1.884.272,49

OBS. CANO. E SUSBT. O 860/04748-00908
860/01878 ..01105 FERTILIZASTES MITSUI S.A. INDUSTRIA E COMECIO

wc
N/TSUI CO. LTD.
ARPOO	 USO	 3.493.418,07

O 2.370.180.271
OBS. CARO. E SUSBT. O 860/01878..00990

860/11309..01106 FERTILIZANTES NITSUI S.A. INDUSTRIA E COMERCIO
NO

ONODA CEIEM CO., LTD.
JAPAO	 USO	 365.413,33

O 2.325.185
OBS. CAMC. E SUSBT. O 860/11309.-00991

860/12758-01107 FERTILIZANTES MITSUI S.A. INDUSTRIA E COMERCIO
MG

MITSUI TOATSU CHEMICAL INC.
JAPAO	 USO	 46.598,33

OBS. CANO. E SUSBT. O 860/12758-00992
165/00151-01013 FINAMBRAZ ONE FUSCO DE INVESTIMENTO - CAPITAL

ESTRANGEIRO
SP

GABES FINANCIAL INC.
REINO UNIDO	 USD	 42.561,54

OBS. CARO. E SUBST. O 165/00151-00909,
165/00133-01014 INCOME FUNDO DE INVESTIMENTO CAPITAL ESTRANGEIRO:

SP
LUCAS° RESOURCES LTD.
REINO UNIDO	 USD	 3.118,34

OBS. MAC. E SUBST. O 165/00133.00987
165/00001-01015 BRAZILIAN /NVESTMENTS S.A. - SOCIEDADE DE INVESTIMENTO

CAPITAL ESTRANGEIRO.
RJ

NORGAN GUARANI/ TRUST COMPARO OF mrw YORK
BELGICA	 USO	 6.784.352,41

OBS. CANC..E SUBST. O 165/00001-00958
165/00043-01016 FUNDO DE INVESTIMENTO - CAPITAL ESTRANGEIRO TENPLETON

- BRASIL.
SP	 •

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. - AGENTE
FIDUCIARIO.
CAMUIN	 •	 USD	 480.000,00

165/00043-01017 FUNDO DE INVESTIMENTO - CAPITAL ESTRANGEIRO TEMPLETON
- BRASIL.
SP

UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. - AGENTE
FIDUCIARIO.
CAIXAS	 USO	 8.259.885,27

OBS. CANO. E SUBST. O 165/00043-00876
165/00180-01018 LIBERAL FUNDO DE INVESTIMENTO - CAPITAL ESTRANGEIRO.

RJ.	 . SAFE PUNO
CAIXAS	 USD	 125.845,21

165/00180 .-01019 LIBERAL FUNDO DE INVESTIMENTO - CAPITAL ESTRANGEIRO.
RJ

SAFE PUNE
CAIXAS	 USD

OBS. CANO. E SUBST. O 165/00180-00977

SAFE FUME
CAYMAN	 USE	 113.306,37

OBS. CANO. E SUBST. O 165/00180-00718
165/00135-01021 TRITON FUNDO DE INVESTIMENTO - CAPITAL ESTRANGEIRO.

RJ
PEMBROKE INTERNATIONAL GROWTH FUND, LTD.
CROMAR	 USE	 1.624.955,56

165/00135701022 TRITON RINDO DE INVESTIMENTO - CAPITAL ESTRANGEIRO.
RJ

PEMBROKE INTERNATIONAL GROWTH FUND, LTD.
CAIXAS	 USO	 153.659,03

165/00184-01023 PROFIT FUNDO DE INVESTIMENTO - CAPITAL ESTRANGEIRO.
SP

UTILITIES EMERG/NG MARKETS PUNO LTD.
BAHAMAS	 USE	 101.067,55

OBS. CANO. E SUBST. O 165/00184-00996
165/00180-01024 LIBERAL FUNDO DE INVESTIMENTO - CAPITAL ESTRANGEIRO.

RJ
SAFE FUND
CAIXAS	 USO	 10.000,00

165/00126-01025 SANTANDER MERCHANT FUNDO DE INVESTIMENTO - CAPITAL
ESTRANGEIRO.
SP

SANTANDER INVESTNENT BANE LTD.
BAHAMAS	 USE	 795.199,44

165/00126-01026 SANTANDER MERCHANT FUNDO DE INVESTIMENTO CAPITAL
ESTRANGEIRO.
SP

SANTANDER INVESTMENT BANK LTD.
BAHAMAS	 USE	 1.725.000,00

165/00001-01027 BRAZILIAN INVESTMENTS S.A. - SOCIEDADE DE INVESTIMENTO
- CAPITAL ESTRANGEIRO.
RJ

NORGAN GUARANTY TRUST COMPARO OF NEM YORK
BELGICA	 USO	 259.345,08

165/00135-01028 TRITON FUNDO DE INVESTIMENTO CAPITAL ESTRANGEIRO.
RJ

PEMBROKE INTERNATIONAL GRCMTH FUND, LTD.
CAIXAS	 USD	 62.962,77

165/00180-01029 LIBERAL FUNDO DE INVESTIMENTO CAPITAL ESTRANGEIRO.

SAPS PUNO
CAIXAS	 USD	 125.845,21

OBS. CANO. E EUBST. O 165/00180-01018
165/00200-01030 MONTGOMERY BRAZIL PUNO. FUNDO DE INVESTIMENTO -

CAPITAS, ESTRANGEIRO.
SP

MONTGOMERY EMERG/SG MARKETS PUNO. LINITED
EUA	 USO	 600.000,00

165/00184-01031 PRONTO FUNDO DE INVESTIMENTO - CAPITAL ESTRANGEIRO.
SP

UTILIT/ES ENERG/NGMARKETS FUND LTD.
BAHAMAS	 USO	 488.451,49

OBS. CANO. E SUBST. O 165/00184-00979
266/00142	 CARTEIRA DE VALORES MOBILIAR/OS DE INVESTIDORES

INSTITUCIONAIS
SP

FIRST 150STON CORPORATION (CONTA COLETIVA)
EUA

266/00143	 CARTEIRA DE VALORES MOBILIARIOS DE INVESTIDORES
INSTITUCIONAIS
SP

ROPIN INTERNATIONAL BANE AND TRUST CO.
(CONTA COLETIVA)
CROMAS

266/00144	 CARTEIRA DE VALORES MOBILIARICS DE INVESTIDORES
INSTITUCIONAIS
SP

INTERBONOS SOCIEDAD ANONINA
ARGENTINA

366/00066	 CARTEIRA DE VALORES NOBILIARIOS DE INVESTIDORES
INSTITUCIONAIS

NOBLE pmrnums L.P.
EUA

CARTEIRA DE VALORES MOBILIARIOS DE INVESTIDORES
INSTITUCIONAIS
RJ

WORLDTRUST BANE L/NITED
PARAGUAI

BARDELLA S.A. INDUSTRIAS NECANICAS
SP

G + H MONTAGE GMBH
ALEMANHA	 DO	 .65.201,32

COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
RJ

USX ENGINEERS AND CONSULTANTS, INC.
EUA	 USO .	 101.910,00

INDUSTRIAS HITACHI S.A.
SP

HITACHI LTD.
JAPAO	 O	 20.000.000

MWM MOTORES DIESEL LTDA.
SP

AVL GESELLSCHAFT FITO VERBRENNUNGSKRAFTMASCHINEN UNO
MESSTECHNIK MOO
AUSTRIA	 DM	 1.955.000,00

SOUZA CRUZ S.A.
RJ

APV BAKER LIMITEI)
REINO UNIDO.750,00

ISHIKAWAJIMA DO BRASIL - ESTALEIROS S.A. - "ISHIBRAS.
RJ

RS
RIMAC S.A.
RE/NO UNIDO

366/00067

276/00111

376/00106

277/00570

277/00571

377/01451

82.704,01	 . 377/01452
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AMERICAN BUREAU OF SHIPPING
JAPÃO	 USO
	

55.150,00
377/01453	 ARACRUZ CELULOSE S.A.

RJ
SOFTWARE SUPPORT CONSULTANTS

377/01454	 ARACRUZ CEIILOSE S.A.
EUA	 USO
	

6.000,00

RJ
KRAFTANLAGEN AG.

140.202,06ALEMANHA	 DM

377/01455	 PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
RJ

ELNER LLOYD DOUGHERTY JUNIOR
EUA	 USO	 .3.500,00

377/01456	 ARACRUZ CELULOSE S.A.
RJ

H. A. SIMONS LTD.
CANADA	 USO	 14.922,91

377/01457 .	 PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
RJ
BONNER & MORE ASSOCIATES, INC.
EUA	 USO	 33.350,00

377/01458	 COMPANHIA DE CIGARROS SOUZA CRUZ
RJ

EORBER AG.
ALEMANHA	 DM	 67.440,00

OBS. CANC. E SUBST. O 377/01450
278/00868	 COFAP - CIA. FABRICADORA DE PECAS

SP
WEAN INDUSTRIES, D/VISION OF WEAN, INCORPORATED
EUA	 USO	 10.704,00

278/00869	 CIA. VOTORANTIM DE CELULOSE E PAPEL - CELPAV
SP
AHLSTROM RROCESS EQUIPMENT
EUA	 USO	 17.425,00

278/00870	 CIA. VOTORANT/M DE CELULOSE E PAPEL - CELPAV
SP
KEMOTRON A/S
DINAMARCA	 DM	 13.630,00

278/00871	 AUTO COMERCIO E INDUSTRIA ACIL LTDA.
SP

CENTRO R/CERCHE SPERIMENTAZIONI
ITAL/A	 LIT	 449.351.000

278/00872	 INDUSTRIAS GESSO LEVER LTDA.
SP.
BINACCHI CO.
ITALIA	 LIT	 10.045.000

278/00873	 ELIZABETH S/A INDUSTRIA TEXTIL
SP

SPEROTTO RIMAR SPA
ITALIA	 USO	 7.300,00

378/00428	 COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
RJ

GEORGE NELE CORPORATION
CANADA	 USD	 36.400,00

578/00044	 IMPRESSORA PARANAENSE S.A.
PR

J. N. HEAFORD LIMITES
RE/NO UNIDO	 USO	 4.505,00

P79100023	 AMAZONIA COMPENSADOS E LAMINADOS S.A.
PA
CALVERT MANUFACTURING, INC.
EUA	 USO	 5.600,00

279/01645	 INDUSTRIAS DE PAPEL SINAO S.A.
SP
GOTAVERKEN ENERGY.
SUECA	 DER	 339.955,00

279/01646	 PHILCO TATUAPE RADIO E TELEVISÃO LTDA.
SP

BOLBO LABORATORIES LICENSING CORPORATION
EUA	 USO	 10.018,36

279/01647	 INSTITUTO DE PESQUISAS . TECNOLOGICAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO S.A. - IPT
SP

COLLABORATIVE TESTING SERVICES /NO.
EUA.	 USO	 1.167,00

S.A. INDUSTRIAS VOTORANTIM
SP
F.L. SNIDTH CO. AIS
DINAMARCA	 USO	 72.800,00

INDUSTRIA DE PAPEIS DE ARTE JOSE TSCHEREASSEY S.A.
SP

BLUNER MASCHINENBAU AG.
SUICA	 SW.FR .	 19.170,00

BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA.
SP
OSI INDUSTRIES, INC.
EUA

	

USO	 51.552,00
INDUSTRIAS ARTEB S.A.
SP
GEMA TECNOMATIC S.R.L.
ITALIA	 LIT	 14.195.000

SP
WELLPAPPENMASCHINEN, DRUCK -UND VEREDELUNGSTECHN/K
ALEMANHA	 DM	 19.800,00

PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
RJ

WESTERN COMPARO OF NORTH AMERICA
EUA	 USO	 94.508,07

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A. EMBRATEL
RJ

SONATEL - SENEGAL
SENEGAL
	

205.595,90
•

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUN/CACOES S.A. - EMBRASL
RJ

PACIFIC TELECON CABLE, INC.
EUA USO 19.592,59

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A. - EMBRATEL
RJ
SONATEL SENEGAL
SENEGAL	 L	 25.997,28

PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
RJ

TREASURE HOLDING I A.S.
NORUEGA USO *4.950,00

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A. - EMBRATEL
RJ
SOCIEDADE PORTUGUESA DE CABOS SUBMARINOS TELEFON/COS
LTDA-SUBTEL
PORTUGAL F 201.513,65

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A. - EMBRATEL
RJ
SONATEL SENEGAL
SENEGAL	 F	 2.500,00

PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
RJ

SEDCO FOREX INT'L SERVICES, S.A.
EK:4%00

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECgLICACOES S.A.
RJ
TENASA - TELECOMUNICACIONES MARINAS S.A.
ESPANHA	 PTAS.	 2.371.774

PETROLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRAS
RJ
WESTERN COMPARO OF NORTH AMERICA
EUA	 USO 3.696,72,

LIDEM TAXI AEREO S.A.
MG

ATLANTIC CORPORATION
CAYMAN	 USD,	 149.943,99

MAGNESITA S.A.
HG
LAEIS BUCHER GMBH
ALEMANHA .	 Sm	 63.496,33

INDUSTRIAS GESSO LEVEM LTDA.
SP
ZELLER PLASTIK GMBH

"VhRIAVEL"ALEMANHA '
COMPANHIA TEPERMAN DE ESTOFAKENTOS
SP
PLASTIFOL GMBH & CO. KG.
ALEMANHA	 OH	 50.000,00

BRASINET COMÉRCIOS INDUSTRIA S.A..
SP
LOI ESSES INDUSTRIEOFL.,,u.GEN IAM
ALEMANHA	 "VARIAVEL"

NORDON INDUSTRIAS METAIURGICAS S.A.
SP
FCB
FRANCA	 "VÁRI'AVEL"

ZETAX TECNOLOGIA S.A.
SP
, LADEL S.A.
ESPANHA	 USO, 250.000,00

CODISTIL S.?" DEDINI 
SP

EIENCHNARE DESIGN LTD.
CAYNAN	 "VARIAVEL"

INDUSTRIAS. BRASILEIRAS DE ARTIGOS REFRATARIOS S.A.
SP

MORTO AMERICAN REFRACTORIES COMPARO
EUA	 "VARIAVEL"

INDUSTRIAS ROMI S.A.
SP
BRIDGEPORT MACHINES INC.
.EUA

	

.AL	
"VARIAVEL"

2001 S.A. UTILIDADES DOMESTICAS

	

CONTINENTAL	 UT 
SP
GOLDSTAR CO., LTD.
COREIA	 "VARIAVEL"

COMPANHIA F/AT LUX, DE FOSFOROS DE SEGURANCA
RJ
ARENCO AB
SUECIA	 "VARIAVEL"

CIMENTO TUPI S.A.
RJ

LTA INDUSTR/ENLAGENBAU GMBH 6: CO.

FIOS E CABOS PLASTICOS DO BRÁSIL
AUSTRIA
	

1.100.000i00

.RJ
ERICSSON CABLÉS AO
SUECIA	 USO
	

600.000,00
COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
RJ
NIPPON STEEL CORPORATION
JAPÃO
	

148.000.000
NICROINOX S.A. FUNDICAO DE PREC/SAO
RS
PARMATECH CORPORATION
EUA
	

"VARIAVEL"
INEPAR S.A. ELETROELETRONICA

PR
ELBA ELECTRIC GMBH

"VARIAVEL"ALEMANHA
COMPANHIA INDUSTRIAS BRASILEIRAS PORTELA
PE
JOAQUIM HUERCANOS

110.000,00ESPANHA	 USO

379/02434

379/02435

379/02436

379/02437

379/02438

379/02439

379/02440

379/02441

379/02142

879/00253

281/00/27

281/00128

282/01206

282/01207

282/01208

282/01209

282/01210

282/01211

282/01212

382/00395

382/00396

382/00397

382/00398

482/00048

582/00049

682/00011

279/01648

279/01649

279/01650

279/01651

279/01652	 RIGESA, CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS LTDA.

37 9/0 24 32

379/02433
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397/00018
RJ
EMPRESA BRASILEIRA DE TRLECOMUNICACOES S.A. - EMBRATEL

ARGENTINA	 USO	 27.669,00

AMERICAN TELEPHONE ANO TELEGRAFO COMPARE - AT&T
EUA	 USO	 7.240.683,58397/00019

	
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A. - EMBRATEL
RJ

AMERICAN TELEPHONE AND TELEGRAFO COMPARE - AT&T
EUA	 . USO	 158.919,62397/00020

	
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A. - EMBRATEL
RJ

AMER/CAN TELEPHONE ARO TELEGRAFO COMPARE - AT&T
EUA	 USO	 568.669,15B98/00008

	
TRANSBRASIL S.A. LINHAS AEREAS
DF

INTERNATIONAL LEASE F/NANCE CORPORATION -
,EUA

B98/00009
	

AIO BANIA TAXI AEREO LTDA.
DF

ALLIED LEASING ARO FINANCE CORPORATION
CAYMAN

298/00223
	

TAM - TAXI AEREO MARIL/A S.A. .
SP

ARIOW LIMETED
REINO UNIDO	 . USO

298/00224
	

TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS S.A.
SP

FOKKER AIRCRAFT
HOLANDA

298/00225
	

CAPITAL - TAXI AEREO LTDA. •
SP

VAIL LEASING LTD.
CAYMAN

ItUNAT/C S/A ILUNINACAO E ELETROMEMALURGICA298/00226
SP

HELICRAFT AVIATION INC.
EUA	 USO

298/00227
	

ASEA BROMO BOVERI LTDA.
SP

FINANCIERA SAYENA S.A.
URUGUAI	 USO

298/00228
	

ASEA BROWN BOVERI LTDA.
SP
SP

FINANCIERA SAYENA S.A.
URUGUAI	 USO

398/00924	 LIDEM TAXI AEREO S.A.
MG

BNY LEASING CORPORATION
EUA	 USD

	
7.446.369,50

"VARIAVEL"

21.870,00

"VARIÁVEL"

"VARIAVEL"

49.500,00

10.207,80

7.442,76

EUA '	 USO
IMPRESSORA PARANAENSE S.A.
PR

ALFRED WALL AKTIENGESELLSCHAFT
AUSTRIA	 DM

200.000,00	 211/04508

180.000,00	 711/00095
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882/00073	 USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USIMINAS
MG

NIPPON STEEL CORPORATION
JAPAO	 O	 759.154.900

882/00074	 MUELLER FLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS E
METAIS LTDA.
MG

NIPPON CABLE SYSTEM INC.
JAPAO	 "VARIÁVEL"

DETER QUIMICA S.A.
BA

UOP
EUA USO 1.052.477,80

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A. - EMBRATEL
RJ

SOCIETE CAP SESA TELECOM
FRANCA F 948.000,00

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A. - EMBRATEL
RJ

SOCIETE CAP SESA TELECOM
FRANCA	 F	 5.500.000,00

FRESH SERRE BAKFRIES INDUSTRIAL LTDA.
SP

ARKANSAS INDEPENDENT M/LLWRIGHT
EUA	 USO	 380.016,00

CARBOCLORO S.A. INDUSTRIAS QUIMICAS
SP

DU PONT SAFER EMERGENCY SYSTEMS, INC.
EUA USO 32.195,00

COOPERATIVA DOS PRODUTORES HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA.
MG

MICROPROCESSADOR - SISTEMAS DIGITAIS S.A.
PORTUGAL	 USD	 61.600,00

MINERACAO SERRA GRANDE S.A.
GO

MAS ERRAZURIZ INGENIERIA Y CONSTRUCCIONES Y CIA.
LTDA.
CHILE	 USO	 199.822,76

289/01247	 CINERAS - CIMENTO NACIONAL DE MINAS S.A.
SP

HOLDERBANK CONSULTING LTD.
CANADA	 0814.0.	 297.745,00

289/01248	 POLYSIUS PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA.
SP

KRUPP POLYSIUS AG.
ALEMANHA	 DM	 265.000,00

POLYSIUS PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA.
SP

RUPP POLYSIUS AG.
ALEMLEHA	 DM	 267-.000,00

POLYSIUS PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA.
SP

KRUPP POLYSIUS AG.
ALEMANHA	 DM	 339.600,00

COMPANHIA BRASILEIRA DE ESTIREM°
SR

PARTEC RESOURCES, INC.

689/00032	 SALGEMA INDUSTRIAS QUIM/CAS S.A.
AL

IRA - AN ENVIRONMENTAL TESTING COMPARO
EUA	 USO	 16.379900

689/00033	 SALGEMA INDUSTRIAS QUIMICAS S.A.
AL

IRA AN AQUARION COMPARO
EUA	 USO	 5.583,00

889/00080	 SIDERURGICA MENDES JUNIOR S.A.
MG

CTG COMPUTER TASK GROUP INDUSTRIAL SYSTEMS
INTEGRATION, INC.
EUA	 USO	 100.000,00

889/00081	 SOEICOM S/A - SOC. DE EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS,
COMERCIAIS E MINERACAO
MG

F. L. SNIDTH & CO. A/S
DINAMARCA	 DER	 2.351.060,00

889/00082	 USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USIMINAS
MG

A) NISSHO IWAE CORPORATION
JAPAO
II) HITACHI LINITED
JAPAO	 E	 283.731.320

192/01152	 BANCO ANTONIO DE QUEIROZ S.A.
SP

BANCO LAT/NOANERICANO DE EXPORTACIONES S.A. - BLADEX
PARARA	 USO	 27.000,00

192/01153	 BANCO RULTIPLIC S.A.
SP

NULTIPLIC BANI) INTERNATIONAL

CAYMAN
193/00799	 BANCO AMERICA DO SUL S.A.

SP
BANCO AMERICA DO SUL S.A.
JAPAO	 O	 47.764.814

CANO. E SUBST. O 193/00794
397/00017	 EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A. - ENBRATEL

RJ
TELECOMUNICACIONES INTERNACIONALES DE ARGENTINA -
TELINTAR S.A.

CERTIFICADOS CANCELADOS

N0.00	 EMPRESA NACIONAL
CERTIFICADO	 ESCLARECIMENTOS

TECIDOS FIARA LTDA.
SP

CERTIFICADO CANCELADO. REMETER AO BACEN/FIRCE/DIDEX
CANCELAMENTO VIA SISBACEN, EM 20/09/93

COM/L COM. E INSTO. ELS. LTDA.
CE

CERTIFICADO CANCELADO. REMETER AO BACEN/FIRCE/DIDEX
CANCELAMENTO VIA SISBACEN, EM 27/09/93

811/00157	 IRMAOS AYRES S/A CONSTO. IND. E COM.
MG

CERTIFICADO CANCELADO. REMETER AO BACEN/FIRCE/DIDEX
CANCELAMENTO VIA SISBACEN, EM 09/09/93

041/20139	 SUPERINTENDENCIA NAC.DE MARINHA MERC. -SUNAMAM
DF

CERTIFICADO CANCELADO. REMETER AO BACEN/FIRCE/D/DEX
CANCELAMENTO VIA SISBACEN, EM 23/09/93

260/15814-41744 FUSETEX PARIS. S. C. LTDA.
SP

CERTIFICADO CANCELADO. REMETER AO BACEN/FIRCE/DIDEX
CANCELAMENTO VIA SISBAcEN, EM 22/09/93

860/04748-00908 KUTTNER DO BRASIL EQUIPS. SIDERURGICOS LTDA.
MG

CERTIFICADO CANCELADO. REMETER AO BACEN/E/RCE/DIDEx
CANCELAMENTO VIA SISBACEN, EM 21/09/92

860/04747-00910 KUTTNER DO BRASIL EQUIPS. SIDERURGICOS LTDA.
MG

CERTIFICADO CANCELADO. REMETER AO BACEN/F/RCE/DIDEX
CANCELAMENTO VIA SISBACEN, EM 21/09/93

960/00224-03062 ASS. MATERNIDADE DE S. PAULO
SP

CERTIFICADO CANCELADO. REMETER AO BACEN/FIRCE/DIDEX
CANCELAMENTO VIA SISBACEN, EM 22/09/93

883/00055	 SID. MENDES JR. S.A.
HG

CERTIFICADO CANCELADO. REMETER AO BACEN/FIRCE/DIDEX
CANCELAMENTO VIA SISBACEN, EM 29/09/93

889/00052	 CIA. SID, BELGO MINEIRA
MG

CERTIFICADO CANCELADO. REMETER AO BACEN/FIRCE/DIDEX
• CANCELAMENTO VIA SISBACEN, EM 29/09/93

(Of. 09 947/93)

Departamento de Organização do Sistema Financeiro
PROCESSOS APROVADOS

- Pelo Chefe de Divisão da DERJA/REORF, em 16.11.93
9300254384 - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE RIO BANANAL LTDA. - RIO-

982/00067 •

381/01063

.	 383/91064

284/00192

284/00193

884/00028

B89/00008

289/01249

289/01250

289/01251

589/00036
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CREDI - Sediada em Rio Bananal-RJ - Concedida autorização para funcio-
nar e aprovado o ~tato social (AGC de 09.07.93).
9300273828 - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE SANTO ANTÓNIO DE PÁDUA LT-
DA. - Sediada em Santo Antônio de Pdelua-RJ - Concedida autorização para
Leccionar e aprovado o estatuto social (AGC de 29.09.93).

- Pelo Chefe de DiViSãO da VESPA/AFORE, ele 19.11.93
9300223358 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MUTUO DOS MÉDICOS DE
PRESIDENTE PRUDENTE E REGIÃO LTDA. - UNICIRED DE PRESIDENTE PRUDENTE E
REGIÃO - Sediada ea Presidente Prudente-SP - Concedida autorização para
funcionar e aprovado o estatuto social (Ano de 05.06.93 e AGE de
16.1/.93).

- Pela Diretoria, ea 23.11.93
9300172693 - BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A. - PartiCipaÇÃO societária na
empresa LATINVEST HOLDINGS LIMITED, e. Grand Capada -B.W.I.- (RCA de
29.11.92).

- Pelo Chefe de Divisão da DEAHO/REORG, em 23.11.93
9300275375 - SECULUS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LI
DA. - Reforaa estatutária (AGE de 29.10.93).

- Pelo Chefe de Divisão da DERJA/REORF, em 23.11.93
9300255496 - BANCO NACIONAL S.A. Cancelamento da autorização para
funcionar de 01 (usa) agência instalada es Belo Horizonte-MG.
9300277155 - BANCO NACIONAL S.A. - Ausento do capital social autorizado
de CR$ 4.753.551.000,00 para CR$ 40.000.000.000,00; reforna estatutário
(AGE de 08.11.93).

- Pelo Chefe de Subdivisão da DESPA/REORF, em 23.11.93
9300166516 - BANCO DIGIBANCO S.A. - Correção da expressão monetária do
capital realizado de Cr$ 21.236.411.250,00 para Cr$ 254.923.401.901,44;
ausento do capita/ de Cr$ 254.923.401.901,44 para Cr$
303.302.355.000,00; reforma estatutária (AGO/E de 09.02.93, =ratifi-
cada pela AGO/E de 05.03.93).
9300272810 - BANCO IMDUSCRED S.A. - Reforme estatutdria (AGE de
08.10.93).

- Pelo Chefe de Divisão do DEORE/DIORF-II, em 24.11.93
9300255474 - BANCO REAL S.A. - Autorização para inata/ar 01 (una) agên-
cia em Barearena-PA.
9300259114 - BANCO REAL S.A. - Autorização para instalar 01 (uma) agên

-cia em Ladraria-MS.
9300280617 - BANCO I19.11 S.A. - Autorização para instalar agénciaa nas
cidades de: 02 (dua.) em São Paulo-SP e 01 (usa) em Barueri-SP.

- Proceam aprovado na fOrMft da Circular 2.335/93
9300280868, de 19.11.93 - FONTE S.A. - CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO -
Aumento do capital realizado de CR$ 60.320.721,97 para CR$
110.320.721,97; reforwa estatutária (AGE de 18.11.93).

PROCESSO INDEFERIDO

- Pelo Chefe do DEDO?, en 19.11.93
9200143716 - sonnric A0~151E/ADORA DE CONSÓRCIOS S/C 1.11A. - Pedido
de autorização para adainietrar grupoa de consórcio, em virtude do
exercício de atividades de adzinistração de grupoe de consórcio se. a
prévia autorização do órgão cospetente.

CARLOS CORRE ASSO
Chefe

(06. 09 947%93)

CAIXA ECONÓMICA FEDERAI,
MATRIZ

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
DESPACHOS

Processo n9 99.99.00726/91

Ao ter em conta os elementos informativos que instruem o processo em
epigrafe, AUTORIZO, co, base no disposto co artigo 25, 2caputd , e inci-
so II da Lei n o , 8.666/93, o pagamento do valor de CR$ 14.289.098,84
(quatorze milhões, duzentos e oitenta e nove mil, noventa e oito cru-
zeiros reais e oitenta e quatro centavo.) à DIG/REDE INFORMÁTICA LTDA.,
referente a prestação, no mé. de 001/93, de serviço de manutenção de
sistemm aplicativo, suporte de software básico, suporte operacional e
/suporte de eoftware aplicativo desenvolvidos pela aludida empresa para
utilização em equipamentos de.automação bancária de sua fabricação,
instalados em agência. no. Estado. de Minas Gerais, São Paulo, Distrito
Federal e Goiás, adquiridos anteriormente pela CEP atravds da procedi-
mento licitatório.

Brasília, 16 de novembro de 1993
GERALDO DE FREITAS
Chefe do DERAS

Para cusprimento do disposto no artigo 26 da Lei n . 8.666/93, RATIFICO
a decisão adotada pelo DEMAG/NZ, qUe autorizou o pagamento da importân-
cia de CR$ 14.289.098,84 (quatorze milhões, duzentos e oitenta e nove
mil, noventa • oito cruzeiroa reais e oitenta e quatro centavos) à em-
presa DIGIREDE INFORMÁTICA LTDA., na forma instruída no Processo n . 99.
99.00726/91.

Brasília, 16 de novembro de 1993
GERALDO NAGELA B. PINHEIRO
Adjunto da DIRAR

Processo 21 . 99.99.0734/91
Ao ter em conta os elementos informativos que instruea o processo em
epígrafe, AUTOR/20, com base no disposto no artigo 25, "caput2 , e inci-so II da Lei n . 8.666/93, o pagamento do valor de CR$ 4 .529.626,67(quatro milhões, quinhentos e vinte e nove mil, seiscentos e vinte seis
cruzeiros reais e sessenta e sete centavos) à EDISA HEWLETT PACKARDS.A., referente a prestação dos serviços no mês de ABR/93.

Brasília, 16 de novembro de 1993
GERALDO DE FREITAS
Chefe do DENAG

Para cumprimento do dieposto no artigo 26 da Lei e' 8.666/93, RATIFICO
a decisão adotada pelo DEMAG/942, que autorizou o pagamento da importán-
dia de CR$ 4.529.626,67 (quatro milhões, quinhentos e vinte e nove mil,
seiscentos e vinte e seis cruzeiros reais e sessenta e sete centavos) à
empresa EDISA HEWLETT PACKARD S.A., na forma instruída no Processo no
99.99.0734/91.

Brasília, 16 de novembro de 1993
GERALDO MAGELA B. PINHEIRO
Adjunto da DIRÃO

Processo n . 99.99.00308/92

Ao ter em conta os elementos informativos que instruem o proceemo em
epígrafe, AUTORIZO, com base no disposto no artigo 25, 2caputd , e inci-
so II da Lei n . 8.666/93, o pagamento do valor de CR$ 13.307.55243
(Treze milhões, trezentos e sete mil, quinhentos e cinqüénta e dois
cruzeiros reais o treze centavos) à SID INFORMÁTICA S/A., referente a
prestação no mês de 011/93, de serviço de manutenção de sistema aplica-
tivo, suporte de software básico, suporte operacional e suporte de
software aplicativo desenvolvidos pela aludida empresa para utilização
em equipamentos de entonação bancária de sua fabricação, instalados em.
agências nos Estados do Rio de Janeiro, Pernambuco, Bahla, Ceará, Ana-
zonas e Pará, adquiridos anteriormente pela CEP através de procedimento
licitatório.

Brasilia, 18 de novembro de 1993
GERALDO DE FREITAS
Chefe do DENAG

Para cumprimento do disposto no artigo 26 da Lei n . 8.666/93; RATIFICO.
a decisão adotada pelo DEMAG/NZ, que autorizou o pagamento da,importán -
eia de CR$ 13.307.552,13 (Treze alindes, trezentos • sete mil, quinhen-
tos e cinqüenta e doia cruzelrós reais e treze centavos) à empre ga SIO
INFORMÁTICA S/A., na forma in.truida no Processo n . 99.99.00308/92.

Brasília, 18 de novembro de 1993
GERALDO MACELA B. PINHEIRO
Adjunto da DIRAR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE JUIZ DE FORA
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de novembro de 1993

À vista das informações de ordem Normativa constantes do Proceaeo de na
1/.80.0853/93 e conforme Lel. 8666/93, artigo 24, Inciso x, ratifico oe
procedimentos adotados referentes à locação, por dispensa de /icitação
do imóvel comercial sito 5 Rua General Osório, n2 15, sala 102, em
Leopoldina/MG-SUREG/JF, por um período de 36 mese., a partir de
17.11.93, prorrogado por período igual ou inferior, pelo valor global
anual de CR$ 244.800,00, sendo o aluguel inicial no valor. de
CR$ 20.400,00 mensais, realustável quadrimestralmente pelo IPC/FIPE.

JOSÊ MARIA ANDRE DE BARROS.

CO E . n9 1.182/93)

COMISSÃO DE VAIARES MOBILIÁRIOS
Superintendência de Internacionalização e Desenvolvimento

ATO DECLARAT6RIO N9 2.656, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993'

O Su p erintendente de Internacional /Mão e Desenvolvimento de Comissão
Se Valores Mobiliários, no uso da com p etencie q ue lhe foi delegada
pele Ciellberoello 02 158, de 18.07.93, resOlve:

Autorizar, a partir de 25.11.93, LATIR AMERICAN INVESTMENT COMPANY,
constituir no Brasil Certelre de Titulos e Valores Mobillárlos,
administrada por BANCO DE INVESTIMENTOS GARANTIA S.A., na foTina
prevleto no Regulamento Anexo IV A Resolucio 1.289/87, Instituído sela
FIC501000	 1.832, de 31.05.31 e instrucao COM n g 189, de 02.01.93.

EDUARDO MANHAES
(N9 14.454-4 - 24-11-93 - CR$ 8.188,001

tir (061) 313-9400
Este é o novo PABX da Imprensa Nacional. Agora, com

sistema de DISCAGEM DIRETA AO RAMAL.
Se voei já tem o ramal desejado, basta acresce:Mi-10 ao prefixo 313.
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Resolução	 Proc/MA/CER
Banco
12411/92	 0568/91
BANCO DO BRASIL S.A.
12412/92	 0569/91
BANCO DO BRASIL S.A.'
12413/92	 0570/91
BANCO DO BRASIL S.A.

Mutuário
Agáncia

Xatsushiko Xodama
DOURADOS

Xatsushiko Xodama
DOURADOS

Xoiti Xodama
DOURADOS

UF

MS

MS

MS
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Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA 59 644, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993

O Ministro de Estado da Agricultura, do Abastecimento e
da Reforraa Agrária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II,
do parágrafo único, do artigo 87 da Constituição da RepUblica, tendo em
vista o disposto na Lei ne 6.305, de 15 de dezembro de 1975, nos Decre
tos nes 82.110, de 14 de agosto de 1978 e 24.114, de 12 de abril 	 de
1934, o que trata o Processo n o 21.000.007266/93-90,

Considerando a necessidade de atendimento dos padrões de qua
/idade e sanidade estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, do Abas
tecimento e da Reforma Agrária para os produtos liegetais, seus subprodu
tos e resíduos de valor econômico;

Considerando que os padrões de qualidade e sanidade aplicam-
se aos produtos vegetais, seus subprodutos e resíduos de valor econOmi
co produzidos no País e àqueles importados, resolve:

Art. 10 Determinar que, para fins de importação de produtos
vegetais, seus subprddutos e resíduos de valor econômico, além das exi
gáncias de caráter fitossanitãrio, sejam atendidos os parámetros de
lidade determinados pelos padrões estabelecidos peio Ministério da Agri
cultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária.

Art. 20 Não será permitida a internalização de produtor veg2
tais, subprodutos e resíduos de valor econômico, que não atendam o esta
be/ecido no artigo anterior.

Art. 30 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi

lho de 1990, e pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Minis
teria/ n9 261, de 18 de outubro de 1990, resolve dar provimento ao(s)'
pedido(s) de revisão contido(s) no(s) processo(s) abaixo(s) relacionado
(s), revogando-se a(s) decisão(oes) anterior(es).

Mutuário
	

UF
Agéncia

ODARCINO VILELA FARIA
	

GO

O valor da indenização será calculada pela administração do
Programa.

publicada no 0.00
Esta resolução entrará em vigor a partir desta data e será

LUIZ ANTONIO ROSSETTI
Presidente da Comissão

RELAÇXO N9'23, DE 30 'DE SETEMBRO DE 1993
A Comiss. Especial de Recursos do Pro grama de Garantia

da Atividade Ag ropecuarta - PROAGRO, co uso de Zoas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de 'ju)ho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, a provado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve nas dar provimento ao(s) recurso(s)
abaixo relacionado(s). ao considerar a anormalidade das o peracoes para
fins de cobertura p elo PROAGRO.

Resolucao	 Proc/MA/CER
	

Mutuario
Banco	 Agencia	 UF
5898/93	 1168/92
	

REINALDO DE SOUZA LONA
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A. 	 ASSIS

	
SP

5899/93	 2838/92
	

ANTONIO SANTANA VIEIRA
BANCO DO ESTADO DE SA0 PAULO S.A. 	 DRACENA	 SP

Resolução
	

Proc/MA/cER
Banco
12410/92
	

9002/91

cação.	
5900/93	 4822/92
	

PAULO MIGUEL STEFAN
DEJANDIR DALPASQUALE
	

BANCO DO ESTADO DE 560 PAULO S.A. 	 ARACATUBA	 SP

PORTARIA NO 645, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE XSTADO DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA
REFORMA AGRARIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 07,
parágrafo único, inciso II, da Constituição da República, de acordo
com o diepoitto na Lei n . 6305, de 15 de dezembro de 1975, no Decreto
no 82.110, -de 14 de agosto de 1978, e tendo em vista o que consta no
Processo n. 21000.007979/91-91, e

Considerando que a Companhia Nacional de Abastecimento -
CORAS 'esta credenciada, consoante autorização deste Ministério,
publicada no Diário Oficial da União, do dia 30 de março de 1992, no
Ambito de suas atividades, a proceder a classificação de produtos de
origem vegetal ,resolve:

Art. /. A classificação de produtos de origem vegetal
deferida A Companhia Nacional de Abastecimento - CORAS, depositados
em unidades armazenadoras próprias ou de terceiros, quer sejam
importados ou não, restringe-se à formação, movimentação,
transferancia e comercialização de estoques reguladores, estratégicos
e.cle abastecimento.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

DEJAilDiR DALFASQUALE

(Of. no 219/93)

PROGRAMA DE GARANTIA DA ATIVIDADE AGROPEGUÂRIA
Comina() Especial de Recursos

Druck) 0963, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1993

A Turma Especial de Julgamento da Comissão Especial de Re
cursos do Programa de Garantia da Atividade Agropecuãria - PROAGRO, no
uso de suas atribUições conferidas pelo Decreto n9 99.364, de 03 de ju
lho de 1990, e pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Mina
tonal n9 261, de 18 de outubro de 1990, resolve dar provimento 	 ao(s)'
pédido(e) de revisão contidos nos processos abaixo relacionados.

5901/93	 2199/92
	

REINALDO ANTONIO DOS S E OUTRO
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A. 	 STA CRUZ DO RIO PARDO	 SP

5902/93	 1186/92
	

ANTONIO ALVES PEREIRA
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A

	
RIO VERDE
	

GO

5903/93	 1/87/92
	

AILTON'NARROS OL/V0
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A

	
CAMPO GRANDE	 MS

A Comissaa Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agrop ecuaria - MAGRO. no uso de suas atribU(coes
conferidas Pelo Decreta No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e peto
seu Reg imento Interno. a provado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve nao dar p rovimento ao(s) recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar a anormalidade das o peracoes para
-fins de cobertura pelo.PROACRO.

Resolucao	 Proc/MA/CER
Banco
5904/93	 1194/92
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A

5905/93	 8820/92
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 0.6

A Comissao Es pecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Ag ropecuaria - PROAGRO, no use de suas atribuiroes
conferidas p e10 Decreto No. 99.364. de 03 de Julho de 1990. e pelo'
seu Reg imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 269. de
58 de outu6ro de 1990, resolve nao dar provimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s). ao considerar as coberturas ia efetuadas 	 peia
administracao do Programa.

Resolucao	 Proc/MOIGER	 Nutuario
Banco	 Agencia

	
UF

5906/93	 4507/93	 AMANCIO MARTINEZ PARRA
CAIXA EGONOMICA DO ESTADO DE SAD PAU RINOPOLIS

	
SP

5907/93	 4518/93	 EDUARDO CARLOS PEREIRA
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE 060 PAU IEPE 	 SP

Mutuaria
Agencia
	

UF
PAULO ROBERTO D F MARCHESAN
CRUZ ALTA
	

RS

ANTONIO CESARIO DA SILVA
PALOTINA	 PR

5908/934519/93	 EDSON AUGUSTO GOMES
CAIXA ECONOMICA Dó ESTADO DE SA0 PAU SAO JOAO DA BOA VISTA	 SP

5909/93	 4521/93	 EZIL ANTUNES DE MOURA
CAIXA ECONOMICA ao ESTADO DE 060 PAU ITAPEVA 	 SP

5910/93	 4522/93	 FILISMINO RODRIGUES DOS REIS
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SA0 PAU CASTILHO 	 SP

5911/93	 4526/93	 ISMAEL JUL/O ALVES
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE 060 PAU CASTILHO 	 SP

0 ,Valor da indenização será calculada pela 	 administração
do programa.

Estas resoluções entrarão em vigor a partir desta data e se
rão publicadas no D.O.U.

LUZE ANTONIO ROSSETTI
Presidente da Comissão

0ELACX0 NO 64, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1993
A Turma Especial de Julgamento da Comissão Especial de Re

cursos do Programa de Garantia da Atividade Agropecuãria - PROAGRO, sã
uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto no 99.364, de 03 de jp

A Comiss.. Especial de . Recursos da Programa de Garantia
da Atividade AgroPecuaria - MAGRO. no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de atilho de 1990, e pela
seu Reg imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261. de
18 de outubro de 1990, resolve nao dar p rovimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s). ao considerar as coberturas da efetuadas 	 pela
administrara° do Programa.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Municia

	
UF
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5912/93	 4527/93	 JOAaUIM FERREIRA NEPOMUCENO
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SUO PAU ALFREDO MARC:CINDES

5913/93	 4528/93	 JOSE CARLOS DA COSTA
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE DAS PAU SUMARE

5914/93	 4530/93	 JOAO JULIO ALVES
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SUS PAU CASTILHO

5915/93	 4532/93	 JOAO DA PONTE ALMEIDA
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE DAS PAU MURARA PAULISTA

5916/93	 4534/93	 MANOEL ALVES PEREIRA
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE DAS PAU ARACATUBA

5917/93	 4535/93	 MARTINHO TELES
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAI PAU ALVARES MACHADO

A Comissao Es p ecial 'de Recursos do Pro grama de Garantia
da Atividade Ag ropecuaria — PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990. e Pelo
seu Regimento Interno, a p rovado p ela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990. resolve nao dar provimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relationado(s), ao considerar as coberturas ia efetuadas	 Pela
administracao do Programa.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 A191.11Cia

	 UF
5918/93	 4516/93	 DIOGO FERNANDES
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SUO PAU GLICERIO

	
SP

5919/93	 4517/93	 DIOGO FERNANDES
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE DAS PAU GLICERIO

	
SP

5920/93	 4538/93	 MARIO MACARU UMETA
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE DAS PAU BIRIGUI

	
SP

5921/93	 4539/93	 OCLIDES RISSATO
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE DAS PAU GUARARAPES

	 SP

5922/93	 4540/93	 ROSA SOLVA SARAU E OUTROS
CAIXA. ECONOMICA DO ESTADO DE SA0 PAU SALMOURAO

	
SP

5923/93	 4542/93	 SEBASTIACEJACOMELLI
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SUS PAU IEPE

	
SP

A Comiss. Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuaria — PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de Julho de 1990, e Pelo
seti Regimento Interno: a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261. de
18 de outubro de 1990, resolve nao dar p rovimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar as coberturas ia efetuadas 	 pela
administracao do Programa.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuario
Banco - 	UF
5924/93	 443/93	 SALVADOR ALVES GUIMARAES
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAU PRESIDENTE VENCESLAU 	 SP

5925/93	 4544/93	 SALVADOR BORTOLETTO E OUTROS
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAI PAU ADAMANTINA	 SP

5926/93	 4545/93	 WALTER GRADELLA
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SUO PAU CATANDUVA

	
SP

5927/93 .	4554/93	 NELSON DE MELLO
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAU GLICRIO

	
SP

.5928/93	 3284/93	 OSWALDO YUITIRO RAMO
CAI COOP REGIONAL CREDITO RURAL LTDA MANDADA 	 PR

5929/93	 4524/93	 MORAMO BORGES DE ALMEIDA
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SUS PAU SANTO AHASTACIO	 SP

A Comiss. Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade AgroPecuaria — PROAGRO. no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, aorovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve nao dar p rovimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s)., ao considerar as coberturas da efetuadas	 Pela
administracao do Programa.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuarin
Banco	 Agencia
5930/93	 4525/93	 IDALICIO MENDES LIMA
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SUO PAU ITAPEVA

5931/93	 4556/93	 VALDIRA FELIX DE FARIAS
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SA0 PAU PRESIDENTE EPITACIO

5932/93	 1903/92	 JOSE CARLOS CAMPANATI
BANCO DOESTADO DE DAS PAULO M.A. 	 AGUAS DE STA BARDARA

5933/93	 1908/92	 MARCILIO POLETO
BANCO DO ESTADO DE SA0 PAULO S.A. 	 ESTRELA D OESTE

5934/93	 2236/92	 ARGEMIRO GRESPAN
BANCO DO ESTADO DE SA0 PAULO S.A. 	 DIV/NOPOLIS

5935/93	 2239/92	 RUBENS BETTI
BANCO DO ESTADO DE SA0 PAULO S.A. 	 ITAPETININGA

A Comissao Esp ecial de Recursos do Programa de Garanti',
da Atividade Ag ro p ecuaria — PROAGRO, Ao uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de Julho de 1990, o pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado p ela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve nau dar p rovinento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar as coberturas ia efetuadas	 pela
administracao do Programa.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuarin
Banca	 Agencia	 UF
5936/93	 4817/92	 ANTONIO MEDES DE OLIVEIRA
BANCO DO ESTADO DE SA0 PAULO S.A. 	 GUARACAI

	
SP

5937/93	 4819/92	 HELENO PEREIRA MOTA
BANCO DO ESTADO DE DAS PAULO S.A. 	 GUARACAI	 SP

5938/93	 4820/92	 JOSE SIVIERO
BANCO DO ESTADO DE DAS PAULO S.A.	 GUARACAI	 SP
5939/93	 6007/92	 VALDIR JOSE MOSSINI
BANCO DO ESTADO DE DAS PAULO S.A. 	 CANDIDO MOTA	 SP

5940/93	 1888/92	 ALTAIR PONTREMOLEZ
BANCO DO ESTADO DE 500 PAULO S.A.	 PALMITAL	 SP

5941/93	 1905/92	 'FON/L.DO DE SOUZA
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A. 	 PEDRA BELA	 SP

A Comissao Es p ecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuaria — PRSAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de Julho de 1990. • pelo
seu Reg imento Interno, a provado nela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve nao dar p rovimento ao(s)	 recursoCs)
abaixo relacionado(s), ao considerar as coberturas ia efetuadas	 pela
administracao do Programa.

Resolucao	 Proc/MA/CER
	 Mutuarin

MICO
	 Agencia

	 UF
5942/93	 6002/92

	 LUZIA DOS SANTOS OLIVEIRA
BANCO DO ESTADO DE SAIO PAULO S.A. 	 PROMISSAO

	
SP

CLAUDIO VENTURINI
SANTA CRUZ DO RIO PARDO	 ,SP

MANOEL OLIVEIRA MARTINS
TUPI PAULISTA	 SP

JOSUE MARTINS DE ALMEIDA
TEODORO SAMPAIO 	 ' SP

JOSE AUGUSTO TARDIVO
TUPI PAULISTA	 SP

5947/93	 8634/91
	

JOAO PEDRO
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A

	 PACAEMBU
	

SP

A Comissao Esp ecial de Recursos do Pro g rama de Garantia
da Atividade Agropecuaria PROAGRD, no uso de suas atnibuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Re g imento Interno. a p rovado pela Portaria Ministerial No: 261. de
18 de outubro de 1990, resolve nao dar p rovimento ao(s) recurso (%)
abaixo relacionado(s), ao considerar que as p erdas se deveram . a causas
nao amp aradas p elo PROAGRO.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuario
Banco	 Agencia	 UF
5948/93	 4529/93	 JOSE PEDRO PARCA
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SUS PAU 040 JOAO DA BOA VISTA 	 SP

5949/93	 8819/92	 ANGELO IADECOLA
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A	 . GOIOERE	 PR

Estas	 regelucoes . entrarao em	 vi gor a . Partir da data
desta relacao e serao p ubliCadas no D.O.U. .

'	 •

A Comiss.) Especial de ' Recursos do .Proerama de oarantia
da Atividade Agrop ecuarta — PROAGRO. no uso de sixaS •tribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, é pelo
seu Regimento Interno, a provado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, reScave nao provimento aofs) recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar o uso de tecnologia inadequada na
conducao do em p reendimento é o contido nos p rocessos correspondentes.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 •Mutuario
Banco	 Agencia	 UF
5950/93	 •	 4513/93	 CHUNETI HASHIMOTO
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SA0 PAU B/RIGUI. 	 '	 SP

5951/93	 '4553/93	 JOSE CARLOS,DA SOLVA MENEZES
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE DAS PAU PRESIDENTE EPITACIO	 . .. SP

5952/93	 4546/93	 CARLOS ALVES RODRIGUES
COE COOP REGIONAL CREDITO RURAL LIDA USIRATA 	 PR

5953/93	 3322/92	 HUGO NORID TAREM
BANCO DO ESTADO DE SUO PAULO S.A. 	 STABERA	 SP

5954/93	 2240/92	 NORIVAL PIROU
BANCO DO ESTADO DE SUO PAULO S.A. 	 MONTE CARMEL()	 SP

SP

SP

SP

SP

SP

SP

UF

SP

SP

SP

SP

SP

SP

5943/93	 1886/92
BANCO DO ESTADO DE SA0 PAULO S.A.

5944/93	 3418/92
BANCO DO ESTADO DE SAIO PAULO S.A.

5945/93	 3829/92
BANCO DO ESTADO DE SA0 PAULO S.A.

5946/93	 6000/92
BANCO DO ESTADO DE SUO PAULO S.A.
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5955/93	 2357/92	 AGNALDO APARECIDO C E OUTRO
BANCO DO 'ESTADO DE IAS PAULO S.A.	 JABOTICABAL	 SP

A Comissao Esp ecial do Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Ag ropecuaria - PROAGRA, no uso de suas atribuicoes
conferidas velo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado p eia Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve nao dar Provimento ao(s) recurso(s)
abaixo relacionado(s). ao considerar o usa de tecnolo g ia inadequada na
conducao do empreendimento e o contido nos Processos correspondentes.

Resolucao	 Proc/MA/CER
	

Mutuaria
Banco
	

Agencia
	

UF
5956/93	 2836/92
	

ABATI SCARPINATO
BANCO DO ESTADO DE 190 PAULO S.A.	 P/NDORAMA

	
SP

5957/93	 2837/92
	

ADEMAR JOSE DA SILVA E OUTROS
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A. 	 JUNOUEIROPOLIS	 SP

5958/93	 2841/92
	

RICARDO KAIEGLER
BANCO DO ESTADO DE SA0 PAULO S.A. 	 JUNDIAI	 SP

5959/93	 3320/92
	

ADAIL SCARPINATO
BANCO DO ESTADO DE 560 PAULO S.A. 	 PINDORAMA	 SP

5960/93.
	

3826/92	 ADEMIR GRISANI
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A. ' PIRAPOZ/NHO 	 SP

5961/93	 3827/92
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A.

A Comissao Especial de Recursos do Pfograma de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas p elo Decreto No. 99.364. de 03, de Julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve suo dar provimento ao(s) recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar o uso de tecnolo g ia inadequada na
conducao do empreendimento e o contido nos processos correspondentes.

Resolucao	 .	 Proc/MA/CER
	

Mutuaria
Banco
	

Agencia
5962/93	 3828/92
	

DUMAS FONSECA
BANCO DO ESTADO DE 560 PAULO S.A. 	 PARAIBUNA

	
SP

5963/93	 2839/92
	

EURIDICE G/ACOMINI
BANCO DO ESTADO DE SA0 PAULO S.A. 	 SANTO EXPEDITO

	
sP

5964/93	 3419/92
	

JOAO BATISTA NOLASCO
BANCO DO- ESTADO DE SA0 PAULO S.A.	 VITORIA

	
ES

5965/93	 4816/92
	

ASAS GONCALVES DE SOUZA
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A. 	 SANTO EXPEDITO	 sP

5966/93	 1193/92
	

LUIZ SEVERIANO MANO PRAGA
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A

	
CRUZ ALTA	 .RS

5967/93	 1196/92
	

RICARDO MANO BRAGA
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A

	
CRUZ ALTA	 RS

A Comissao Es pecial de Recursos do Prog rama de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO. no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de Julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve nao dar p rovimento ao (5)	 recurso(s)
abaixo reiaciohado(s). ao considerar ativa comunicacao do evento 	 foi
intemp estiva, impossibilitando a avaliacao se gura das perdas.

Resolucpu	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Agencia
5968/93	 4551/93	 ANTONIO FERNANDES BUEM°
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAU soo M/GUEL ARCANJO

5969/93	 2200/92
BANCO DO ESTADO DE SA0 PAULO S.A.

5970/93	 3904/92
BANCO DO ESTADO DE SA0 PAULO S.A.

5971/93
BANCO DO ESTADO DE Sr=20 S.A,

5972/93	 2358/92
BANCO DO ESTADO DE SA0 PAULO S.A.

A Comissao Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Ag ropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreta No. 99.364, de 03 de (fo(ho de 1990, e Pelo
seu Redimento Interno, a p rovado p ela Portaria Ministerial No. 261, de
10 de outubro de 1990, resolve nao dar p rovimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionada(s), ao considerar que os réndimentos	 auferidos
foram suficientes p ara o Pagamento das des p esas realizadas,	 segundo
normas do Programa.
Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria

Banco	 Agencia	 UF
5973/93	 4508/93	 APARECIDO BR/GIDO PINTO
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAU CAPELA DO ALTO	 SP

5974/93	 4510/93	 ASAS MARQUES DE SOUZA
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAI PAU /TAPEVA

	
SP

5975/93	 4537/93	 VARIO CARVALHO
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE 560 PAU PRESIDENTE VENCERA(' 	 59

5976/93	 4552/93	 ANTONIO ROBERTO FRANCO COSTA E
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAI PAU DIR/GU/ 	 SP

5977/93	 4547/93	 CARLOS ROBERTO ZAGO
CAC COOP REGIONAL CREDITO RURAL LIDA MARINGA 	 PR

5978/93	 4548/93	 JOSE ABILIO BARBOSA
CAI COOP REGIONAL CREDITO RURAL LTDA RE/RATA 	 PR

A Comissao Esp ecial de Recursos do Prog rama de Garantia
da Atividade Ag rop ecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas p elo Decreto Na. 99.364. de 03 de aulho de 1990, e pelo
seu Reg imento Intenno, a p rovado p ela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve nao dar p rovimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar que os rendimentos	 auferidos
foram suficientes para o p a g amento das des p esas realizadas,	 segundo
normas do Programa.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banca	 Agencia	 UF
5979/93	 6004/92	 NIVALDO DA SILVA
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A. 	 IPUA	 SP

5980/93
	

1906/92	 MARCELO CALDAS FERRAIRO
BANCO DO ESTADO DE SAI PAULO S.A. 	 PRESIDENTE PRUDENTE	 SP

5981/93
	

2359/92	 ARISTIDES NETO RIBEIRO'
BANCO DO ESTADO DE UNO PAULO S.A. 	 PILAR DO SUL	 SP

000C/L/0 AMANCIO TRISTAO
BANCO DO ESTADO DE ANO PAULO S.A. 	 SOMARE	 SP

5983/93	 1957/92	 HELMUTH PAAZ
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A 	 PALMEIRA DAS MISSOES	 RS

5984/93	 1963/92	 ROGERIO LUIZ ONZI
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 5.6 	 CAX/AS DO SUL	 RS

A Comissao Es p ecial de Recursos do Prog rama de Garantia,
da Atividade Agrop ecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de Julho da 1990, e pelo
seu Reg imento Interna, ap rovado Pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990. resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixa
relacionado(s), ao considerar a normalidade das o peracoes pafa fins de
cobertura pelo PROAGRO.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Agencia	 UF
5985/93 '	 4512/93	 CLAUDINOR RODRIGUES COELHO
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAI PAU ()USW/ANA 	 SP

5986/93	 4555/93	 ROBERTO MITUSUYUKI UEMURA
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE 000 PAU ARACATUBA 	 SP

5987/93	 4821/92	 MANOEL FERREIRA DA SILVA
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A.	 PRESIDENTE PRUDENTE 	 SP

5988/93	 1191/92	 JOSE HENR/QUE ALVES FERREIRA FI
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A 	 ANTONIO JOAO	 MS

•

A Comissao Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade A g ra p ecuaria - PROAGRO, co uso de suas atribuicoes
conferidas p elo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990. e pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261. de
18 de outubro de 1990,. resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), ao considerar MIO Os rendimentos auferidos nao foram
suficientes p ara o p agamento das despesas realizadas.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banca	 Ageneía •	 UF
5989/93	 4509/93	 AIMIR GUEDES SORIANO
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAU MARABA PAULISTA 	 SP

5990/93	 8759/92	 ALEXANDRINO MARQUES SOBRINHO
CAC COOP REGIONAL CREDITO RURAL LTDA PONTA FORA 	 MS

5991/93	 4533/93	 SORGO HORIKOSHI
CAIXA ECONOMIA DO ESTADO DE SAI PAU NOVO HORIZONTE	 SP

5992/93	 2237/92	 GINES TERCEIRO FILHO
BANCO DO ESTADO DE SA0 PAULO S.A.	 PENAPOLIS

	
SP

5993/93	 3037/93	 JORGF'TIKAMI
RONCO DO ESTADO DE IAS PAULO S.A. 	 CARAGUATATUBA

	
SP

A Comissao EsPecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Ag rop ecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Reg imento interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990. resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado (s), com p lementando cobertura (s) ia indenizada (s) pelo(s)
a gente(s) do PROAGRO.

SFBASTI00 RODRIGUES
ITAPETIN/NGA

LAURO MANOEL DE4 LIMA
IPENAPOL/S

JOSE ANTONIO FIGUEIREDO
PAULO DE FARIA

LUIZ JUL/O
VAU MIGUEL ARCANJO

UF

SP

SP

SP

SP

SP

ANTONIO FERRO
PIRAPOZINHO
	

sp
	

5982/93	 4818/92

UF	 Estas	 resalucoes entraraa em	 vigor a partir da data
desta relacao e serao publicadas no D.O.U. .
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Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Agencia	 UF
5994/93	 4520/93	 EDMUNDO CARLOS DADO DE OLIVEIRA
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SA0 PAU IEPE 	 SP

5995/93	 4523/93	 GERVASIO PINTO DE SOUZA
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DF SAI PAU MARABA PAULISTA	 SP

5996/93	 4531/93	 JOAO CARLOS MANARIM
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE 560 PAU IEPE 	 SP

5997/93	 4536/93	 MILTON SHIGUERU SHINDATE
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SA0 PAU MARABA PAULISTA

	
SP

5998/93	 4501/93	 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAI PAU (ARADA PAULISTA

	
SP

5999/93	 4541793 .	 ROVILSON MUNHOZ RAMOS
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SA0 PAU D/VINOLANDIA

	
SP

, A Comissao Esp ecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Ag ro p ecuaráa - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto Na. 99.364, de 03 de áulho de 1990, e pela
seu Reg imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), comp lementando cobertura (s) da indenizada (o) pelo Os)
agente(s) do PROAGRO.. •

Banco	 Agencia	 UF
6014/93	 1887/92	 IAIRTON GARCIA DOS SANTOS
BANCO DO ESTADO DE IAS PAULO S.A. 	 QUEIROZ	 SP

6015/93	 3321/92	 AURIII0 ANTUNES RODRIGUES
BANCO DO ESTADO DE SA0 PAULO S.A.	 500 MIGUEL ARCANJO	 SP

6016/93	 3417/92	 VALDECIR FERES MARQUES
BANCO DO ESTADO DE SAI PAULO S.A. 	 SANTANA DA PONTE PENSA	 SP

6017/93	 5995/92	 BFNEVAL JURAS FERREIRA
BANCO DO ESTADO DE 600 PAULO S.A. 	 SANTANA DA PONTE PENSA	 PR

6018/93	 6005/92	 PAULO ROBERTO BARBOSA
BANCO DO ESTADO DE SAI PAULO S.A. 	 SANTANA DA PONTE PENSA	 SP

A Comissao Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas p elo Decreto No. 99.364. de 03 de Julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado p ela Portaria Ministerial No. 261. de
18 de outubro de 1990. resolve dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), ao considerar que existiram possibilidades de avaliacao
das perdas.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Apencia

	
UF

6019/93	 4515/93	 CLAUDINEI COLUCCI
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE DAI PAU QUINTANA

	
SP

	

Resolucao	 Proc/MA/CER
Banco

	

6000/93	 1899/92
BANCO DC ESTADO DE SAO PAULO S.A.

Mutuaria
Agencia

IVONE VILLAS BOAS TARDARA
BAURU

UF

SP

6020/93	 1913/92
BANCO DO ESTADO DE SAI PAULO S.A.	 STAPETININGA	 SP • "

TARCISIO DOS SANTOS

6001/93	 1909/92	 MORTO GILBERTO CAMPANATI
BANCO DO ESTADO DE 100 PAULO S.A.	 AGUAS DE STA BARDARA	 SP

6002/93	 1912/92
	

PAULO GERVASIO TAREARA
BANCO DO ESTADO DE SA0 PAULO S.A.	 BAURU

	
SP

6003/93	 2241/92
	

I0I7 ALBERTO MORETTI
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A. 	 FERNANDOPOLIS

	
SP

6004/93	 2840/92	 JORGE LUIZ HIPOLITO
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A. 	 GUARARAPES

	
SP

6005/93	 6001/92	 JOSE EUGENIO VOLPE
BANCO DO ESTADO DE SUO PAULO S.A. 	 SANTO ANASTÁCIO

	
SP

A Comissao Es p ecial de Recursos de Programa de Garantia
da Atividade Ag ropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribnicoes
conferidas p ela Decreto Na. 99.364. de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Regimento Interno. a p rovado p ela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990. resolve dar Provimento ao(s) recurso (si abaixa
relacionado (s), comPlementando cobertura (o) ia indenicada(s) pelo(s)
agente(s) do PROAGRO.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Agencia

	
UF

6006/93	 8823/92	 ALISSON NUNES PEREIRA
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 5.0	 GOTOERE

	
PR

6007/93	 8824/92	 ARI GONCOLVES DOS SANTOS
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A	 GOIOERE

	
FR

6008/93	 8825/92	 ANTONIO ALVES
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A	 GOJOERE

	
PR

6009/93	 8826/92	 APARECIDO XAVIER RONCAS
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A 	 GOIOERE

	
PR

A Comiss. Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Ag ro pecuarda - PROAGRO, no uso de suas atribudroes
conferidas Pelo Decreto No. 99.364. de 03 de Julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno. a p rovado p ela Portaria Ministerial No. 261. de
18 de outubro de 1990, resolve dar p rovimento anis) recurso(s) abadxo
relacionado (si, a0 considerar Que as p erdas se deveram a	 causas
amp aradas p elo PROAGRO.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Agencia

	
UF

6010/93	 5996/92	 DANTAS FERRARDES MOCO
BANCO DO ESTADO DE IAS PAULO S.A. 	 ARARARUARA

	
SP

6011/93	 1885/92	 CELSO SEJI TANAKA
BANCO DO ESTADO DE DOO PAULO S.A.	 SANTO ANASTÁCIO

	
SP

SP

6013/93	 1195/92	 PEDRO ABADIE GOMES BRAGA
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A 	 CRUZ ALTA

	
RS

A Comissao Especial de Recursos do Pro g rama de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO. no uso de suas atribuiroes
conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de :Paha de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, aProvado pela Portaria Mlnisterial No. 261, de
18 de outubro de 1990. resolve dar provimento ao(s) recurso(s) ahadxn
relacionado Is). ao considerar o uso de tecnolog ia ade quada na candura

Resolucao
	

Proc/MA;CER	 Mutuaria

O valor da indenizacao sara calculada pela administrara°
do programa.

Estas resolucoes entraras em vigora partir da data
desta relacao e serao p ublicadas no D.O.U.

A Comissao EsPecial de Recursos do Pro grama de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO. no uso de suas atribuicoes
conferidas Pelo Decreto Na. 99.364. de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Re g imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial Na: 261, de
18 de outubro de 1990, resolve nao dar p rovimento as(s) recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar a anormalidade das o peracoes para
fins de cobertura pelo PROAGRO.

Resolurao	 Proc/MA/CFR
	

Mutuaria
Banco	 Agencia
6021/93	 6449/92
	

JAIR GABRIEL
BANCO DO BRASIL S.A.	 •
	

SAO JORGE DO IVAI

6022/93	 4450/92	 Jnss AIRTON BALAR
BANCO DO BRASIL S.A.	 ITAMBE	 PR

6023/93	 7205/90	 IAUDIR SCHAFFER
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. 	 SC

6024/93.	 6541/92	 THEODORO DORSO PROCHNER
BANCO DO BRASIL S.A.	 PONTA GROSSA

	
PR

6025/93	 7657/91	 SEVERINO FELIX PESSOA .
BANCO DO BRASIL S.A.	 ASSAI	 PR

6026/93	 2979/92	 VALDIR GRIEP
BANCO DO BRASIL S.A.	 MARECHAL C. RONDON	 PR

A Comiss. Especial de Recursos do Prog rama de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pela Decreto No. 99.364. de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Regimento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve nao dar p rovimento ao(s)	 recurSo(s)
abaixo relacionado (s). ao considerar as coberturas da efetuadas 	 pela
administrara° do Programa.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuario
Banco	 Agencia	 UF
6027/93	 2779/90	 AUGUSTO EMERENCIANO DE MATOS
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. SANTO AMARO DA IMPERATRIZ SC

6028/93	 3156/90	 PAULO CAPOANY
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. PAIMITOS

	
SC

6029/93	 3159/90	 FRANCISCO JOAO GUASSELLI
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. PALMITOS

	
SC

6030/93	 3166590	 INÁCIO DE SOUZA MELO
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. SAO JOSE

	
SC

6031/93	 3169/90	 ELOS ROMAN SOU
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. PAIMITOS

	
SC

6032/93	 3170/90	 LUIZINHO ALBA
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. PAIMITOS

	
SC

A Comissan Es p ecial de Recursos do Programa de Garantia -
da Atividade Agroppruarda - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferulas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de áulho de 1990, e Pelo
seu Re g imento. Interno, a p rovado p ela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990. resolve nan dar p rovimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar as coberturas da efetuadas 	 pela
administrara° do Programa.

60127935999/92
BANCO DO EtTADO DE DAS PAULO S.A.	 STO ANASTÁCIO

JATO JOSE ZONFOLIN

UF

PR
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Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuario
Banco	 Agencia	 UF
6033/93	 3171/90	 ANTON/O DECIMO MALVESSI
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. 	 PALMITOS	 SC

A Comissao Especial de Recursos do	 Prog rama	 de	 Garantia
da	 Atividade	 Ag ropecuaria - MAGRO,	 no	 usa	 de	 suas	 atributams
conferidas pelo Decreto	 No.	 99.364, de	 03	 de	 Julho de 1900, e pêlo
seu Re g imento Interno, a provado	 p ela	 Portaria Ministerial No. 261. de

6034/93	 3172/90	 DALCIR BIOLCHI
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.	 PALMITOS	 SC

18 de outubro de 1990, resolve nau 	 dar	 p rovimento	 ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar a. coberturas ia	 efetuadas	 .éela
administracao do Programa.

6035/93	 3173/90	 O) 1910 LUIZ GUAZZELLI Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. 	 PALMITOS	 SC Banco	 Agencia	 BF

6057/93	 5078/92	 °LINDO FAVARETTO
7 6036/93	 3174/90	 SERGIO ANTONIO DESORDI BANCO DO BRASIL S.A. 	 SAI MIGUEL DO IGUACU	 PR

BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.	 PALMITOS	 SC
6058/93	 6415/92	 JOSE CARLOS CESTARI

6037/93	 6850/90	 AVELINO MATTIELLO
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.	 CAIBO	 .	 SC

BANCO-DO BRASIL S.A.	 MARIALVA	 '.FR

6038/93	 6862/90	 AlCIR BOMOSSONI
6059/93	 6419/92	 IINDALVO JOSE TEIXEIRA
BANCO DO BRASIL S.A.	 MARIALVA	 PRBANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. 	 SEARA	 SC
6060/93	 6420/92	 LUCIANO KWIATKOWSKI

A Comissao Especial de Recursos do	 Prog rama	 de	 Garantia
da	 Atividade	 Ag rop ecuaria - PROAGRO, 	 no	 uso	 de	 suas	 atribuicoes
conferidas pelo Decreto	 No.	 99.364, de	 03	 de	 julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, a provado	 Pela	 Portaria Ministerial No. 261, de

BANCO DO BRASIL S.A.	 SAO MATEUS DO SUL 	 PR

6061/93	 6424/92	 LUIZ CANDIDO REZENDE
BANCO DO BRASIL S.A.	 BARBOSA FERRAZ	 PR

.."4

18 de outubro de 1990, resolve nas	 dar	 p rovimento	 ao(s)	 recurso Is>
abaixo relacionado(s). ao considerar as coberturas ia 	 efetuadas	 pela
adrdnistracao do Programa.

6062/93	 6425/92	 LUIZ CARLOS SCUISATO
BANCO DO BRASIL S.A.	 IBIPORA	 PR

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
X Banco	 Agencia	 UF

6039/93	 6865/90	 ARMINDO SOARES
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. 	 FAXINAL DOS GUEDES	 SC

A Comissao Especial de Recursos do	 Programa	 de	 Garantia
da	 Atividade	 Agropecuaria - PROAGRO,	 no	 uso	 de	 suas	 atribuicoes
conferidas pelo Decreto	 No.	 99.364, de	 03	 de	 julho de 1990:Je pelo
seu Regimento Interno, a p rovado	 p ela	 Portaria Ministerial No. 261, de

6040/93	 6869/90	 ORNO HERMINTO G/RARDI
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.	 LAURENTINO	 SC

18 de outubro de 1990. resolve nau 	 dar	 p rovimento	 ao(s)	 returso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar as coberturas ia	 efetuadàS	 pela
administracao do Programa.

6041/93	 6872/90	 AMARILDO JOSE DANO Xa
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.	 MODELO	 SC Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria

A Banco	 Ag encia	 UF
1 6042/93	 7487/90	 LUIZ VINGRA 6063/93	 6437/92	 JOELSON LIZ CORRER

BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.	 BOM JARDIM DA SERRA	 SC BANCO DO BRASIL S.A.	 SAI MIGUEL DO IGUACU	 PR

1 6043/93	 7490/90	 NILSON REMI DOS SANTOS
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.	 BOM JARDIM DA SERRA	 SC

6064/93	 6444/92	 JOAQUIM VIEIRA DA COSTA:',,
BANCO DO BRASIL S.A.	 IBIPORA

6044/93	 7492/90	 NORBERTO LUIZ REINO 6065/93	 6496/92	 ORLANDO DECIDERIO PINTO
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.	 RANCHO QUEIMADO	 SC.	 . BANCO DO BRASIL S.A.	 SAO JOAO DO IVAI	 PR

4
.6066/93	 6501/92	 PAULO MARKOVICZ.

BANCO DO BRASIL S.A. 	 TRATI	 PRA Comissao . Esp ecial de Recursos do	 Programa	 de	 Garantia
da	 Atividade	 Agro p ecuarla - PISARES,	 no	 uso	 de	 suas	 atribuicoes
conferidas pelo Decreta	 No.	 99,364, de	 03	 de	 julho de 1990, e pela
seu Reg iMento Interno, a p rovado	 p ela	 Portaria Ministerial No. 261, de

6067/93	 6506/92	 PAULO PEREIRA DA SILVA
BANCO DO BRASIL S.A.	 ASSAI	 ^	 PR

18 de outubro de 1990, resolve nas	 dar	 p rovimento	 anis)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar ao coberturas ia 	 efetuadas	 pela
administracao do Programa.

6068/93	 6516/92	 RUDIMAR ANDRE MARCA
BANCO DO BRASIL S.A.	 MEDIANEIRA	 •	 PR

Resolucao	 Fruo/NA/CEM	 Mutuaria
Banco	 Agencia	 UF
6045/93	 9213/90	 IOURIVAL NAZARENO DO AMARAL
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. 	 BOM JARDIM DA SERRA	 SC

A Canissao Esp ecial de Recursos do	 Prog rama	 de	 Garantia
da	 Atividade	 Agropecuaria - PROAGRO,	 no	 uso	 de	 suas	 atribuicoes
conferidas pelo Decreto	 No.	 99.364, de	 03	 de	 julho de 1990, e pelo
seu Regimento Interno, a p rovado	 pela	 Portaria Ministerial No. 261, de

6046/93	 NELSON JOAO FADANI
BANCO DO ESTADO DE UNTATATARINA S. 	 FRAIBURGO	 SC

18 de outubro de 1990, resolve nao 	 dar	 p rovimento	 ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar as coberturas ia 	 efetuadas	 pela
administracao do Programa.

6047/93	 2791/92	 JUVENTINO BARBOSA OLIVEIRA
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.	 CAMPO GRANDE	 PR Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria

Banco	 Agencia	 UF
2	 GENUOR CERATO

8:209H	
843/92

AMERINDUS DO BRASIL S.A.	 CAMPO MOURAS .	PR
6069/93	 6530/92	 SEBASTIA0 RIBEIRO DOS SANTOS
BANCO DO BRASIL S.A. 	 -	 PEABIRU	 PR

.6049/93	 2875/92	 AMARILDO JOSE TASCA 6070/93	 6536/92	 TATIANA PILEGE SENEDESP.COELHO
BANCO DO BRASIL S.A.	 NOVA CANTO	 PR BANCO DO BRASIL S.A.	 BELA VISTA DO PARAIS°, 	 PR

6050/93	 2888/92	 ALTINO VARGAS 6071/93	 6538/92	 TACYANO NEINEN
BANCO DO BRASIL S.A. 	 MAMBORE	 PR . BANCO DO BRASIL S.A.	 MAL CANDIDO.RONDON	 PR

5

A Comi..., Es pecial de Recursos da	 Programa	 de	 Garantia
da	 Atividade	 AgropecUAria - PROAGRO,	 no	 uso	 de	 suas	 atribuicoes
conferidas pelo Decreto	 No.	 99.364. de	 03	 de	 Julho de 1990, e Pelo
seu Regimento Interno..aarovado	 pela	 Portaria Ministerial No. 261, de
18, de outubro de 1990, resolve nao 	 dar	 Provimento	 ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionadoN), ao considerar as coberturas ia 	 efetuadas	 pela
administracao do programa.

6072/93	 6540/92	 TADEU SOKULSKI
BANCO DO BRASIL S.A.	 CONTENDA	 PR

6073/93	 6548/92	 VALMOR. LICHESKI.
BANCO DO BRASIL S.A.	 SAO MATEUS DO SUL	 PR

6074/93	 6560/92	 MALTES J(LITZKE
BANCO DO BRASIL S.A.	 PALOTINA	 PR

Resoluta°	 Prac/MAICER	 Mutuaria :G
Banco	 Agencia	 UF
6051/93	 2904/92	 ERON DA S/LVA LEMES
BANCO DO BRASIL S.A.	 BORRAZOPOLIS	 PR

6052/93	 '	 2932/92	 JOAO BORTOLADO

A Comiss.) Especial de Recursos do	 Programa	 de, Garantia
da	 Atividade	 Ag ropecuaria -.PROAGRO, 	 no	 uso	 de	 suas	 aeibuicoes
conferidas pelo Decreto	 No.	 99.364, de	 03	 de 	 Julho de 199E' e pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado	 p ela	 Portaria Ministerial No, 261, de

BANCO DO BRASIL S.A.	 IONDRINA	 PR

6053/93	 2933/92	 JOAO JOAQUIM LAGE

18 de outubro de 1990, resolve nas	 dar	 provimento	 ao(s)	 reeurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar as coberturas ia	 efetuadas	 pela
administracao do Programa.

BANCO DO BRASIL S.A.	 BORRAZOPOLIS	 PR
Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria

6054/93	 2959/92	 ORIVALDO STRADA Banco	 Agencia	 UF
BANCO DO BRASIL S.A.	 BORRAZOPOLIS	 PR 6075/93	 2886/92	 ARMANDO NEGRETTI

BANCO DO BRASIL S.A.	 SANTO ANTONIO DA PLATINA 	 PR
6055/93	 4973/92	 MORDI WUST
BANCO DO BRASIL S.A.	 SAO MIGUEL DO IGUACU	 PR 6076/93	 2887/92	 AVELINO PAGOTTI

BANCO DO BRASIL S.A.	 PORRAZOPOLIS	 PR
6056/93	 4986/92	 JOAQUIM CARVALHO DE PROENCA
BANCO DO BRASIL S.A.	 SANTANA DO ITARARE	 PR 6077/93	 3005/92	 NERCILIO CORRIA DA SILVA

merneew----nesee---111~-5
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A Comissao Es p ecial de Recursos do Pro grama de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferdas belo Decreto No. 99.364, de 03 de Julho de 1990. e pelo
seu Regimento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990. resolve nao dar provimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ai/ considerar as çoberturas ia efetuadas 	 pela
administracao do Programa.

	

Resolucao	 Prot/MA/CER
Banco

• 6087/93	 3604/92
BANCO DO BRASIL S.A.

	

6088/93	 3609/92
BANCO,DO.BRASIL S.A.

Mutuaria
Agencia

OLTELINO LUIZ TEIXEIRA
BORRAZOPOLIS

P=INLVDMWEs

UF

PR

PR

6089/93	 4206/92
	

RUBENS BEGNOSSI
•BANCO DO BRASIL S.A.	 COLORADO

	
PR

6090/93	 4208/92
BANCO DO BRASIL S.A.

6091/93	 4209/92
BANCO DO BRASIL S.A.

6092/93	 4212/92
BANCO DO BRASIL S.A.

SANTO MOSCARDI
CORBELIA	 PR

SEBASTIAO RODRIGUES DE SOUZA
VERA CRUZ DO OESTE	 CO

SIOMAR FERRARDES DA CRUZ
ASSAI
	

PR

	Resoluta°	 Proc/MAICER
Banco

	

6117/93	 6047/92
BANCO NORDESTE S.A.

	

6118/93	 4933/92
BANCO DO BRASIL S.A.

	

6119/93	 4977/92
BANCO DO BRASIL S.A.

112%9170 BRASIL S.A. 4964/92

	

6121/93	 4987/92
BANCO DO BRASIL S.A.

Mutuaria
Agencia
	

UF
IRIO BORTOLUZZI

CASCAVEL
	

PR

DALMANTE SILVESTRE
ICARAIMA	 PR

IVO PAIVA
SANTA CECIL/A DO PAVAO	 PR

JOSE MIGUEL MONSANI
SA0 MIGUEL DO IGUACU	 PR

JoAn SOL ANHOL
ASSAI	 PR

"--

BANCO DO BRASIL S.A.

6078/93	 3435/92
SARGO DO BRASIL S.A.

'ett931/0 BRASIL S.A.

6080/93	 3557/92
BANCO DO BRASIL S.A..

administracao do Programa.

	

ResolucAo	 Proc/MA/CER
Banco

	

6099/93	 7143/90
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

	

6100/93	 7203/90
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Mutuaria
Agencia

JOAD BATISTA DE SOUZA
S. ATALANTA

LINDOLF0 MARCOS
s.

TUBARAO
	

SC

JOSE DE SOUZA
IBIRAMA
	

SC

ILSE MOREIRA ROSA
IVAIPORA
	

PR

JOSE CARLOS GOMES
BORRAZOPOL/S
	

PR

3550/92

A Comiss.° Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990. e pelo

'seu Regimento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial Ne'. 261, de
18 de outubro de 1990. resolve nau dar p rovimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar as coberturas ia efetuadas	 pela
administracap do Programa.

6101/93	 7237/90
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

6102/93	 7239/90
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

6103/93	 7293/90
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

MANOEL OTAVIO DA SILVA
S.

HAURIR() MARCELINO
S.

OSCALINO MANOEL DE SOUZA
S. ATALANTA

•-n

	Resolucao	 Proc/MA/CER
Banco

	

6081/93	 3585/92
BANCO DO BRASIL S.A.

	

6082/93	 3586/92
BANCO DO BRASIL S.A.

	

6083/93	 3590/92
BANCO DO BRASIL S.A.

Mutuaria
Agencia

LUIZ ROBERTO DE OLIVEIRA
BORRAZOPOL/S

LUIZ NEVES DOS SANTOS
MARILANDIA DO SUL

LUIZ PEDRO MARTINS
MARILANDIA DO SUL

6104/93	 7294/90	 OSNI SIEVÉS
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. ATALANTA

A Comissao Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agro pecuaria - PROAGRO. no uso de suas atribuitoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de julho de 1990. e pelo
seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990/ resolve nao dar provimento ao(s) recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar as coberturas ia efetuadas pela
administracao do Programa.

UF

PR

PR

PR

6084/93	 3593/92
BANCO DO BRASIL S.A.

6085/93	 3594/92
BANCO DO BRASIL S.A.

6086/93	 3601/92
BANCO DO BRASIL S.A.

Resoluta°
Banco
6105/93
BANCO DO

	

Proc/MAICER	 Mutuaria'
Agencia

	

7314/90	 PAULO SCHMOLLER
ESTADO DE SANTA CATARINA S. ATALANIA .

PR

PR

PR

6106/93	 7334/90	 ' ROGERIO NIENCHOTTER
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.

MARCIO HATIAS
BORRAZOPOLIS

MARCO ANTONIO M/CHELIN
BORRAZOPOLIS

NOEL DIAS GOMES
ASSAI i

Pie

SC

SC

. SC

SC

6107/93	 7354/90	 JAIRO PASSING
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.

6108/93	 7355/90	 SALVIO HEMGEMAIER
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.

6109/937356/90	 SANTOS AGUSTINNO DE ANDRADE
BANCO DO ESTADO DE' SANTA CATARINA S.	 SC

6110/93	 739//90	 VIIIBALDO GETULIND XAVIER
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. PETROLANDIA 	 SC

A Comissao Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Ag ropecuaria - PROAGRO. no uso de suas atribulemos
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e gelo
seu Reg imento InternO, a provado pela Portaria. Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve nao •dar provimento ao(s) recurso(5)
abaixo relacionadois), ao conSiderar as coberturas ia efetuadas nela
administracao do Programa.

Resoluta°	 Proc/MAICER	 Mutuario
Banco	 Agencia

	
UF

6111/93	 7472/90	 EROTILDO NULLER
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. PFTROLANDIA	 .

	
SC

	

7474/90	 FRANCISCO CAMILO DOS PASSOS
Ug9t0 ESTADO DE SANTA CATARINA S. PFTROLANDIA	 SC

A Comissao Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agro pecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1970, e pelo
seu Reg imento Interno, ap rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990. resolve nao dar provimento aoks)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s). ao considerar as coberturas ia efetuadas 	 pela

' administracao do Programa.

Resolucao	 Pror/MAICER
	

Mutuaria
Banco	 Agencia
6093/93	 4883/92
	

A) MEROS JULIO FISTAROL
BANCO DO BRASIL S.A. 	 AMPERE

6094/93	 4960/97
	

GFRALDO CAETANO DA SILVA
BANCO DO BRASIL S.A. 	 UB/RATA

6095/93	 •	 4969/92	 HFRHFS CULLA
BANCO DO BRASIL S.A. '	 RATELANDIA

•
6096/93	 6945/90	 ANTONIO WILLEMANN
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. PETROLANDIA

-	 ,
6097/93	 7020/90	 FRVINO PORBST
BARCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. PETROLANDIA

6098/93	 7021/90	 FVALDO SCHIESTIL
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. PETROLANDIA

A Comissao Esp ecial de Recursos do Prog rama de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO. no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de julho de 1990. e pelo
seu Reg imento Interno, a provado pela Portaria Ministerial No. 261, 6c
18 de outubro de 1990, resolve nao dar p rovimento ao(s)	 recurso(s)

" abaixo ,elacionado(s), ah considerar as coberturas ia efetuadas 	 pela

6113/93	 9209/90	 ALDO ALTINO FRANCA
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATAR/NA S. PFTROLANDIA

	
SC

6114/93	 2927/92	 JOAO ANDRE
BANCO DO BRASIL S.A.	 SANTO ANTONIO DA PLATINA PR

6115/93	 2953/92	 MARIO CAETANO
BANCO DO BRASIL S.A.	 OTO ANTONIO DA PLATINA

	
PR

6116/93	 2967/92	 RAIMUNDO GALDINO DUQUE
BANCO DO BRASIL S.A.	 •	 JUAIPORA

	
PR

A Comissao Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuaria - MAGRO, co uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto Ho. 99.364. de 03 de julho de 1990. e pelo
seu Reg imento Interno, a provado pela Portaria Ministerial No. 261. de
18 de outubro de 1990, resolve nao dar provimento ao(s) recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar as coberturas da efetuadas pela
administracao do Programa.

UF

PR

PR

PR

SC

SC

SC
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OSMAR CARDOZO DE MELLO

TUBARAO

	Reso/ucao	 Proc/MA/CER
Banco

	

6129/93	 8375/92
BANCO BAMER/NDUS DO BRASIL S.A.

Mutuario
Agencia

ALFREDO PEDRO ESCORO
MEDIANEIRA

6152/93	 6531/92
BANCO DO BRASIL S.A.

SEBASTIA0 RODRIGUES GOMES
BORRAZOPOLIS	 'PRUF

6133/93	 8397/92 DIRCEU DE PAULA DUTRA
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. 	 MARINGA	 PR

6134/93	 .	 8402/92 EDIMAR LUIZ LAZZARIN
BANCO DAMERINDUS DO BRASIL S.A. 	 SANTA TEREZINHA DF ITAIPU PR

6139/93	 6875/90
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

6140/93	 6976/90
BANCO DM ESTADO DE SANTA CATARINA

ALDACIR LUIZ SANGALLI
S. PAI MITOS

CARLOS FELCHICHEA
S. PAIMITOS

	

Resolucao	 Proc/MA/CER
Banco

	

6159/93	 4198/92
BANCO DO BRASIL S.A.

Mutuario
Agencia

OTTO STURZENEGGER
MARILANDIA DO SUL

UF

PR
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6122/93	 5068/92
	

NFWTON ARANTES THOMAZ
	

6142/93	 7023/90	 f( 00 POZZEDON
BANCO DO BRASIL S.A.	 SANTO ANTONIO DA PLATINA PR

	
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. CAIAI

	
SC	 •

A Comissao Es p ecial de Recursos do Pro grama de Garantia
da Atividade A groPecua r ia - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de Julho de 1990. e pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado Pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990. resolve nau dar p rovimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar as coberturas ia efetuadas	 pela
administrara° do Programa.

6143/93	 8750/91	 ARISTIDES ESMERALDINO
BANCO DO BRASIL S.A. 	 TREZE DE MAIO	 SC

6144/93	 8794/91
BANCO DO BRASIL S.A.

6145/93	 9110/91	 JOASUIM ONORIO CAND/DO
BANCO DO BRASIL S.A.	 UBIRATA	 PR

o

Resolucao
	

Prac/MA/CER
	

Mutuario
	

6146/93	 4211/92
	

SILVESTRE ANTONIO CECCONI
Banco
	 Agencia
	

BANCO DO BRASIL S.A.	 MEDIANEIRA	 PP
6123/93
	

5108/92
	

RINALDO VIEIRA PINTO
BANCO DO BRASIL S.A.
	 CORNELIO PROCCIPIO

6124/93	 6417/92	 JOAO OLIVEIRA SANTOS
BANCO DO BRASIL S.A.	 MARILANDIA DO SUL

6125/93	 6426/92	 LUIZ DROCCO
BANCO DO BRASIL S.A.	 SANTA CECILIA DO PAIRO

6126/93	 6432/92	 JOAO PIO DUARTE
BANCO DO BRASIL S.A.	 ALTO PIQUIR/

6/27/93	 6433/92	 JOSE MIRANDA
BANCO DO BRASIL S.A.	 PAI PEDRO DO OVAI

6128/93	 8374/92
	

ARLINDO DREANCINI
BANCO DAMERINDUS DO BRASIL S.A. 	 CAMPO MOURAS

A Comissao Es p ecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Ag ropecuaria - PROAGRO, no uno de suas atribuicoes
conferidas Pelo Decreto No. 99.364, de 03 de Julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado p elo Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve nao dar p rovimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar as coberturas ia efetuadas	 pela
administrara° do Programa.

A Comiss. Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Adropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de 'Julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, ap rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve nas dar provimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar as coberturas áa efetuadas 	 pela
administrara° do Programa.

Resolucao	 Proc/MA/CER
	

Mutuario
Banco
	

Agencia
	

UF
6147/93	 5016/92
	

JOAO MINORU YOKOYAMA
BANCO DO BRASIL S.A.	 • CORNELIO PROCOPIO

	
PR

6148/93	 5147/92	 CLAUDIR MARCON
BANCO DO BRASIL S.A.	 TREZE DE MAIO	 sa
6149/93	 6440/92	 JOAO 100010
BANCO DO BRASIL S.A.	 MARECHAL CANDIDO RONDON 	 PR

6150/93	 6499/92	 OLIVIO JOSE ÈUGARIN(
BANCO DO BRASIL S.A.	 CAMPO LARGO	 PR

6151/93	 6508/92	 PEZ4(1140,RESCHI
BANCO DO BRASIL S.A.	 PR

6130/93	 8382/92
	

ANTONIO PINHEIRO
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. 	 CAMPO MOURAS	 PR

6131/93	 8383/92
	

ANTONIO FERNANDES G FILHO
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. 	 MARINGA	 PR

6132/93	 8391/92
	

CARLOS BOCARDI E OUTRO
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. 	 CAMPO MOURA°	 PR

A Comissao Es p ecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Ag rdp ecuaria - PROAGRO, no uno de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 97.364. de 03 de Julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, ap rovado Pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve nau dar provimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar as coberturas da efetuadas	 pela
administrara° do Programa.

A Comiss.. Es pecial de Recursos do Prog rama de Garantia
da Atividade. Agropecuaria - PROAGRO, no uso de nuas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de M3 de Julho de 1990, e Pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261. de
10 de outubro de 1990, resblve nao dar p rovimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado (s), ao considerar as coberturas da efetuadas 	 pela
administrara° do Programa.

Resolucao	 Proc/MA/CER
	

Mutuario
Banco
	

Agencia
	

UF
6153/93	 6547/92
	

VITORIAS LIRIO MILANI
BANCO DO BRASIL S.A. 	 CAPANEMA

	
PR

6154/93	 6551/92
	

VALD/R JOSE CASALI
BANCO DO BRASIL S.A.	 FRANCISCO BELTRAO 	 PR

6155/93	 4085/92
	

ARI FERRO	 .
BANCO DO BRASIL S.A.	 BARBOSA FERRAZ	 PR

6156/93	 4094/92
	

CRISTIANO APARECIDO DE DEUS
BANCO DO BRASIL S.A.	 MARILAND/A DO SUL 	 PR

6157/93	 4095/92	 DAREI ESCHER
BANCO DO BRASIL S.A.	 MANGUEIRINHA	 PR

Resolucao	 Proc/MA/CER
	

Mutuario
Banco
	

Agencia
	

UF
	

6158/93	 4176/92	 MARIO MENEGUELLI PRECINATO
6135/93	 .	 8411/92
	

HENRIQUE ALBERTO REAL
	

BANCO DO BRASIL S.A.	 BORRAZOPOLIS	 PR
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. 	 SALGADO FILHO CTBA

	
PR

6136/93	 8412/92
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.

6137/93	 8415/92
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.

6138/93	 8426/92
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.

HELIO RODRIGUES PODADEIRD
MARINGA

/ZAIR MIGUEL BINECK
PIFN CURITIBA

JOSE APARECIDO RIBEIRO
CAMPO MOURA°

A Comissao Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de Julho de 1990. e pélo
seu Regimento Interno, a provado p ela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve nao dar provimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar as coberturas ia efetuadas 	 pela
administracao do Programa.

A Comissao Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade A gropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 17 .0, e pelo
seu Reg imento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve nau dar p rovimento ao(s)	 recurso(s)
'abaixo relacionado(s), ao considerar as coberturas ia efetuadas 	 pela
administrara° do Programa.

Resolucao	 Proc/MA/CFR	 Mutgario
Banco	 Agencia	 UF
6141/93	 6998/90	 DFJAIR JOS)0 ROMANI
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. PALMITOS 	 SC

6160/93	 4210/92	 SERGIO FERRACIN
BANCO DO BRASIL S.A.	 APUCARANA	 PR

6161/93	 4217/92
	

VILSON HUGO BRAUN
BANCO DD BRASIL S.A.	 MEDIANEIRA	 PR

6162/93	 4889/92	 ADRIANO AGUIAR
BANCO DO BRASIL S.A. 	 ENGENHEIRO BELTRAO	 PR

6163/93	 4908/92	 ABRAS FELIX PESSOA
BANCO DO BRASIL S.A.	 ASSAI	 PR

6164/93	 4936/92
	

DAVID FELIX PESSOA
BANCO DO BRASIL S.A.	 ASSAI	 PR



	Reso/ucao	 Proc/MA/CER
Banco •

	

6165/93	 6032/92
BANCO DE CREDITO NACIONAL S.A.

	

6166/93.	 6033/92
BANCO DE CREDITO NACIONAL S.A.

6167/93	 6435/92
BANCO DO BRASIL S.A.

6168/93	 6436/92

6169/93	 6439/92
BANCO DO BRASIL S.A.

6170/93	 6445/92
BANCO DO BRASIL S.A.

Mutuaria
Agencia	 UF

GILBERTO VIEIRA DOS SANTOS
MAIORIA
	

PR

JOSE DE AZEVEDO RODRIGUES
MARINGA
	 PR

JOSE XAVIER DE MELLO
IVAIPORA
	

PR

"IA FREIRA CAVALIER
GOIOERE
	

PR

JAIR MARTINS DE AQUINO
060 JON] DO IVAI
	

PR

JOSE AUDEMIR DE OLIVEIRA
ICARAIMA
	

PR

BRASILBANCO DO

6194/93	 4992/92
PANGO DO BRASIL S.A.

JUNICHI KOWA
PINHAO

PR
JOSE CANDIDO

ASSAI

PR

PR

JOAO ANGELO CARLIS
GOWERE

JOSE PAULETI J'UNIOR
IBIPORA

6172/93	 6452/92
BANCO DO BRASIL S.A.

6173/93	 6455/92
BANCO DO BRASIL S.A.

6174/93	 6461/92
BANCO DO BRASIL S.A.

6175/93	 6465/92
BANCO DO BRASIL S.A.

JOSE FELIX
BORRAZOPOLIS	 PR

	Resolucao	 Proc/MA/CER
Banco
6177/934074/92
BANCO DO BRASIL 5.6.

	

6)B/936178/93	 4080/92
BANCO DO BRASIL S.A.

	

6179/93	 4089/92
BANCO DO BRASIL S.A.

	

6180/93	 4093/92
BANCO DO BRASIL S.A.

	

6181/93	 •	 4151/92
BANCO DO BRASIL S.A.

	

6182/93	 4154/92
BANCO DO BRASIL S.A:

Mutuaria
Ag encia	 •	 UF

ARARIAS DA SILVA
VERA CRUZ DO OESTE	 PR

ANTONIO XAVIER MARQUES
COTREFALIMATELANDIA	 PR

CFCIII0 DA SILVA
ITAMBARACA	 PR

CIPRIANO RODRIGUES DE .SOUZA
VERA CRUZ DO OESTE 	 PR

JOSE CAETANO DA SILVEIRA
APUCARAMA	 PR

JOSE DONIZETE ROSSIERI
ASSAI	 PR

A Comiss., Esp ecial de Recursos do Pro g rama de Garantia
da Atividade Ag rop ecuaria - PROAGRO. no uso de suas atribuicoes
conferidas p elo Decreto No. 99.364. de 03 de átOhn de 1990, e pelo
seu Reg imento /nterné, a provado pela Portaria Ministerial No. 267, de
18 de outubro de 1990. resolve nau dar p rovimento ao(s)	 recurso (s)
abaixo relacionado(s), ao considerar as coberturas ia efetuadas	 pela
administracao do Programa.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuario
Banco	 Agencia	 UF
4183/93	 5000/92	 JOSE RODRIGUES DE SOUZA
BANCO DO BRASIL S.A.	 IVAIPORA	 PR

6184/93	 5006/92	 JOSE MARCEL/NO DE ARAUJO
'BANCO DO BRASIL S.A.	 SERTANEJA	 PR

6185/93	 5007/92	 JOSE LUIZ SeNCHES

N?'225 SEXTA-FEIRA, 26 NOV 1993	 DIÁRIO	 OFICIAL

A Comiss. Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Ag rop ecUaria - PROAGRO, no uso de suas atribula.s
conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de julho de . 1990, e pela
seu Regimento Interno, a provado pela Portaria Ministerial No. 261. de
18 de outubro de 1990, resolve nao dar p rovimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar as coberturas ia efetuadas	 pela
administracao do Programa.

SEÇÃO 1

ITAMBARACA

CE=ACZENTE

JOANES MARKOVICZ
/RATI

BANCO DO BRASIL S.A.

6186/93	 2894/92
BANCO DO BRASIL S.A.

6187/93	 2923/92
BANCO DO BRASIL S.A.

17937

PR

PR

PR

PR
6188/93	 4/.46/92	 JORGE NISSO SURA
BANCO DO BRASIL S.A.	 GUARAPUAVA

A Comiss. Es pecial de Recursos do Pro g rama de Garantiada Atividade A g ropecuaria - PROAGRO. no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e peloseu Reg imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261: de
18 de outubro de 1990, resolve nao dar p rovimento ao(5)	 recursh(s)
abaixo relacionado(5), ao considerar as coberturas ia efetuadas 	 pelaadministracao do Programa.

Resolucao	 Proc/MA/CER
Banco
6189/93	 4177/92
BANCO DO BRASIL S.A.

6190/93	 4193/92
BANCO DO BRASIL S.A.

Mutuaria
Agencia

MARLENE TAKAKASHI
GUARAPUAVA

(MISSES BACIL
SAI JOAO TRIUNFO

A Comissao Esp ecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribui...,
conferidas polo Decreto No. 99.364. de 03 de julho de 1990. e pelo
seu Regimento Interno, aProvado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve nao dar p rovimento ao(5)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar as coberturas ia efetuadas	 pela
administracao do Programa.

6191/93	 4195/92
BANCO DO BRASIL S.A.

6)92/93	 4928/92
BANCO DO BRASIL-S.A.

6193/93	 4934/92
BANCO DO BRASIL S.A.

°SART ENDO
GUARAPUAVA

DEONISIO TIRONI
CAMPO MOURA°

DORIVAL PEREIRA DA COSTA
PEROLA

Resolucao	 Proc/MA/CER
	

Mutuaria
Banca	 Agencia	 1/7
6171/93	 6446/92	 JACOB VARESCHI
BANCO DO BRASIL S.A. 	 SERTANOPQL/S

	
PR

A Comissao Esp ecial de Recursés do Programa de Garantia
da Atividade Ag ropecuaria - MAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de Julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, ap rovado p ela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, rascava nao dar Provimento ao(5)	 recurso(5)
abaixo relacionado(s), ao considerar as coberturas ia efetuadas 	 pela
administracao do Programa.

Reso/ucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Agencia
6195/93	 5809/92	 LUIZ TESSARO ALVES
BANCO BAMER/NDUS DO BRASIL S.A.	 OURO VERDE DO OESTE

UF

6176/93	 6470/92
	

JOAO FERRARDES DE ASSIS FILHO
BANCO DO BRASIL S.A.	 ASSAI	 PR

A Comissao Es pecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Ag ro pecuaria - MAGRO, co uso de suas atribuicoes
conferidas Pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e peio
seu Re g imento Interno, a provado p ela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990. resolve nao dar p rovimento ao(s)	 recurvo(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar as coberturas ia efetuadas 	 pela
administracao do Programa.

6196/93	 8394/92	 CONRADO PARTEKA
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. 	 . CAMPO MOURAO

•
6197/93	 8420/92	 JOSE LUIZ PINTO
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.	 CAMPO MOURA°

6198/93	 8461/92	 ODILON SALVIANO GOMES
BANCO DAMERINDUS DO BRASIL S.A.	 MARINGA

6099/93	 8466/92	 PEDRO CODONHO
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.	 MARINGA

PR

PR

PR

PR

6200/93	 8467/92	 PEDRO ABRAO MARCONATO
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. 	 PRUDENTOPOLIS

A Comiss./ Esp ecial de Recursos do Prog rama de Garantia
da Atividade Ag rop ecuaria - PROAGRO. no uso de suas Xtribuicoes
conferidas p e/a Decreto No. 99.364, de 03 de julho de. 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261. de
18 de outubro de 1990. resolve nao dar p rovimento ao(s)	 rechrto(s)
abaixo relacionado(s). ao considerar as coberturas ia efetuadas	 pela
administracao do Programa.

Reso/ucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Agencia	 09
6201/93	 8475/92	 SILAS MURBACH
BANCO BAMER/NDUS DO BRASIL S.A.	 140 MIGUEL DO IGUACU 	 PR

6202/93	 8484/92	 71) DA BERTOLA CARDOTE
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. 	 IPORA	 PR .
6203/93	 8486/92	 GUILHERME JOSE C DA SILVA
BANCO DAMER/NDUS DO BRASIL S.A. 	 CAMPINA DA LAGOA	 PR

6204/93	 2881/92	 ARMANDO ZUL/N
BANCO DO BRASIL S.A.	 UBIRATA	 PR

6205/93	 3602/92	 NORVALDO VALENTINO KLEMENTE
BANCO DO BRAS/L.S.A.	 SANTA HELENA	 PR

6206/93	 4971/92	 HENRIQUE MAZZEI PONTO
BANCO In TIRAR)) S.A.	 CORHELIO PROCOPIO	 PR

A Comissao Especial do RocurPos do Programa de Garantia
da Atividade Ag roPecuaria - PROAGRO, no usa de suas atribuicties
conferidas p elo Decreto Ho. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Re g imento Interno, a p rovado p ela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve nao dar p rovimento ao(5)	 recurso(5)



6214/93	 5144/92
BANCO DO BRASIL S.A.

6215/93	 5930/92
BANCO AMERICA DO SUL S.A.

6216/93	 6483/92
BANCO DO BRASIL S.A.

YOSHIHIRO UMEBARA
GUARAPUAVA

IF0111100 LUIZ ROMAN
ASSIS CHATEAUBRIAND

NEUZA PIZOLATO ZANONI
CENTENARIO DO SUL

IN. ar	 .1,
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abaixo relacionado(s), ao considerar as coberturas aa efetuadas 	 pela
administracao d o Programa.

Resoluta°	 Proc/MA/GER	 Mutuaria
Banco	 AaenCla	 LIF
6207/93	 5045/92	 MANOEL( LUIZ PIAI
BANCO DO BRASIL S.A.	 CASCAVEL	 PR

6208/93	 5110/92	 ROGUE MEDEIROS
BANCO DO BRASIL S.A. 	 SACI MIGUEL DO IGUACU	 PR

6209/93	 5114/92	 SEVERINO MENDONCA
BANCO DO BRASIL S.A. 	 JANIOPOLIS	 PR

6210/93	 5117/92	 SHUNJI NAKANO
BANCO DO BRASIL S.A. 	 GUARAPUAVA

6211/93	 5120/92	 SHIGUEHARU SEIRYU
BANCO DO BRASIL S.A.	 GUARAPUAVA

6212/93	 5128/92	 TADAO KAWAKAMI
BANCO DO BRASIL S.A. 	 GURAPUAVA

A Comissao Eseecial de Recursos do Pro g rama de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 ' de julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado p ela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve nao dar p rovimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar as coberturas ia efetuadas 	 pela,
administracao do Programa.

BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. ESTREITO

6226/93	 9260/90	 RENATO PAGAR' DE ARRUDA
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. LAGES 	 SC

6227/93	 11297/90	 ARI NICOLAU BERNARDO
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. IMBUIA

6228/93	 11549/90	 .MAO DA CONCEICAO
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. ILHOTA	 CE

A Comiss.,' Es p ecial de Recursos do Pro grama de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoas
conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de julho de 1990, e pelo
sem Regimento interno, a p rovado p ela Portaria Ministerial No. Ról, de
1B de outubro de 1990. resolvo nao dar p rovimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar que os rendimentos	 auferidos
foras suficientes para o p a gamento das des p esas realizadas,	 segundo
normas do Programa.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Agencia	 UF
6229/93	 2944/92	 JOSE ANTONIO MADEIRA
BANCO DO BRASIL S.A. 	 JAGUAPITA	 PR

6230/93	 6429/92
BANCO DO BRASIL S.A.

6231/93	 6510/92
BANCO DO BRASIL S.A. 	 MEDIANEIRA	 CR,

PR'

PR

PR'

JONI=GOS DORIDA() 	
PR

PEDRO SALVADOR

	

Resoluta°	 Proc/MA/CER
Banco

	

6213/93	 5143/92
BANCO DO BRASIL S.A.

Mutuaria
Agencia

TARSO WATANABE
GUARAPUAVA

6232/93	 10851/92	 ADILE/ SEGATTO ESPOLIO
BANCO DO BRASIL S.A. 	 MAL CANDIDO RONDON	 PR

6233/93	 2883/92	 ANTONIO BARDINI
BANCO DO BRASIL S.A. 	 SA0 JOAO DO IVA/	 PR

UF

PR

PR

PR

PR

6234/93	 3562/92
	

JULIO CLAUDENIR DE OLIVEIRA
BANCO DO BRASIL S.A. 	 APUCARANA	 . 	 PR

a

a

A Comiss. Es p ecia] de Recursos do Pro g rama de Garantia
da Atividade AgroPecuarW- PROAGRO, no usa de suas atrIbuicoeS
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990', e pelo
seu Regimento Interno, a p rovado Pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubrá de 1990, resolve nao dar p rovimento ao(s) recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar o uso de tecnolo g ia inadegeada na,
conducao do empreendimento 'e o contido nos processos correspondentes.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Agencia

	
UF

6217/93	 6867/90	 ANDRE AZ/DORO MARIN
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. LAGES	 SC

6218/93	 11290/90 '	 DELMA PETER
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. CUNHA FORA 	 SC

6219/93	 11708/90	 JOAO BELARMINO ROSALEN
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. CAPINZAL	 SC

6220/93	 6513/92
	

PABLO RICARDO NITSCHE
BANCO DO BRASIL S.A. 	 MEDIANEIRA '	 PR

6221/93	 6554/92
	

VALDIR PEDRO NITSCHE
BANCO DO BRASIL S.A. 	 MEDIANEIRA	 PR

A Comissao : Eapecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Ag ropecdaria - PROAGRO, no uso de suas atriibuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Re g imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve nao dar p rovimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar que a coNunicacao do evento 	 foiintemp estiva, imnossibi/itando a avaliacao segura das Perdas.

Resolucao	 Proc/MA/CER
Banco
6222/93	 8409/92
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.

A Comissao Es p ecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Ag ropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo.Decreto No. 99.364. de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno. aerovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve nau dar p rovimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar que os rendimentos	 auferidos
foram suficientes p ara o p agamento das des pesas realizadas,	 segundo
normas do Programa.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuario	 s
Banco	 Agencia	 UF
6223/93	 7291/90	 OLDER SUSIN
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. CACADOR 	 SC

A Comissao Es p ecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade A g ropecuaria - PROAGRO, no uso de suas 'atribuitoes
conferidas pelo Decreto Ni. 99.364, de 03 de Julho de 1990, e. pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado p ela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve nao dar p rovimento ao(s)	 recupeo(s)
abaixo relacionado(s). ao considerar que os rendimentos	 auferidos
foram sufacientes para o p agamento das desp esas realizadas,	 segundo
normas do Programa.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Agencia	 UF
6235/93	 • 3607/92	 PEDRO CANCIAN NETO
BANCO DO BRASIL S.A. 	 MARILANDIA DO SUL	 PR

6236/93	 4951/92	 EDISON VARGAS FONSECA
BANCO DO . BRASIL S.A.	 IVAIPORA	 PR

6237/93-	4963/92
	

GERALDO FELICIANO DA COSTA
BANCO DO BRASIL S.A.	 PEABIRU	 PR

6230/93	 4980/92	 IVO PACKER
BANCO DO BRASIL S.A.	 MARECHAL CANDIDO RONDON	 PR

6239/93	 3182/90.	 PEDRO HINCKEL
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. DOM RETIRO 	 SC

6240/93	 6860/90	 AIDOINO VOOS
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. 	 SC

A Comissao Es p ecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade A g rop ecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, ap rov5do wjela Portal'ia Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolvo nao dar p ravimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar que os rendimentos	 auferidos
foras suficientes p ara o p a gamento das des pesas realizadas,	 segundo
normas do Programa.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Agencia	 UF
6241/93	 6866/90	 A) 01010 NA?
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. ATARANTA	 SC

6242/93	 6877/90	 ARON EGER
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. PETROLANDIA 	 SC

6243/93	 6943/90	 ANTONIO KORB
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. AGRONOM/CA 	 SC

6244/93	 6997/90 	 DANIEL OVIDED CONSTANTINO
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. VIDAL RAMOS 	 SC

6245/93	 7047/93	 FRANCISCO NA?
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. ATALANTA	 SC

6246/93	 7068/90	 GELASIO CAPISTRANO FERREIRA
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. ITURORANGA	 SC

Mutuaria
Agencia	 UF

GERVASIO MUSSATO
CAMPO MOURA°	 PR

6224/93	 7460/90	 BRUNO LEOPOLDO DOERNER
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. PETROLANDIA

6225/93	 9215/90	 EIDELIS SCHAPPO

A Comissao Es p ecial de Recursos do Pro g rama de Garantia
SC	 da Atividade Agro p ecuaria - PROAGRO, no uso de suas	 atribuíraes

conferidas pelo Decreto Mo. 99.364. de 03 de áulhO de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, aerovado pela Portaria Ministerial No. 241, de
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18 de outubro de 1990. resolve nao dar provimento ao(s) 	 recurso(s)	 6267/93	 7484/90
abaixo relacionado(s), an considerar que os rendimentos	 auferido,

	
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

foram suficientes para o pa gamento das des pesas realizadas,	 segundo
normas do Prog rama.	 6268/93	 7494/90

	
NELSON JOGNEM

BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. DONA EXIMA

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuario
Banco	 Agencia

	
UF

	 6269/93	 9192/90
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

6247/93	 7090/90	 .	 HUMBERTO PETRY	
6270/93	 9200/90BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. IMBUIA

	
SC	

BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
6248/93	 7167/90	 JOSE LUIZ HILLESHEIN
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. PETROLANDIA

	
SC

A Comissao Especial de Recursos do Programa de Garantia6249/93	 7169/90	 JOSE MARCILIO	
da Atividade Ag ropecuaria - PROAGRO. no uso de suas	 atribuicoesBANCO DO ESTADO DE SANTA CATAR/NA S. ATALANTA

	
SC	 conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de Julho de 1990, e pelo

seu Reg imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261. de6250/93	 7170/90	 JOSE MARCILIO	
18 de outubro de 1990. resolve nao dar provimento ao(s)	 recurso(s)BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. DONA EMMA

	
SC	

abaixo relacionado(s), ao considerar que os rendimentos	 auferidos
foram suficientes para o pagamento das despesas realizadas.	 segundo6251/93	 7206/90	 LUIZ ANTON/0 FRANZ	
normas do Programa.BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.	 SC	 Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria

Banco	 Agencia	 UF6252/93	 7236/90	 MOACIR DE SOUZA	
6271/93	 9201/90	 ANTONIO ALVESBANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.	 SC	
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. PETROLAND/A	 SC

WAIMOR GHISLANDI
S. LAGES

JOSE PADILHA DE LIZ
S. PETROLANDIA SC	 .

SC

SC

AFONSO JUAREZ VIEIRA
S. PETROLANDIA SC

conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de julho de 1990. e pelo

abaixo relacionado(s), ao considerar que os rendimentos	 auferidos
foram suficientes para o p a g amento das des p esas realizadas,	 segundo
normas do Programa.

18 de outubro de 1990, resolve nua dar provimento ao(s)	 recurso(s)

da Atividade Ag roPecuaria - PROAGRO. no uso de suas	 atribui.es

seu Regimento Interno, ap rovado pela Portaria Ministerial No.. 261, de

A Comiss..° Especial de Recursos do Pro grama de ' Garantia

Reso/ucao	 Proc/MA/CER	 Mutuario
Banco	 Agencia	 UF
6253/93	 7268/90	 NII0 SIEVES
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. ATALANTA	 SC

6254/93	 7289/90	 OTACILIO MELO DE LIZ
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. PETROLANDIA 	 SC

6255/93	 7292/90	 OL/MPIO EIFLER
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. ITUPORANGA 	 SC

6256/93	 7312/90	 PAULO ALV/TO FERREIRA
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. ITUPORANGA 	 SC

6257/93	 7315/90	 PEDRO PAULO CLASEN
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. ITUPORANGA	 SC

6258/93	 7357/90	 SIGRTEDES SEBOLD
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. 	 SC

A Comissao Especial de Recursos do Pro grama de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO. no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de julho de 1990. e pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado pela Portaria MiniSterial No. 261, de
18 de outubro de 1990. resolve nao dor provimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionados), ao considerar que os rendimentos auferidos
foram suficientes para o pagamento das despesas realizadas,	 segundo
ermos do Programa.	 *

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuario
Banco	 Agencia	 UF
6259/93	 7359/90	 SILVIO BILK
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.	 SC

6260/93	 7385/90	 VALDIR POSTAI
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. ITUPORANGA

	
SC

6261/93	 7389/90	 VÁ) MOR MARCELLO
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. ATALANTA

	
SC

geig9L ESTADO DE S7ANIAIRTARINA S.WILAN/14.
AUUSE	

SC

6263/93	 7452/90	 ARLINDO GUCHERT SCHEIDT
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATAR/NA S. LEOBERTO LEAL

	
SC

6264/93	 7473/90	 FERNANDO LOPES
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. LEOBERTO LEAL

	
SC

6272/93	 2925/92
	

JOAQUIM TAVARES DE SOUZA
BANCO DO BRASIL S.A.	 ITAMBARACA	 • ,

6273/93	 4982/92
	

JOSE SELES DE OLIVEIRA
BANCO DO BRASIL S.A.	 CIDADE GAUCHA

6274/93	 4990/92
	

JATR ALVES COSTA
BANCO DO BRASIL S.A.	 GUAIRA

6275/93	 8408/92
	

FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.	 GUAIRA

6276/93	 8417/92
	

ITACYR COSTA FAXINA
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. 	 OTACILIO COSTA

	
•

A Comissao Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Ag ropecuarla - PROAGRO, no uso de suas atribuicos*
conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 83 de julho de 1990. e Pelo
seu Regimento Interno, aProvado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro. de 1990, resolve nao dar provimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar que as rendimentos	 auferidos
foram suficientes para o pagamento das despesas realizadas, 	 segundo
normas do Programa.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuario
Banco	 Agencia	 UF6277/93	 7822/90	 FIFO/ NECKEL
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. ATALANTA 	 SC

6278/93	 2852/92	 AQUILES VANZELLI
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. 	 PINHALAO	 PR

6279/93	 4981/92
BANCO DO BRASIL S.A.
	 IVO NOVELL'

060 MIGUEL DO IGUACU	 PR

6280/93	 6430/92
	

JOSE . ELOI. TURAZZI
BANCO DO BRASIL S.A. .	 060 LOURENCO DO OESTE	 PR

6281/93	 6469/92
	

JOFL BORP ZANATTO
BANCO DO BRASIL S.A.	 DOIS VIZINHOS	 PR

6282/93	 6447/92
	

JOAO ANTONIO TREV/SOL/
BANCO DO BRASIL S.A.	 UMUARAMA	 PR

A Comissao Es pecial de Recursos do Programa de Garantia•
da Atividade Ag ropecuaria - PROAGRO. no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, reolve nao dar provimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar que os rendimentos	 auferidos
foram suficientes p ara o pa gamento das despesas realizadas,	 segundo
normas do Programa.

Resolucao	 .	 Proc/MA/CER

6283/93	 5004/92
BANCO DO BRASIL S.A.

Banco
	 Mutuaria

JOAO JOSE
DAI) JOAD DO OVA/

Agencia

PR

PR

PR

PR

SC

(1F

PR
A Comissao Esp ecial de Recursos do Pro grama de Garantia

da Atividade Ag ropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribui...
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de Julho de 1990, e pelo
seu Regimento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990. resolve fluo dar p rovimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar que os rendimentos	 auferidos
foram suficientes para o p a g amento das desPesas realizadas,	 segundo
normas do Programa.
Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuario

Banca	 Agencia
	

ir

6265/93	 7481/90	 JOAO SOARES
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. PETROLANDIA

	
SC

6266/93	 7482/90	 JANIR MATIAS
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. ATALANTA

	
SC

6284/93	 5902/92
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.

6285/93	 6553/92
BANCO DO BRASIL S.A.

6286/93	 5141/91
BANCO DO BRASIL S.A.

6287/93	 8385/92
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.

6288/93	 8460/92
BANCO PAMERINDUS DO BRASIL S.A.

• JOAO CHAVENCO FILHO ESPOLIO
MARINGA
	

PR
•
VILMAR SILVA
LONDRINA	 PR

NELSON LU/5 FILLOS
IRAT/	 PR

ADROALDO BOEIRA CARDOSO
METELANDIA	 .	 PR

OSVALDO GONCALVES . DOS SANTOS
MARINGA	 PR

-	 ----- - - •••• nnn
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A Comissao Es pecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade AgroPecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990. e pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261. de
18 de outubro de 1990. resolve nao dar provimento ao(s) 	 recurso(s)
abaixo relacionado(s). ao considerar moo os rendimentos	 auferidos
foras suficientes para n p a g amento das despesas realizadas,	 segundo
normas do Programa.
Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuario

Banco	 Agencia	 UF
6289/93	 3950/92	 VITAL JOSE FILHO
BANCO DO BRASIL S.A.	 UMAS	 PR

6290/93	 5056/92
	

MARIO DA SILVA
BANCO DO BRASIL S.A.	 CORNEJO PROCOPIO

	
PR

6291/93	 5058/92
	

NELSON ARAUJO ALVES
BANCO DO BRASIL S.A. 	 UMUARAMA

	
PR

6292/93	 5119/92
	

SANTO DOMICIANO CORREIA
BANCO DO BRASIL S.A. 	 CORNELIO PROCOPIO

	
PR

6307/93	 11292/90	 DUNI MARANGONI
MANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. CAXAMBU DO SUL

6308/93	 11550/90	 FRUTICOLA RIO DOCE S/A
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. IEBON REGIS

A Comissao Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO. no uso de suas atraffieoes
conferidas Pelo Decreto No. 99.364. de 03 de duna de 1990,a Pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de otitubro de 1990. resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) àbaixo
relacionado(s), ao considerar que os rendimentos auferidos nao foram
suficientes, p ara o p a gamento das despesas realizadas.

Resolucao	 Proc/MA/CER
	

Mutuario
Banco
	

Ag encia	 UF
6309/93	 5171/91
	

ODIR NALIN
BANCO DO BRASIL S.A.	 GOIOERE	 PR

6293/93	 6046/92
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

VAI MIM JOSE REDIVO
CASCAVEL	 .	 PR

6310/93	 5898/92	 APARECIDO AGOSTINHO DOS SANTOS
BANCO AMERICA DO SUL S.A. 	 ASSAI	 PR

6311/93	 5905/92	 DARDO OTOWICZ
BANCO AMERICA DO SUL S.A. 	 CASCAVEL

	
PR

Estas	 resolucoes entrarao em	 vigor a partir da data
desta relacao e serao publicadas no D.O.U.

A Comissao Es p ecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
'conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de (olho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, a provado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990. resolve dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), ao considerar a normalidade das operacoes para fins de
cobertura pelo PROAGRO.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuario
Banco	 Agencia	 UF
6294/93	 3077/90	 ODILON MACEDO SCHUTZ
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. PALHOCA	 SC

6295/93	 3164/90	 ALFREDO ROMEU KURCESZKI
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. TRFS BARRAS	 SC

6296/93	 1329/92
	

SILVIO ANTUNES MEURER
BANCO DO BRASIL S.A.	 MONTE CASTELO

	
SC

6297/93	 5903/92
	

BERTOLINO RIBEIRO DO PRADO FILH-
BANCO AMERICA DO SUL S.A. 	 MARINGA	 PR

6298/937048/90
BANCO DO ESTADO DE jNTNATARI

6299/93	 5362/91
BANCO DO BRASIL S.A.

A Comissac Es p ecial de Recursos do Prog rama de Garantia
da Atividade Agro pecuaria PROAGRO. TIO U50 de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Regimento Interno. a p rovado p ela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, revolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), ao considerar a normalidade das o p eracoes para fins de
cobertura pelo PROAGRO.

Resolucao
	

Proc/MA/CFR
	

Autuar Ao
Banco
	

Agencia	 UF
6300/93
	

6428/92
	

(VIS FERREIRA DA LUZ
BANCO DO BRASIL S.A. 	 BITURANA	 PR

6312/93	 5907/92	 EDIMAR CORSSINE RODRIGUES •
BANCO AMERICA DO SUL S.A. 	 ASSIS CHATEAUBRIAND	 PR

6313/93	 5911/92	 FLIAS DO CARMO SOBRINHO
BANCO AMERICA DO SUL S.A.	 CASCAVEL	 PR

6314/93	 5912/92	 FRANCISCO ALVES DA COSTA •
BANCO AMERICA DO SUL S.A. 	 CASCAVEL	 PR

A Comiss. Es p ecial de Recursos do Pro grama de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO. no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990. e pelo
seu Regimento Interno, a provado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990. resolve dar provimento ao(s) recurso(s) -abaixo
relacionado(s), ao considerar que os rendimentos auferidos nao . foram
suficientes p ara o pa gamento das desp esas realizadas.

d.,
Reso/ucao	 Proc/MA/CER	 Mutuario
Banco	 Asencia	 UF
6315/93	 5923/92	 JOSE AMARILDO ROMAN
BANCO AMERICA DO SUL S.A. 	 ASSIS CHATEAUBRIAND 	 PR

6316/93 .	 6448/92
	

JOSE CARLOS GALBIER
BANCO DO BRASIL S.A. 	 JANIOPOLIS

6317/93	 4952/92
	

ELTAS MARQUES DA SILVA
BANCO DO BRASIL S.A. 	 GUAIRA

6318/93	 6E163/90	 ALBIO LUDUIS
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. ITAPORANGA

6319/93	 7459/90	 ANTONIO SENS
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. PFTROLANDIA

6320/93	 7505/90	 VILMAR GARCIA DA SILVA
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. PFTROLANDIA

A Comiss., Es pecial de Recursos do Prog rama de Garantia
da Atividade Agrop ecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas p elo Decreto Ne. 99.364. de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno. aprovado pela Portaria Ministerial No. 261. de
18 de outubro de 1990, resolve dar Provimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), ao considerar que os rendimentos auferidos nao foram
suficientes para o pa gamento das desp esas realizadas.

FLAVIO JOSE PRADELA
NA S. CHAPECO
	

SC

VILSON TONDELLO
PATO BRANCO
	

PR

PR

PR

SC

SC

SC

6301/93	 6514/92
	

PEDRO ROCHA
BANCO DO BRASIL S.A. 	 13/TURUNA	 PR

	
Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuario
Banco	 Agencia

	
UF

6302/93	 6552/92
	

VII MAR BATISTEL
	 • 6321/93	 9186/90	 MOACIR ISRAEL

BANCO DO BRASIL S.A.	 MANGUEIRINHA	 PR
	 . BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. PETROLANDIA

	
SC

. 'A Comissao Esp ecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de Julho de 1990, e pelo
seu Regimento Interno, ap rovado Pela Portaria Ministerial No. 261. de
18 de outubro de 1990, resolve dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo
re/acionado(s), ao considerar que Os rendimentos auferidos nau foram
suficientes param pagamento das despesas realizadas.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuario
Bane°	 Agencia
6303/93	 3163/90	 HILARIO SANTIN
BANCO. DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. FAXINAL pop GUEDES

6304/93	 7466/90	 DANUCIO JOAO SALVADOR
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. SA0 JOAQUIM 	 SC

6305/93	 7499/90	 SUEDES NEZ/
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. BOM JARDIM DA SERRA 	 SC

6306/93	 9198/90	 ELOS MACIEL ROSA
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. lEPON REGIS	 SC

6322/93	 4115/92
	

FROCO FERREIRA LOPES
BANCO DO BRASIL S.A.	 BARBOSA FERRAZ

	
PR

6323/93	 5113/92
	

SILVIO ANTONIO DA SILVA
BANCO DO BRASIL S.A.	 PALMITAL

	
PR

6324/93	 .8406/92
	

FRMINIO VENDRUSCOLO .
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. 	 GUAIRA

	
PR

6325/93	 6480/92
	

JFSUINO BATISTA DOS SANTOS
BANCO DO BRASIL S.A.	 FORMOSA DO OESTE

	
PR

6326/93	 4281/91
	

A) EDIS SOBOTKA
BANCO DO BRASIL S.A.	 IRATI	 PR	 •

A Comissao Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade A g ropecuaria - PROAGRO. no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de Julho de 1990, cedo
seu Reg imento Interno, aerovado p ela Portaria Ministerial No. 26/, de
18 de outubro de 1990, resolve dar p rov,m. nto ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s). ao considerar que os rendimentos auferidos nao foram

oF

SC



Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Agencia
6345/93	 9808/90	 MAURI SEBASTIA0 FRANCISCO
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. SANTO AMARO DA IMPERATRIZ

6346/93	 11890/90	 ANTONIO MARTINFLLI
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATAR'SNA S. CORONEL FREITAS

6347/93	 1127/91
BANCO DO BRASIL S.A.

6348/93	 1599/92
BANCO DO BRASIL S.A.

FVAIDO DUFFECK DE SOUZA
ITAIOPOLIS

IRACILDO BERNINI
SAI JIAS DO IVAI
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suficientes para o p agamento das despesas realizadas.

	

R.a/uca°	 Proc/MA/CER
Banco

	

6327/93	 4870/91
BANCO DO BRASIL S.A.

DIÁRIO OFICIAL

6349/93	 2077/92
BANCO DO BRASIL S.A.

6350/93	 2947/92
BANCO DO BRASIL S.A.

SEÇÃO I	 1790

ANTONIO LEOPOLDO ZARPELLON
IRATI	 PR

IFONTS/0 PEDRO BABLER
JATAIZINNO	 PR

Mutuario
Agencia
	

IlF
JOSE ALCEU ZANLORENSI
MATT
	

PR

	

6328/93	 5235/91
BANCO DO BRASIL S.A.

	

.., a5322/93	 7462/91
BANCO DO BRASIL S.A.

	

6330/93	 7532/91
BANCO DO BRASIL S.A.

PEDRO OPATA
IRAI'	 PR

NAROLDO BARBOSA BUENO
GOIDERE	 PR

JOSE ILTON MARQUES CAVALCANTE
GOIOERE	 PR

A Comissao Es pecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Ag ropecuaria - PROAGRO. no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Inicreto No. 99.364. de 03 de Julho de 1990. e pelo
seu Reg imento interno, a p rovado p ela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990. resolve dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), complementando cobertura(s) ia indenizada(s) pele(s)
agente(s) do PROAGRO.

6331/93	 8401/92
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.

6332/93	 5048/92
BANCO DO BRASIL S.A.

EDIVINO VILHENA DA SILVA
IGUARACU	 PR

NARCISO BERNARDES
JANIOPOLIS	 PR

Resolucao	 Proc/MA/CER
	

Mutuario
Banco
	

Agencia
6351/93	 2957/92
	

NOEL FRANCISCO DA SILVA
BANCO DO BRASIL S.A.	 BORRAZOPOLIS

6352/93	 3353/92	 ANTONINHO BORTOLOZZO
BANCO BAMER/NDUS DO BRASIL S.A.	 PAIOTINA

A Comissao Es pecial de Recursos do Pro grama de Garantia
da Atividade A gropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, a provado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990. resolve dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), complementando cobertura(s) da indenizada(s) pelo(s)
agente(s) do PBOAGRO. .

BSsolue'ao	 Proa/MA/GER	 Mutuario
Banco	 Agencia

	
UF

6333/93 .	 2761/90	 DANII0 HERMESMEYER
BANCO DO ESTADO. DE SANTA CATARINA S. OTO AMARO IMPERATRIZ

	
SC

6334/93	 3153/90	 JOAO ALBERTO
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. FAX/NAL DOS GUEDES

	
!C

6335/93	 3155/90	 FRNESTO DUARTE DE CARA
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. PALMA SOLA

	
SC

6336/93	 3175/90	 .	 OSMUNDO BERNARDO REICHERT
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. MODELO

	
SC

6337/93	 3176/90	 ~RIR ~RATO MARTINI
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. ITA

	
SC

6338/93	 3177/90	 JURANDIR JOSE BATISTI
'BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. ITA

	
SC

A Ganisse° Es pecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade AgropecUaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de Julho de 1990, e pelo

, seu Regimento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261. de
18 de outubro de 1990, resolve dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s). comp lementando cobertura(s) ia indenizada(s) pelo(s)
agente(s) do PROAGRO.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuario
Banco	 Agencia

	
UF

6339/93	 3178/90	 VALDEMAR.FRANCISCO SALVO
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. ITA

	
SC

6340/93	 3179/90	 ADILIO ROQUE ARALDI
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. TIA

	
SC

6341/93	 3180/90	 NEURI ANTONIO FARTOS
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. ITA

	
SC

6342/93	 6861/90	 AMILCAR ANTONIO FANTIM
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. XAVANTINA 	 .

	 SC

6343/93	 6868/90	 ALMIRO DOMINGOS BARBA SOAI
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA O. FAXINAL DOS GUEDES

	
SC

6344/93	 9212/90	 VINICIO MARTINAZZO
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. .PIRATUBA

	
SC

6353/93	 3581/92
	

JOAO MARCOLINO DA SILVA
BANCO DO BRASIL S.A.	 • BORRAZOPOLIS

6354/93	 3812/92
	

PEDRO CAMARGO
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.	 IUP/NOPOLIS

6355/93	 3845/92
	

RODOLFO CARLOS MATTJE
BANCO DO BRASIL S.A.	 MARAVILHA

6356/93	 4775/92
	

JORGE PEREIRA DA ROSA
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.	 PORRAZOPOLIS

A Comiss.. Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agro pecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de Julho de 1990, • pelo
seu Reg imento Interno, a provado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve dar Provimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), com p lementando cobertura(s) ia indenizada(s) pelo(s)
agente(s) do PROAGRO.

Resolucao	 Prac/MA/CER
	

Mutuario
Banca
	

Agencia
6357/93	 4979/92
	

INDALECIO FERNANDES
BANCO DO BRASIL S.A. 	 DR CAMARGO

6358/93	 5899/92
	

ANGELO MIOUELAO FILHO
BANCO AMERICA po SUL S.A.	 APUCARANA

6359/93	 5906/92
	

DOMINGOS COMO
BANCO AMERICA DO SUL S.A. 	 MARONGA

6360/93	 5910/92
	

FDSON YOSHIMITSU SAITO
BANCO AMERICA DO SUL S.A.	 ASSA/

APARTOU! TAKAYUKI NAKAMURA
ASSA/

JOSE ALTAMIR ROTESK/
CASCAVEL '

•

A Comisso° Es pecial de Recursos dp Programa de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de Julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, anrevado pela Portaria Ministerial No. 261. de
18 de outubro de 1990. resolve dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), com p lementando cobertura(s) ia indenizada(s) pelo(s)
a gente(u) do PROAGRO.

	

Mutuario	 •

	

Agencia
	

UF
JOAD BELCHIOR CANDIDO

	

ASSAI
	

PR

JOSE RICARDO LOPES DOS SANTOS,

	

ASSAI	 PR

6361/93	 5915/92
BANCO AMERICA DO SUL S.A.

6362/935916/92
BANCO AMERICA DO SUL S.A.

UF

PR

PR

PR

PR

PR

PR

UF

PR

PR

PR

PR

SC

PR

	

Resolucao
	

Proc/MA/CER
Banco

	

6363/93
	

59/7/92
BANCO AMERICA DO SUL S.A.

	

6364/93	 5920/92
BANCO AMERICA DO SUL S.A.

	

6365/93	 5921/92
BANCO AMERICA DO SUL S.A.

	

6366/93	 5934/92
BANCO AMERICA DO SUL S.A.

	

6367/93	 5935/92
BANCO AMERICA DO SUL S.A.

	

6360/93	 6232/92
BANCO DO BRASIL S.A.

A Comisso° Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuaria - MAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno. a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), comp lementando cobertura(n) ia indenizada(s) pelo(s)
agente(s) do PROAGRO.

UF

SC
A Comisso° Fs p erial de Recursos do Programa de Garantia

da Atividade Agrop ecuaria • PROAGRO. no uso de suas	 atribuicoes
SC conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de julho de 1990, e pelo

seu Reg imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261. de
18 de outubro de 1990, resolJe dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s). comp lementando robertura(s) ia indenizada(s) pelo(s)
a g ente(s) do PROAGRO.

Resolucao	 Proc/LIA/CER
	

Mutuaria

JOSE RICARDO LOPES DOS SANTOS
ASSAI	 PR

MARCOS ROBERTO XAVIER
MARINGA
	

'PR

MOISES OTAVIANO
ASSAI
	

PR

RIREI MARCOS MAZZARDO
DFSCANSO
	

SC

SC

PR

........



—

6376/93	 11140/92
BANCO DO BRASIL S.A.

6377/93	 11926/92
BANCO DO BRASIL S.A.

6378/93	 2903/92
BANCO DO BRASIL S.A.

•
ESTEFANO GLUCHAN
RONCADOR .	 PR

ITALIA DE GASPARI GUIZELIN/
APUCARANA	 PR

ENGELBERTO RIBAS SERPA
IMBITUVA
	

PR

17942	 SEÇÃO I
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A Comissao Esp ecial de Recursos do Pro g rama de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO. no uso de suas atrIbuicees
conferidas p elo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 19906 a Pêlo
seu Regimento Interno, a provado p ela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve dar Provimento ao(s) recurso(s) , abaixo
relacionado(s). comp /ementando cobertura(s) da indenizadaIsP•palo(s)
a gente(%) do PROAGRO.

Banco
	

Agencia
	

LIF
6369/93	 6240/92
	

ADIR GIACOMINI
BANCO DO BRASIL S.A. 	 PALATINA

	
PR

6370/93	 6434/92
	

JOSE LUIZ POEIRA
BANCO DO BRASIL S.A. 	 JANIOPOLIS	 PR

6371/93	 6443/92	 JOAQUIM FERRARDES DE SOUZA
BANCO DO BRASIL S.A.	 ASSIS CNATEAUBRIAND	 PR

6372/93	 6471/92
	

JOSE CURSEI
BANCO DO BRASIL S.A. 	 MALLET

	
PR

6373/93	 6546/92
	

VIL MAR APARECIDO DA SILVA
BANCO DO BRASIL S.A. 	 JATAIZ/NHO	 PR

6374/93	 8165/92
	

lUIZ HENRIQUE RAMOS
BANCO Dl BRASIL S.A.	 ANDIRA	 PR

A ComiSsao Esp ecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de julho de 1990. e pelo
seu Regimento Interno, a p rovado p ela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, revolve dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), comp lementando cobertura(s) ia indenizada (o) pelo (s)
agente(s) do PROAGRO.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuário
Banco	 Asencia	 UF
6375/93	 9425/92	 ELSON ED/ER FERREIRA
BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A. 	 SANTA FE	 PR

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuario
Banco	 Agencia

	
UF

6393/93	 6996/90.	 DYONISIO PARISOTTO
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. PALMITOS

	
SC. 

ai
6394/93	 7114/90	 JACIR PORO
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. ITA

	
SC

6395/93	 7168/90	 JOSE GONCALVES
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. ATALANTA

	
SC

6396/93	 7202/90	 LENOIR MENDES DE MEDEIROS
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.	 SC

6397/93	 3587/92	 LA7ARO SEVERINO DE OLIVEIRA
BANCO DO BRASIL S.A.	 AORRAZOPOLIS

	
PR

6398/93	 5065/92	 NAIR DIAS DELPIN
BANCO DO BRASIL S.A.	 MARILANDIA DO SUL

	
PR

A Camissaa Es pecial de Recursos do Pro grama de GaYantia
da Atividade Ag ropecuaria - PROAGRO. no uso de suas aeribeicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de Julho de 19e6: 1 ,e 'pelo
seu Reg imento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) ,abaiso
relacionado(s), complementando cobertura (o) da indeninada(s)e^elo(s)
agente(s) do PROAGRO.

Resolucao	 Pro.c/MAICER	 Mutuario
Banco	 Agencia.	 UF
6399/93	 5386/92	 JOSE NARCISO
BANCO DO BRASIL S.A.	 XANXERE

6379/93	 3500/92	 ALFEU'BECARIA
BANCO DO BRASIL S.A.	 BORRAZOPOLIS '	 PR

•
6380/93	 3560/92	 JOAO LOPES DE MENESES
BANCO DO BRASIL S.A. 	 VERA CRUZ DO OESTE	 PR

6400/93	 6416/92
BANCO DO BRASIL S.A.

6401/93	 6423/92
BANCO DO BRASIL S.A.

JOSE HOFFMANN FILHO.
LAPA	 'PR

LUIZ MALAQÚIAS DE NORONHA-
VERA,CRUZ DO OESTE	 PR

A Comissao Es p ecial de Reqursos do Pro grama de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO. no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de Sulho de 1990, e pelo
seu Regimento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 0990, resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), comp lementando cobertura(s) ia indenizada(s) pelo(s)
agente(s) do PROAGRO.

Resolucao	 Proc/MA/CER
	

Mutuario
Bando
	

Agencia	 UF
6381/93	 3598/92
	

NELSON DE BEIRA CASSIMIRO
BANCO DO BRASIL S.A. 	 BORRAZOPOLIS	 PR

6382/93	 .	 3606/92	 PAULO FARINACIO
BANCO DO BRASIL S.A. 	 BORRAZOPOLIS	 PR

,
6383/93	 4213/92	 VALDIR ALVES REIS
BANCO DO BRASIL S.A.	 VERA CRUZ DO OESTE	 PR

6384/93	 4974/92
	

IZAIAS LUIZ LIOTTO
BANCO DO BRASIL S.A. 	 VERA CRUZ DO OESTE	 PR

6385/93	 3610/92	 RUBERVAL DA CUNHA VERGINELLI
BANCO DO BRASIL S.A.	 MANOEL RIBAS	 PR

6386/93	 4787/92	 DEVANIR MARQUES LEAO
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.	 MARINGA	 PR

A Comissao Esp ecial de Recursos do Prog rama de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO. no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno. ap rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
IS de outubro de 1990, resolve dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), comp lementando cobertura(s) ia indenizada(s) pelo(s)
a gente(s) do PROAGRO.

Resolucao	 Proc/MA/CER
	

Mutuario
Banco	 Agencia
6387/93	 6422/92
	

LUIZ DUTRA DE CASTRO
BANCO DO BRASIL S.A. 	 BORRAZOPOLIS

6388/93	 8373/92	 ANTONIO GOMES
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. 	 MARIOLA

6402/93	 6431/92
	

JOSE CESAR DE LIMA FERREIRA
BANCO DO BRASIL S.A.	 LONDRINA	 PR

•
6403/93	 6442/92
	

JOAQUIM APOLINARIO RODRIOUSS
BANCO DO BRASIL S.A. 	 SIQUEIRA CAMPOS	 PR

6404/93	 6495/92
	

ADILO GENZ
BANCO DO BRASIL S.A.	 MARECHAL CANDIDO RONDAM 	 PR

A Comiss., Especial de Recursos do Pro grama de Garantia
da Atividade Agrop ecuaria - PROAGRO. no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, a provado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s). com p lementando cobertura(s) ia indeninada(seld(s)
a gente(s) do PROAGRO.

Resolucao	 Proc/MA/CER
	

Mutuario
Banco
	

Agencia
	

UF
6405/93	 4930/92
	

DANIEL SOARES DE LIMA
BANCO DO BRASIL S.A. 	 BORRAZOPOLIS

	
'PR

6406/93	 4953/92
	

EDSON SOARES ALVES
BANCO DO BRASIL S.A.	 GOIOERE

	
PR

6407/93	 4970/92
	

HELIO NIQUELAI
BANCO DO BRASIL S.A.	 APUCARANA	 PR

6409/93	 5014/92
	

JOSE PAULO ZANON/
BANCO DO BRASIL S.A. 	 MEDIANEIRA

	
PR

6409/93	 6438/92
	

JASE LIMEIRA DE QUEIROZ •
BANCO DO BRASIL
	

VERA CRUZ DO OESTE
	

PR

6410/93	 6456/92
	

JOSE CARLOS ALVES
BANCO DO BRASIL S.A. 	 GUARANIACU

	
PR

A Camissao Es pecial de Recurvar( do Prog rama de Garantia
da Atividade Agroeecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicues
conferidas polo Decreto No. 99.364. de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno. a p rovado Pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990. resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionadu(s), comp lementando cobertura (3) da indenizada (o) pelo(s)
a g ente(s) do PROAGRO.

li

UF

PR

PR

PR

PR

.6389/93	 8379/92	 ADOLFINO RODRIGUES
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. 	 MARINGA

6390/93	 8387/92
	

ANTONIO CAMILO ZAGA
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.	 MARINGA

6391/93	 8407/92	 EN1R JOSE DA ROSA FAGUNDES
BANCO pAeERINDUS DO BRASIL S.A. 	 COTREFAL MEDIANEIRA	 PR

6392/93	 9419/92
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.

	

Resolucao	 Proc/MA/CER
Banco

	

6411/93	 6460/92
BANCO DO BRASIL S.A.

	

6412/93	 6467/92
BANCO DO BRASIL S.A.

	

6413/93	 6468/92
BANCO DO BRASIL S.A.

15/1=2ARCHIORO	
PR

Mutuaria
Agencia
	

UF
JOSE FERREIRA DE MOURA

ASSAI
	

PR

JOSE ALFREDO BOVETO
APUCARANA
	

PR

JOSE ANTONIO FAUSTINO
CAMPINA DA LAGOA
	

PR



	Resolucao	 Proc/MA/CER
Banco

	

6417/93	 4076/92
BANCO DO BRASIL S.A.

	

6418/93	 5010/92
BANCO DO BRASIL S.A.

	

6419/93	 -	 6500/97
BANCO DO BRASIL S.A.

	

6420/93	 6562/92
„,,pposo DO BRASIL S.A.

9205/91
'BANCO DO BRASIL S.A.

	

6422/93	 850/92
BANCO DO BRASIL S.A.

Mutuario
Agencia
	

UF
ANTONIO FLAVIO RODRIGUES

BORRAZOPOLIS
	

PR

JADIRO CAMILO PEREIRA
SA0 MIGUEL DO /GUACU	 PR

PFDRO PEREIRA MEDEIROS
GUARAPUAVA	 PR

WAI TER OSSAMU MUNO
ASSAI	 PR

TADEU NARKOWICZ
IRATI	 PR

NELSON DA SILVA BONFIM
GOIOERE	 PR

A Comissao Especial de Recursos do Pro g rama de Garantia
da Atividade Ag rop ecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de' julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, ap rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve dar provimento ao(s) rocurso(s) abaixo
relacionado(s). comp lementàhdo cobertura(s) ia indenizada(s) pelo(s)
agente(s) do PROAGRO.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 •	 Mutuaria
• Banco	 Agencia

6423/93	 1	 1393/92	 ROSANA MARIA ZACHARNO
BANCO DO BRASIL S.A.	 BAILE/

6424/93	 3351/92	 ALCEBIADES RIBEIRO BATOSO
BARCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.	 GUARAPUAVA	 PR

6425/93	 3357/92 GE=1,0ZIN VIGNADELLI PORTES
BANCO BAMER/NDUS DO BRASIL S.A. PR,
6426/93	 4118/92	 EZEOUIEL BATISTA RIBEIRO
BANCO DO BRASIL S.A. 	 CAMPO MOURAS	 PR

09

PR

6427/93	 4794/92
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.

6428/93 .	5028/92
BANCO DO BRASIL S.A.

JOAO ANTON/0 MALTAURO
COOPERVALE - PALOTINA	 PR

JOAO TAVARES
BORROZOPOLIS	 PR

A Comissao -Esp ecial de Recursos do Programa de. Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO. no uso de suas atribuicoes
canferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, 'rq pelo
seu Reg imento interno; aprovado p ela Fartaria Ministerial No. 261, de
id de outubro de 1990, resolve dar provimento ao(s) recursos) abaixo
relacionado(s), com p lementando cobertura(s) já indenizada (s) pelo (s)
a g ente(s) do PROAGRO.

	

Resolucao	 Proc/MA/CER
Banco

	

6429/93	 5031/92
BANCO DO BRASIL O.A.

	

6430/93	 5774/92
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.

	

6431/93	 5818/92
BANCO BA)IERINDUS DO BRASIL S.A.

	

6432/93	 8445/92
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.

	

6433/93	 8465/92
BANCO BAMER/NDUS DO BRASIL S.A.

	

6434/93	 3584/92
BANCO DO BRASIL S.A.

-Mutuaria
' Agencia	 UF
JOAO BATISTA DE CASTRO

IR CAMARGO	 PR

AUGUSTINHO RAIMUNDI
MARINGA	 PR

N/LTON TEIXEIRA DOS ANJOS
MARINGA	 PR

LUIZ MARIN
MARINGA
	

PR

PEDRO MAMPR/M
MARINGA

(F0 VOGT
MARECHAL CANDIDO RONDON	 PR

• A Comissao Esp ecial de Recursos do Pro g rama de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO. no usa de suas atribuicoes

• conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 do julho de 1990. e pelo
seu Reg imento Interno, a p rovada Pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), comp lementando cobertura(,) ja indenizada(s) pelo(s)
agente(s) do PROAGRO.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
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4414/93	 6474/92
BANCO DO BRASIL S.A.

.6415/93	 6476/92
SARGO DO' BRASIL S.A.

.6416/93 . .	 6481/92
BANCO. DO BRASIL S.A.

JOSE ZEFERINO NUNES E OUTRO
ABATIA '

JOSE DE ANDRADE FERRARDES
IBIPORA

JOSE LOPES
BORRAZOPOLIS

PR

PR

PR 6437/93	 5036/92	 LOURIVALDO LOCH
BANCO DO BRASIL S.A.	 MARECHAL CANDIDO RONDOR	 PR

Banco	 Agencia
6435/93	 3949/92	 REALINO JOSE CARLOS
BANCO DO BRASIL S.A.	 SAO MIGUEL DO IGUACU

6436/93	 4950/92
BANCO DO BRASIL S.A.

EXPEDITO DA SILVA
UBIRATA

UF

PR

PR

A Canis.° Especial de Rectirsos do Programa de Garantia
dà. Atividade Agro pecuarla - MAGRO. no. uso de suas atribu•coes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), com p lementando cobertura Is) ia indenizada(s) pelo(s)
agente(s) do PROAGRO.

6438/93	 5061/92
	

NELSON GASPERI
BANCO DO BRASIL S.A.	 IVAIPORA	 PR

6439/93	 5063/92	 NELSON MENDES ALARCON
BANCO DO BRASIL S.A.	 CEU AZUL	 PR

6440/93	 5139/92
	

VALDEMAR PENEIRA DA SILVA
BANCO DO BRASIL S.A.	 /FORA	 PR

A Comissao Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade A gropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas p elo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, a provado p ela Portaria Ministerial No. 261. de
18 de outubro de 1990, resolve dar p rovimento aci(s) recurso(s) abai*o
relacionado(s), com p lementando cobertura (s) ia indenizada(s) pelo(s)'
agente(s) do PROAGRO.

	

Resolucao	 Proc/MA/CER
Banco

	

6441/93	 5141/97
BANCO DO BRASIL S.A.

	

6442/93	 6482/92
BANCO DO BRASIL S.A.

	

6443/93	 6484/92.
BANCO DO BRASIL S.A.

A Comissao Especial de Recursos do Prog rama de Garantia
da Atividade Ag ropecuaria - PROAGRO. no uso de' suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990. e pelo
seu Reg imento Interno, a provado pela Portaria Ministerial No. 260. de
18 de outubro de 1990, resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), ao considerar o uso de tecnolo gia ade quada ria conddcao.

	

Resolucao	 Proc/MA/CER

:4

	

493	 5945/97
BANCO AMERICA po SUL S.A.

A Comissao Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade A g ropecuarla - PROAGRO. no uso de suas atritiidéoes
conferidas p elo Decreto No. 99.364, de 03 - de julho de 1990. • Pelo
seu Reg imento Interno, ap rovado pela Portaria Ministerial No. 261. de
18 de outubro de 1990. resolve dar provimento ao(s), recurso(s) abaixo
relacionado(s), ao considerar que existiram possibilidades de avaliacao
das perdas.

	

Resoluta°
	

Prac/MA/CER	 Mutuaria

	

Banco
	

Agencia

	

6445/93
	

6874/90	 ARTUR GOLLO
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S. TIA

	

6446>93	 1331/92
	

WALBOR MEURER
BANCO DO BRASIL S.A.	 •MONTE CASTELO

O valor da indenizacao sera calculada pela administracao
do programa.

Estas	 regolucoes entrara° . em	 vigor a partir aa data
desta relacao e serao p ublicadas no D.O.U.

LU/2 ANTONIO ROSSETTI
Presidente da Corniseão

(0f.rr7 520/93)

Biblioteca Machado de Assis
Completo acervo das publicações da Imprensa Nacional
e de obras raras de inesfinnávelvalorhistórico e literário.

Horário cleatemedimerrfte chez 7 às 19 horas. •
Informações. IMPRENSA NACIONAL, SIG, Quadra 6, Lote 800. CEP, 70604-900, Brasília, DF.

Telefones:10611313 .9600, 313-9601 0313-9612

Mutuaria
Agencia
	

UF
WILSON DE ARAUJO CLAUD/NO

BARBOSA FERRAZ
	

PR

"L22Cril.'	 PR

NATAL GARBOSOS
MARINGA VELHO
	

PR

Mutuaria
Agencia	 UF

WAÉCIR GUANDALINI GOMES
MARINGA
	

PR

UF

SC

SC
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Ministério da Educação
e do Desporto

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHOS DO MINISTRO

Em 25 de novembro de 1993

Aprovo a conclusão do Encaminhamento no 863/93, da Comia
são criada pela Portaria Ministerial nO 494, de 18 de março de 1.9937
no sentido de indeferir o pedido de reintegração do ex-servidor ARTHUR
NEVES, da Fundação Universidade do Rio Grande, por não se encontrar ao
parado pela anistia prevista no Artigo 80 5 54 do Ato das DisposiçõeR
Constitucionais Transitórias. Dê-se ciência ã Reitoria daquela Fundação
Universidade. (Processo no 23000.009575/89-71)

Aprovo a conclusão do Encaminhamento no 864/93, da Comis
são criada pela Portaria Ministerial no 494, de 18 de março de 1.9937
no sentido de indeferir o pedido de reintegração da ex-servidora CARMEN
SCHMITT, da Fundação Universidade do Rio Grande, por não se encontrar
amparado pela anistia prevista no Artigo 80 5 50 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias. Dê-se ciência à Reitoria daquela Fundação
Universidade. (Processo nu 23000.022568/89-18)

Aprovo a conclusão do Encaminhamento nO 866/93, da comis
são criada pela Portaria Ministerial no 494, de 18 de março de 1.9937
no sentido de indeferir o pedido de reintegração do no-servidor GUARACI
ESPERON PORTO, da Fundação Universidade do Rio Grande, por não se encon
trar amparado pela anistia prevista no Artigo 8 0 5 59 do Ato das Dispo
sições Constitucionais Transitórias. Dê-se ciência à Reitoria daquela
Fundação Universidade. (Processo no 23000.003464/89-97)

Aprovo a conclusão do Encaminhamento no 867/93, da Comis
são criada pela Portaria Ministerial no 494, de 18 de março de 1.9937
co sentido de indeferir o pedido de reintegração da eu-servidora JUS
SIMARA CUNHA, da Fundação Universidade do Rio Grande, por não se encoW
trar amparado pela anistia prevista no Artigo 80 5 50 do Ato das Dispo
siçõea Constitucionais Transitórias. 08-se ciência à Reitoria daquela
Fundação Universidade. (Processo nu 23000.003750/89-16)

Aprovo a conclusão do Encaminhamento no 868/93, da Comia
são criada pela Portaria ministerial nu 494, de 18 de março de 1.9937
no sentido de indeferir o pedido de reintegração do ex-servidor LUIZ
MANOEL POUJLAUX, da Fundação Universidade do Rio Grande, por não se en
contrar amparado pela anistia prevista no Artigo 80 5 50 do Ato das fie
posições Constitucionais Transitórias. Dê-se ciência à Reitoria daquela
Fundação Universidade. (Processo nu 23000.007860/89-66)

Aprovo a conc/uaão do Encaminhamento n. 869/93, da Comis
não criada pela Portaria Ministerial no 494, de 18 de marco de 1.9937
no sentido de indeferir o pedido de reintegração do ex-servidor MANOEL
DORAL/NO SILVA DA SILVA, da Fundação Universidade do Rio Grande, Por não
se encontrar amparado pela anistia prevista no Artigo 80 5 50 do Ato das
Dieposiçõee Constitucionais Transitórias. OH-se ciência à Reitoria duque
Ia Fundação Universidade. (Processo n. 23000.006945/89-81)

Aprovo a conclusão do Encaminhamento no 870/93, da Comia
são criada pala Portaria Ministerial nu 494, de 18 de março de 1.9937
no sentido de indeferir o pedido de reintegração da ex-servidora MARIA
ANTONIETA COSTA GAUTERIO, da Fundação Universidade do Rio Grande, por
não se encontrar amparada pela anistia prevista no Artigo 80 5 50 do
Ato das DisposiçOes Constitucionais Transitórias. 06-se ciência à Rei
tona daquela Fundação Universidade. (Processo nu 23000.019096/89-44)

Aprovo a conclusão do Encaminhamento nu 871/93, da Comia
são criada pela Portaria Ministerial no 494, de 18 de marco de 1.9937
no sentido de indeferir o pedido de reintegração da ex-servidora MARIA
DIAS BLO/S, da Fundação Universidade do Rio Grande, por não se escoe
trar amparado pela anietia prevista no Artigo 80 5 50 do Atd das DispW
aições Constitucionais Transitórias. Dê-se ciência à Reitoria daquela
Fundação Universidade. (Processo no 23000.000777/90-08)

Aprovo a conclusão do Encaminhamento na 872/93, da Comia
são criada pela Portaria Ministerial no 494, de 18 de março de 1.9937
no sentido de indeferir o pedidd de reintegração da ex-servidora MARIA
EL/SA SANTOS DE ARA070, da Fundação Universidade do Rio Grande, por não
se encontrar amparada pela anistia prevista no Artigo 80 § 50 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias. 08-se ciência à Reitoria
daquela Fundação Universidade. (Processo nu 23000.000938/90-37)

Aprovo a conclusão do Encaminhamento no 874/93, da Comia
são criada pela portaria Ministerial n. 494, de 18 de março de 	 1.9937
no sentido de indeferir o pedido de reintegração da mo-servidora	 MARI
LANE CASTRO LIP/NSX/, da Fundação universidade do Rio Grande, por não se
encontrar amparada pela anistià prevista no Artigo 80 5 50 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias. Dê-se ciência à Reitoria duque
la Fundação Universidade. (Processo no 23000.022952/87-96)

Aprovo a conclusão do Encaminhamento n. 875/93, da comis
não criada pela Portaria Ministerial n9 494, de 18 de março de	 1.993,
no sentido de indeferir o pedido de reintegração do ex-servidor NELCI
GOMES SEQUEIRA, da Fundação Universidade do Rio Grande, por não Se encon
trar amparado pela anistia prevista no Artigo 80 5 50 do Ato das DisposT
cões Constitucionais Transitórias. 06-se ciência à Reitoria daquela Fun
dação Universidade. (Processo no 23000.007804/92-91)

Aprovo a conclusão do Encaminhamento no 876/93, da Comis
são Criada pelwPortaria Ministerial . n0-494,.de.18.de.março de 	 1.9937

no sentido de indeferir o pedido de reintegração dono-servidor 'PAULO
EVARISTO VILLAR CARDOSO, ' da Fundação Universidade do Rio Grande, por não
co encontrar amparado péla anistia prevista no Artigo 80 $ 50 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias. Dê-se ciência ã Reitoria daque
la Fundação Universidade. (Processo no 23000.006385/89-29)

Aprovo a conclusão do Encaminhamento no 877/93, da Comia
são criada pela Portaria Ministerial no 494, de 18 de março de 1.9937
no sentido de indeferir o pedido de reintegração do na-servidor ROSALINO
COSTA, da Fundação Universidade do Rio Grande, por não se encontrár impa
rado pela anistia prevista co Artigo 80 5 50 do Ato das Disposiçõee
titucionais Transitórias. DO-ao ciência à Reitoria daquela Fundição UnT
versidade. (Processo no 23000.006300/89-54)

Aprovo a conclusão do Encaminhamento na 878/93, da Comia
são criada pela Portaria Ministerial no 494, de 18 de março de 1.9937
no sentido de indeferir o pedido de reintegração do ex-servidor MUDO
MILANO AMIR, da Fundação Universidade do Rio Grande, por não se encon
trar amparado pela anistia prevista no Artigo 80 5 50 do Ato da. DieposT
çóes Constitucionais Transitórias. 06-se ciência ã Reitoria daquela FuR
dação Universidade. (Processo no 23000.006384/89-66)

Aprovo a conclusão do Encaminhamento no 879/93, da Comia
são criada pela Portaria Ministerial n. 494, de 18 de março de 1.9937
no sentido de indeferir o pedido de reintegração do ex-servidor REI
OSMIR MENDONCA, da Fundação Universidade do Rio Grande, por não se encon
trar amparado pela anistia prevista no Artigo 80 5 50 do Ato das DisposT
çóes Constitucionais Transitórias. Dê-se ciência à Reitoria daquela FuR
dação Universidade. (Processo no 23000.006582/89-200

Aprovo a conclusão do Encaminhamento no 880/93, da Comia
são criada pela Portaria Ministerial n. 494, de 18 de março de 1.993,
no sentido de indeferir o pedido de reintegração dono-servidor UBIRAJA
RA REGO JON/OR, da Fundação Universidade do Rio Grande, por não se encoW
trar amparado pela anistia prevista no Artigo 80 5 50 do Ato das DisposT
cOns Constitucionais Transitórias. Dê-se ciência à Reitoria daquela FuR
dação Universidade. (Processo nu 23000.009499/89-94)

Aprovo a conclusão do Encaminhamento no 881/93, da Cot:tis
são criada pela Portaria Ministerial nO'494, de 18 de março de 1.993,
no sentido de indeferir o pedido de reintegração do ex-servidor VALDIR
MARQUES DE OLIVEIRA, da Fundação Universidade do Rio Grande, por não se
encontrar amparado pela anistia prevista no Artigo 80 O 50 do Ato ..das
Disposições Constitucuinais Transitórias. DA-se ciência à Reitoria da
quela Fundação Universidade. (Processo no 23000.007920/89-96)

Aprovo a conclusão do Encaminhamento no 882/93, da Comia
são criada pela Portaria Ministerial no 494, de 18 de março de 1.9937
no sentido de indeferir o pedido de reintegração da no-servidora FILMA
DA ROSA CRUZ, da Fundação Universidade do Rio Grande, por não se encon
trar amparada pela anistia prevista no Artigo 80 5 50 do Ato da. oisposi
cões Constitucionais Transitórias. De-se ciência à Reitoria daquela , rua,
dação Universidade. (Processo nO 23000.006887/89-87)

MURILIO DE AVELLAR HINGEL
(Of. n9 223/93)

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA N9 828, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1993

(Publicada no D.O. de 24-11-93)

ANEXOS(*)
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

Pró-Reitoria de Ensino de Graduação
PORTARIA N9 642, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1993

,0	 Pró-Reitor de Ensino de Graduação da Universidade Federal de
Santa :'(i4t6arina, 	 no uso de suas atilhulcões legais ,e tendo em vista 	 o
que.	 Capeta do processo nr.23080.068285/92-11, 	 do Departamento de	 Zoo-
teohWa,	 do Centro de Ciências Agrárias,resolve:

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERIANDIA
PORTARIAS DE 17 DE NOVEMBRO DE 1993

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA, no uso de
suas atribuiedes, resolve;

•
N2 1239. Fica homologado

' 
a partir de 04/11/93, o resultado fina/ do

Concurso Público n2 010/93, para o cargo de TECN/CO EM METALURGIA, res
lizado pela Universidade federal de UberlAndia, conforme relação anS
na, sendo parte integrante da presente Portaria.

HOMOLOGAR, 	 a	 decisão da Conselho Departamental	 do Centro	 de . ISAAC NEWTON MARANHOLI ROCHA; OVO VIEIRA.
C/G:leias	 Agrarias,no que se reteve ao Concurso Publico para 	 Protessor
Assistente.no Campo de Conhecimento e respectiva vaga:
CAMPO DE CONHECIMENTO: 	 Desenvolvimento Rural Na 1240. Fica homologado, a partir de 11/11/93, o resultado final do
VAGAS:	 01	 (Uma) EDITAL NR 018/DDRH/93 Concurso Público 5 2 015/93, para o cargo de VIGILANTE, realizado pela
CL805IFICAC/(0: MEDIA FINAL Universidade Federal 	 de	 UberlAndia,	 conforme	 relaçAo	 anexa,	 sendo

01 Leonardo Meigarejo 9,1/ parte integrante da presente Portaria.
02. Ademir Antonio Gazel/a 8,12 . LUIS ANTÓNIO MIRANDA; LUIS CARLOS DA CRUZ; LINDOMAR ALVES DE MOURA;
03 Luis Toresan 8,61 RONALDO JOSE DA SILVA; ALPIM LEÃO DA COSTA; EMERSON LUIS DE OLIVEIRA;
04 Haloysio Miguel de Siqueira 8,6/ WESLEY MARQUES DA SILVA; MARCO ANTÓNIO DA SILVA; LUIZ CARLOS DA SILVA;
05 Erio Holz 8,60 ANTÓNIO JOSÉ DA COSTA; CACILDO DONIZETE DA SILVA; LUIZ ANTÓNIO DRIGO;
06 David José Cause 7,99 ADONIL DUARTE SALES;	 VAGNER DOS SANTOS;	 DENILSON FRANCISCO REG/S;
01	 Luiz Carlos Miar 7.44 RILHAR ALVES FIGUEIRA; ELIO MARTINS RODRIGUES; REINALDO RODRIGUES DE

Obs:0 critério de desempate adotado rol o do artigo 20 da Resolução or
005/CEPE/86.

BILRO ILVO RISTOFF

PORTARIA N9 643, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1993

O Pró-Reitor de Ensino de Graduação da Universidade Federal de
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.e tendo em vista o
Coe consta do processo nr.23080.068535/92-8/, do Departamento de Lingua
e Literatura Vernáculos, do Centro de Comunicação e Expressão,resolve:

HOMOLOGAR, a decisão do Conselho Departamental do Centro de
Comunicação e Expressão,no que se refere ao Concurso Público para Pro-
tessor ASsistente,no Campo de Conhecimento e respectiva vaga:
CAMPO DE CONHECIMENTO: Literatura PortugUesa
VAGAS: 01 (uma) 	 EDITAL NR 002/50011193
CLASS/E/CA(17(01	 5E510 FINAL

Unica, Simone Pereiro. Schmidt

	

	 8.75
SILVO ILVO RISTOFF

(01. n9 329/93)

LIMA; EDSON MOURA DA SILVA; WELLINGTON LEMOS DA CUNHA; ANTÓNIO
EUCLIDES DA CUNHA; MARCOS CARVALHO DE SOUZA; JOSE CUSTODIO FERREIRA;
ADRIANO CARRIJO DE SOUZA; EZIO ANTONIO DE ARA1170; ALTAIR AFONSO DE
SOUZA; RONALDO MANIAS COSTA; WALDIR SOARES MESSIAS; SIRLEI CARLOS DA
CUNHA; MAURO XAVIER CARNEIRO.

Na 1241. Fica homologado, a partir de 17/11/93, o resultado final do
Concurso Público 052 010/93, para o cargo da PEDAGOGO, realizado pela
Universidade Federal de UberlAndia, conforme relação anexa, ligando
parte integrante da presente Portaria.
. SÔNIA MARIA BORGES MENDONÇA; ELIANE FERREIRA SANTA CECILIA.

N2 1242. Fica homologado, a partir de 17/11/93, o reeultado final do
concurso Público n 2 011/93, para o cargo da ENGENHEIRO QUÍMICO, reali
zado pela Universidade Federal de Uberlándia, conforme relega° anexa,
sendo parte integrante da presente Portaria.
. ANA MARIA GUIRADO RODRIGUES.

NESTOR BARBOSA DE ANDRADE

(Of. n9 894/93)

Fiscalizar o trânsito é valorizar a vida.
O Manual de Policiamento e Fiscalização
de Trânsito é um esforço no sentido
de reduzir os acidentes de trânsito
nas cidades e nas rodovias do Pais.
Procura estabelecer uma nova
diretriz, abordando conhecimentos
necessários à especialização do
agente de trânsito e apresenta
os meios para o cumprimento
de sua missão.

Não incluídas despesas com remessa.

Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.0Q0
CEP 70604-900 Brasília, DF
Telefones: (061) 226-2586 e 313-9613
Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

--X> —x> JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL </--
Acórdãos e resoluções do TSE e decisões do STF 'em matéria eleitoral

INFORMAÇÕES E VENDAS: Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000, CEP 70604-900 Brasília, DF
Telefones: MN 226-2586 e 313-9613. Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
PORTARIA 59 161, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993

O SECRETÁRIO DE ASSISTENCIA A SAÚDE, no uso de suas atribuições
legais, e

CONSIDERANDO as Resoluções no 85 do Conselho Nacional de Saúde,
de 1993;

CONSIDERANDO os termos da Portaria MS/SAS n . 142, de 06.10.93,
que inclui no SIA/SUS a concessão aos usa:rios, de assistência Ur/moeu
tina ambulatoria/ para medicamentos considerados excepcionais;

CONSIDERANDO, ainda, a recomendação do Conselho NacionaldeSaú
de, de diminuir o número de faixas da Unidade de Cobertura AmbiaatoriaT
-UCA, resolve:

1 - Fixar os valores da UCA por UF, para o sies de novembro de
1993, conforme o Anexo 1 desta Portaria, segundo a existéncia de Conse-
lhos e Fundos de Saúde;

2 - Estabelecer que a partir da competencia outubro/93, ficam
acrescidos aos Recursos de Cobertura Ambulatorial-RCA, os recursos ne-
cessários, para fazer face às despesas com o pagamento da assistência for
macei:Uca ambulatorial para os medicamentos considerados excepcionais
fornecidos aos usuários, conforme discriminado, igualmente no Anexo I.

3 - O Conselho Nacional de Saúde fixarã os valores dos OCA
serem transferidos a cada UF, para fazer face às despesas de competên-
cia do mês de novembro de 1993.

4 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CARLOS EDUARDO VENTURELL/ MOSCONI

ANE X01

•
BOA PARA PAGAMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS EM NOVEMBRO

. POPUUÇÁO UCA 000 .0060
vALOR DE RCAA UH
REPASSADO AS UF

RGA PARA ASSIS-
TENCIA FARMACEU.

VALOR DE RCA A
•	 SER REpAsSA00

ar
1993

CRS 1,00 COM CONSELHO E
FUNDO DE SAu0E

710A AMBDUTORIA8
00MCICLOSPORINA

AS LIF, NO MES
OE NOvE1,49120 93

RCAMES 50509800 5 ERGROPOETINA
Ac
ao.-

'	 442.739
2.635 519

3382.92
338192

1.497 750,617,85
8 915.749 935,48

124 812.551,49
742.979,161,29

2 675 988,00
17.906.182,56

.	 127 488.53949
760E85 343,85

AP • 315.724 3302.02 1068 069 034,08 89.005752,84 0.00 89 005,752.84
AM
BA

2272.457
12395.971

3382,92
4.05950

7.687 540,234,44
50,321 444,274,50

640.628252,87
4,193 453 68854

18151 412,48
10 703 952,00

659 379 765.35
4101,107.04:04

CE

DF

6025518
7099,179

4.059,50
4 41171,40

26 875,992.821,00
8 228 666.58000

2.239.666 06942
685.722 21505

54.502.06004
29 036 108,16

2294 168.134,46
714.758 323,21

ES
GO

2,739.978
4200,440

4.059,50
4 059,50

11 122 940 691,00
17 905280.100,00

920911724,25
1 441 27134833

31 597 137,90
40 534 050.38

958 508 062,15
1 481 80519971

MÁ
MS

5156,750
6,803403

3.382,92
4059.00

17 444 893007,52
7 645 877.453.50

1.453 741.083,56
637 156.454.46

22.424.779.44
15 423976.14

1476,060,003,40
652.580 430.59

MT 2 328 098 3382.92 7 875,769 286.16 856 314.107.18 5,074 046,43 091 385153,61
MG
PA

18 281 612
•	 5679.325

4.871,40
4,059.50

79 304 244 696,50
23 059 219 007,00

6 609 520,391.40
1.921 268 319,79

.116 760 02000
31 121840,00

6.728 281 011.90
1 952 397 159 79

PB

PR
3 302 456
0715393

3182.92
4071.40

11 171 944 451,52
42456 165460,20

930,995270,96
3 538 013 76535

23 346 083,88
126 280 010,25

954 341 454,54
3 C64,293 798,60

PE
PI

7.33(200
2.675 567

4059.16
405920

29.789 772 017,00
10663 058036.50

2 482 481001,42
90525733688

45 256 364.00
14 696 453,28

2 528 737 365.42
919 953 78956

RJ
RS

13 028 559
9.449.531

4071.40
4 076.40

63 467.322 312,60
46 032 445 31840

5288 943 52605
3036,037 109,45

113 086 024.11
91 866,941.10

5 402,029 550.16
3 927904 05005

RN 2530.930 . 3382,92 8 565 347.081,88 713.778.923,49 19 511 775.36 733 290698.85
RO
RR '

1 316 752
261,490

3182.92
3438.82

4 454 466 675,84
899479 577,76

371,205 556,32
74,956 631,48

14 335.376.94
0.00

385 54003326
74 956 631,46

SC 4.743 337 4 670.40 23.106 691.861,80 6925.557 055,15 52 437 896.28 1 977 995.551.43
SP
SE
TO

32,918 161
1.580646

966 410

5040,68
3.382,92
330202

192 429 035 394,413
5 347 198 966,32
3 269 287/17 20

16 036.752,949.54
4.15 599 913,86
272 440 643.10

551.537.510.40
17 704 664.28

000

16 587 290 459.54
463.304 578,14
272 440 045 10

IA 153 530 696 710 201.659 516 96 59 /83 471 628.41 1 469 578 259.01 CG 653 049 686.32

(Of. n9 237/93)
	 P44.03NXis

SECRETARIA DE VIGILANCIA SANITÁRIA

Departamento Técnico-Normativo
PORTARIA NO 113, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1993

~AT DO BRASIL LTDA	 2.01293-6

BATOM BURNT SUGAR ART/STRY
25000.008147.91-06 2.1293.0117.001-4

TB PLAST	 ~se
20.10.18-6 Bagos. 	 as .....
251 Registro de Produto da Categoria 1

COLGATE PALMOLIVE LTDA 	 2.00066-6

DESODORANTE ANTIPF_RSPIRANTE CAEIHNIERE BOUQUET
MOMENT	 25000.003976.88	 2.0066.0008.011-7
56 ML FRASCO PLAST/CO LIQUIDO ROLL-ON	 ae/e.
20.20.02-3 Dosodorantes Anti perenirantes	 03 ANOS
231 Nova Ápras(Fragancia, TonaLid e Volune\guantld.)

DESODORANTE ANTIMERSP/RANTE CASHMERE BOUQUET
MOMENT	 25000.003976.88	 2.0066.0008.012-5
90 ML FRASCO PLÁSTICO LIQUIDO SPRAY	 me/as
20.20.02-5 Desodorantei Anti p ersp irantims	 03 ANOS.
231 Nova APres(Fragancia, Tonalid e VoLumeNguantid.)

DESODORANTE ANTIPERSPIRANTECASNMERE BOUOUET 	 • .:PROMISE	 25000.003976.88	 2.0066.0008,013-3
90 ML FRASCO PLAST/CO LIQUIDO SPRAY	 eiMiti.
20.20.02-5 Desodorantes Anti persp irantes	 03 ANOS
231 Nova Ap res(Fra g ancia, Tonalid • VolumeNguantid.)

DESODORANTE ANT/PERSP/RANTE CASNMERE BOUQUET
M/ST	 25000.003976.88	 2.0066.0008.014k!
90 ML FRASCO PLASTIC° LIQUIDO SPRAY
20.20.02-5 Desodorantes Antiperspirantes 	 03 pNots
23/ Nova Aprim(Fra gancia, Tonalid e Voisse\guantid.)

•'DESODORANTE ANTIPERSPIRANTE CASHMERE BOUQUET
BEAUTY	 25000.003978.88	 2.0066.0008.015-1
90 HL FRASCO PLÁSTICO LIOU/DO SPRAY
20.20.02-5 Desodorantes Antiperspirantes 	 03 ANDS
231 • Nova Aprem(Fra gancia, Tonalld e VoLume\guantid.) •

SABONETE PALMOL/VE LUXO
EXTRA CREME C/VIT E 	 25000.008523.90	 2.0066.0080.004-8
CARTUCHO DE CARTOLINA 90 	 ee/04
2010.01-1 Sabonete	 03 ANOS
231 Nova Ap ras(Fra gancia, Tonalld e VoLune\guantid.)-
230 modif.Fora. c mat-Primas const.liStas posit.

COLGATE PALMOL/VE LIDA	 2.00066-6

SABONETE PALMOL/VE LUXO
EXTRA CHORE C/LANOLIN	 25000.008523,90	 2.0066.0088.005-,6
CARTUCHO DE CARTOLINA	 seles
20.10.01-1 Sabonete	 03 ANOS
231 Nova Apras(Fra gancia, Tonalid e Votusevisantid.)
230 Modif.Fore. c mat-Primas const.listae posit. 	 y

SABONETE PALMOLIVE LUXO
EXTRA CARE LIMA	 25000.006523-.90	 2:0066.00118.004-4
CARTUCHO DE CARTOLINA	 eelee
2040.01-1 Sabonete	 03 ANOS
231 Nova Apras(Fragancia, TonaLid e Volume\suantid.)
230 Modif.Form. c mat-Primas const.jlatam posit.

SABONETE PROTEX
LIO ANTIOACTERIAL	 25001.007199.86	 2.0066.0047.008-2
FRASCO PLÁSTICO LIQUIDO 200 ML
20./0.01-1 Sabonete	 03 ANOS
231 Nova Apres(Fragancia, TonaLid e Volume\auant)d.)
230 Mod)f.Form. c mai-Prismas const.Listas pedi.

TALCO CASMNERE DOUQUET
PROMISE	 25000.003970.88	 2.0066.0002.00i-7
200 GRAMAS FRASCO PLASTIC° PO	 as/as
20.10.16-1 Talcos	 03 ANUS
231 Nova Ap res(Fraganc)a, Tonalid e Volume\guantid.)

INDUSTRIA E COM. DE PERFUMES JULI PARC LTDA	 2.01353-3

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO TECNICO-NORMATIVO,DETEN.
da Secretaria de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde, no uso
de suas atribuições e em cumprimento a dispositivos da Lei se 6360/76 e

• Decreto n. 79094/77, resolve:

/. Conceder os Registros, As Novas Apresentaçêen, as Mo-
dificações de Fórmulas, as Alterações de Rotulagens dos Prode .. , de Hi-
giene, Perfumes e Cosméticos, na conformidade da relação ano:.,.

AMORE DEO COLON/4 DESODORANTE
JUL/ & BURK	 25000.010801.93-13
FR X VIDRO LIO 10 ML
20.10.06-2 Desodorantes
287 Registro de Produto da Cate goria 2

AMORE DEO COLORIA DESODORANTE
JULI 1. BURK	 25000.010801.93-13
FR X VIDRO L/0 60 ML
20.10.06-2 Desodorantes
207 Registro de Produto da Cate goria 2

2.1333.0022.001-4
aeles

03 ANOS

2.1353.0022.002-2
se/as

03 ANOS

âo. Esta Portaria entra em vigor na 'data de sua publica -

"	 RACEMA-0' O ANA " SAIsl N-ESTEPAt4

CZAR DEO COLORIA DESODORANTE
JUL/ 4, BURK	 25000.010798.93-19 2.1353.0020.001-1
FR X VIDRO L/0 10 ML	 es/se
20.10.06-2 Desodorantes	 03 ANOS

Àfflimmir



COR PREENMER AIO FREI!~
MORANGO
SACO PLARTICO ULMO
20.20.03-3 Odorl.anto. de ~lente
287 ~bilro d. Produto da Cafeseria 2 I

COR FREMAM AIO FREINIER

040 PLIATICO SOLIDO 	
25000.014522.111t-11MACA 111521

20.20.00-3 Maria...te. do ~15100
287 Realstro do Prodoto d. Catimarla 2

CAR 11111214142 AM PTEIHNER
JASMIM
SACOPLASTICO SOLIDO
20.20.03-3 Odorisanfes de doblente
287 1991.tro do Prodato da Cate goria 2

• •COM P*2810~ AM FREIRINER
PACICOR DA FLORESTA	 25000.014522.92-11
SACO PLAIITICO ELIDO
20.20.03-3 Oderiadin~ do Alibllut.
297 5o,1.tro do Preduto da C4tegorIa 2

POULO ~RIME DE coamos
	 2.01407-1

25000.014522.12-11 2.1007.0001.008-1
../..	 .

02 ANOS

2.1407.0001.004n8

0241(00

25000.014522.12-11 2.1407.0001.005-4
osne.

• •
	

0341010

2.1407.0001.006.4
1110,1901

0234015

Original com DermIt
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CEAR DEO COLORIA DE8ODORANTE
JULI 4 $LAR	 25000.010716.73-17 2.1353.0020.002-1
PR X.VIIIRD Lle 55 ML
20.10.49-2 Flesodorantee	 0341105
287 R~I.tra de Produto da Cate/orla 2

• FEMINITYEED COLORIS 0100505017C
JULI 6 EM	 25000.010174.13-85 2.1353.0016.001-7
FR X VIDRO LIO 10 AL
20.10.04-2 ~odor aaaaa	 03 ANOS
287 991111fro do Produto da Cafelaria 2

INDUSTRIA E COM. DOE PIERFUME2 JULI DUM LIDA
	 2.01353-3

PEMIN/TY 190 COLON/A DCSODORANTE
JULI • 9~	 25000.010774.13-85 2.1353.0018.002-5
FR X V/DRO LIO 45 ML
20.10.06-2 ~odorantes
287 Reel.tro do Produto da Catovoria 2

HORA INTIMA DEO COLORIA
JULI 1 1111101
FR X VIDRO LIS 10 ML
20.10.04-2 Desodorante.
287 ~Ostro de Produto

20.10.02-1 Xampu	 24 PESES
251 ~letra do Produto da Catesorta 1

~MAM PAMPO% 900114
CADEL08 SECOS .	 25000.019075.02-31 2.100410028.001e3
FR PLAST MAM LIO	 ~leo
20.10.02-1 Ximpu	 24 1111040
251 19001.0r0 d. Produto do Categoria

NAMPOD PARTIR MUNIRAM:
CADELM NORMAIS	 25000.012074.92-02 2.1004.00211.001y
FR PLAST MANO LEI 	 40/00
20.10.02-1 2~00	 24 ME048
251 AmIstre da Produto da Catmorla 1

MORAREI MD E COM IM E EXP 02 ~METI= LIDA	 2.00147-4

MUEUEADOR MIAR MADURO 68ROMIE FM 20
*~~~~~~~~~~ 25000.01004.13917 2.0147.0113.001-5
1110610 PLASITICO OPACO	 ~roo
20.20.05-1 Produto. Asti-Solar*. 	 34 MEM5
287 Realstrd de Produto da Catagorla 2

PONOM( IND E COM INP E ERA De COMEMOS LIDA 	 2.00147-4

../..
03 ANOS

2.1353.0021.001-8
../..

03 ~06

3.13e2.0021.00e-6
*MAN

0341105

MORA INTIMO DEO COLEM:A
JULS 4 PURO
PR X VIDRO LIS 35 ML
20.10.04-2 ~odorante,
287 ~letra de Produto

210400 DEO COLORIA 112500051011E
JULI 4 MIM	 25000.010707.113-46 2.1303.001/.001-3
PR X VIDRO LIO 10 ML	 ~~
20.10.06-2 De.o.orantew	 03 ANOS
287 ~atro d. Produto da Cateloria 2

DLIMUEADOR MIAR ~UMA 6 MIME FPR 25
***•••n•PapemelommwompA . 25000.010840.13-40
FRASCO PLAWICD OPACO
20.20.05-1 Produto. Anti -Boiares
047 %listro do Produto da Catem/ria 2

PROTIMOR SOLAR CENOURA 4 MOMO FPO 5
IF00IIIINIINIIINI~~010010•111 25000.0101150.113-29
OROZCO PLASTIC° OPACO
20.20.04-5 Produto. para bromam.,
287 ~Istro de Produto da Cates:ela 2

DESODORANT2
25000.014000.12-51

da Catelorla 2

DE110D01~11
25000.010600.02-51

da Categoria 2

21~0 520 COLORIA IIEMODORANT2
JULI • 81011	 25000.010701.13-48 2.1353.0011.002-1
FR X VIDRO LIS 55 ML

PROICTOR SOLAR ~DMA é DORME FPI 15
25000.010051.93-91

FANICO MMTICO OPACO

2.04470114.001-1
../..

34 MESES

2.0147.0115.001-8
~~

36)1512

2.0147.0112.001-0
../..

20.10.04-2 ~odorantes
297 Reelstro do PT0dU10 do ~~corl• 2

DEUSTRIAIS 0Elert 4E1115 LTDA

CIEM 542710. FICMODPIT COM nuos
mammesemme~AmAAAAPAPIne 25000.014137.92-81

03 ~8

2.00001-9

2.0006.0347.0014

20.20.04-8 Produto. para Dronmar
287 ~letra do Produto da Catoworl. 2

PAULO NEMO= IM CARVALHO

CM PREMUNEM AIS FAIIANIMR
PINFIA MAL	 25000.014522.02-11

34 NERED

2.01407-1

2.0407.0001.007-1
1113111418.4 ALUMMID CREMO* SACO PLOITICO 804I50 ~~
20.10.04,4 1100117,16119

'
03 ANOS 20.20.03-3 Odarlbant.. da Aebionfe 011 01106

251 1~1.fro do Produto d. Cateuria 1 267 0041.tra de Produto da Gil...orla 2

MIO IIIANCC-182014T nowass-sereccoament amar CM FREMO= AIO 111112.8911
INIIIIHIM•11111111111111011111~.1~111~ 	 25000.000370.13-02 2.0006.0345.001-5 CEREJA IIELVAGEM	 25000.014922.12-11 2.14874001.00E4
FRAGE° PLASTIC° LIMOSA evo. SACO PLOOTICO 804I20 owie.
20.10.06-2 905e4er•nt~ 	 03 ANOS	 20.20.03-3 0d0r11011100 de Ambiente	 02 ANDU
201 00010,1.00AProdatA da Categoria 1 	 287 1105100re do Produto da Cateeerla 2
1411~411 NANA PLEXIVEIS COM PORTAM DE ALGODAD
~~1000l001lU010011000000 25000.014711.12-01 2.0004.0348.001-4
104135 PLASTICAS (COM PONTAS DE 11L305A01 SOLIDA 	 ~~
20.20.32-5 ~t• Ftenau.li 	 •	 04 ANOS
251 R.elstro do Produto 04 Cafelaria I.

VMANE ~ORM 11811I50
•000011~~~~~~~ 25000.014134.02-111 2.0004.0344.001.4
~MICO PLASTIC° LIGUEM	 ~me
20.10.01-1 Salion.to	 03 ANDO

Reelstre do Produto da Cateeorla 1
.100(11011 4 .520~ INOUETRIA E COM CIRZO LIDA	 2.00092,3

AUNDOWN GEL POS MIL
AmmarlambelummunAmA.Aum 25000.000313AM~ 2.0072.0024.001-1
FAMICO ME PVC../..
20.10.259. Loca. do ~teca

.1	
03 MEM

252 Altar/x.0 de ~fula...
220 ModIT.Fore. c amt44-loas conuf.114~ ...It.

$1IUMMAIN MODERADOR 90104 ~RI ~II 4
25000.00M80.13-57 2.00sa.0126.001-7

FRASCO POLIETILEND ATOXICO OIL
20.20.00,1 Produto. Antl -Solares 	 03 ~08
287 R~Istro ~Produto da Cat~oria 2

MIUNDOWN OPORT PM 15
moompAmormommApp~~ 25000.005051.13-10 2.0002.0125.001-0
FRASCO POLICIE-CRU *TOXICO ML
20.20.05-1 Produtos ~ti-Solares	 03 AMOS
267 ~1.tre do Produto da Cat~oria 2

LAMMTORMS IIMIMAUK DO "EMIL LIDA 	 2.01004-8

CONDICIONADOR PONTOO
ALIE 4	 25000.019074.02-74 2.1004.0027.001-5
FR PLAIST TRANS LIO CREMOSO
20.10.03-6 ence~torlos Capitam.	 24 MESES
251 ~atro de Produto da Cafelaria i

MAMOU) ANTI CAGPA PULDMAIX
4/TODO TIPO 14140.0	 25000.0E9077A22-47 2.1004.0020.001-0
FR PLAST OPC LIS CREMOSO
20.10.02-1 Modu	 34 MESES
251 Rollstro O. Produto do CategorIa 1

848200 PARTO% ALECRIM
~E1.00 01.00000	 25000.0i0044.12-15 2.1004.0026.001-0
FR PLAST TRANS LIO	 00/00

CM PRESUME* AIR FREIMER
NICILINA DO MONO	 25000.014522.02-11 2.1407.0001.007-2
SOCO PLAATICO SOLIDO 	 111111111.
20.20.03-3 Odor 10.00.0 O. ~Alento	 02 ANOS
267 ~tetro de Produto da Cefeearl. 2	 .

COR ~MA AIR FREININER
LIMAD	 30000:014522.12-11 2.1407.0001.0040
sAco PLASTIC° SOLIDO	 ../..
20.20.03-3 Odoriaantos da ~lente 	 02 MIM
287 Roelliltro de Produto da Caf.gorla 2

CM FREMEM ARI IMIINNER
COCO	 25000.014522.92-11 2.1407.0001.00E-9
TACO PLASTIC° SOLIDO	 111011~
20.20.03-3 Odori gantimi d. itoblonto	 02 ANOS
257 ...i.tro do Produto da Cate goria 2

CAR M0410E0 AIO FREIPINOt
00011203* AIUL	 25000.014522.92-11 2.1407.0001.010-2
SACO PLASTIC° SOLIDO	 NI
20.20.03-3 Odorl g.nto. do 04.10110.	 02 ANOS
257 Rep luero do Produto da Cat~~14 2

!pai o 1•11111111 M MI Mi
'



ACTION INDUSTRIAL DE PRODUTOS AGROCOLAS LTDA 	 3.01355-9

DDVP ACTOON 500 CE
Seseseseseesesesseewsweses 2E000.009805.92

	
3.1355.0004.001-8

50 X P/V FRASCO PLASTIC° DE 1 LITRO	 seide
32.06.02-5 Inseticida P/ Entidades Espon j a Usadas	 sess..
333 Transferencia de Titularidade

FORMIX
25000.017937.91

0,9 P/P CARTUCHO 2,5 G
32.06,01-7 Inseticida Domeetice
$33 TribriSfOreOCia de Titularidade

INSETEX
eademe ...... .............. 25000.017936.91
RECIPIENTE METALICO 10 GRAMAS
32.06.01-7 Inseticida Domestico
333 Transfereincle de Titularidade

3.1355.0005.001-4
seyed

es essee

3.1335.0002.001-5
da/se

MALATHION ACT/ON 50 CE
..... seesseseessesee 25000.017330.92 	 3.1355.0003.001-/

50 G/ LITRO LIA FR C/1 LITRO	 se/da
32.06.02-5 Inutticida P/ Entidades Es pecializadas	 se sieede
333 Transferencia de Titularidade
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VALMARI LABORATOROOS DERMOCOSMET/COS LTDA 	 2.00837-1

HAIR-COMPLEX VALMARI
5 05 35000.051209. 	 2.0837.0108.001-7
FRASCO PLÁSTICO LIQUIDO 10 ML 	 sw/**
20.20.10-1 Ta aos Ca p ilares	 24 MESES
287 Reg istro de Produto da Cate goria 2

BOMBRIL s/A	 3.00159-1

ARO AMON/ACCI
25001.002736.88	 $.0589.00M0.00&2

LIS BASEARA C/ 5 LITROS	 "WMat"
32.03.99-9 Congeneres a Deter, Outros	 02 4600334 Revalidacao do Registro

LOCAO Blo-suLrun VALHAMO
	  25000.001212.93-71
FRASCO PLÁSTICO LIQUIDO 10 ML
20.20.18-1 Tonlcos Capilares
220 Registro de Produto da Categoria 1

2.0837.0110.001-/
de/.

30 MESES

ARO DESINFETANTE EUCALIPTO
25001.002755.98	 3.0589.0007.001-6

LIO BOMBONA C 5 L
32.05.06-1 Desinfetante corasse Geral	 03334 Revalidacao de Registro

OLECI RESTAURADOR CAPILAR JÁRIORANDI WALMARI
	  25000.001213.93-34 2.0837.0±10 .00±-O
FRASCO PLÁSTICO co_zo 10 ML	 as/ao
20.20.18-1 Tonicba Cap ilar.	 30 MESES
251 Reg istro de Produto da Cate goria 1

ARO DETERGENTE
LIMAO	 25001.002760.88
LIO BOMBONS PLAST C/ 5 L
31.01.01-0 Detergente de Uso Geral
334 Revalidasece de Registro

3.0509.0089.001-9
it./.

03 ANOS

2.0837.0109.006-3
ele/.

30 MESES

PHITO-C110C VALMARI
.................	 25000.001210.93-46
FRASCO PLÁSTICO LIQUIDO 10 ML
20.20.18-1 Tonicos Capilares
287 Reg istro de Produto de Categorla.2

ARO DETERGENTE	 -
MACA	 25001.002761.88	 3.0589.0010.0A1-7
LIO BOMBONS PLAST C / 5 L	 55/ S e
31.01.01-0 Detergente de Uso Geral	 03 ANOS
334 Revalidacao de Registro

PORTARIA 09 116, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1993

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO TECNICO-NORRATIVO,DETEN
da Secretaria de Vigilância Sanitãria, do Ministério da Saúde, no use
de suas atribuições e em cumprimento a dispositivos da Lei no 6.360/ 76
e do Decreto 79094/77, resolve:
1. • Conceder os Registros, as Novas Apresentações, as Mo-
dificações de Fórmulas, as Alterações de Rotulagens dos Saneantes Domie
sanitários, na conformidade da relação anexa.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica -
cão.

•
IRACEMA JOANA SALIN ESTEFAN

FORT	 .
......................... 25992.034090.76	 3.0589.0004.001-3
L/0 FR PLAST C 500 ML 	 em/.
31.02.99-0 Congenere a Detergentes Outros . 	 02 ANOS,
309 Alterasse de Rotulagem

FORT
............... 25992.034098.76	 3.0589.0004.002-1
LIO DOADORA C 5 L	 ed/se
31.02,79-8 Con genere O Detergentes Out ro.	 02 ANOS
389 Alterosas de Rotutagem

FORT
COTROC	 2150001009488.0-73 3.0589.0100.003,2
LIO FR PLAST C 500 ML	 eiMee• 31.02.99-S Congenere a Detergentes Outros	 03 Anlop
309 Alterando de Rotulagem

NOME DA EMPRESA
NOME DO PRODUTO
COMPLEMENTO DO NOME
APRESENTACAO DO PRODUTO
CLASS/CAT DESCRICAO
ASSUNTO DESCRICAD

AUTORIZACAD/CADASTRO

NUM. DO PROCESSO	 NUM, DE REGISTRO
VENCIMENTO

VALTDADE

FORT
CITRUS	 25000.009488.90-73
LIO BOMBONA C * 5 L
31.02.99-0 Congenere a Detergentes Outros
389 Atteracao de Rotulagem

3.05619.0100.00,3,,9

03 ANOS

ÁTLANTIS BRASIL COM IND LEDA	 3.00227-0

VEJA MULTI USO
...05e. .......	 25991.012283.77	 3.0227.0048.002-0
LIQUIDO 500 ML	 ealse
31.01.01-0 Detergente de Uso Ger.,/ 	 03 ANOS
334 Reva L idacao de Registro

VEJA MULTI USO
CAMPESTRE	 22991.012283.77	 3.0227.0048.003-6
LICU/DO 500 ML	 ex/se
31.01.01-0 Detergente de Uso Geral 	 03 ANOS
334 Revalidacao de Registro

FORT LIMPEZA PESADA
sesseeds........... 25000.0/7349.89-99 3.0589.0099.001-4
LIA FR PLAST C 500 ML	 ewl.
32.03.99-9 Congenereu a Deterg. Outros	 03 ANOS
369 //Itera.. de Rotel..

LAVA ROUPA QUANTO
.....	 ..... 25000.012581.91-28 3.0589.0105.001-4

PO CT C 500 G
	 eslee

31.01.01-0 Deter gente de Uso Geral
	

02 ANOS
309 Atteracao de Rotulagem

LAVA ROUPA QUANTO
eeseassesseseeseesseasseed 25000.012081.91-28 3.0109.0105.002-2
PC CT C 1000 G
	 *e/.

3d .01.0±-O Deter gente de Uso Gora L
	

02 ANOS
309 Alteracao ' de Rotuldgem

MOO BOJOU AMACIASTE DE ROUPAS
CLASSIC	 25000.006750.91-11 3.0589.0103.001-1
LIA FR PLAST C 500 ML
31.02.02-5 CoAgenerw a Detergentes Amaciastes de Tecidos 03 ANOS
389 Attoracao de Rotutagem

MIS SUOU AMACIASTE DE ROUPAS
CLASSIC	 25000.006758.91-11 3.0559.0103.002-1
LIS FR PLAST C 1000 ML	 /
31.02.02-5 Congenere a Detergentes Amaciastes de Tecidos 03 ANOS
389 Alteracao de Rotulagem

MON BOJOU AMACIASTE DE ROUPAS
CLASSIC	 25000.006758.91-11 3.0589.0103.003-8
LIO BONDOSA PLAST C 5 L	 /
31.02.02-5 Congenere a Detergentes ~cientes de' Tecidos 03 ANOS
389 Alteracao de Rotulagem

BOMBRIL SIA
	

3.00589-1

FORT LIMPEZA PESADA
25000.017349.89-99 3.0589.0099.002-2

LIO SOMEANA C 5 L
	 ../..

32.03.99-9 Congenereu a Detem. Outros
	 03 ANOS

389 Altera.° de Rotuldgem

VEJA MULTI USO
25495.012283.77

	
3.0227.00.10 004-4

LIQUIDO 500 ML RECARGA
31.01.01-0 Detergente de Uso Geral	 02 ANOS
334 Revalleacao de Registro

VEJA MULTO USO
aseeesessesseeseeessesibeek 25991.032203,77 	 3.0227.0048.005-2
LIQUIDO 500 ML PULVERIZADOR 	 .s/.
31.01.01-0 Detergente de Uso Geral	 03 ANOS

	 ...........

MIM BOJOU AMACIASTE DE ROUPAS FLORAL
=001.002757.88

LIA FR PLAST C 1000 ML
31.02.02-5 Congenere a Detergentes Amaciantes
309 AtterâCeo de ROtulageM
334 Revalidacao de Registro

MIS FIJOU AMACIASTE DE ROUPAS FLORAL
25001.002757.00

LIO BOMBONA  F.AAS1 C ri I.

3.0589.00E16.001-1
se/es

de Tecidos 03 ANOS

3.0509.0006.002-0 *
us/ad



11

N? 225 SEXTA-FEIRA. 26 NOV 1993	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO I	 17949

31.02.02-5 Cong enere • Deter g entes Amaciantes de Tecidos 03 ANOS
389 Atteracao de Rolulagem
334 Revatidacao de Registro

MON,BIJOU AMACIASTE DE ROUPAS FLORAL
	  20001.002757.88	 3.0581.0066.004-4
LIO FR PLAST C 500 ML **/**
31.02.02-5 Congenere • Deter g entes Amaciantes de Tec n dow 03 ANOS
389 ALteracao de Rotulagem
334 Revalidacao de Registro

BOMDR/L S/A	 3.00569-1

MONISJOU AMACIASTE 5E ROUPAS
LAVANDA	 25001.002260.68	 3.0580.0063.001-0
LIO FR PLANE C 500 ML 00/00
31.02.02-5 Congenere • Detergentes Amaciantes de Tecidos 03 ANOS
389 Atteracao de Rotutagem

MONSIJOU AMACIANTE DE ROUPAS
LAVANDA	 25001.002260.08	 3.0581.0063.003-7
LIO FR PLAST C 1000 ML 04/04
31.02.02-5 Congenere a Detergentes Amaciantes de Tecidos 03 ANOS
389 ALteracao de Rotulagem

MONSIJOU AMACIANTE DE ROUPAS
LAVANDA	 25001.002260.88	 3.0589.0083.004-5
LIO BOMBONA PLANE C 5 L re/fie
31.02.02-5 Congenere • Detergentes Amaciantes de Tecidos 03 ANOS
309 Alteracao de Rotulagem

PINHO MIL PLUS
gamos. ..... .. 0.100.51. ..... 25001.002282.88	 3.0381.0091.001-3
LIS FR PLAST C 200 ML	 00/8e
32.05.06-0 Desinfetante pare uso Geral 	 03 ANOS
381 Alteracao de Rotulagem

PINHO DR/L PLUS
	  25001.002282.68

	
3.0550.0091.002-1

LIO FR PLAST C 500 ML	 ew/es
32.05.06-1 Desinfetante para uso Geral

	
03 ANOS

389 ALteracao de Rotulagem

PINMO MIL PLUS
..... stoimassi.wasansa ..... 25001.002282.88	 3.0589.0091.003-1
LIO FR PLAST C 750 AL 	 gepaw

. 32.05.06-1 Desinfetante para /mo Geral	 03 ANOS
387 Alterecao do Rotutagem

•
PINHO MIL moa
nu00000000000r000t000000000 25001.002282.06	 3.0589.0001.004-8
LIO LT C 5 L	 almas
32.05.06-1 Desinfetante p ara uso Geral.	 03 ANOS
391 Atteracao do Rotulagem

SAPOL/0 RADIUM
am pisassassassass**** ...... 25992.034097.76 	 3.0569.0006.002-4
LIO FR ?LAST C 300 Mi_	 40/04
31.02.10-6 Congenere • Detergentes Sa ponaceo	 03 ANOS
334 RevaLidacao de Registro
389 Atter... de Rotulas...

32.06.05-7 Inseticida Domestico
391 Cancelamento por Trans de Titular idade

MALATHION ACT/ON.50 CO

50 G/ LITRO L/0 FR C/1 LITRO
	 25000.017330.92	 3.0619.0009.001-5

eelee
32.06.02-5 inseticida P/ Entidades Especializadas 	 a4 .....
311 Cancelamento por Trans de Titularidade

COSTA SA SABONETES PERFUMARIAS 	 3.00113-6

SANAR PERFUMADO COSTA LIOUIDO
	  25025.001460.93	 3.0113.0010.001-1

BOMBONA PLASTIC^ 5 L	 "Wee
31.02.09-2 Cone/onere • Detergentes Babas 	 02 ANOS351 Reg istro de Produto da Cate g oria 1

SABAO PERFURADO COSTA LIQUIDO
	  25025.001479.93 •	 3.0113.0011.001-6
BOMBONA PLASTICA 1 L 	 00/00
31.02.09-2 Congenere • Detergentes Sabat/ 	 02 ANOS
301 Reg istro de Produto da Categoria 1

ECOLAB OUIMICA LTD^ 	 3.00053-9

CHLORO POWDER
........ assaimaKss* ....... 25000.006153.93-91 3.0053.0321.001-6
BALDE PLASTIC .° PARA 20 KG	 /10/40
31.02.01-7 Cone. ..keret. • Detergente Alvejantes 	 12 MESES
351 Registro de Produto da Cate g oria 1

SOL/D POWER
ow**assessas ............... 25000.006155.93-17 3.0053.0320.001-1
CX DE PAPELAO COM 4 FRASCOS 0E .2,5 LITROS 00/00
32.02.02-1 Congeneres • Detergente Desincrustantes *leal 12 MEIES
351 Reg istro de Produto da Categoria 1

GOTABOUIMICA IND. COM . DE PRODUTOS OUIMICOS LEDA 	 3.01180-2

GOTACLOR ALVEJANTE PARA ROUPAS
GOTACLOR	 25000.016966.92-45 3.1180.0007.001-4
BARRICA DE PAPELAO 20 KG	 00/40
31.02.01-7 Congeneres • Deter gente Alvejantes	 05 ANOS
387 Registro de Produto da Cate goria 2

INDUSTRIAS GUIO' LEVES LTD"	 3.00034-3

25000.005476.93-95 3.0034.0287.001-1
TAMBOR 200 LITROS	 eelee
32.01.01-5 Deter gentes de Uso Profissional	 36 MESES
351 Registro de Produto da Categoria 1

ITAMARATY DOMINO INDUSTRIAS OUIMICAS LIDA 	 3.00466-6

DETERGENTE SPUMA DOMINO NEUTRO
SPUMA DOMINO	 25000.018811.92-80 3.0444.0064.001-7
FRASCO PLASTIC° 500 AL, 5 LITROS E IS LITROS	 lee/me
31.02.99-8 Congenere a Detergentes Outros	 24 MESES
351 Registro de Produto da Categoria 1

ORDUIMOL EC

1'

SAPOLIO RADIUM
COM CLORO	 25001.002354.84
PO TUBO PLAST C 300 G
31.02.10-6 Congenere • Detergentes Saporuceo
389 Alteracao de Rotutagem

IBOMSRIL SIA

3.0589.0077.001-0
ww1/14.

01 ANOS

3.00369-1	 .

CLAROS INDUSTRIA OUIMICA LTDA 	 3.00468-7

DETERGENTE SAUNA COCO
SPUMA	 25001.014233.65
500 AL
31.01.01-0 Detergente de Uso Gorai.
330 Modif.de Formula, com Mat.-Primam das L
389 Altera.° de Rotutagem

3.0486.00/1.001-9
sulge

36 MEDES
istae Positivas)

SAPOL/0 RAD/UM
COM CLORO	 2500/.002354.84	 3.0589.0077.002-9
PO TUDO PLAST C COO G	 00/00
31.02.10-6 Congenere a Detergentes Saponaceo 	 Si ANOS

- 389 Alteracao de Rotulagem

SAFOU° RADiUM
COM CLORO	 25001.002354.84	 3.0559.0077.003-7
PO SACO PLAST C 10 KG	 no/ao
31.02.10-6 Cong enere a Deter gentes sa ponaceo	 01 ANOS
369 Alteracao de Rotulagem

SAPOLIO RAD/UM-SOLIDO
os ...... **441.*****.m....* 25991.000182.79	 3.0587.0007.001-2
BARRA C 200 G	 tes/m.
31.02.10-6 Congenere a Deter gentes Sa p onaceo	 03 ANOS
3139 Alteracao de Rotulagem
334 Revatidacao de Registro

CALAIS S/A INDUSTRIAS OUIM/CAS 	 3.00699-1

DDVP ACTION 300 CO
*asses ..... ..... asossaaas 25000.009805.92	 3.0699.0007.001-2
50 X P/V FRASCO PLASTIC° DE 1 LITRO	 or / s
32.06.02-5 /nseticida P/ Entidades Especializadaa 	 *4 141.1.
391 Cancelamento por Trans de Titularidade

FORM/X

	

25000.017937.90	 3.0699.0005.001-1
0,9 PA.. CATUCHO 2,0	 as/as
32.06.01-7 Inseticida Domestico 	 sa .....
391 Cancelamento por Trans de Titutarldade

INSETEX
sassupassa ..... ...... asas 25000.017936.90	 3.0699.0006.001-6
RECIPIENTE METAL/CO 10 GRAMAS

DETERGENTE SPUMA LIMAR
SPUMA	 25001.002698.86	 3.0488.0006.001-5
no ML	 sa/ge
3/.01.01-0 Detergente de Uso Geral	 36 MESES
330 Modif.de Formula, com Mat.-Primas das Li *tas Positivas)
3199 Att praéao de Rotulagem

LAISORMAX PROD RUIM IND COM LTDA	 3.00117-0

KLUG LIMPEZA PESADA
ea0004000000 .............. 25000.006026.93-74 3.0117.0020.001-6
FR PLAST SOO ML	 eales
31.01.0i-0 Detergente de Uso Geral. 	 03 ANOS
355 Reg istro de Produto da Categ oria 1

MULTIONIC IND E COM DE PROD 50005 LIDA	 3.00548-1

PLIX DESINFETANTE
EUCALIPTO.	 25000.006215.93-47 3.0548.0046.001-0
LIO DOADORA PLAST C 5 L	 aielee
32.05.06-1 Desinfetante para uso Geral	 03 ANOS
387 Registro de Produto da Cate goria 2

PRODUTOS OUIM/COS ¡AO VICENTE LTDA 	 3.00043-1

RATICIDA PXKOPAU
**ass.taaasassasairs ........ 25001.002698.68	 3.0043.0004.001-1
0,05 P/P TUBO DE PAÇELAO DE 100 G 	 00/00
32.07.71-3 Raticida Domestico	 as .....
334 Rp .olidacao de Registro

RATICIDA PIKAPAU

	

25001.002698.88	 3.0543.0004.002-6
0,05 P/P GR SACO PLAST/CO DE 100 G 	 simee
32.07.01-3 Raticida Domestico	 se .....
334 Revapdacao de Registro
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RATIC/DA P/KAPAU
0aan5 25001.002699.99	 3.0543.0004.003-6
0,05 P/P GR SACO PLAST/CO DE 200 G 	 as/ma
32.07.01-3 Raticida Domestico 	 ma iam..
334 Revalida.° de Registro

SOBEL IND COM PIUM LIMPEZA LIDA 	 3.00244-9

LAVRIX PASTA
mss.. ........ mesa ...... e* 25000.005743.93-70 3.0244.001E3.001-9
PARRICA PAST 20 KG	 am/mt
31.01.01-0 Detergente de Uso Geral 	 03 ANOS
351 Reg istro de Produto da Categoria 1

TENSILL IND RUIM LTDA	 3.00335-3

EXTRAPON
........ asamessams ..... sms 25000.005290.93-27 3.0335.0022.001-5
SACO rLAST CAP 2 KG	 se/me
32.02.02-0 Congeneres a Detergente Desincroistantes Alcal. 12 MESES
351 Registro de Produto da Cate goria 1

08000.014510/93 - Jung Joon Ahn.
08320.003644/91 - Ruhul/ah Hohammad Huoseini, Parvaneh Resace e Negin Mohammad

seini.
24000.005381/91 - Chang Duk Yão, Se Kyung Voo Sons, Dons Sul( Voo, Hee Jung Yoo,

Jung Coo e Hyun Jung Voo.
24000.003998/91 - Ming gen Chang e Shih Lis Lel.
24000.004857/91 - Chen Wen Chu e Chen Chio Suei.
24000.008424/90 - Colin 0155cm Rebello.
108280.000939/90 - Sadio libelo.
46000.007693/93 - Michela Irene Nevado.
24000.006490/92 - Ali Ahmad Feres.
24000.004196/91 - Kee liwan Port.
46000.000874/93 - BasemA1Nalar.

PAULO ROBERTO FRANCO ANDRADE
(Of. 09 186/93)	 Suplente do Presidente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

PORTARIA 59 133, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1993

Hue.

li

TENSONALT	 A SECRETÁRIA DE ADMIN/STRAÇIO GERAL 	 do Ministério do
	  25000.005291.93-90 3.0335.0024.000-0 	 Trabalho, no uso das atribuiçbes que. -'10ram sUbdelegadas pela
BOMB PLAST CAP 20 LT LIA	 se/es	 Portaria MTb n2 727, de 7 de Junho de 1993, e tendo em vista o disposto
31.01,01-0 Detergente de Uso Geral 	 12 MESES	 no Decreto 02 825, de 28 de maio de 1993, resolve:
351 Registro do Produto da Cate goria I

'14 TEMI/LL IND SUOR LIDA	 3.00335-3

UNIDET 100
..... segasses. ..... miou. 25000.005292.93-52 3.0335.0023.001-1
BOMB PLAST CAP 20 LT LIO

	 se/as
31.01.01-0 Detergente de Uso Geral

	
12 MESES

351 Reg istro de Produto da Cate goria 1

WALK IND COM PROD DUIM LIDA	 .3.00264-S

L/MPA TAPETES E CARPETES WALXARPEX
WALKARPET	 25000.005729.93-49 3.0264.0007.001-0
FR PLAST TRANS LIO 1000 ML 	 seleis
31.02.99-9 Congenere • Deter gentes Outras	 36 MESES
351 Registro de Produto da Categoria 1

(Of. 09 237/93)

Promover, na forma dos anexos I e II desta Portaria, altera-
ção do Quadro de Entalhamento da Doepesa da Unidade Orçamentária
38.101 - Ministério do Trabalho, publicado em confornlidade com 'a Pefts-
ria SEPLAN no 390, de 25 de maio de 1993.

MARIA MARLENE ALMEIDA

rugem
ANEXO I

C191,00

:

-

DESPACHO DO COORDENADOR REGIONAL

PROCESSO: 25150.000810/93-73. Autorizo e homologo a presente inexigibili
dado de licitação para aquisição de vales transportes para os	 servido -
res desta Coordenação Regional, enquadrado no Caput do artigo 25, 	 da
Lei no 8.666, de 21.06.93, tendo em vista também parecer da Procuradoria

18900

11101

14 009.0046.4315

NI/ISTMO DO TIARLAO

6100100 20 19000100 - ADMIIIST/ACAO 211111

ESTUDOS / 00000 IA ARDA DO 00/40,

78.552.075

11.552.095

14.01.725

Geral da FNS/BRASILIA/DF.
14.009.0045.4315.0001 ESTUDOS I 9100UA900 IA 01010.0111010 14.01.125

3490.30	 100 9.000.000
ANTONIO CARLOS BARMETA 3410.33	 100 8,0/.725

(Of. 09 319/93)
11.007.0024.2016 e	 SISTEMA Dl 91502264E1110 0126001 22.171.370

14.001.0021.2016.0001 00901100 20 0009200 Dl 00010110110 20 0000 22.374.370
3490.39	 100 12.314.310

Ministério do Trabalho 14.007.0217.2007 e	 099004080 01 IIACUISOS MONAIOS 11.500.000

11.007.0217.2007.0029 00A1ITIC0CAO 01071001091 (MN
3490.33	 100

13.500.000
ir.seo.ogo

CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO 21007.0021.2008 CODEDEXACAO I NADUTEACAO DOS 3E181001
DELIBERAÇÕES DE 9 DE NOVEMBRO DE 2.993 021011021011000 14.000.000

Pedido de visto permanente deferido na reunião de 09 de novembro de 1993 14.001.0021.2008.0011 C101010060 1 66I8711010 DOS 51101001
Mb-24000.009085/89 - Rudolf Niechl a Regina Omischl. 911191011970603 14.000.000
Pedido de visto permanente indeferido na reunião de 09 de novembro de 1993
Mb-24000.006840/90 - /Uma Reyo. 3410.39	 100

300.0	 100
1.000.000	 1

1	 5:000.000.

PAULO ROBERTO FRANCO ANDRADE
Suplente do Presidente 14.007.0021.2005 AMIMAM 21 010201± 9.00.000

11.007.0021.2005.0010 ADMIMISIIACAO 01 9100001 9.019.000
DELIBERAÇÕES DE 23 DE NOVEMBRO DE 1993 30039	 139 9.089.000

Pedidos/leal:ato permanente deferidos na reunia° de 23 de novembro de 1993
Mb-24000.001014/92 - Olga Dias Cervatti de Garcia. 14.080.0175.2590 DISEIVOLTINIITO DAS 19LACOAS DO 00090 $.500.000
MJ-08286.000503/91 - Danielle Honaco, Giuliano Mona. e Noe Paolo
Mb-46000.007388/93 - Pedro Pablo Lama Reys, Milady Katherine Lama Rej,s e Irma Gani- 14.080.040.2590.0001 01000110 ER 11400010 TIASAL111261 9.50.000

. Marcia.. 3410.33	 100 9.500.000
Pedidos de vicio permanente Indeferidos na reunião de 23 de novembro de 1.993

24000.005380/91 - Jong Se Loa, Young Soon Lee, Soo Jung Ice. Sang Ryoul Lee e Ryung
Ryou/'Lee.

14.079.0110.1110 CAMPAM 11010101 D1 0111000 DI AC10101 Dl
210000 1.400.00

24000.000685/92	 Jin Yong Kim, Ho San Ki CAOS, Min Ah Kim, Do 01 Eis e Mun Hee Kim.
24000.005728/91 - Jeong Kyun Na, Eong Hyun Na e Oh Jin Na. 14.071.0480.1/(0.0001 CAMPAIEA 1010101 Dl 911991080 3I80I0111 DA
24000.000143/93 - Daniel Raymond André JouanguY. 11191140 0.409.000
46000.003067/93 - Ruggero Barbagallo. 3490.30	 151 1.100.000
24000.000586/92 - Ki Ho Park, Jeong Scan Park Donge Run Jung Park. Jae Hyun Part.
24000.001321/91 - Carlo Almasolle.
24000.004459/91 - Gisele . Louisi Serpi e Tarpin Jean Francois.
24000.005960/90 - Imeet Ersoy.
24000.0016E0aq F Nouhad Elia. Abou Diwan e 'folia Assaad Younes Abou Diwan, Monigua 	 TOTAL	 ,	 I	 11.950.195

"'''	 Andrew Abou Divas. 	 Si EE.511 .1	 31	 Som	 VlOor	 a; ?In.,031,!.O.2.100101J
.......	 ........
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tenor do Estado do Ceará, em favor da empresa - NORQUIL - Produtos e
Serviços de Limpeza Ltda., e AUTORIZO o valor de CR$ 4.280.883,30 (qua
Era milhões, duzentos e oitenta mil, oitocentos e oitenta e trés cru-
zeiros reais e trinta centavos). com fundamentos no Incise IV, Artigo
24, da Lei n . 8.666/93.

1/00040

ANEXO II	
CR$ 1,00

n

Em 18 de novembro de 1993
ANTONIO BEZERRA L/MA

Chefe da Divisão de Administração Patrimonial

.16

31900 (090011110 00 79696090 16.552.095

35101 NIIISTERIO DO 21816000 - ADNIIISTIACAO DIMA 78.552.095

14.009.0015.4115 ESTUDOS I PESQUISAS IA ARIA DO 7I6I6080 14.691.725

11.009.0015.1315.0001 MUDOS t PESQUISAS IA ARCA D0'11111100 1(.690.725
3450.43 100 1.000.000
3190.35 100 612.211
3490.35 100 593.655
3110.39 100 7.495.829

14.007.0024.2016 SISTEMA Ot PIOCISSANWO Dl DADOS 22.371.370

14.007.024.,2016.0001 96111111IC68 DO SIITICO DK PIOCISSADIATO 00 06000 22.174.370
3490.30 100 6.989.720
3190.13 100 15.314.190

14.007.0217.2007. e	 CAPACITACAO Dl' IRMOS IONAIOS 11.500.000

14.007.0217.2007,0029 QUALIFICACAO riorissiaa IPBQP: 13.500.000
3410.19 100 13.500.000

14.007.0021.2001 r.	 COOIDISACAO I 4680116)40 001 SIIKICOS.

ADMINISTRATIVOS 14..000.000

16, 001.009,2099 COORDIXACAO O NAIONICAO DOS SIIKICOS
ADNIIISTIATIYOS 11.000.000

3190.30 100 13.000.000
1490.13 100 1.000.000

14.007.0021.2005 ADDIXISTIACAO DI PESSOAL 6.096.000

11.007.0021.2005.0010 ADNIIISTIACAO 09 9100090 6,016.000
1490.16 100 6.086.000

14.080.0475.1590 0I0I960591161910 DAI 11010011 DO 0I611610 6,500.000

14.610.0475.2500.0002 11111111/11110 IN IILACOIS /101651112AS 6.500.000
3191.30 100 6,500.000

04.09.0410.1160 CANPAIIIA IACIOIAL DA PICIIICAO Dl ACIDIIII 01
TIABALIO 1.100 .000

14.079.0410.1140.0101 CANPAIIA IACIOIAL DI	 D1 ACI01111 DI

511,161,90 1.400.000
3190.33 153	 2.408.600

OTAL	 11	 11.552.095
(Of. 09 186/93)

Ministério da Previdência Social

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 680, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993

1977, e tendo em vista a manifestação da Secretaria da Previdência Com
cão que lhe confere o artigo 37 da Lei no 6.435, de 15 de julho dE

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDENCIA SOCIAL, no uso da atribui

plementar no Processo MPS no 44000.004016/93, resolve.

Art. 10 - Aprovar o Estatuto da FUNCOFAVI - Fundação COFAVI
de Seguridade Social, constante às fl.. 03/20 e 51 do processo, e auto
ritar o seu funcionamento como entidade fechada de previdência privada7
com sede e foro na cidade de Cariacica, Estado do Espírito Santo.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica
cão.

ANTON/O BRITTO
(Of. n9 268/93)

Imnirtrro NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Superintendência Estadual no Ceará

DESPACHOS
N . Processo: 35043.051999/93-14. Aprovo a Dispensa de Licitação 	 para
Serviços-de Limpeza e Conservação em diversos Imévels do INSS, no In-

Ratifico o ato acima nos termos do Art. 26 da Lei n . 8.666/93 e Decre
to n . 449/92.

FRANCISCO JOLIO DIAS ROCHA
Superintendente Estadual

Processo n . 35043.052471/93-08. APROVO a dispensa de licitação pa-
ra contratação de profissional para ministrar o Curso de Re/ações In-
terpessoais, promovido pelo INSS/Ceará, com carga horária de 40 (Q ua

-renta) horas, em favor da Sr. . MAR/NEIDE CLEMENT/NO BRAGA BENICIO, CPF
n . 112.625.673-00, anás Parecer da Procuradoria Estadual, conforme
único do artigo 1 . da PT/MPS n . 253/93, como também AUTORIZO o valor
global de CR$100.000,00 (cem mil cruzeiros reais), com fundamento no
inciso II do artigo 25 e inciso VI do artigo 13 da Lei n 2 8.666/93 e
alterações posteriores.'	 Em 18 de novembro de 1993

CARLOS GOMES DE LIMA SA

Chefe do Serviço de Suprimentos e Serviços Gerais

RATIFICO o ato acima nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93 e altera-
ções posteriores e, ainda, DETERMINO a publicação conjunta dos atos
no D,O.U.	

Em 18 de novembro de 1993
FRANCISCO 10100 DIAS ROCHA

(Of. 09 364793)
	

Superintendente Estadual

Superintendência Estadual no Espirito Santo
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Processo no 35059.020784/93-83. Interessado: INSS/SEES. Assunto: Doação
de 2(dois) veiou/os coniiderados antieconómicos. DECISÃO: / - De acordo
com as atribuições conferidas pelo artigo 198, inciso X, alínea "a" do
Regimento Interno do INSS, aprovado pela PT/MPS/GM ne 458, de 24.09.92 e
considerando a autoriraçãO prévia concedida pela GGSSG/DG, fls. 20, auto
riso a doação dos yelculos relacionados às fls. 6(seis), no valor total
de aquisição de CR$2,001dois cruzeiros reais) em favor da Escola Agro-
técnica Federal de Santa Tereza-ES. 2 - Publique-se

ISRAEL SOARES PINTO
Superintendente tstadual

DESPACHOS

Processo no 35059.006765/92. Modalidade de licitação( Dispensada a lici-
tação. Autorizo, em caráter excepcional, a prorrogação do prazo de loca-
ção do imóvel localizado à Av. Alberto Torres, se 117 - Ilha de Santa Na
ria - Vitória-ES, por mais 5(cinco) dias a contar de 01.11.93 e a en-
cerrar em 05.11.93, bem como, o reajustamento do aluguei, cuja despe
na decorrente importar em CR$74.247,10(Setenta e quatro mil, duzentos e
quarenta e sete cruzeiros reais e dez centavos), além das taxas previa
tas no contrato inicial, em favor de Lauro Melo Maranhão, CPF n47
014.643.297-53, com fundamentação no art. 24, inciao X, da Lei 8.666 de
21.06.93. Data: 17.11.93.

suarro aosa vascovi
Chefe do ServiçO"de Engenharia

e Património

Ratifico o ato acima, nos termos do artigo 26, da Lei 8.666, de 21.06.93.

ISRAEL SOARES PINTO

(Of. n9 364/939
	 Superintendente Estadual

Superintendência Estadual em Goiás
Serviço de Suprimentos e Serviços Gerais

DESPACHOS

N . DO PROCESSO: 35070.002826/93. APROVO a Dispensa de Licitação n . 27/
93, para aquisição de selos para postagem de correspondõnclas do ,INSS
em Anápolis/G?, em favor da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA-
FOI - ECT, apos Parecer da Procuradoria Regienal, conforme & único do

	

artigo 1 . da PT/MPS n . 253/93, como tambem AUTORIZO o valor global 	 de

	

CR$ 50.000,00, com fundamento no inciso VIII, do artigo 24, da Lei 	 n.
8.666, de 21.06.93 e alterações posteriores.

Anápolis, 19 de novembro de 1993.

ESPERANÇA VARELA DE SIQUEIRA
Chefe de Unidade de Administração

Os.,1:in4'çbá7ii1aut1,IMM010700
............ 	  
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DISCIUMNIAÇ.ÃO VogrT2C:
31/10/93

ClUIREÇÃO
INTEGRAL

31/10/93

DEXWISTRACÃO DO RESULTADO	 CRS Milhões

Receita Operacional truta
Impostos
Receita Operacional Líquida
Despesa Operacional
Lucro Operacional
Resultado não Operacional
Efeitos Inflacionários
Imposto de Renda e Contribuição Social
Lucro Liquido
Quantidade de Ações (M)l/
Lucro por Açdo (CR$ 1,001
Valor Patrimonial da Ação Md 400)

90.174
(19.345/
70.829

052.555)
/5.274
(1.212)
35.869
(3.0348
49:897

4.723.844
/0.5628

113,9595

203.922
045.640)
158.282

1119.9050
38.377
(3.613)

15.133
49,897

4.723.1144
10.5628

/13.9595

	4.602.069	 Circulante
133.924 II DOOM L Prazo

	

70.007.933	 Patrimele
Recursos Capitalizavels

	74.129.073	 Total

7.997.793
12.302.274
54.141.203

397.1101

74.129.07$

Original Gete DiáitG
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RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei n 2 8.666/93 e alte
rações posteriores e, ainda, DETERMINO a publlcaçao conjunta dos atos
do Diário Oficial da União.

Goiânia, 19 de novembro de 1993.

ADROALDO BERNARDINO DA COSTA
Chefe do Serviço de Suprimento

e Serviços Gerais

N. DO PROCESSO: 35070.002846/93. APROVO a Dispensa de Licitação n . '28/
93, para renovação da assinatura do Diário da Justiça do Estado de
Golas, para o 2° semestre/93, para , a Procuradoria Local do INSS em Aná-
polls/GO, em favor do CERNE - CONSORCIO DE EMPRESAS DE RADIOD/FUSAO E
NOTICIAS DO ESTADO, apcis Parecer da Procuradoria Estadual, conforme	 4
unico do artigo 10 da PT/MPS O 253/93, como Cambem AUTORIZO 	 o valor
global de CRS 33.395,00, com fundamento no inciso VIII, do artigo 24
da Lei n . 8.666/93. de 21.06.93 e alterações posteriores.

Anápolis, 18 de novembro de 1993.

ESPERANÇA VARELA DE SIQUEIRA
Chefe da Unidade de Administração

Local em Anápolis/00

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei n . 8.666/93 e a/te
rações posteriores e, ainda, DETERMINO a publicaçao conjunta dos atoE
no Diario Oficial da Unia,

Goiânia, 18 de novembro de 1993.

ADROALDO BERNARDINO DA COSTA
Chefe do Serviço de Suprimento

e Serviços Gerais
. (Of. n9 364/93)

.	 Superintendência EstadualemPernambuco
DESPACHOS

Processo n9 35204:054465/93-60. APROVO a dispensa de licitação para os serviços de
limpeza e conservaçâo, prestados em diversos setores do INSS, em favor da Libar -Conser
vaçao e Serviços Gerais Ltda, apEs Parecer 09 SOE 221/93 da Procuradoria Estadual, coji
forme 5 aio, do artigo 19 da PIIMPS 09 253/93, como Camba AUTORIZO o valor global de:
CRS 29.042.275,56(vinte emane milhães, quarenta e dois mil, duzentos e setenta e cin-
co cruzeiros reais e cinquenta e seis centavos), com fundamento no inciso IV do artigo
24 da Lei n9 8.666/93 e a/teraçães posteriores.

Em 22 de novembro de 1993
GILBERTO CLEMENTINO DE ARAUTO

Chefe da Divisão de Administração Patrimonial

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei 59 8.666/93 e alteraçOes posterio
res e, ainda, DETERMINO a publicação conjunta dos autos no DOU.

de Contribuintes sob o n2 71.923.387/0001-04, permissão para exP/orar
o Serviço Limitado Utilizando Sistema Troncalizado de
RadlocomunicaçOes, em Cam pinas/SP. até 24 de novembro de 1998, ficando
consi g nados 20 (vinte) monocanais, gruPos 01, 02, 03 e 04 do bloco 11.

' ( p rocesso ng 29000.002442/91-29)

• HUGO NAPOLEÃO

(59 3.769-1 - 25-11-93 - CR$ 4.363,00)

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES

Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A
CGC 33.5313.486/0001-29

BALANCETE PATRIMONIAL EM 31.10.93
Decreto Xe 682 de 13 Novembro de 1992 - (Dados preliminares - não Auditados),

BALAM PATRIMONIAL 	 cRe Milhões

ATIVO
CORRECAOMIEGRaLe
LEGISLAÇAOSOMETARIA PASSIVO

CoRREçãohnIESPLe
LEGISIMOsociEr&A

31110/93 31/10/93
Circulante 105.972 Cicrulante 56.303
Realizável alongo Prezo 9.119 Exigivel a Longo Prazo 135.457
Ativo	 Permanente 614.996 Petriebnio Liquido 538.327

Total	 do	 Ativo 730.087 Total do	 Passivo 730.087

"HA" "W.245.55. ,avA 2r4:',.°E22:Pálrif:,:nRct% 01C.Cd:',"81155°511:1.̀15%8

(Of. ne 1.230/93)

(Of. 09 364/9sl

Em 22 de novembro de 1993

EDUARDO HENR/QUE PASSOS DE ALENCAR
Superintendente Estadual

Telecomunicações de Minas Gerais S/A

Divisão de Manutenção de Sistemas
DESPACHO DO GERENTE

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 89 1.720, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1993

PrOC. 29830.000958/92 - ASSOC/ACAO COTIA DE COMUNICA
çAo - RTV - Cotia-SP. Outorga permissão para executar serviço „Sapa
cia/ de Retransmiesigode Televisão canal 59E 7cingdenta e nove).

HUGO NAPOLEKO

(09 3.809-4 - 24-11-93 - CR$ 4.363,00)

PORTARIA 59 1.728, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1993

Proc. ne) 50.690.000220/92 - MARANATA RADIO E TELEVISA°
SISTEM LTDA - RTV - Peixoto de Azevedo-MT. Outorga permissãn para
executar serviços Especiais de Repetição e de Retransmissão de Televi
são canal 11- (onze decaindo para menos).-

HUGO 51P01E10
(59 3.808-6 - 24-11-93 - CR$ 4.363,00)

DESPACHO DO MINISTRO
Fm 24 de novembro de 1993

N9 178/SFO -	 Outorgar. em caréter
piecArio, A ATO TELECOMUNICAÇOES E COMERCIO LTDA, inscrita no Cadastro

Ratifico a situação de inexigibilidade para reparo de: 1)01 unidade de
telealimentação U0175A, série 009, no valor estimado de CR$ 20.700,00,
junto à Nec do Brasil S/A,2)01 unidade de telealimentação 00175A, série
113, no valor estimado de CR$ 78.500,00. junto à Nec do Brasil S/A,3)
03 receptores cod. 601-416, no valor estimado de CR$ 34.599,60, junto
à Autel S/A Tele00municações 5 4)0/ placa TAA-2, série 368 Trópico, no
valor de CR$ 31.331,00, junto à Promon Eletr8nica Ltda, nos termos do
Artigo 25 da Lei 8.666/93.

RICARDO HENRIQUE DE MELLO FONEECA

(Of. 59 401/93)

Telecomunicações de Pernambuco S/A
CGC MF 10.819.803/0001-26

	

Balance eatrinenial - 0UTU1110/1913	 CRS Ni: de 00 1113
(MAC (11011090)

	

Lersiree	 f
31.10.1992

Circulante
11 L Prazo

Per:moto

Total

11 T I 11 0
L.Inurá 121=2 

PASSIVO	 31.10.1993

---iiineemir—~1111--111111•111



Onunstrative de Reseltode

Onunstrativo do Reseltad.
	

ORO /1/1 de Mn / 1513

leoi loco. Secietaria	 Correu. Integral

31.10.1513	 31.10.1153

Recetto gruta de Explorou. do Service

(-) Deductes

Receito Li quido de Explorou. d. Service

Custe des Services Prestodes

Lure Ira>,

DespesosCu e Odeinisteathas

Àf SPf SIM Financeiros

Receitas Financeiras

Cetras Despesas Operaciwis

Outras Receitas Operacionais

lure Operaol.nal

Resultado lio. Operacienal

1.112.113 11.067.554 Elite., 'orlado...ries 2.114.221
1.515.4321 ( 2.101.513) Deduus / Rdic.es oe Resaltode 226.805
7.216.6111 16.251.641 Luro Lieulde 4. Per I fil. 4.074.604
3.334.221) ( 1.012.5511 Lure Per Au. de Ca p ital Sulal (CRS %CO/ 0,7117
3.112.353 1.246.012 galer gatriential da Roa. ao CR: 1,07
1.753.001)

MAIO)

( 3.066.1531

( 1.7/1.120)
",.t•5.40/ 24.542

373.111) (	 177.5117

115.152 468.572

1.042.115 2./.)5.172

9.264) (	 121.142) (Of. n9 133/93)

LeZ 2.:713, .430 .4 lauktut, 4c1113

——
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Offienstratiso do Resultado
	

CRI 511 de Off I 1113

Le g islou, Secietoria 	 Cerrecoo Integral

31.10.1113 	 31.10.1153

1.2111.654

4.074.111

Deunstrative de Reseltode

PARA QUEM QUER SABER MAIS

Coleção das Leis do Brasil

1990 — Volumes I a VI
1991 — Volumes 01 a 06
1 992 — Volumes 01 a 12
1 993 — Volumes 01 a 06

- Coleção Completa — CRS 6.232,00
- Coleção Completa — CR$ 5.722,00
- Coleção Completa — CR$ 6.424,00

—. CRS 4.260,00

Valores sujeitos a majoração sem aviso prévio. Não incluídas as despesas com remessa.

A Coleção das Leis da República Federativa do Brasil
reúne emendas constitucionais, leis complementares, leis,

medidas provisórias, decretos e decretos legislativos
emitidos pelos Poderes Executivo e Legislativo. 

INFORMAÇÕES E VENDAS:

Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 Brasilia, DF

Telefones: 10611 226-2596 e 313-9613
Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

e	 nIL

.11

EL"..IÇOES Está á venda na Imprensa
Nacional a edição da nova
Lei Eleitoral. Em formato
prático, a obra, apresentada
pelo ministro da Justiça,
Mauricio Corréa, e
pelo presidente do TSE, ministro
José Paulo Sepúlveda Pertence,
contém as normas que regerão o
pleito do próximo ano. E ainda;

• Dados sobre a eleição de 1994
• Eleitorado estimado, por regido
• Zonas, seções e municipios,

por região
• Relação dos partidos políticos

com registro definitivo,
provisório miem andamento

• Calendário eleitoral de 1994
até 2009

Elelçdes 1994, Let n° 8.713, de 30
de setembro de 1993, é mais um dos
instrumentos com que conta a Nação
brasileira para consolidar este momento
democrático que vivemos.

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, S1G, Quadra 6, 10>0 806
CEP: 70604.900, Brasilia, DF.
Caixa Postal 30.000. FAX: 106)1 313.5528
Telefones: (061)226,2526 e 313.9523.

oo
oo
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Ministério dos Transportes

SECRETARIA EXECUTIVA
DESPACHOS

Processo no 50000.008883/93-56
Interessado: Secretaria de Produção
Assunto: Inexi g ibilidade de Licitação

1. Reconheço a /nexibioilidade de Licitação fundamentada no
"Caput" do art. 25 da Lei no 5.666/93, destinada a contratação de
linhas para insta/ação de a p arelhas de telex junto à EMBRATEL - Empresa
Nrasi/eirà de Telecomunicações, no valor de CR$ 65.00000 (sessenta e
cinco .11 cruzeiros reais).

Brasília, 19 de noveabro de 1993

TOMAS LUC/0 FREUND
Secretário de Adainistração Geral

2. Ratifico a decisão do Sr. Secretário de Administração Geral,
eeeeee nte a Inexisibilidade de Licitação acima.

Brasília. 19 de novembro de 1993

FREDERICO VICTOR MOREIRA SUSSINGER
Secretário Executivo

(Of. n9 25/93)

SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO GERAL
RETIFICACAO •

Aia Portaria ng 770, de 06.08.93, publicada no Diário Oficial
da Unia° de 09.08.93 - Seca° I - página 11.408, onde se 19: . Código
39201.16.088.0537.1296.0179 - Natureza 4530.51; /eia-se: Código
39201.16.088.0537.1296.0179 - Natureza 4540.51.

(Of. 59 153/93)

SECRETARIA DE PRODUÇÃO

Departamento de Transportes Rodoviários
DESPACHOS DO DIRETOR

Em 24 de novembro de 1993
PROCESSO ADMINISTRATIVO MT NO 50000.004599/93-19	 TNINANgsaDm
JOCKETTUR-JOCKEY TURISMO LIDA 	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
imp/antação/criação da linha Juiz de Fora(MG) - Itagual (RJ) com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto no
952, de 7.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT NO 50000.005182/92-84 	 INTERESSADA:
Expresso São Luiz Ltda 	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha Porto Velho/RO - Salvador /BA cOm
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto no
952, de- 7.10.93.

••
PROCESSO ' ALMINISTRATIVO NT No 20110.005264/91-3	 INTERESSADA:
Empresa He/los-de Transportes Ltda	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha Cuiabã (MT) - Santa Maria ( RS)	 com
base no art. 175 da Constituição Federa/ e nos termos do Decreto no
952, de 7,10.93.	 . •

•rapcsaso mocatualwaTivo mi mo 50000.005525/93-18	 INTERESSADA:
TOTTRANSPOETES LIDA DESPACHO: Indefiro-o pedido de
implantação/criação da linha TANGARÁ DA SERRA/MT-RIO DE JANEIRO/Mfoo,
baio Up art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto nO
952; de 7.10.93,

PR3CESE0 * 3,bMEiSTRATIVO NT No 51200.005697/93-2	 INTERESSADA:
Selunãjeg DE 	 1.2A	 D)Livr rIttgrEWN=Ogido c2:
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto no

• 952, de 7.10.93.

vimmesso ADMiNISTRATIVO MT No 50000.006958/93-82 	 INTERESSADA:
'VIA2ÃO DOIS. IRMÃOS LTDA 	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
imp antação/criação da linha Itmutraju(BA)-Brasil Novo (PA) com
base no art. 175 da Constituição Federa/ e nos termos do Decreto no

' 952, de 7.10.93.
' ,PROCESSO ADMINISTRATIVO MT NO 50000.007007/93-76	 INTERESSADA:

VIAÇÃO FRONTEIRA Ltda DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha PONTA PORÃ (MS)-VAMEA GRANDE (MT) com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto no
952, de 7.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT No 50000.007312/93-40 	 INTERESSADA:
TRANSPRESS TRANSPORTE EXPRESSO LIDA 	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha Castanhal (PA) - Trindade (GO) 	 kl,c9m
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto ao
952, de 7.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT NO 50000.007610/92-77 	 INTERESSADÁ:
Expresso São Luiz Ltda	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha porto Velho(R0)-Belo Horizonte ((00) 	 combase no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do . Decreto, no
952, de 7.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT NO 50000.008948/92-19 	 INTERESSAM:
Expresso São Lul. Ltda	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha Trindade/GO-São Paulo/SP via Barretoscom
base no art. 175 dá Constituição Federal e nos termos do Decreto no
952, de 7.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NT NO 50000.008949/92-01 INTERESSADA:
Expresso São Luiz Ltda	 DESPACHO: /ndefiro o pedido de
implantação/criação da linha Trindade (GO) - São Paulo (SP) 	 com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto no
952, de 7.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT No. 5eeee.01$8954/93-63.1NTERESSADA:
Expresso Rápido Açailandia Ltda. DESPACHO: Indefiro . pedido de
imp lantação/criação da linha Goiânia (GO) - Porto Se guro (BA), com
base no art. 175 da Constituição Federa/ e nos termos do Decreto no.
952, de 7.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT No. 58018.0418985/93-26.INTERESSADA:
Expresso Rápido Açailindia Ltda. DESPACHO: Indefiro o pedido. de
(mp lantação/criação da linha Palmas (PA) - Belém (PA), com base . pà
art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto no. 952:. de
7.16.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT No. 50001.009154/93-71.INTERESSADAa
Viação Rondônia Ltda. DESPACHO: Indefiro o pedido de
Imp lantação/criarão da linha Porto Velho (RO) - Cautela (CE), co. base
no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto no. ,952,
de 7.16.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT No. 540811.4199155/93-34.)NTERESSA5A.
Viação Rondônia Ltda. DESPACHO: Indefiro o pedido de
imp lantação/criação da linha Porto Velho (RO) - Mossord (RN), com base
no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto no. 952,
de 7.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT NO 50000.00162//93-51 	 itramoassapaa
AUTO VIAÇÃO VENANCIO AIRES LIDA	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
iiiplantaçao/criação da linha S.ta Maria (OS) - Joinville (SC) com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto no
952, de 7.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NT No 50000.001830/93-31 INTERESSADA:
Empresa de Transportes Coutlnho Ltda DESPACHO: Indefiro o pedido de

implantação/criação da linha Lavras (MG) - .campina. (SP) com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termo. do Decreto fio
952, de 7.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT. NO 50000.001832/93-67 	 INTERESSADA:
EMPRESA DE TRANSPORTES COUTINHO LIDA DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha varainha (4G) - Ubatuba (SP) com
base no art. 175 da Constituiçao Federal e nos termos do Decreto no
952, de 7.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT NO 50000.001833/93-20 	 INTERESSADA:
EMPRESA DE TRANSPORTES COUTIEHO LTDA DESPACHO: Indefiro o pedido -de
implantação/criação da linha Varginha (MG) - PetrOpolis (RJ) ciam
base no art. 175 da constituição Federal e nos termos do Decreto' no
952, de 7.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT NO' 50000.001831/93-02 	 INTERESSADA:
EMPRESA DE TRANSPORTES COUTINHO LIDA DESPACHO: Indefiro o pedido de
imp/antaçao/criação da linha Coqueiral (MG) - Santos (SP) com
base no art. 175 da Conatituição Federal e nos termo. do Decreto no
952, de 7.10.93.

. .	 _
PROCESSO ADMINISTRATIVO MT Na 50000.001834/93-92 	 INTBASESADA:
Empresa de Transportes Coutinbo Ude DESPACHO: indefiro o Pedido de
implantaçao/criaçao da linha Lavras (MG)-Ribeirão Preto (SP) com
base no art. 175 da Constituição Federa/ e nos terMos.do Decreto no
952, de 7.10.93.

.	 •
PROCESSO ADMINISTRATIVO MT NO 20100.002096/92-a.	 INTERESSADA:
LARISSTUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha JoãO Pinheiro (MOI -Golania (G 00	 Fom
base no art. 175 da Conatituicão Federal e nos terino. do Decreto no
952, de 7.10.93.	 •

.	 .
PROCESSO ADMINISTRATIVO MT NO 50000.002291/93-94 . INTERESSADA:
EMPRESA DE TRANSPORTES RIO MANSO LT1a1 DESPACHO: /ndefiroo pedido de
implantação/criação da linha Porto Velho -MO) - Mariapol1s (PR) -com
base no art. 175 da Constituiçao Federal e nos termo. do Decreto ..no
952, de 7.10.93.	 ,

PROCESSO ADMINISTRATIVO NT NO 50000.002400/93-28 	 INTERESSADA:
EMISA-EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha Conselheiro Lafaiete/MG - S. Paulo/SP co,
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Deereto . no
952, de 7.10.93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO MT No 50000.002547/93-36 	 amaammam
Expresso Rápido Apailândia Ltda 	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criaçao da linha Belõm (PA) -Rio Branco (AC) dom
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto no
952, de 7.10.93.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO MT No 50000.003753/93-63	 INTERESSADA:
VIAÇÃO NOSSA SENHORA APARECIDA LEDA	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha João Lisboa(MA) - Belém (PA) com
base no art. 175 da Constituicão Federal e nos termos do Decreto no
952, de 7.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT N o 50000.004440/93-13	 INTERESSADA:
Empresa Auto Viação A.C.V. Ltda	 DESPACHO: indefiro o pedido de

- implantação/criação da linha São Leopoldo(RS)-Jaragua do Sul (SC) com
base no art. 175 da Constituição Federa/ e nos termos do Decreto no
952, de 7.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT N o 50000.004596/93-12 '	 INTERESSADA:
JOCKEYTUR JOCKEY TURISMO LTDA DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha Santos Dumont/MG - Ribeirão Pires/SP com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decneto no
952, de 7.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT NO 50000.004597/93-85 	 INTERESSADA:
JOCKEYTUR JOCOSO TURISMO LTDA DESPACHO: indefiro o_pedido de
implantação/criação da linha Juiz de Fora/MG-Campos do Jordao/SP com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto nO
952, de 7.10.93.

•
PROCESSO ADMINISTRATIVO MT NO 50000.004598/93-48 •	 INTERESSADA:
JOCKEYTUR JOCKEY TURISMO LTDA DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha Santos Dumont (MG) -N116polis (RJ) com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto no
952, de 7.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT No 51180.001579/92-8 	 INTERESSADA:
EXpreSso_itamarati Ltda DESPACHO: Indefiro o pedido de

implantaçao/criação da linha VOTUPORANGA (SP) - CAMPO GRANDE (OS) com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto no
952, de 7.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT NO 50000.001543/93-40	 INTERESSADA:
Auto 'viação São Jose Ltda DESPACHO: indefiro o pedido de
implantaçao/criação da linha Tramando/ (RS) - FlorianOpolis (SC) com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto no
952, de 7.10:93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO NT NO 50000.001492/93-19	 INTERESSADA:
EXPRESSO RESIDO AÇAILANDIA LEDA	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha Belém (PA) - Porto Velho (RO) com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto no
952, de 7.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT No 51270.000434/92-5	 INTERESSADA:
VIAÇÃO MARAPE TURISMO E TRANSPORTES 	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha São João da Barra/RJ - Vitoria/ES com
base mo art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto se
952, de 7.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT No. 2111111.94111362/92-6. INTERESSADA:
Emp resa de'Transporte Acreana Ltda. DESPACHO: Indefiro o pedido de
imp /antaçâolcriação da linha Rio Branco (AC) - Belo Horizonte (MG),
com base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto
no. 952. de 7.14).93.

PROCESSO ADNINISTRAT1V D MT Na. 281151.40 n361/92-0. INTERESSADA.
Empresa de Transporte Acreana Ltda. DESPACHO: Indefiro o pedido de
Implantação/criação da linha Rio Branco (AC) - Rio de Janeiro (RJ),
com base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto
no. 952, de 7.18.93.

PROCESSO AOMIN/STRATIVO MT Na. 201418.0044359/92-5. INTERESSADA: .
Emp resa de Transp orte Acreana Ltda. DESPACHO:. Indefiro o pedido de
imp /antaçãolcriaçâo da linha Assis Brasil(AC) - Brasília (DF), com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto no.
952, de 7.16.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT NO 50000.000357/93-20	 INTERESSADA:
ERACATOR - BRAGA TRANSPORTES E TURISMO DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação ,da li nha Natal (RN) - Palmas. (TO) com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto nO
952, de 7.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT NO 20115.000005/92-2 	 INTERESSADA:
Expresso Rãpido Azdilandia Ltda 	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criaçao da linhaParagomlnas (PA) - Teresina (PI) com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto no
952, de 7.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT No 51110.000244793-1 	 INTERESSADA:
VIAÇÃO RONDÔNIA LEDA 	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha Guajarã -Mirim(R0( - BrasIlia (DF) com
base mo art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto nO
952, de 7.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT N0 51270.000097/92-9 INTERESSADA:
VIAÇÃO SARUÊ TURISMO E TRANSPORTES LTDIADESPACHO: indefiro o pedido de
implantação/criação da linha B. Horizonte/MG-Conceiçao da Barra/ES com
base no art. 175 da Constituição Federa/ e nos termos do Decreto no
952; de 7.10.93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO NT No 51210.000175/92-0	 INTERESSADA:
Barrattur Transportes e Turismo Ltda DESPACHO: indefiro o pedido de
implantação/criação da linha São reli. do Araguaia/MT-GolAnia/G0 com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto no
952, de 7.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT mo 51210.000186/92-18	 INTERESSADA:
TU? TRANSPORTES LEDA	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha VILHENA(RO - SÃO JOSE (SC) com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto ng
952, de 7.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT NO 50000.000342/93-52	 INTERESSADA':
EMPRESA VIAÇÃO MONTENEGRO S.A 	 DESPACHO: Indefiro o pedidb de
implantação/criação da linha MONTENEGRO(RS)-FLORIANOPOLIS(SC) com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto nO
952, de 7.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT NO 50000.000358/93-92 	 INTERESSADA:
BRAGATUR-BRAGA TRANSPORTES E TURISMO DESPACHO: indefiro o pedido de
implantação/criação da linha Fortaleza (CO) - Palmas (TO) com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto no
952, de 7.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT NO 50000.009410/93-30 	 INTERESSADA:
AUTO VIAÇÃO NATIVIDADE LTDA DESPACHO: Indefiro o pedido de•
implantação/criação cla linha Euclidelândia/RJ-Aparecida do Norte/SPcom
base no art. 175 da Constituição Federal e ,nos termos do Decreto co
952, de 7.10.93.	 .

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT NO 20100.010540/91-5	 INTERESSADA:
TUT - TRANSPORTES LEDA	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha Tangarã da Serra/MT-Brasilia/DF com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto nO
952, de 7.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT NO 50000.011399/92-51	 INTERESSADA:
Empresa Irmãos Teixeira Ltda 	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha Bauru (SP) - Belo Horizonte (MG) Com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto no
952, de 7.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT No 50000.011400/92-38	 INTERESSADA:
Empresa Irmãos Teixeira Ltda 	 DESPACHO: Indefiro o podido de
implantação/criação da linha Belo Horizonte(MG) - Sorocaba(SP) com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termo. do Decreto no
952, de 7.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT NO 50000.011401/92-09 	 INTERESSADA,
Empresa Irmãos Teixeira Ltda 	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha Belo Horizonte/MG-Piracicaba /SP com
base no art. 175 da Constituição Federa/ e nos termos do Decreto no
952, de 7.10.93.

SILVIO CARaMS DE M0111111. JlINIOR
(Ofs . 095 579 e 582/93)

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS
Superintendência de Trens Urbanos de SM Paulo

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Pelos elementos constantes do processo notadamente o parecer do
juridico DELIC aprovo e ratifico a dispensa de licitação artigo 26 da
lei n8/3666, de 21.06.93.
OBJETO	 Reforma de 01 grupo Gerador Po/idiesel de 25kva pertencente
ao Vagào de manutenção da Rede Aérea de Distrito de Jundiai.

VALOR: CRS 04E1.575.00
FIRMA: Polidiese/ Industrie e 'comercio 5.8.	 ,
PROcEsSO nQ 1251/93

SALVADOR GEORGE D. KHUR/YEH
(Of. n9 2U4/.3)

COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO
CGC.27.316.538/0001-08
BALANCETE DO MIS DE JULHO DE 1993
ATIVO:
Circulante.	 " 930.875.654 010.81 
calos • Bancos
Aplic.L)guidez Imediata	 254.321.894.3/0,00

18.723.425.127,23

Contas a receber	 197.281.342.184,27
Provisão p/Devedores Duvidosos 	 (502.382.183,84)
Adiantamento a Empregados	 8.885.270.884,03
Adiantamento a Fornecedor	 32.049.082,58
Imp.a Recuperar-Contr.Social	 51.041.187.501.44
Almoxarifedo	 1.307.588.557,15
Desp. do exercicio seguinte	 1.885.341.078,57
Realizável a tenso prazo	 15.035 229.120.09
Depósito Judiciais	 8.880.853.284,48
Banco contas vinculadas FGTS	 3.833.280.847,48
Outros créditos	 2.341.115.187,70
PerManente 	 3.588.817.582.900.77
Investimento	 3.003.804.584,13
Deobilizado(liquid0) 	 2.821.212.042.018,00
Diferido(1)quid0)
	

984.801.610.323.64
Total do Ativo	 4.134.528.488.108.49
PABS/V0
Circulante	 425.080.838.1101,42
Fornecedores do bens e serviços	 22.801.870.007,20
Contas a pagar	 142.841.201.370.78
Obrigações fiscais • trabalhistas	 38.128.010.043,15
Provisões para ',Irias	 89.141.331.387,42
Outras Provisões	 72.034.484.187.00
Depósitos garantia taxa Portuária	 82.023.880.617,87
ExiSivel a longo orazo 	 547.407.428.077.19
Contas a pagar	 407.1124.188.322,95
Provisão p/Imposto de Renda	 135.750.000.000.00
FGTS não optantes	 3.833.200.047.80
Outras •.1gibilidadea	 7,85
Per/m.0~ licuido	 3./87.080.420.920.09
Capital Sacie/ Subscrito	 474.847:589.105,00

---~ffleer—neelair--11111111111—"5



ANTÔNIO PAULO R. DE MENEZES	 MARLENE P. DE ARRUDA BRAVIM
Contador CRC/ES-3217

(Of. n9 190/93)

Diretor Operações

REVISTA DO

INSTITUTO HISTÓRICO E

GEOGRÁFICO BRASILEIRO

'	 Os temas históricos brasileiros
em uma publicação trimestral

que reúne estudos,

documentos, conferências,

reuniões e toda a produção
cientifica do IHGB.

. INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional,

Caixa Postal 30.000, CEP 70604.900 Braallia, DF
Telefones: 10611226-306 e 3139613.

Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

Preço: CR$ 488,00

----- ---------------
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e
Capital e integralizar
Reservas de Capital
Lucro/Prejuizo Acumulado
Total do Passivo

Poisou CALMOS ALVES	 CARLOS A. FERRARI FERREIRA
Diretor Presidente	 Diretor Adm. Financeira

Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 59 84, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993

O MINISTRO DA INDUSTRIA, DO COMERCIO E Do TURISMO, no
exercício de suas atribuições e com fundamento nos artigos 16, Inciso
XI, alínea "d. e 28 da Lei na 8.490, de 19 de novembro de 1992,
resolve:

Art. ia As importações de contéineres padrão ISO/ABNT, seus
equipamentos e acessórios, para utilização como unidade de carga,
quando ingressados no Pais como unidade de carga, sob o regime
aduaneiro especial de admissão temporária, serão autorizadas pela
Secretaria de Comércio Exterior (SEcEX), deste Ministério, desde que
atendidos, .cumulativamente, os seguintes requisitos:

I) sejam destinados a uso próprio do importador;

II) não sejam produzidos no Pais ou não possam ser
substituídos por outros, atualmente fabricados no território nacional,
capazes de atender, de forma adequada, aos fins a que se destinam o bem
a ser importado;

idade interior :OliMitende d:jirvida r rtZontmi g:;'ido
 do importação,

IV) seja fornecido laudo técnico de vistoria e avaliação,
firmado por entidade de reconhecida capacidade técnica, especializada e
idónea, visado pela autoridade consular brasileira, quando emitido por
empresa estrangeira.

Art. 2: As importações de conteineres padrão ISO/ABNT, para
utilização em finalidade distinta de unidade de carga, serão tratadas
como sucata, devendo o importador, na formulação do pedido, apresentar
anuência prévia do IBAMA (Portaria IBAMA n a 138-0, de 22 de dezembro de
1992 e Instrução Normativa IBAMA n a 40, de 26 de março de 1993).

1) Toyobo do Brasil Inddsmria Texti/ Ltda.,Cerm.448,PROC/SPI/BEFIEX/ 909
12038/93, aprovada(validade: 270 dias)
2) Central de Polímeros da Bahia S.A.,Cert.47U,PROC/SPUBEFIEX/N9 11985/
93, aprovada,exceto os itens 15 ate 17(validade: 270 dias)
3) CENIBRA-Celulose Ripo-Brasileira S.A.,Cert.623,P001/5PI/BEFIEX/ 	 69
11965/93,aprovada(validade: 270 dias)
4) S/COM Ltda.,Cert.625,PROC/SMBEF/EX/N9s 11956 e 12085/93, aprovadas
(validade: 270 dias)
5) Avibr5s-Ind.Aeroespacial 1/A,Cert.172,PR6C/SPI/BEFIEX/NV 12041/93
aprovada(validade: 270 dias)
6) Alcoa Alumínio S/A,Cert.281,PROC/SPI/BEFIEX/N9 11846/93,aprovada (va
lidada: 270 dias)
7) Billiton Metais S/A, C ert. 3 07,PROC/SPI/BEFIEX/09 11919/93, aprovada,
(validade: 270 dias)
8) Granitos Brasileiros S/A,Cert.566,PROC/SP1/BEFIEX/N9 12070/93,aprova
da(validade: 270 aias)
9) Fiat Automõveie S/A,Cert.595,PROC/SPI/BEFIEX/N9 11853/93, aprovada
(validade: 270 dias)
10) Caterpillar Brasil S/A,Cert.597,PR6C/SP1/BEFIEX/99 11993/93, aprova
da(validade: 270 dias)
8) LISTA DE PECAS DE REPOSICAO PARA MANUTENCAO A IMPORTAR
1) COPENE-Petroquímica do Nordeste S.A.,Cert.206,PROC/SPI/BEFIEX/ 	 09
/2079/93,aprovada(validade: 90 dias)
2) Artex S.A.Fábrica de Artefatos Têxteis,Cert.313,PROC/SPI/BEFIEX/ 09
12071/93, aprovada(validade: 90 dias)
3) Cia./ndl.e Agrícola .Boyes . ,Cert.412,PROC/SPI/BEFIEX/N9 12039/93
aprovada(validade: 90 dias)
4) Brascorda S.A.,Cert.503,PROC/SPI/BEFIEX/N9 12015/93,aprovada (valida
de: 90 dias)
5) SICOM Ltda.,Cert.625,PROC/SP//BEFIEX/N9s 11955 e:12086/93, aprovadas
(validade: 90 dias)
6) Pronor Petroquímica S.A.,Cert.636,PROC/SPI/BEFIEX/N9s 12006 e 12081/
93, aprovadas(validade: 90 dias)
7) Ripasa S.A.Celulose e Papel,Cert.647,PROC/5PI/BE9'IEX/N9 12009/93
aprovada(validadet 90 dias)
8) Mangais Industrial s/A,cert.181,PROC/SPI/BEFIEX/N9 11947/93, aprova
da(validade: 90 dias)
9) Alcoa Alumínio S/A,Cert.281,PROC/SPI/BEFIEX/919 11848/93,aprovada (va
lidado: 90 dias)
10) Grupo Gerdau,Cert.431,PROC/SPI/BEF/E7(/N9s 11854 e 12194/93, aprova
das,exceto: 8603 a 8605 e 8615 a 8617(validade: 90 dias)
11) Impacta S /A,Cert.482,PROC/SPI/BEFIEX/99 11487193,aprovada 	 (valida
de: 90 dias)
12) Caterpillar Brasil S/A,Cert.597,PR6WSP7/BEFIEX/N9 11994/93, aprova
da(validade: 90 dias).
C) LISTA DE PARTES,PECAS E COMPONENTES A IMPORTAR
1) Komatsu do Brasil S/A,Cert,114,PROC/SPI/BEFIEX/N9 12014/93, aprovada
(validade . 14 06.94)
2) Fiat Autom6veis S/A,Cert.595,PROC/SPI/BEFIEX/N9 11849/93, aprovada,
(validade: 14.03.94)
3) Mercedes-Benz do Brasil S/A,Cert.619,PROC/SP//BEFIEX/9(9 11963/93
aprovada(validade: 13.05.94)

D) LISTA DE MATERIAS-PRIMAS E PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS A IMPORTAR
1) Proquigel /nd.e Com.de Prods.Químicos Ltda.,Cert.470,PROC/SPI/BEFIEX
69 11986/93(Anual), aprovada(vandade: 1) meses)
2) PPH-Cia.Indl.de Polipropi/eno,Cert.549,PROC/SPI/BEFIEX/99 	 12077/93
(49 Aditiva), aprovada(validade: 14.03.94)
3) /taipava Industrial de Papõis Ltda.,Cert.573,PROC/SPI/BEFIEX/ 	 09
12010/93(29 Aditiva), aprovada(validade: 13.05.94)
4) Pirelli Pneus S/A,Cert.135,PROC/SPUBEFIEX/N9 11964/93, aprovada (va
lidada: 13.01.94)

(28.663.707.129,00)
3.258.343.964.188,84
(542.267.428.035,83)
4.134.528.486.108.43

ROBSON FRANÇA
Diretor Engenharia

Isto ale aria entra em vigor na data de sua publicação
no Diário 

(Of. no 426/93)

MAGOA CORREA MOREIRA
Coordenadora de Programas

JOSE EDUARDO ANDRADE VIEIRA
(Of . 09 430/93)

SECRETARIA DE POLITICA COMERCIAL
Departamento Nacional de Registro do Comércio

DESPACHO DO DIRETOR
Em 23 de novembro de 1993

processo decidido pelo Diretor do Departamento Nacional de
Registro do Comérçio, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela Portaria GM/N a 3, de 17 de fevereiro de 1993, publicada no DOU de
19 de fevereiro de 1993.

RECURSO MAO_PROVIDO:

Processo MICT/N . 52000.002056/93-66 - Recta: JAIME MARQUES DE SOUZA E
OUTRO

JUCERJA 91* 55582/92 - Recdo: PLENÁRIO DA JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DO
DO RIO DE JANEIRO

(0f.n9 808/93)
	 MOACIR CARLOS DE MENEZES DA COSTA

SECRETARIA DE POLITICA INDUSTRIAL

Coordenadoria do Programas Befiex

ATOS APROVADOS PELA COORDENADORA DE PROGRAMAS BEFIEX EM 22.11.93
A) LISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NOVOS A IMPORTAR
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0.449/89
1.1.

0.245/91
1110371I1 10 107016191
DE 033E0 DDISJOTAS LIDA

banda I1-112, In 11.
[MIM/. de ItamnirbrES
Oned.163986)

Oaa Moraes do Ilego,317
8airinue-SP(6Ied.35902120
e 35901361/0135)

Av. 90610 0. UNS
Esquivei, 2329eiadeu-SP
(Ned.35901736/09553)

Rodovia Rd Sartorelli
1,5.Boituva-sP •

(4e4.2028316/60985)

Rua Flor do Cevem,
s/n.-Sorocaba-SP
(14ed.2056023/61071)

lv. Bandeirantes &Sul, 537
São Panto-1PO4,4.28436(3
/03005)

Av. Jadel 4. À. Rib01ro,1722
Votorantin-SP(4ed.36900263/
61293)

Roa Pedro 9e1a900de,361
São Paulo-SP(Ned.3911359/
128E5)
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Ministério de Minas e Energia
0.215/93
MINERAÇÃO	 Fazenda Salobo	 CEMIG
AREIENSE S/A- Vazante - MG
MASA	 (Med.3.713)

48	 04	 8,33

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHOS DO MINISTRO

Em 25 de novembro de 1993

Processo se 2.180/46-04. Recorrente: Mineração MM Ltda. Recorrido:
Departamento Nacional da Produção Mineral. Assunto: Recurso contra
despacho que, decidindo a disputa & concessão de lavra na ár.a
declarada em disponibilidade pelo Edital n 2 07/87-22190, definiu como
prioritária a requerente CERAMINA - Indústria CerAmica Ltda.,
indeferindo o requerimento da ;ocorrente. Despacho: Nos termos do
PARECER CONJUR/MME 9(2 128/93; da Consultoria Jurídica deste
Ministério, que adoto, nego-provimento ao recurso.

Processo n . 48000.005621/93-89 , . Acolhendo proposta da Centrais
Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS, aprovo o cancelamento, a
partir do fateramento do mês de julho de 1993, da redução do Eepréstino
Compulsório devido àquela Empresa, nos termos do artigo 4 . da Lei n.
4.156, de 28 de novembro de 1962,com a'alteração da Lei n . 7.181, de 20
de dezembro de 1983, pelo consumidor a seguir mencionado, por não se
enquadrar nos requisitos do Decreto-Lei n . 644, de 23 de junho de 1969,
regulawentado pelo Decreto n . 68.419, de 25 de março de 1971, em sua
nova redação dada pelo Decreto, o" 85.321, de 5 de novembro de 1980.

IP DO IMGESSO/CORSONIDOR	 ['MEREÇO	 021015180110	 68220 10 106101.91910

oassp2
107110884019V 01308(10110 . 	 469 Sete	 COlO	 1I111ED/2
amemSa.	 08900 II

Processo n2 480Q0.005789/93. Com fulcro na Portaria . MME 112 825, de 24
de junho de 1977, acolho a proposta da Centrais Elétricas Brasileiras
S.A. - ELETROBRAS e aprovo a adoçao a titulo precário, a partir do
mês de agosto de 1993, na percentagem e prazo adiante indicados, do
pagaaento do Empréstimo Compulsório devido àquela Empresa, pelo auto-
produtor de energia •létrica abaixo mencionado.

9(2 DO PROCESSO/ ENDEREÇO
	

CONCES-	 PERCENTUAL	 MESES
EMPRESA
	

SIONARIA

0.691/77
PAPEL E CELULO- Correia Pinto - CELESC	 1,95
SE CATARINENSE

	
LAGES

S.A. (Turbina	 Santa Catarina
02 2020, potên-
cia 5.725 KW,
tipo DDnN 60,
fabricante LEVAL
IJUNGSTRON).

O percentual ora adotado, relativo à energia elétrica produzida para
uso exclusivo, 1/210 exime a referida empresa do recolhimento do Emprés-
timo Compulsório incidente sobre o consumo de energia elétrica adqui-
rida da concessionária distribuidora local.

Processo n2 48000.006925/93-17. Acolhendo proposta da Centrais Elétri-
cas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS, aprovo a redução, a partir do fatu-
remonto do mês de Setembro de 1993, na percentagem e prazo adiante in-
dicados, do pagamento do Empréstimo Compulsório devido àquela Empresa,
nos termos do artigo 4 2 da Lei 52 4.156, de 28 de novembro de 1962,
com a alteração da Lei 52 7.181, de 20 de dezembro de 1983, pelos con-
sumidores abaixo relacionados, por se enquadrarem nos requisitos do
Decreto-lei 52 644, de 23 de junho de 1969, regulamentado pelo Decreto
n9 68.419, de 25 de março de 1971, em sua nova redação dada pelo De-
creto 09 85.321, de 5 de novembro de 1980.

N 2 DO PROCESSO/ ENDEREÇO	 CONCESSIO-	 REDUÇÃO	 MESES ÍNDICE
' CONSUMIDOR	 -	 DARIA	 (t)	 D/V

0.148/81
IRMOS DIVO- Av.John B. Dunlop, CPFL 	 41	 04	 13,53
LONI	 8800-Campinas-SP

(Med.400.347.768)

Processo n . 48000.006926/93-71 . Acolhendo proposta da Centrais
Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, aprovo a redução, a partir do
faturamento do mós de outubro de 1993, na percentagem e prazo adiante
indicados, do pageneento Empréstimo Compulsório devido àquela ~rena,
nos termos do artigo 4 . da Lei n o 4.156, de 28 de novembro de 1962, com
a alteração da Lei n . 7.181, de 20 de dezembro de 1983, pelos
consumidores abaixo relacionados, por se enquadraram nos requisitos do
Decreto-Lei n o 644, de 23 de junho de 1969, regule.entado pelo Decreto
n . 68.419, de 25 de março de 1971, em sua nova redação dada peie
Decreto n . 85.321, de 5 de novembro de 1980.

IP 03 PROCESSO/GUIMICOR 	 MEREÇO

0./60/93
4101000891. 191. ECO. 	 Rua hei Cirno, 430

91.152102 DOA
	

000ta/era-CE(4,d.45743414)

0.151/93
8301E901131/5.	 Rua CoiLe, 216-1a5e1-81

4e4.017523/9)

0.226/93

GO( PARNABIRDI LTDA.
nreo-rinko E MUS- 

22:126=52628W

0.205/83
Num CCM. E 112.
S/A.

0121/1 0:1 56111 UDE	 Rodovia Inundo Martinelli, 	 EITS1
Ta 6.O;1ati8.-ES)4e9•7070)

0.761/12
1/11C101 =USE S.A.	 Bane do Riée/a64rxiun - IS 	 011E121

illed.32101056)

0.301/82
GISTIL Paralr,10 LTDA. Istrbda de Cifoeda, R/R . 	MESA

	
Cl•pnta

CINBoetro de Itapniria-ES
1/led.136705)

•

MESA	 hitt, Suja 	 03	 3,01

ELMAWAVLO	 110,004 .81)8	 03	 20,15

[MIM= Suara e me	 03	 9,97

E1E90041010	 Vige e três	 03	 11,02

TISTROMIA	 Oitenta 8 1860	 03	 17,98

ZLETROPADLO 	 Quareata	 03	 7,40

23112041010	 Sesseata e MU	 03	 9,84

[LET8OP1010	 Vinte 1 90.60	 03	 3,90

Pd. Sterates N. Bittencourt, 	 CEXIC
1300-Conta9en-83I4,d.894000009)

nau from 12/2

03	 3,95

03	 1,52

03	 3,09

03	 6,76

01	 8,51

03	 21,61

01	 7,92

0./19/92
WANGNER.IND.	 Av. Com . Leopoldo CPFL	 35	 04	 3,44
E COM. LTDA.	 Dedini, 107 Pira-

cicaba - SP
(Med.400.058.820)

CERAMICA CAR -
0.122/93

Rod.M0-190, Em 32 CENSO	 41	 04	 7,85
Monte Carmelo-MGMELO LTDA.

0./23/93
CERAMICA CAR- Rua Rosas Cardoso CENSO	 30	 04	 4,34
MELITANA LTDA. Naves,1685 - Monte

Camelo - MG	 •
(Med.E11.894.000.034)

0.304/91
OMS DD. t C04.
LTDA.

0.128/92
191(17813 DE PAPEL
COM LTDA.

0.294/92
010910 0.6. IAD. E
02811610

0.197/93
01631e7 CCM. E IND.
5/1.

Rua Oito, 255-/jerd-SP
(Med.035900754/61618)

Av. Iny Barbosa, 1105
Cearatingnetl.SP
(44e3.3910738/70222)

Na Projetada, 1/0-11airingue
SP(Me1.35931023/61076)

Av. das 810682 Unida, 21476
São Pavic-SP(4e4.035900094/
04883)

ELZTROPAOLO 	 Cinquenta ,88)8	 03	 7,02

IDIERopirto	 Vide *sete	 03	 13,97

10E10006010	 Trinta e quatro 	 03	 3,10

PIETOMMO	 eloquente • quatro	 03	 8,10



0.10/90
ao. DE enes IAM
MU.

0.072/91
CI7ROPLAST-180.
COM . 01 993013 E
00.1010426 LIDA

0.113/91
0430810 110. r
03W. LTDA.

0./62/91
mim BRONZE
LTDA.

Estrada ;atuf-EoltUM Ea 3 	 CTSP	 Quarenta e trés
1a10I.10/4e11.02010356)

Rodovia Zuclides Figueiredo
	

COSO	 Quarenta e seis
da Cunha, ER 168-Andradioa-SP
O6.d.I0010056)

Rua Vitarla Co1/1, 590-Porto 	 COSO	 Sessenta e nove
Fe10eir93SP(Med.1P010308)

Estrada Municipal Tate-Laran(al 	 COSO
Paulista, s/10-Tatul -SP
	 Cinquenta e seis

(99e5.8101011151

03	 3,98

03	 77,79 •

03	 45,01

03	 30,95

03	 3,15

Oltenta e sete	 03	 28.,04

Nereida • 500e

Setenta C1460

Triata

-
	

711-

1

(hiÇi	 1 7.../:)32
	 .............	 _	

9(94 rlt ,O 001,7-111e

17958
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0.214/9030 0000 LIDA.
Rodovia lia/doeiro C. de 93EI5299010 Vinte e nove 03	 5,43
Canana, lo 59-1tu-1P
(405.35931069/61749)

1.975/73
3200400 MERA nas-
TRIAL

ha Gabriel Ribeiro Santos,
/415-Apial-SP(Med.M5005345)

CESP Trinta e sete 03	 4,13

0.701/75
nas(os ~DP LTDA. Estrada do Matadouro, s/iv COSO Sessenta e nove 03	 22,42

T4000-SP(Ned.92-010355)

0.323/77
PLPROK . S/A. DO. aodovia Raposo Tavares, ao 197 CEsp sessenta 03	 6,99

041410010 Angatuba-S0(4ed.9E005070)

0.930/77
1114137901 00 CAL Rodovia Pedro rsdriNes Gateio . CPEP Quarenta e oito 03	 6,53
1900 LTDA. Ta 65 -Itapeva-SMDed.M0051351

6• 0.397/78
CU. COTIA	 4001
ID. DE PAPÉIS

mim

Ela 4201514 411 Silveira Da/dy,
1897-Pledade-SP(Med.10050/4)

COSO Inepta e cinco 03	 13,76

ccsbacs	 TEADCISZO Rodovia 51,129, Ia 29 CT..SP quarenta e sete 03	 13,53
DE 1.1121 Ta603-3P(9ed.I0040046)

0.757/11
1RD., ORE E MIMEI liodovia Dai: José Squirio; CTSP CiegUeeta e seis 03	 0,51
DE 90000.03 1421310
1.1.

Ui 31-3004 Cazipina-SP	 *
89d.t10051t0)

0.348/11
a CALID crilmus LTDA. mezdn7 	41).,kN1

CTSP Sessenta e oito 03	 13,49

0.6115/111
agua wIsttcs Mo Dr. trliadi SaltanO, 1268 CTSP Nereida e ta 03	 5,21
SIOU ATDA MU 7ette10a-0MIled.12010440)

0.433/82
CU. 00 17159020
remoo 21211101

Mirro Taquari-Itapeva-R
(4e5.12005338)

COSO Oitenta 03	 11,67

0.571/13
PI, PARNAPPI

C/A. LTDA.
Movia Washington Luiz, 64 165
ss.t. Gertrudes-SP (401. 95005159 )

COSO	 , . Trinta 20009 03	 4,95

0.216/14
CUMIICA 20312411 Rodovia SP-117, Ia 117-9a005 CE5P Quareota 201900 03	 '	 8,62
LTDA. 00(4e5.10040117).

0.262/15
mana asâto
zná LIDO.

Rodovia 19-141, Ra 45 -Ceado
5409e-09(6.1.90040376)

CESP Setenta e oito 03	 19,92

0.03stm
amam mamas Aúno lio /atui CFR Oitenta e ue 03	 16,92
LTDA. 7a6u1-3P (405.90610358)

0.034/16
019111101 SANEIEM
LTDA.

Rua Pico-Prefeito Melam, Tida
apP41t01-29I46d.93010235)

0139 Sessenta e quatro 03	 14,32

0.040/16
IMMO EDI Rodovia Adoto R.Schiacariol,

In 120 -Tatúl-SP(Red.RP010386)
COSO eloquente e trés 03	 32,61

0.137/86
084111101 SUTA
DUENDES -LTDA.

Rodovia Washington Luis,
ta 167-Santa Certnides -SP

CISP Quarenta e três 03	 5,18

(Ded.90010199) )

0.264/16
1111106 PARAIEPPI
LTDA.

Rodovia Imatifigtoo Uai:,
ti 161-CordeIrdp011s-SP

CESP Quarenta 03	 4,69

• (845.50040316)

0.360/16
mimo FISGUE Tila Suta lazia-Tatuf -SP COSO Oitenta 03	 33,56
LIDA 0644.11040201/

0.073/17
DD)	 OLIMILA DD.
E 021. DE MATERIAIS
RUA 0887111:00 LTDA.

offigv

birro TaliaborTatuFSP

•	
mdámoss0

CTSP ClseoA0 elos, 3	 11,49

to. DE cubam Estrada Tatul-Sorocaha, ta 2 CEP Setenta e Cbco o	 um
OLOR LTDA. Tatu! -SPOled.RP010368)

0.075/47
CEPANICA 6 LTDA. Estrada Tatid-Alaohari, lb 2 COSO Oitenta 03	 14,33

Tate-SPO4e4.10040157)

0.173/17
DIN IDELUDON Estsculgus Fria, s/e. COSO Quarenta • quatro 03.	4,14
!AGUAM LTDA. Qu4plar93SP(99ed.119305165)

0.303/87
cosbacsSovum lua 1050 Raio, 310-Ta651-SP CESP Sessenta 03	 30,76

(405.92040025)

0.2/0/88
um) TI3043PLi3TICOS
RECICLID3S LTDA.	

lua Onze de Agosto, 1155	 CPSP	 Sessenta e quatro	 03	 233193 . ,	 1
Tatu( -SPOied.RPO40027)

C:1871c89/ ari LTDA.	 ' Rodovia Pres. Castelo 90.100CM?	 • Setenta e dois	 03	 14,24, . ? O
Ra 144-Cesárlo Longe-SP
(4011A1010022)	 .

0.529/69
caixa ITÁLIA	 100ovia Sen. Ululado D. Ninboto	 COSO	 Quarenta e cinco	 03	 15;411' ' 	 1
LTDA.	 Ka 26-16101-30 (424.01010376)

0.028/92
REMIU-REMI% CERA-	 00600)1 20-127, In 117	 0150	 Triata e oito
9129 00005040 LTDA.	 74001 -10)445.29000355(

0.415/92
Delt E ORL DE MSS-	 Rodov.!. Pres. Tancrede Deves	 CESP	 Triste e nove	 03	 77,06
II	 SERPLASTic LTD).	 Tn 36,6 -Caieiras-SP(Med.21U00058)

lua 42-1 V 18-11564 Gertrides 	 COSO	 (entinta ;dois
GDNEDDES LTDA.	 -SPOIed.91010159)

0.206/93
PARALOPPI, 0092.IE091

	
ha Ca, 518-24064 Certrdes	 CTSP	 Nereida e oito	 03	 4,61

é CIA. LIDA.	 -1P(9ed.11005333)

0.210/93
andmica BIS LTDA.

0.222/93
0841400 3/A. SUMIU
Xis.! CCM.

0.223/93
CERAMICA moa
LTDA.

0.212/90
TEMAM JACTE!.	 Rodovia Luiz de Queiroz, Ia 111,5 ars
LTDA.	 berinna-10Iled.400002850,

400048647,4C0111915 e 400148749)

0.176/93
IMMO DO. E COM.	 Sitio Santa Luzia-Capinas	 CPFL	 Cinpenta e Obro	 03	 10,48
pe calmes Lm.	 -S0092ll.400086409)

0.206/93
BRASINDT OZM. l	 Rua Acesso ao Jockey.CluD, 200	 mi	 Cioquenta e dois	 03	 7,47
/ED. S/A.	 Canpinas:.SP(4id.400050200)

0.199/91	 .
MD. DE ACUMULA- 	 Rodovia Raposo Tavares, Ra 169	 (SPE	 Quarenta .0060	 03	 10,52
DORES NORA urps.	 itapefinioga-SP(Med.18672)

0.204/93
31052409 0058. E IND. 	 9104154 501000000,Socorro, 340	 cru	 Quarenta .5210	 03	 8,45
S.A.	 100Leopol&45(9ed.4110112)

0.01V92
DIREMOODE
	

Mina de Cana Brava -111pappC0	 COLO	 Quarenta • quatro	 03	 4,52
MINIM

Processo n o 48000.006928/93-05. Acolhendo proposta da Centrais Elé-
tricas Brasileiras S.A. -ELETROBRAS, indefiro o pedido de reduçáo do
pagamento do Empréstimo Compulsório devido éque/a Empresa, nos termos
do artigo 42 da Lei 002 4.156, de 28 de novembro de 1962, com a altera-
çáo da Lei n2 7.181, de 20 de dezembro de 1983, pelos consumidores
abaixo relacionados, por néo se enquadrarem nos requisitos do Decre-
to-lei no 644, de 23 de junho de 1969, regulamentado pelo Decreto 112
68.419, de 25 de março de 1971, em sua nova redaçáo dada pelo Decreto
n o 85.321, de 5 de novembro de 1980.

N. DO PROCESSO/ ENDEREÇO	 CONCES-
CONSUMIDOR	 .	 S/ONARIA

	 RAZÃO DO	 INDICO
INDEFERIMENTO	 D/V

0.313/77
5.50 INDUSTRIAS Praça Brasil,	 ELETROPAULO	 ÍNDICE	 1,83
VOTORANTIM	 16 Votorantim-	 D/V

SP (Med.359014
46 e 35902113/
60406)

3. 207/93 sun

93

Ida Syrlo Ignatlos, 1759
Porto Te00elra-SPO4ed.91010634)

lua 460250190050, 6021931
4000011 09-141, an 27-0at011-1P 	 COSO
(Med.21001160)	 .

•



Ir

'11
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0.753/77	 Rod. Jogo PC-	 COSO
ITABIRA AGRO-	 mira dos Santos
INDUSTRIAL	 Filho, Ew 20 Ri-
S.A.	 beirão Grande-SP

(Med.RD 005254)

0.072/80	 Fazenda Maria
S.A. INTUIS-	 Paula-Salto de
TROAS VOTO-	 Pirapora-SP
RANTIM	 (Med.35901325/

60573)

Processo 48000.006928/93-05

ELETROPAULO ÍNDICE
D/V

ÍNDICE
D/V

0.933/82
PLAWATEX IND.
DE CERÁMICA
LTDA.

R.Joad Eduardo ELETROPAULO
T. GuisarAes,
225 - Itu-SP
(Med.19558/60.093)

FATOR DE
CARGA

DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO I	 17959

2,05	 0.199/93
Comi & Frasca- Fazenda Barra Livre CPFL	 Fator de	 12,88
re/li	 Pederneiras-SP

	
Carga

(Med.00/300.910)

0.209/93
Gimizé Ind. e	 Rua Joaquim Franco CLFSC	 Fator de	 3;69
Com. de Cerámi- da Silva, 140 	 Carga
ca Artística	 Piraju - SP
Ltda.

0.213/93
CerlInica Palma Sitio Palma de Ouro ,CPFL 	 Fator de	 15,02
de Ouro - Ltda. Elias Fausto-SP	 Carga

3,20	 (Med.400394294)

Processo 48000.006928/93-05

2,85

FATOR DE
CARGA

110,22

ÍNDICE	 2,68
D/V

ÍNDICE	 2,69
D/V

ÍNDICE	 2,61
D/V

0.208/85	 R.Antonio Pabia- CESP
PEDRO IVAN	 no Rodriguez,87
DERRETIA	 Porto Ferreira-SP

(Mect.RP010806)

0.175/87	 Av.30a4 Gonçalves CENSO
CIA. DE
FIAÇÁO E
	 Costa, 1.283

Caetanõpolis -MG
(Med.2.999)TECIDOS CEDRO

E CACHOEIRA

0.180/88	 Av.Manfred Brandt, CEMIG
CIA. DE FIAÇÁO 665 Pirapora-MG

TECIDOS CEDRO- (Med.1330)
NORTE

0.340/90	 Rodovia Anhanguera, CPFL
MACIO/ S.A.	 Km 89,8 Campinas-SP
MANUFATURA DE
CAFÉ SOLOVEL
	 (Mad.400.059.983)

0.221/93	 •
Maccaferri	 Rodovia D. Gabriel ELETROPAULO ÍNDICE	 0,99.
Gabibas do ara- P. Nosso Couto	 D/V
ail Ltda.	 Rm 66 - Jundial -SP

(Mod.035.930.385/
60737)

Rua /tarará, 12	 CESP
	

ÍNDICE	 1,30
Itapeva-SP
	

D/V
(Mad.RE 005.128)

0.230/93
LOS ELETROMIC

	
Av.Meriti, 59

LTDA.	 5186
Rio de Janeiro-RJ
(Med.112.196)

PAULINO CÍCERO DE'VASCONCALLOS

(Ofs. 095 99 e 100/93) 	 -

0.229/93
Indústria de
Cal nau
Ltda.

LIGHT	 Fato* de
Carga

0,67

0.008/91
	

Estrada Pirapori -

Ba010, INDÚSTRIA
GUAPIARA MINE

ccaticro 
LTDA. de Pirapora -SP

aba s/NE - Salto

(Med.035.930.819/
60.882)

0.004/91	 Estrada Pirapori-
GOAPIARA MINE- 	 nha,8/118 alto de
RAÇA°, INDOSTRIA Pirapora -SP

COMRCIO LTDA. (Med.002.537.909/
60.767)

0.189/91	 Av. Fagundes de
RUBOTA BRASIL	 Oliveira, 900 -
LTDA.	 Diadema -SP

(Mad.35.901.956/
01372)

ELETROPAULO ÍNDICE	 2,53
D/V

ELETROPAULO	 FATOR DE 2,53
CARGA

ELETROPAULO	 ÍNDICE	 1,83
D/V

SECRETARIA DE ENERGIA
Nuelebras Engenharia S/A
CGC N. 42.540.211/0001-67

DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS DE 31 DE OUTUBRO DE 1993

ATIVO	 CR$ ai/ real. PASSIVO	 CR$ mi/ reais

CIRCULANTE 1.780.647 CIRCULANTE 1.216.978

Disponibi/idades	 601.223
Contas a Receber	 3.051.886
/ff. e Contr. a recuperar 65.003
Outros	 62.535

Fornecedores
Tributos • Contribuições
ObrigaçUs estimadas
Outros

487.485
145.980
583.194

3/9

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO	 2.171

Processo 411000.006928/93-05

0.143/93
Sacoplast-sa-
coa Plisticos
do Nordeste
S.A.

0.053/93
Companhia Tax -
til Cachoeira
de Macacos

0.336/91
'UNICE DE
AÇO PAULISTA
LTDA.

Rodovia 86-101, COSERA
Reli
Parnamirim-RN
(Med.009600/8)

Praça Cinco Pe- CEM/G
reira, 435
Cachoeira da Pra-
ta-MG
(Med. 1355)

Av. Fernando
Stscca, 5501
Sorocaba-SP
(Mad.035.902.190/
60756)

ELETROPAUL0

ÍNDICE
D/V

ÍNDICE
D/V

0.189/93
Triaguisica
Industrial Co-
mercia/ Ltda

Rua 5'-05 N9	 COSO
1.223-Rio C/a-
ro - SP
(Med.2A000032)

ÍNDICE
D/V

0.198/93
Cerlmica Mar-
chiori Ltda.

Fazinda Pedernei- CPFL
ras-Pederneiras-SP
(Ned.400146045)

Fator de
Carga

Imp. e contr. a recuperar 	
2.171 PATRIMÔNIO LIQUIDO 	 734.966

PERMANENTE
	

169.126 Capital realiz. atua/iz. 180.728.
Fenurvas	 106.523

Investiaento	 16.758 Lucros acumu/ados 	 447.715
Iwobilizado	 152.368

TOTAL DO ATIVO
	 1.951.944 TOTAL DO PASSIVO

	
1.951.944

DEMoNSTRAÇÁ0110 RESULTADO
	

CR$ mil reais
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

	
2.350.320

	

2,91	 DESPESA OPERACIONAL
	 2.535.144

Pessoal
	

1.728.724
Outras	 806.420

RECEITA (DESPESA) FINANCEIRA
	 735.407

Aplicações financeiras	 385.690
Variações monetárias liquidas

	 380.005
Outras
	 (30.288)

	

2,72	 RESULTADO OPERACIONAL
	 550.583

RESULTADO NÃO OPERACIONAL
	

236
ATUALIZAçÁO MONETÁRIA
Correção sonetária do balanco	 (377.129)

RESULTADO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA
	 173.690

Provisão para o Imposto de Renda
	 (13.476)-

	

2,36	 RESULTADO DO PERÍODO
Provisão Contribuição Social	

152.797
(7.417)

NOTA: A presente Demonstração Contábil ainda não foi Nuumtida aos
Conselhos fiscal e de Administração, bale como examinada pelos
Auditores externos conforae legislação aspecifica

EVALDO CESARI DE OLIVEIRA	 LUIZ FERNANDO RENRIQUES
Diretor Presidente	 ContadorCFC-R1 50.602-410,54

(0f. .n9 186/93)

ÍNDICE	 2,99
D/V
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Petrobrits Distribuidora S/A
Secretaria-Geral

DESPACHO DA SECRETARIA
Em 17 de novembro de 1993

Estando em conformidade com a leg islação p ertinente, a Diretoria (Ata
1814.	 item 13, de 16.11.931 ratificou a dispensa de licitação, com
fulcro no artigo 24. inciso IV, da Lei 8666/93. de 21.06.93 e com
fundamento na Lei n2 6019, de 23.01.74, para a contratado de services
temp orários p ara a área jurídica da Com panhia, no Sede e Núcleos
Reg ionais, determinando o encaminhamento à publicaLão.

ANA MARIA DE CARVALHO EMES
102. 09 241/22)

Gerência de Recursos Humanos
CGC/MF 34.274.233/0011-76

DESPACHO DO GERENTE
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Estando em conformidade com a legislação pertinente,ratifico a dispensa
de licitação com fulcro no Art. 24,inciso XI/I, p ara contratação de
o p eraciona/iracão de estágios de estúdantes, com o CENTRO DE INTEGRAÇÃO
EMPRESA ESCOLA - CIEE/PA.

NASCIA MARIA BASTOS FRANCO
Chefe do Setor Administrativo de Belém

pelo Gerente
(Of. q9 241/93)

outra instituição financeira, vedada a sua utilização de formas diversa'
da estabelecido na legielação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ele

de modo a evidenciar a boa e
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previsteG
para execução do objeto indicado  

	 0
regular aplicação dos recursos transferidos.

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do 	 1
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dia., após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de Execução Físico-Financeira, de Execução +91
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo eer
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado.

VIII - 00 saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das, receitas obtidas doa aplicações financeiras .
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os se/doe doe recursos
tranoferidos, ee a previeão de seu ueo for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto laetreade em títulos da divida pública, quando a
utilização dos meemos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - Meta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUTANY MAGALHÃES JUNIOR

'

SECRETARIA DE MINAS E METALURGIA

Departamento Nacional da Prodmção Mineral
DESPACHO DO DIRETOR
RELAÇA0 NO 223/93

PERMISSA0 DE LAVRA GARIMPEIRA N g 31/03 i
REF. PROCESSO DNPM NO B55.180/90/
PERMISSIONARIO
	 sebastião Garcia Lima - Firma Individual

SUBSTANCIA	 Minério de Hora
PRAZO	 05 (cinco) anos
MUNIGIPIOS	 Paranalta e Alta Flore:teta
ESTADO	 Mato Grosso
ARES EM HECTARES 50,00

MEMORIAL DESCRITIVO: A área permissionada é delimitada por um
polígono que tem um vértice a 5.050m, no rumo verdadeiro de 18205'SW,
da confluincia do Igaras: Zé Vermelho com o rio Sio Manuel ou Teles
Pires,	 Coordenadas	 Geográficas:	 Lat.	 08228'13,8.5	 e Long.
551127'58,2N e os lados a	 partir deimo vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 500m-S, 1.000m-W, 500m-N, 1.000m-E.

ELMER PRATA SALOMÃO
(Of. n9 186/93)

Ministério do Bem-Estar Social

GABINETE IM) MINISTRO
PORTARIA 09 1.174, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de sues
.atribuiçõese legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, na Lei n . 8.666, de 21.06.93, no Decreto n . 93.872, de 23.12.86,
na instrução Normativa/DTN n . 10, de 02.10.91, na Instrução
Normativa/STN n . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do Processo n.
28.000-005349-93-11,resolve:

I - AprOvar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da Unido para 1993 ao MUNICÍPIO DE URUOCA -.CE, CGC/MF
a' 07.667.926/0001-84, com sede à Rua João Rodrigues - 139, no Valor de
CR$ 3.712.500,00 (TROE MILHÕES, SETECENTOS e DOZE MIL e QUINHENTOS
CRUZEIROS REAIS), objetivando obras de drenagem nas principais viae do
Centro de Uruoca - CE, de acordo com o Plano de Trabalho conetante do
processo acima mencionado.

II - A transferência dos recursos de que trata o item
anterior será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários da Dotação
Orçamentária-Programa de Trabalho 23101.13076.0323.1345.2757 -
Infra-eetrutura urbana, co Uruoca - CE, Elemento de Despesa 4540.42
(Auxílios a Municípios/Investimentos), Fonte 100 (Recurso. Ordinários),
consignada ao Ministério do Bem-Estar Social pela Lei n . 8.652 de
29.04.93, conforme Nota de Empenho n . 930E01041 de 18.08.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Pleno de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
específica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser tiensferidos para

PORTARIA NP 1.176, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1993
O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de eusa

atribuições legai., de acordo com o dieposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, na Lei n . 8.666, de 21.06.93, no Decreto n o 93.872, de 23.12.86,
na Instrução Normativa/DTN n o 10, de 02.10.91, na Instrução
Normativa/SIM n . 02, de 19.04.93, e ainda o que conote do Processo n.
28.000-010378-93-68,resolvet

I - Aprovar o Plano de Aplicação doe recursos consignado. no
Orçamento Geral da União para 1993 ao MUNICÍPIO DE GUIDOVAL - MG,
CGC/MF n o 18.128.215/0001-58, sito A Praça Santo Antônio, e/n o	noa
valores de CR$ 52.554.515,00 (CINQUENTA e DOIS MILHÕES, QUINHENTOS 	 •
CINQUENTA e QUATRO MIL, QUINHENTOS e QUINZE CRUZEIROS REAIS) CR$
494.413,00 (QUATROCENTOS e NOVENTA e QUATRO MIL, QUATROCENTOS e TREZE
CRUZEIROS REAIS), perfazendo um valor total de CR$ 53.049.928,00
(CINQUENTA e TRES MILHÕES, QUARENTA e OITO MIL, NOVECENTOS e :INTE e
OITO CRUZEIROS REAIS), objetivando implantação de captação, estação de
tratamento de água, reeervago, rede de distribuição e ligações
prediais do sistema de abastecimento de água de Guidoval - HG, de
acordo com o Piano de Trabalho constante do proceeso acima mencionado.

II - A transferência dos recursos de que trata o. item anterior
será efetivada, deado que haja disponibilidade financeira co Tesouro
Nacional.

III - A consignação, o empenho da despesa e a liberação doe
recursos a que se refere o item I sido originários das Dotações
Orçamentárias-Programas de Trabalho 23101.13076.0447.1347.0492 -
Sistema de abastecimento de água, em Guidoval - MG, Elemento de Despesa
4540.42 (Auxilio° a Municípios/Investimentos), Fonte 100 (Recursoe
Ordindrion), Nota de Empenho n . 930E02286 de 21.09.93 e,
23501./3076.0447.1347.0492 - Sistema de abastecimento de água, em -
Guidoval - MG, Elemento de Despesa 4540.41 (Contribuições a
Municipios/Investimentoe), Fonte 153 (FINSOCIAL), Nota de Empenho n.
93NE02288 de 21.09.93, consignado co Ministério do Bem-Estar Social
pela Lei n . 8.652 de 29.04.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depooitados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidoe para
outra instituição financeira, vedada o sua utilização de forma diversa
da estabelecido na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria c:G aneamento, ou a quem ela delegar,
exercer a fiscalização e acompanhmmento das ações previstae para
execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e regular
aplicação dos recurso. transferidos.

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, apõe a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de cOntee ., mediante
fornecimento dos relatórios de Execução Físico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado.

VIII - Os meados financeiros remenescentee, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicaçõeso financeiras
realizada., serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dia., a contar do término de execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto .prazo ou operação de
mercado aberto laetreada em títulos da divida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se co prazos menores que um mês.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JUTAHY MAGALHÃES JUNIOR

--itrazinew----111~-111111111.--1
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PORTARIA NO 1.184, DE 23 DE NOVEMBR ' DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no_Decreto-lei 200, de 25.
02.67, nas Leis n . (a) 8.666, de 21.06.93 e 8.211, de 22.07.95, no que
couber, no Decreto n . 93.872, de 23.12.86, na Instrução Normativa/DIN
n. 10, de 02.10.91, na Instrução Normative/STN n . 02, de 19.04.93, no
que couber, e no que consta do Processo n . 28.000-005778-93-05,resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignado. no
Orçamento Geral da União para 1993 ao MUNIC/P/O DE CAARAPÕ - MS, CGC/MF
n . 03.155.900/0001-04, eito à Av. Presidente Varges, n . 465, nos
valores de CR$ 618.016,00 (SEISCENTOS e DEZOITO MIL e DEZESSEIS
CRUZEIROS REAIS) e CR$ 1.856.250,00 (Um MELOSO, OITOCENTOS e CINQUENTA
e SEIS MIL, DUZENTOS e CINQÜENTA CRUZEIROS REAIS), perfazendo um valor
total de CR$ 2.474.266,00 (DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS e SETENTA e
QUATRO MIL, DUZENTOS e SESSENTA e SEIS CRUZEIROS REAIS), objetivando
execução de galerias com tubos de concreto entre a rua Interseção - 02
e a rua Basilio Ladeira, de acordo com o Plano de Trabalho constante do
processo acima mencionado.

II - As transferências dos recursos de que trata o item
anterior serão efetivadas, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional em 02 (duas) parcelas.

III - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários das Dotações
Orçamentárias-Programas de Trabalho 23101.13076.0323.1345.1290 -
Infra-estruture urbana, em Caarepó - MS, Elemento de Despesa 4540.41
(Contribuições a Municípios/Investimentos), Fonte 153 (FINSOCIAL), Nota
de Empenho n . 939E00554 de 30.07.93 e, 23101.13076.0323.1345.1290 -
Infra-estrutura urbana, em Caarapó - MS, Elemento de Despesa 4540.42
(Auxílios a Municipios/Investimentos), Fonte 100 (Recurso. Ordinários),
Nota de Empenho n . 93NE00555 de 30.07.93, consignado ao Ministério do
Bem-Ester Social pela Lei n . 8.652 de 29.04.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela delegar,
exercer a fiecalização e acompanhamento des ações previstas para
execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e regular
aplicação dos recürsoe transferidos.

,/II - O beneficiário obriga-as a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, apóa a execução do
Objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de Execução Física-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado.

VII/ - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MUS no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
tranefehidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou Operação de
mercado aberto laatreada em títulos da divida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUTAHY MAGALHAES JUNIOR

PORTARIA N9 1.192, DE 24 DE NOVEmBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOC/AL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, na Lei n . 8.666, de 21.06.93, no Decreto n . 93.872, de 23.12.86,
na Instrução Normativa/DIN n . 10, de 02.10.91, na Instrução
Normativa/STN n . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do Processo n.
28.000-015823-93-86, resolve.

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 ao MUNICÍPIO DE MATUPÁ - MT, CGC/MF
n . 24.772.188/0001-54, sito A Av. Sr. Herminio Ometto, 22 ZCI - 001,
noe valores de CR$ 2.475.000,00 (DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS e SETENTA e
C/NCO MIL CRUZEIROS REAIS) e CR$ 2.472.065,00 (DOIS MILHÕES,
QUATROCENTOS e SETENTA e DOIS MIL e SESSENTA e CINCO CRUZEIROS REAIS),
perfazendo um valor total de CR$ 4.947.065,00 (QUATRO MILHÕES,
NOVECENTOS e QUARENTA e SETE MIL e SESSENTA e CINCO CRUZEIROS REAIS),
objetivando drenagem no perímetro urbano com escavação, fornecimento e
assentamento de tubulação e reaterro, de acordo com o Plano de Trabalho
constante do processo acima mencionado.

/I - A transferência dos recursos de que trata o item anterior
será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no Tesouro
Nacional.

III - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários das Dotações
Orçamentárias-Programas de Trabalho 23101./3076.0323.1345.2168 -
Infra-estrutura urbana, em Matupá - MT, Elemento de Despesa 4540.42
(Auxílios a Municípios/Investimentos), Fonte 100 (Recursos Ordinários),
Nota de Empenho n . 939E03911 de 19.10.93 e, 23101.13076.0323.1345.2168
- Infra-estrutura urbana, em Matupá - MT, Elemento de Despesa 4540.41

(Contribuições a Municipio./Investimento.), Fonte 153 (FINSOC/AL), Nota
de Empenho n . 939E03912 de 19.10.93, consignado ao Ministéri0 do
Bem-Estar Social pela Lei n . 8.652 de 29.04.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela delegar,
exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas para
execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e regular
aplicação dos recurso. transferidos.

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Pleno de Trabalho, a prestação de conta., mediante
fornecimento dos relatórios de Execução FIsico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado.

VIII - Os saldos financeiros remanescente., inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MUS no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicado* em caderneta* de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu usa for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto leetreada em títulos da divida pública, quando a
utilização dos meemos verificar-se em prezos menores que um mês.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de usa publicação.

JUTARY MAGALHAES JUNIOR

PORTARIA N9 1.193, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no u.o de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, na Lei n . 8.666, de 21.06.93, no Decreto ri . 93.872, de 23.12.86,
na Instrução Normativa/DTN n . 10, de 02.10.91, na Instrução
Normativa/STN n . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do Processo .m.
28.000-010032-93-23,resolver.

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursou consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 ao MUNICÍPIO DE LORETO - MA, CGC/MF
n . 06.229.538/0001=59, com sede à Praça José do Egito Coelho, 104 -
Centro, no valor de CR$ 1.854.049,00 (UM MILHAO, OITOCENTOS e CINQÜENTA
e QUATRO MIL e QUARENTA e NOVE CRUZEIROS REAIS), objetivando conclusão
de uma adutora em PVC IN 200, /içando uma estação de tratamento paia
reservatório na cidade de Loreto - MA, de acordo com o Plano de
Trabalho constante do processo acima mencionado.

II - A transferência dos recursos de que treta o item
anterior será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - A coneignação, o empenho da despesa e a liberação doe
recursos a que se refere o item I são originário. da Dotação
Orçamentária-Programa de Trabalho 23101.13076.0447.3334.0158 -
Infra-estrutura hídrica, em Loreto - MA, Elemento de Despesa 4540.41
(Contribuições a Municípios/Investimentos), Fonte 153 (FINSOCIAL),
consignada ao Ministério do Bem-Estar Social pela Lei n . 8.652 de
29.04.93, conforme Nota de Empenho n . 939E01765 de 09.09.93.

/V - O perlodo de execução do objeto observará o prezo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatdrios de Execução Fisico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MUS no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo co operação de
mercado aberto lastreada em títulos da divida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que tun mês.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUTADV MAGALHAES 1181100
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PORTARIA N9 1.194, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1993
O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, na Lei n . 8.666, de 21.06.93, no Decreto n . 93.872, de 23.12.86,
na Instrução Normativa/DIN n . 10, de 02.10.91, na Instrução
Normativa/SIM o' 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do Processo n.
28.000006073-037ã, resolve,

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 ao MUNIC/PIO DE VÁRZEA GRANDE - MT,
CGC/MF n . 03.507.548/0001-10, sito à Av. Castelo Branco, sln . - Agua
Limpa, nos valores de CR$ 6.180.163,00 (SEIS MILHÕES, CENTO e OITENTA
MIL, CENTO e SESSENTA e TRÊS CRUZEIROS REAIS) e CR$ 6.182.884,00 (SEIS
MILHÕES, CENTO e OITENTA e DOIS MIL, OITOCENTOS e OITENTA e QUATRO
CRUZEIROS REAIS), perfazendo um valor total de CR$ 12.363.047,00 (DOZE
MILHÕES, TREZENTOS e SESSENTA e TRÊS MIL e QUARENTA e SETE ÇRUZEIROS
REAIS), objetivando execução de retificação e canalização do córrego
Tia Lucimar, em Várzea Grande - MT com seção em concreto de 4,50 X
2,50m, de acordo com o Plano de Trabalho constante do processo acima
mencionado.

22:f:triettlad24=drlequ;i2:22jait= agWgserá ItNajlef,'

III - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários das Dotações
Orçamentarias-Programas de Trabalho 23101.13076.0458.1244.0971 -
Canalização do córrego Tia Inclinar, co Várzea Grande - MT, Elemento de
Despesa 4540.41 (Contribuições a Municipios//nvestimentos), Fonte 153
(FINSOC/AL), Nota de Empenho n .	93NE02899	 de 30.09.93	 e,
23101.13076.0458.1244.0971 - Canalização do córrego Tia Lucimar, em
Várzea Grande - MT, Elemento de Despesa 4540.42 (Auxilio. a
Municípioe/Investimentos), Fonte 100 (Recursos Ordinários), Nota de
Empenho n o 93NE02897 de 30.09.93, consignado ao Ministério do Bem-Estar
Social pela Lei n . 8.652 de 29.04.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá A Secretaria de Saneamento, ou a quem ela delegar,
exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas para
execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e tosquiar
aplicação doe recursos transferidos.

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de Execução Físico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado.
• VIII - Os saldos financeirou remanescentes, inclusive os
provenientes das receites obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se e previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em titulas da dívida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUTAHY MAGALHAES JUNIOR

PORTARIA N9 1.195, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1993
O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, na Lei n . 8.666, de 21.06.93, no Decreto n . 93.872, de 23.12.86,
na Instrução Normativa/DTN n . 10, de 02.10.91, na Instrução
Normativa/STN n . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do Processo n.
28.006-003533-93-07 ,resolve)

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da Unias para 1993 ao MUNICÍPIO DE RIACHO DOS MACHADOS
-NO, CGC/MF n . 16.925.208/0001-51, sito AROS Josefino Mendes, 39A,
nos valore. de CR$ 3.090.081,00 (TRÊS MILHÕES, NOVENTA MIL e OITENTA e
UM CRUZEIROS REAIS) e CR$ 3.338.757,00 (TRÊS MILHÕES, TREZENTOS e
TRINTA e OITO MIL, SETECENTOS e CINQUENTA e SETE CRUZEIROS REAIS),
perfazendo um valor total de CR$ 6.428.838,00 (SEIS MILHÕES,
QUATROCENTOS e VINTE e OITO MIL, OITOCENTOS e TRINTA e OITO CRUZEIROS
REAIS), objetivando construção de reservatório e rede de distribuição
de água tratada na sede do Município de Riacho dos Machados - MG, de
acordo com o Plano de Trabalho constante do processo acima mencionado.

II - A transferência dos recursos de que trata o item anterior
será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no Tesouro
Nacional.

III - A con.ignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários das Dotações
•Orçamentárias-Programas de Trabalho 23101.13076.0447.1347.0480 -
Sistema de abastecimento d'água, co Riacho dos Machados - MG, Elemento
de Despesa 4540.41 (Contribuições a Municípios/Investimentos), Fonte
153 (F/NSOCIAL), Nota de Empenho n . 93NE01700 de 08.09.93	 e,

23101.13076.0448.1112.1943 - Saneamento básico, em Riacho doe Machados
- MG, Elemento de Despesa 4540.42 (Auxilias , ,a
Municípios/investimentos), Fonte 100 (Recursos Ordinários), Nota de
Empenho n . 93NE02919 de 30.09.93, consignado ao Ministério do Bem-Estar
Social pela Lei n . 8.652 de 29.04.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Piano de Trabalho.

V - Os recursos' serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, dão podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecido na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

V/ - Caberá & Secretaria de Saneamento, ou a quem ela delegar,
exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas para
execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e regular
aplicação dos recursos transferidos.

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento doe relatórios de Execução Físico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto leetreada em títulos da dívida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. •

JUTARY MAGALHAES JUNIOR

' PORTARIA 09 1.197, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1993
• O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de . sues

atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25,
02.67, na Lei n . 8.666, de 21.06.93, no Decreto n . 93.872, de 23.12.86,
na Instrução Normativa/DIN n . 10, de 02.10.91, na Instrução
Normativa/STN O . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do Processo n.
28.000-005416-93-14, resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação doe recursos consignados no
Orçamento Geral da União pata 1993 ao MUNICÍPIO DE RIO VERDE -
CGC/MF n . 02.056.729/0001-05, sito à Av. Presidente Vargas, n . 3215 -
Vila Maria, nos valores de CR$ 55.645.957,00 (CINQUENTA e CINCO
MILHÕES, SEISCENTOS e QUARENTA e CINCO MIL, NOVECENTOS e CINQUENTA e
SETE CRUZEIROS REAIS) e CR$ 2.472.065,00 (DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS e
SETENTA e DOIS MIL e SESSENTA e CINCO CRUZEIROS REAIS), perfazendo um
valor total de CR$ 58.118.022,00 (CINQUENTA e OITO MILHÕES, CENTO e
DEZOITO MIL e VINTE e DOIS CRUZEIROS REAIS), objetivando ampliação do
sistema de abastecimento de água de Rio Verde - GO, compreendendo
exeCução de rede de distribuição, de acordo com o Pleno de Trabalho
constante do processo acima mencionado.

II - A transferência dos recursos de que trata o item anterior
será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no Tesouro
Nacional.

III - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recurso0 a que se refere o item I são originários das Dotações
Orçamentárias-Programas de Trabalho 23101.13076.0447.1347.1122 -
Sistema de abastecimento de água, em Rio Verde - GO, Elemento de
Despesa 4540.42 (Auxílios . a Municípios/Investimentos), Fonte 100
(Recurso. Ordinários), Nota de Empenho a' 93NE03303 de 07.10.93 e,
23101.13076.0447.1347.1122 - Sistema de abastecimento de égua, em Rio
Verde - GO, Elemento de Despesa 4540.41 (Contribuições a
Municipios/Investimentos), Fonte 253 (FINSOCIAL), Nota de Empenho a'
93NE03304 de 07.10.93, consignado ao Ministério do Bem-Estar Social
pela Lei n . 8.652 de 29.04.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
específica no Badco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela delegar,
exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas para
execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e regular
aplicação dos recursos traneferidos.

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, apõe a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de Execução Físico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado.

VIII - Os sa/dos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.
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IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos doe recursos
transferidos, se a previsão de seu Uso for igual ou superior a um mês,
vivem fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da divida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês. 	 110

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ust
	 JUTAHY MAGALHAES JUNIOR

	
PORTARIA N9 270, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993

SEÇÃO I .	 17963

Ministério da Ciência
e Tecnologia

O Secretírio de AdministrasSo Geral do Ministério da Ciència
e Tecnolog ia. no uso das atribuleSes que lhe foram conferidas pela
Portaria MCI n2 31, de 03 de dezembro de 1992. tendo em vista o dis-
posto na Portaria MEFP n2 124, de 10 de fevereiro de 1992. e, ainda, o
disposto,no Decreto ne. 825, de 28 de maio de 1993. resolve.

Promover na forma dos Anexos I e II a esta Portaria, a alte-
racão do Quadro de Detalhamento da Des pesa-000 do Ministério da Cién.
cia e Tecnolosia-MCT, publicada em conformidade com a Portaria SE-
PLAN/PR n2 390, de 25 de maio de 1993.

PORTARIA 89 1.198, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993

Disciplina a realização de
despesas com viagens ao
Exterior, co âmbito do Mi-
nistério do Bem-Estar Do-

o MINISTed DE ESTADO DO SEM-ESTAR SOCIAL, no uso das atribui-
çóes que lhes são conferidas pelo Parágrafo único da art. 87 da Consti-
tuição Federal, e tendo em vista o disposto no Decreto 91.800, de
18.10.85, no Decreto 951, de 07.10.93 e

Considerando o neceseidade de instituir, no Ambito deste Mi-
nistério procedimentos que permitam assegurar a transparência dos atos
relativos às despesas efetuada, com viagens ao exterior, bem como faci-
litar a fiscalização tempestiva pelos Sistemas de Controle Interno e
Sifterno, revolve:

1, Determinar garoa despesas com viagens ao exterior, realiza-
das por eervidores desta Pasta, de órgãos autónomos e de entidades vin-
culadas acate Ministério, sejam processadas com observância das dire-
trizes contidas na presente Portaria.

3. Os pedidos de viagens internacionais deverão ser dirigidos à
Chefiai de Gabinete do Ministro, com antecedência. minima de vinte dias
úteis, indicando o motivo da viagem e as vantagens auferidas pela Admi-
nistração com a participação do servidor no evento, a fim de serem ana-
lisados à /uz da legislação vigente e de acordo com as prioridades do
governo.

3. Com antecedência de, no ateimo, dez dias úteis antes da data
prevista para o inicio da viagem, o pedido de autorização será encami-
nhado . ao Ministro de Estado-Chefe da Casa Civil da Presidência da Re-
pública, mediante Aviso acompanhado da ficha resumo do afastamento, na
forma do modelo anexo face Decreto 951/93.

4. Até o 52 (quinto) dia útil de nada mó., deverão ser encami-
nhado. à Casa Civil da Presidência da República mapas que relacionem as
viagens autorizadas no mês anterior, com as indicaçóes das fichas roeu-
mo-anexas ao Decreto 951/93, bem como total das despesas realizadas e
Ao' saldo da dotação ou previsão orçamentária para os gastos da espécie.
Previamente atestados pela Secretaria de Controle Interno deste Minis-
tério ou pela Auditoria Interna ou órgão equivalente da entidade vincu-
lada, na forma disposta no ar e. 12 do. Decreta mencionado acima.

5. Sem prejuiao do dispooto no item anterior, bem como no 8 52
do art. 78 do Decreto-lei 200/67, no S 40 do art 139 do Decreto
93.872/86, na IN/DIN/MEFP n2 10, de 02.10.91, e, ainda, na IN/DIN/MEFP
n2 15, de 02.12.91, os órgão. e entidadeo encaminharão à Secretaria de
Controle interno deste Ministério ou à Auditoria Interna ou órgão equi,
va/ente da entidade vinculada, no prazo de 10 (dez) diae após a reali-
aação da viagem, os seguintes documentos.

•
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5.1. cópia da solicitação de V/ACEM AO EXTERIOR;
5.2. cópia da autorização da viagem;
5.3. cópia do bilhete de passagem utilizado, de modo que neje possível
verificar as, datas, os números e os horários dos vóos;
5.4. cópia do documento de fechamento de cambio e do comprovante de re-
colhimento, caso ocorra uma das hipóteses previstas no item 6;
5.5. comprovante da devolução do bilhte .de passagem ao órgão/entidade
concedente, na hipótese de não realização da viagem ou de sua utiliza-
ção parcial;
5.6. relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas, com indi-
cação de como e onde serão aproveitados os conhecimentos adquiridos;
5.7. manifestação do dirigente do órgão/entidade concedente sobre o
atingimento dos objetivos propostos mediante evaliação do relatório
apresentado;

6. Caso o servidor beneficiário de diária ou de pasaagem retorne
ao pal. antes da data inicialmente prevista, ou não se concretizando o
afastamento, ficará este obrigado • devo/ver o bilhete de passagem não
utilizado e a recolher ao câmbio do dia à conta bancAria definida pelo
órgão ou entidade concedente, o valor correspondente ao número de diá-
rias a que não fizer jus, no prazo de cinco dias, contados a partir do
retorno ou data negue se configurar o não afastamento.

6.1. O recolhimento a que se refere este item será feito mediante o fe-
chamento de câmbio, observado o disposto no item 10 da Circular n2
1.501, de 23.06.89, do Banco Central do brasil, e demais normae . aplicá-
veia.

7. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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LMinistério da Integração Regional

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 1.172, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no uso de suam
etribulçalm legais, d• acordo com o disposto no Art. 26 da Lol na
8.447, de 21 d. julho do 1913, na /minado Normativaimm na 02, de 19
de abril de 1993 e consldmendo o que cond. no Prommo na
01600.012666/93-13, rozolves
/ - Aprovar o Plano do Aplicaçae conatenbe do Premem, mina referido
conforme diemrimlnado reunida a meguirt
Dmificlarlos PREFEITURA DA CIDADE DC RECIFE - PE
Código do Program, de Trabalhos 43.101.07.059.0323.1342.0124
Zepeciflcadm CONSTRUÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO DA I PERINZTRAL EN RECIFE
- PZ.
Velo? CR$ 65.371.875,00 (smamants e oito alibi.., trmamtoo e miaria
• um mil e oitocentos e *Manta o ciam umelacm reais)
Memento(s) de Deepeam 4.5.40.42
AM.(.) de Empenho, 110(5)1 931(104163 da 12/11/91.
Pontas 100.
II - A liberado doo rwurso, fico condicionada a disponibilidade de
cal= do Tesouro Nacional.
/II" - Ubera a ~reteria de Adninietração Geral e a Mcmtaria de
Áreas Mitropolimmuz, exercerem a flocalizmio e o acompanhamento
Usico-financalro do objeto aspecifloado do modo a avidenclar a boa e
regular Aplicado dom recursos transferidos.
IV - O beneficiário obriga-6e a Apresentar ao N/NISTERIO DA INTEGRAÇÃO
REGIONAL, RoUtdrio do ~cudo Flalco-Financalra Parcial a Prestado
d. Contes Final, até 10.(trinta) dias ad. o tarnino da ammudo do
objdo previsto no Plano de Aplicaçao. •

Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicado.

ALEXANDRE ALVES COSTA

PORTARIA 319 1.173, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1993

O M/AINUO DE ESTADO PA INTEGRAÇÃO AMIMAI, no uso do amua
atribuídas jogais, de acordo cem o ~peste no Art. 26 da LM sta
5.447, d. 31 d. jul.. do 1092, na Instruçao Norma tiva/STA no 82 , da 19
de abril da 1993 o considerando o que consta mo Processo na
01600. 99999 7/91 -Mo, resolves

- Aprovar o Plano de Aplicado constante do Tramam mim referido
contorne dimrlasimago ~unida, a megulrt
bendielarlos PREFIXTURA DA CIDADE DO RECIFE - PE
~Iam do Programa de Trabalho' 43.101.07.076.0458.1244.0774
Zepecificados DESOBSTRUÇÃO Z RISTAURAÇÃO DOS CANAIS E GALERIAS DA
DACIAI30 RIO CAPIM/BE In RECIFE - Pa.
Valem cit$ 24.750.000,00 (vintes • quatro milhem, mimados e
olnquea:as mil cruzeiros maio)
Elenerto(e) de ~pema: 4.5.40.41
Nota(2) de Oponho. 09(e)1 9311E04062, de 05/11/91
~Em 100

II - A liberado dos recursos fios condicionada • dieponibtlideds de
caixa de Tumor* Nacional.
III - Mbera • ~rataria, de Adminlmtrado Geral • a Secretaria de
Área. Matropollianas, ~roeram a fiscalização • o acama:Memento
fisim-finmmiro do objeto mumificado de nodo a evidenciar e boa
niquim aplicado dos recursos transferidos.
IV - C ~Mictaria obriga-se a Apresentar ao NINISTERIO DA /MTEGRAO:.0
MMIONAL, Re/stdrio de ~cudo Fislco-Financeira Pardal • Premiado
de Contos Final, até 30 (trinta) dlaa mde o término da ~mudo do
objeto previsto no Plano de Aplicado.

Esta Portaria entre em vigor na data de sue pub3lcação.

ALEXANDRE ALVES COSTA

PORTARIA 09 1.174, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTALO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no uso do suas
etrIbeidem 1.gal* do acordo coa o disposto no Art. 26 da 141 ne

5. 447 . de 21 Me julho dal 1992, n• lbetrudo Normativa/MG na 02, do 19
do abril de 1993 e considerando o me consta no Proommo na
01600.012264/93-15, ~eive:
I - Aprovar o Plano da Aplicado constante do Prommao mim referido
conformo diacriminado ~unida e saguim
Beneflelarlot PREFEITURA MUNICIPAL DE .7MEE194-BA
Código do Programa de Trabalhos 07.076.0456.1244.0759
Zepecificsçaos Recuperado dm Camas • M.me Sio Geraldo es
bmzeiro-IA.
Valem CR$ 12.275.000,00 (doze milha.s e tramamos • mime. • cinco
mil cruzeiro. dai.).
Zleménto(.) de Despesas 45.40.42

•

loia(e) dia Empenho% M(s): 931101544. de 16110/93
Pentes 100
II - A Uberado dos matamos fios condicionadaedisponibllidado de
calma do Tesouro Nacional.
III • Caberá • Secretarie de Administração Geral •	 Secretaria
Meenvolvinento ~mal, ~roerem • fimallzablo e o ecampenhanento
L1.1.0-financeiro do objeto mumificado de modo a mIdemoler a boa
~miar aplicado dos ~ermo transferido..
xv - O ~oficiaria obriga-e. • carcomias ao xxwertalo DA INTEGRAÇÃO
REGIONAL, Itelmtdrio de Execução Nle1co-N1nenoldril Parcial e ',regendo
de ~tas Final, até 30 (trinta) dias Mem 0 aérRI00 da 930~940 doobjeto previsto no Plano de Aplicação.

Esta Portaria entra e4 vigor na dais do num publicação.

ALEXANDRE ALVES COSTA

PORTARIA 559 1.176, DE 14 DO NOVEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA IIITEMUIÇÃO REGIME, ma uno de mas
atribuídas jogais, do acordo nem o ~posto no Art. 26 da UI es
6.447, de 21 de julho dm isea, um lastrado Normetiva/MEN na 02, da 11
de abril de 1993 • considarando o q.e consta no Precoono na
01600.012517/M -63, amolam
/ - Aprovar e Plano de Aplicado constante do P000...,melai referido
~torne dlecrimlnedo resualde a seguir,
Meneflatirlos PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOU - AL
Código do Program de Trabalhos 07.040.0183.1714.0965 	 ••
Zsmolginedo; Construção • Pavinentado de letradas Vicinais no
Nunlelpio
Valort CR$ 12.175.000,00 (dosem/Ides. !amantes e ~tanta e cinco
tiblarOment 41=mer""pemroi 45.40.
Ponto, 100
Mete do Reponho PM 9311E03960, do 26/10/93.
/I - A libe ração dos amuram fica oondlcionada a diabo:U.0111MM do
calma de Tesouro Nacional.
III	

•
- Caberá e Secretaria de Adnlelstredo Geral e A Moretmle d.

Debenvolvinento PAgional, meroaren • rirmaleaolo e o ~monto
floico.finmnomIro do objoeto especifloado de medo A evIdanclAr a boa•
~Mar aplacado doe realarode transferidos.
KV -ObeearleiArie obriga-naaapraneetar ao RIMIlTbeI0 DA Drierciolo
REGIONAL, belAtdrio de Immão Pialm-Plnenoeld Parcial • NreeEépee
de ~atas Final. até 30 (trinta) dlme apas o término dm oneourge do
abjeto previsto no Plano de Aplarabdo.

•
Reta Portaria entra em vigor na data d• une ~Medo.

ALEXANDRE ALVES COSTA

PORTARIA 119 1.177. DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993
O 112125110 DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO RZGIONAL. no mo de mas

atribuições legais, do Acordo com o dispneia no Art. 26 dm Ui na
6.447, de 31 de julho de 1992, me Intimado NormatimiOTA na 03, do 19de ~tilde 1193 • considerando o que acosto MO EreopOO.
00 olsoo.00siasiss-so,

- Aprovar o Plano de Aplicado constante do Premam moi= referido.
°enforne discriminado reaueld• e seguir,
Zenctloilrio: GOVERNO DO MUDO DO UM GROSSO DO SUL
Cadlgo do Programada Trabalhos 07.040.0163.5506.0001

Umbat Dramegamde rio Paraguai no Estado do Meio Gramo do
Valem CR$ 15.436.411,00 (dezoito eilhcos, quatrocentos e trinta eman nil, quatrocentass e onze cruzeiro. ~is)
Elememérta) de Despem: 45.30.42
Moia(*) de Rananho g ne(a): 939103493, de 05/10/93
Pontes 100.
II -Allbaração dm recusem fica candidatada • disponibilidade dc
mim de ~ouro Racional.
XXI - Caberá a ~reteria d• Adninintrndo Gmal • A Ormetaris da
Meenvolvinemto Regional, ~roerem a fimmlimmão e o memanbennato
flnim-financeiro de objeto especificado de modo e evidenciar al boa •
regular aplicação dm recursos troaste/rido..
IV - O ~oficiaria obriga-e. a mrabantm eoupuTtam Da INTEGRAÇÃO
RUMINAI, ItelAterio de Execução Fisloo-Finanmir• ~Mal • Prestado
d• Contam Final, ata 30 (trinta) dias mdeotãrabso da execução" de
objeto previsto no Plano de Aplicado.

Esta Portaria entre em viger na date de sua publicação.

ALEXANDRE ALVES COSTA
(Of. 09 1.089/93)

RETIFICAÇÃO

N0 0.0. da 25-11-93 . Saia. I , Mg. 17883, onde ma lés PORTA
RIA too 1.116, 01 23 DE NOVEMBRO MI 1993, leia -set MIARIA 09 1.166,
DE 23 DE NOVEMBRO DE 1993.

eraisL 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA 99 142, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993

O SECRETA/110 DE ADMINISTRAÇA0 GERAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria n . 05, de 06 de novembro de 1992
do Ministro de Estado da Integração Regional, tendo em vista o disposto
na Portaria e' 124 de 10 de fevereiro de 1992, e, ainda, o disposto no
Decreto no 825 de 28 de maio de 1993, resolve,

Promover na forma dos anexos I e II a esta Portaria, a
alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do Ministério da
integração Regional, publicado em conformidade com a Portaria/SEPLAN N.
390, de 25 de maio de 1993.

MÁRCIO REINALDO DIAS MOREIRA

CRS UI

(Of. 59 1,044/93)

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

Procuradoria Geral da Justiça do Distrito Federal e Territórios
Diretoria Geral

DESPACHOS
Reconheço a Inexigibiiidade de licitação, fundamentado no "capei" do
Artigo 25 da Lei n . 8.666/93, para despesa de prestação de serviços de
exames laboratoriais, tendo em vista o pronunciamento constante do Pro
.cesso na 08190.001074/93-3, MARIO CAPP FILHO, Chefe do Departamento de
Apoio Administrativo-DAA/MPDFT. Estando evidenciada a situação de INE
XIGIBILIDADE de licitação para os serviços em causa, ao arrimo do "cã
Rui . do Artigo 25 da Lei n . 8.666/93, e, para efeito do Artigo 26 "IF:
FINE . do mesmo diploma legai. RATIFICO o Despacho do Sr. Chefe do DAA/
MPDFT, para despesa no valor estimado de CR$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL
CRUZEIROS REAIS), junto ao Hospital Anchieta S/C Ltda., por atender os
requisitos legais em vigor. JOSE EDUARDO SADO PAES, Diretor-Geral 	 do
MPDFT.

Reconheço a Inexigibilidade de licitação, fundamentado no "caput" do
Artigo 25 da Lei n. 8.666/93, para despesa de fornecimento do Diário
Oficial da União, Diário da Justiça e Diário Oficia/ do Distrito Fede
ral, tendo em vista o pronunciamento constante do Processo n. 081907
001437-0/93, NAR/0 CAPP FILHO, Chefe do Departamento de Apoio Admints
trativo-DAA/NPOFT. Estando evidenciada a situação de INEXIGIBILIDADÉ
de licitação para os serviços em causa, ao arrimo do "caput" do Artigo
25 da Lei n . 8.666/93, e, para efeito do Artigo 26 "IN FINE" do mesmo
diploma legal, RATIFICO o Despacho do Sr. Chefe do DAA/MPDFT, para des
pesa no vaiar estimado de CR$ 115.150,00 (CENTO E QUINZE MIL, CENTO
CINQUENTA CRUZEIROS REAIS), para o exercício de 1993, junto à Imprensa

Nacional e Secretaria de Comunicação Social-GDF, por atender ás requl
mitos legais em vigor. JOSE EDUARDO S080 PAES, Diretor-Gera/ do MPOFT.

(Of. 09 133/93)

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais
CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA

Diretoria Executiva
RESOLUÇXO N9 11, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993

Anula as eleições para o segundo Corpo de Conselheiros do Conselho Regional
de Técnicos em Radiologia da 4 . Regiao, revoga o artigo 2' da Resolução COMER n.
010, de 04/11/93, intervem e nomea sua Diretoria Provisoria e dá outras providencias.

A Diretoria Executiva do Conselho Nacional de Técnicos CR Radiologia, no uso
de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei n . 7.394, de 29 de outu-
bro de 1985, Decreto n . 92.790, de 17 de junho de 1986 e Regimento Interno aprovado
em 17 de agosto de 1992 e, Considerando o disposto no artigo 16, inciso V, do Decre-
to n. 92.790, de 17 de junho de 1986 c, Considerando que a Comissão Eleitoral do CAIR
da 4. Região não curpriu o disposto no artigo 18, do Regimento Eleitoral, aprovado pe
la Resolução CONTER n. 004, de 30/06/93 e que os Integrantes da Chapa Consolidação se
emitiram no dever de fiscalizar e exigir o cumprimento das normas da Autarquia e, as
sim agindo, cercear-av o direito de voto dos Técnicos em Radiologia do Estado do Espir
rito Santo e do interior do Estado do Rio de Janeiro e, Ccnaiderancb que o processo
administrativo n . 3.930/93, de origem do CRTR-4 . Região, demonstra que houve cercea
mento ao direito ccnstitucional de ampla defesa e contraditório da maioria dos Jate'
grantes de uma chapa e consequentemente gerou a sua exclusão do Processo Eleitoral e7
Considerando que tais atitudes macularem o Processo Eleitoral e consequentemente gera
rem a nulidade total do processo de eleição e, Considerando a decisão da Diretoria E
xecutiva desse Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia, nos autos dos processo;
n°5105/93 e 3.930/93, em reunião realizada nesta datar que: .resolve,. Art. im
Declarar nulo o processo de eleição para renovação do quadro de Conselheiros do Cense
lho Regional de Tecnicos em Radiologia da 4 . Região e consequentemente anular a e/eT
çào realizada no dia 25 de outubro de 1993. Paresmufb ,único - Revogar o artigo 2. dá
Resolução CONTER n . 010, de 04/13/93. Art. ga - Intervir no Conselho Regional de Téc-
nicos em Radiologia da 4. Região, tendo em vista a vacância no quadro de Conselheiros
ocorrida com o termino do mandato do primeiro Corpo de Conselheiros, até que seja ova
lizada novas eleições e empossados os membros do referido Conselho. Art. 3 . - A Dire
toria Executiva do CONTER deverá designar uma Comissão para realizar ima auditoria aí
ministratIva e financeira e, apresentar sujestões para a marcação da data das novas
eleições. Art. 4, - Rarear e empossar a Diretoria Executiva Provisória do COTIO O Re
aias, composta pelos seguintes Tecnicos em Radiologia:

-Presidente: DANil CAVALCANTE DOS REIS
-Secretário: ROHERIO JOSE BARBOSA LUS1DSA
-Teosureiro: HANEDORE APPÉ

Parágrafo Único - A Direotria Executiva ProvisOrla ora nomeada e errpossada corroerá
as flinçoes administrativas e decisórios de competencla do Plenário do Conselho Regio-
nal, devendo encaminhar relatório mensal ate o dia 10(dez) do wks subsequente e subme
ter a esse Conselho Nacional, de oficio, todas as suas decisCes e atividades, pari,
apreciação "ad quem". Art. 5. - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua ,publi-
cação co Diário Oficial da União. Art. 6' - Revogam-se as disposições co contrario.

EVARISTO DA COSTA MAIA
Conselheiro Presidente

Rum ANTCNIO DE BRrIO
	

JOSE linCERLEY MINEIRO

Conselheiro Secretário	 Conselheiro Tesoureiro

(Of. n9 1.084/93)

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
16! Região
Presidência
DESPACHOS

Tendo em vista o parecnr jurídico que instrui este procerreo,con
cordamos com a dispensa do procedimento licitatOrio para a contratação
da firma HIDROARTE-R.R.Brandão-ME, para a execucão de serviços de repa
coo na tubulação de abastecimento de água deste IR?, no preço total de
COR 8.530,00 (oito mil, quinhentos e trinta cruzeiros reei.).

Dessa forma, e em atendimento ao que dispõe o art.26 da Lei No
8.666/93, vimos submeter o assunto ã elevada consideração de V.Exa.,so
licitando a ratificação da dispensa de licitação em causa.

São Luis, 19 de novembro de 1993
MANOEL PEDRO CASTRO

Diretor-Geral em exercício
RATIFICO, nos termos do art.26, da Lei 8.666/93,a decisão do Sr.

Diretor-Deral, referente a dispensa do procedimento licitatório para
autorizar ã firma HIDROARTE-R-R-Brandão-ME, a execução de serviços de
reparos na tubulação de abastecimento de água deste TRT.

Determino que se publique no Diãrio Oficial da União, de confor
midade com a exigência contida no mesmo artigo da lei supracitada, 130
prazo de 5 (cinco) dias, os mencionados despachos, na integra e em cor
junto.	 Sâo Luis, 19 de novembro de 1993

TAVARES DANTAS
(Of. 09 200/93)	

ALCEB/ADES
Juiz-Presidente
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.PORTAnA 1.728, GR, 24-11-93 	  17.952

lurnsmuo COS TRAmmeTES

.13411810, 095E5A, 31-07-93 	

.9095900,C6	 1;..r5.DE9FA,	 111/9111-3P, 24-11-93 	

.00355010, 5E, 19-11-93 	  17.954

.005140110, 50763/0111, 24-11-93 	  17.954

.P0.1000* 770-1, SAI, 064e-93 	  17.954
8191506E10 00 M58111A, Do CoDERClo E

Co TuR/sin

.470, 171/067/00„ 22-1143 	  17.956

.0E510*92, 0e59, 23-11-93 	  17.956
P01705510 94, 60, 25-11-93 	  17.956

9091893510 08 Mus E EREROLI

.11A01E0, 500020, 31-1043 	  17.959

.0E55000, sk 25-11-93	  17.957

.DEsinno, PE16015545, 17-11-93 	

.DEsMan pEnCnAs, 25-11-93 	  17.960

.DEsMoo, EI, 25-1143 	  17.957
.0E900A0 223, 505/06711, 25-11-93 	  17.960

RINISTERIo Do 01918-EsTAR SoCIAL

.PORTARIA 1.174-1, Ge, 19-11-93 	  17.960

RUMEM DA C/Eicn golcon

EORTARIA 270, mo, 25-11-93 	  17.963

M/MSTERso DA Mr6466940 moiam

.PCMARIA /42, SAG, 25-11-93 	  17.965

.15674.414 1.1654, 0e, 23-11-93 	  17.959
Em/Mn 1./7241, Ge, 24-11-93 	  17.964

R/RIME° Fiell03 DA umn0

=Cot, iir.:nV/D%; 155:11-91 	  1'7.955"5

EXTIDADES DE FISCALIZAM 00 950800010
(*9 1000155001 909E8000

.REsolECAO 11, com, 25-11-93 	  17.965

TRIMML ne10541. Do 311.41510

.Desmoo, 160/15E5I, 1941-93 	  17.965

17.899
7.899

17.899
17.091
17.899
17.899
17.099

:211:NctkIZA-9i1W	 	 U:=

8000010800 9* PREVIDENnA SOCIAL

1;.;51

717.955
7.952

	  17.951
17.951

INDICE POR ASSUNTO

- ANIMAM DE CoNTA 01 116106110
W05A7*1(100010 OWLER 1110n117100100 Do 0[103ITAMTE
ne0*1/1161170 16 11094-140/0114
.15803000 2.8%, 24-1143 85 Men/PRES! 	  17.910

- A0*0 CRIAme DA AnocIACAO	 pAISES nceoTORES DE ME
Pino 55.5511300 te CAPE
1*500n005590
.15E8nEN 876, 8-11-0309	  17.e:9

- ACRLIcIn DE Annum
0000153 E 551060 ARTno 4 DA LEI RR 6594 DE 25/05/82

.0001*10004 8.734, 2547-93 LER  " 	  17.893

- AnEcIA DA ncEITA FEDERAL CLAssE Rc•
ENTALAM

Ipen 61340:114 MS 006Es - SE.
.PORTARIA 123, 29-10-93 Ni 16117/58 	  17.509

MIMA=
170014680 - MA.

.70.708n 122, 8-10-9399 8RI/5RF 	  17.509

- 41.fAII5840MDI70 10 000.05 *0101101 - E MEROS
1A1001141 7955I8416 RARITIns LTDA.

EM DECLARAM/O 4, 8-114387 0555/947 	  17.509

- ALTERAM

0208000 DETAL/Ineno DA DESPESA
.7*7A050 142, 8-1143515100VA 	  17E65

COMO DE IETALNAREME 84 059700*
.70.10*10 133, 24-11.03 8% SAG 	  17.950

Axmo 1 66 PORTARIA I0085I00I50E5101. 1m 496 DE n/06/92
.50.0. MERA. 606, 8.11438000a/	  17.902

0/009* 01 DETALMPlaro 04 0865550
.5*10516 2M, 8-11-93 RCT 546 	  17:963.

DIREMOS/Enio DE APLICACA0 DE RECURSOS
.RESOLUCAo 2.029, 25-11-93 Itf 5*0E9/93E5I 	  17.9/2

- ALTELACAo DE 01000010
1180570	 INFoRTACAO
.PORTARIA 606, 25-11-930708 	  17.902

1880615 DE InoRTACAO
.0075000 610, 25-1143 (SOIS 	  17.903

InoSTo DE nFoRTAna
P0515000 807, 25-11-93 Ri 88 	  17.902

-80000 O 09001*009 IXTERRINISTEMAL NR 498 DE 26IC6/92

*.L;ON. 000086. 606, 8.17.10 90 07 	  17.902
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'-"AXEXOS A PORTARIA DECIDI IR 628 DE 22/11/93
ReOBLICAcAo
.FoRTARIA 820-E, 24-11-93 PC SE 	  17.944

- ANuLACAO
ELEICAO
REN3GACAD
ARTIGO 2 DA RTSOLUCAD CONTER NA 10 DE 04/11493

.RESOLUCAD 11, 25-11-93 PEP/ cooTER	  17.965

APRoVAPO
81440 DE ADLIGO./ DE RECURSOS
NINARIAS-N./GE NAS 1172 A 1174-1176 1177/93

"REFEITA. DA CIDADE DO RECIFE - PE, E ouTROS.
.PORTARIA 1.172-R, 24-11-93 MIRE GN 	  17.964

P.° DE APL.C. DE RECUSos
PORTARIAS-INEs/GONS 1174-1176-1184-1192 A 1195-1197 E 1198/93

IONICIPIO DE UnOcA - CE, (041(05.
.PORTARIA 1.174-8, 19-11-93 08*588 	  17,960

ESTATUTO
EMPRESA ENLICA nkuNIADDRA DE ESTUDOS E PROJETOs FINDO.

.DECRETO EXECUTIVO 992, 25-11-93 EXEC 	  17.995
•

ESTAT.°
FUNC0fAV/ - FUEDACAO COFAVI DE SEGURIDADE SOCIAL.

.PORTARIA 693, 25-11-93 EPS PI 	  17.951

4211186700 6E901A0 DE 4418(6119 1681604 DESTINADOS A POMPOM FLAGELADA PELA SEcA
01E0170 EXPUOILDIEMID
DECANTEM DA sEGuRIDADE SOCIAL 94 PIPO
DEFINIU* DE coN01C4%

IINISTERILD DA PITEGRAcAo REGIONAL.
NINISTERIO Do EXERCITO

.LEI °REINARIA 8.735, 25-11-93 IDO 	  17.893

- PRELADA. E DISOLIEUICAD
SALARIo-EDUCADA°

.DECRETO (6(991166 994, 23-11-93 DOTE 	  17.197

- 21R010.1.110 INRCANTIL - E °Unos
DEPACIOSNF eACENFIRCE

.DESPAONI, 25-11-93 IP BACILEOIRCE 	  17.915

- 261191 20*DA REMO. COMER ER 10 DE 04/11/93
~PP.
ELEICAo
REVMO.

.RESOLOOPLO 11, 3-11-93 EfFILL IC600R.. 1	  17.965

-28166031  REVOGA O ARTIGO 4 DA PI NI 6994 DE 25/05/62
A11E801110 DE pAINGRAFO

.LEI MIXARIA e.734, 23-11-93 LIA 	  17.893

. 030 %CLARA.. 01* 6! 294 DE 03/09/51
NOVA MAGO

.ATO 1E1188470E10 432, 18.11-93(7 SRF/CopEA 	  17.909

- AMEN% DE"CAPITAL /31 EDPEDIAL
UTILIZADA° El 7180O
MISSA° DOIESOUE0 INCIDIR. 91 DO NACO CEM.
RECOLNENNTO DAS COMETIAS RECEEIOAS NA NOSERICAO 1010021.

.11ESoLUCAO 2.027, 24-18-9317 locoUPILESI 	  17.911

-.TOMAM/
03.711111. 80 7226
CARTEIRA DE TITULO, E P.ES IINIUALLIOS

EIXO	 DoEsTINENTos EussarriA s/A.
.ATO DECLUATORIO 2.656, 25-11-93 57158 	  17.929

POMO
MN.. P.N. NEMO% .IE D

.PDETARIA 609, 25-11-93 IN EM 	  17.902

PERNA° DE CAPITO
~SN. AMERICW 16141687 ma( - nue.

.DEDOWCAo 50. 103-2, 25-11-93 SE Mai 	  17.195

- 2098RI00060 134A FUNCIONMEATO
CUPo DE ENDENVARG CIAOL

FAREJAM ~PI Noexpei - sAD pAULD/sP.
...TO PO 1/11.110, 25-11-93 Eac 	  17.8%

EAUNCETE PATRINPIAL
...DO, 31-07-93 %R OPEN 	  17.955

...NO, 31-18.93 *0 PINAM 	  17.952

- MUNZO PÁTRIO..
...DD, 31-10-93 II% Mn. 	  17.959

.161A01, 31-18.91 19 TOPE	  17.952

- N.o N1.8111.0 -1041196
1111a170 [MIMEM
OPOLAGo CONEROIAL
%Esp.* NI SERVIDO

	

* • .1.0141190 2.026, 24-11-93 NE DACEN/ pRESI 	  17.910

-0210658
11110070 DE ILEMCNIN FOSTE
RECOPILEM° KIP. (1008.1290)
PESSOA F/SICA

./NSTE. MN. 92, 3-11-9387 SR7 	  17.907

- cApITAL E598611E116
VEIN A APLICADA° EIS Da01111RES DE IIE60505 ENDAEsSADO5 83 DA/6
COSITITISICAo DE Nu. *0 1(00* (In
.10(50102* 2.0*, 25-11-93 tf DACEN/pREs! 	  17.911

- GATEIRA DE 11110.08 E VALCILESIONUARILIS
HOCANUCAo
CalsTITIncoo NO pAIS

PANO 11613711101PS GARROU S/A.
.ATO 0E0LARAM/110 2.656, 25-81-9887 csm 	  17.929

- elasSISICACA0 DE 111000905 (0005050 6111721
CalfANITA NAcioNAL	 AeAsTEC1NENTo Caso.

.DOETARTA 645, 25-1143 DAMA GE 	  17.950

- coicEsAo De LAVAA
RECO.

NE LTDA.
06PAATAND(70 NAcTmAL DE Es000no /OCRA,
CERAMNA 211451111,1 SEMEIE* LTDA.

•DESDA010, 25-1143 DK GA 	  17.957

• corcE5540 DE cEED170 ADEAL
NoellAs 988101405

.11E3041..3 2.031, 25-11-9301 LU DOPESI 	  17.912

- ANCESSA0 1010018I14
28768)0 261161 META DA PONTE.

.068E30 sEN KNERO, 25-11,3 EXEC 	  17.098

PAUL% NEN. GEORGES LADIT.
DECRETA spl	 ER0, 25-11-93 EXE 	 	 	  17.890

[ADULE GLOSA DE muno.
,DEERETo sEN N99E00, 25-11-93 *DEC 	 	 	  17.699

LosENIO LA22161,
SNEND KUINNe.

.DEcEETO 5E11 AVNER°, 25-11-93 ExEc 	 17.899

• .supso DUOL1co
NIOSES504 Ass15TENTE
ilonoLDEACAO

LENAADD 8E100R640, 865008.
.900.72R09 642, 22-11-93 MEC 11151 	  17.945

11010100A040
SOIDNE !EDEMA seNDIDT.

.1•01RTAD1A 143, 22-11-93 11E0 DESD 	
	

17.945

TECNNO	 NETALUDDIA - E cuTROS
NATAMA5-6Esiusu N85 1239 A 1242/93
N0801066000
AESULTADo

ISAAC DEDIDN DADANIOU %CNA, E OUTROS.
. poRTARIA 1.239, 17-11-93 ILEC 1.170 	  17.945

DONSTITUI000 DE FUNDOS DE ONDA FaA
CAPITAL ESTLOIDEllio
VEDA A APLICAcAo El DEDENTURES DE RECURSOS INGRESSAtos 	 FAIS

.RE.UC. 2.028. 25-11-93 NI ISACEN/8AE51 	  17.911

- DONSTETWCA0 E ION<1011.0070
81,5D91 (1 5(6(0 FIXA -	 E811021GEP0
.C/R.A2 2.30, 25-11-93 11, eACEN 	  17.912

- CO/PT/TM. ND MIS
CARTEIRA De TITuLos E NANES .11.121110s
AUToRIZACAO

BANCO DE avEST.E31101 GARARTiA S/A.
.ATO DEcLANTDRIO 2.656, 25-11-93 NE . 	  17.929

- C8E0I80 EXTRANDINANO
ORCANEXID DA SE.IDADE SOCIAL DA 1.100
DEFIX/CAD DE .01.$
ANISIO. E RELOCAD DE ALO.% eASICOS DEsTINPOS A POMPA° FLAGELADA PELA 5E08

1111/1317.1110 DA INTEGRACAD RECIDNAL.
IONISTEND CO PUDIM.

.LEI DRDNIANA II.735, 25-11-93 LEG 	  17.183

- CRIO. DE LIMA
DEPAPILONTR sEPRO/OTIL
INNIERINENTO
78(000 1* POLANTACAD

- OPET MIMO LTDA, E OUTRos.
.DESPAGO, 24-81-9303* sEPLOPTR 	  17.904

- 0.802 0* ENCEINARIA CIV/L
AU/PINGO PARA FUNIONNENTO

121908019 *1100* 905002- sAo FA466/58.
.DECRETO 3191 99991.9, 25-11-93 ExEc 	  17.198

0401111.1
INESTION ESIINEDEIRD
NICERRAINETD
.DIRCULAR 2.383, 25,1-93 /O EACEN 	  17.915

- DEFINIcpo DE CNC..
ACOINDAD E 93110930 99 ALIMENTOS ILLIsiCOS DES..% A %MAM	 PELA SEG
CREDITO ELEPAOREINARio
ORM.° SPLANDAN *0026/ DA UNIA°

NIILISMO DA I0101R0163 PENDEAL.
ION/sTERIOMarno.

.LEI °R.M. 11333, 25-1143 LEX 	  17.873

KLINERAINES-1111,03.11
POIDO DE Enio DEORMENTE

RUDOLF alISCUL, OLITEOS.
.DELIKILICAD, 09-11-93 1113 CIEM	  17.950

INI.INAcA0
RODOVIA . 364
PIESIDENE JUScELINO EXIITSCLET

.LEI ORDIMARIA 8.733, 8-11-93 CDI 	  17..3

- DESPAalosNECAGN
P00500 00 REINTEGAAcA0
FR-Ur/som
1DOETEETNENTO

0210)1* 68808, 1913015.
'MAGO UNIvEASIDADE 10 600 GISAmE, E 0011103.

.10W00,25-11-93 Nes 661 	  17.944

- DESPACI.ffla 00/1281
RATIFICADA°
11181012 DE LICITACAO

sINDAEN -	 DAs 191p. DE TR.upp .	 DE LORAIRA, E %nos.
.DESPAND, 01-1/-93 NEX 00/12.8 	  17.901

DEsPAPOS-NF EACEN/FIRCE
AREENDANENTo ILEENATO - E OuTROS

.DESPAno, 25-11-93 FF DACEN/FIRCe 	  17.915

- DESPA.s-NF AFFON:DIRAE 	 •
RATIFICADA°
DISPENSA DE LIANA.

DIGIREDE IMFOENATICA LTDA E OuiRos.
.1/ESPACE°, 26-1/-93	 DEF/XI-DIRAR 	  17.929

- DESPAPos-NE/EACEN
ERDCESSOs PANAM

CCOPERATIVA DE cREDiTo Rute DE Rio nowIAL, E arnal
.DEspcso, 16-11-93 NI DA. 	  17.9211

OESPAppos-NCT SP.E71EX
11.4210825 E PUIPABETTOS /Non
!NORTADA°
PECAS DE REPPIcAo PARA NANETENcAO

TOPO. DO ERAS!L INOUNTIA	 LTDA, E COPOS.
.ATO, 22-11-93 Np ' SPI/BEFIEX	

•
DESPAcLos-N1 DPF/SRAD
INTIMAM
(Isr.% DE LICITAcA0
INEXICIETLIDADE DE LICITACAO

soo. DAS 01"..0E TRANS poRT. CoLET. DO EsTAD0 Do ARRE, E NITROS.
.DESPAcko, 22-11-93 NA roF/SRAC 	  17.901

- DESPACNOS-po 8074/59E
SITUADA° DE EsTRANGFIR0

0( 008 8119(010660,5119(301OG., E °Unos.
.DESPApo, 24-11 .70 84 sDp/DPE 	  17.900

- DISPACEP.E.
EXPRES71110 CONILLsoRlo

CENTRAIS ELETRIus BRASILEIRAS SFA - PETROBRAs, E %Top.
.DESPAClo, 25-11-93 ME GPI 	  17.957

- DESPACHos-INS INSS/SEGO
RATIFICA.
DISPEINA DE LIcITAGO

POLEIA eRAsILEIRA DE coRRElos E TELEGRAFOS - ECT.
CERNE - CONsoRclo DE ENREPS DE RADIDDINNO E LOTICIAs DO EsTADo.

.DESPACNo, 11-11-93	 INss/SEGo 	
	

17.951

)1 2	 O NE • ti: .411 .ero rsj;
-
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- DESPACHOS-NTR SEPRO/DIR

CRIME/ DE LIN.
JOCKEYTUR - JOON. TURISMO LIDA, E OUTROS.

.DESPACHO, 24-11-93 NTR SEPH/DIR 	
	

17.954

- 11,11er. ENTO DE ApLICACAO Of RECURSOS

.RESOLUCAO 2.029, 3-11-93 Mf BACEM/PRESI 	  17.32

-0100000 P6.69150... 33316030
DEPOSTO DE IMPORTA.% ADICIONAL
IMPORTA. DE COCOS FRESCOS OU SECOS

.PORTARIA 611, 23-11-9331 GR 	

- DIREITO CREDITOU°
OPEUCAO COMERCUL
PRESTACAO DE SERVIDO
..NCO MLTIPLO - 1001900

.10(004/06* 2.916, 24-1143 Ni EACM/PRESI 	

- .SPENSA DE LICITADA°
IMMNIBILIDADE DE LICITAM
199790105-11J 071/0162

•RATIF/CACAO
SIND. 028 ENP. DE TRANSPORT. COLET. DO EST. DO ACRE, E OUTROS.

.11E57A900, 22-11-93 5* DPP/SRAC 	  17.901

915169105-11E0 0PI6/1200
MIMAM

91.111A -	 DAS ENP. DE TAANSP. RODOV. DE RORAIMA, E OUTROS.
.DEEPA., 09-11-55 MO 010/120 	  17.901

DESPACMS-PIPS 151S /9E90
UTIFICACAO

EMPRESA BRASILEIRA DE 009/RE102 E TELEGUIO! - 101-
*000 -0050110095 EMPRESAS DE 5A0I00I14960 060110505 06 0(1006.

.DESPACJO, 111-11-93 . 0*5 INSS/SEGO

RATIFICAM."
.00539010, 17-11-93 ME PETROMAS 	

•
RATIFICADA°

CENTRO DE INTEGRAM° EMPRESA ESCOLA - CIEE/PA.
.DESPACHO, 25-11-93 ME PETROBRAS 	  17.9E0

RATIFICADA°
POLID1ESEL INDUSTRIA E COMERCIO S/A.

.9EE0600, 24-11-93510 DEMUSTLI-SP 	  17.955

RATIFICADA°
HIM03RTE4-R-902010-M.

.DESPACM, 19-11-93 101 160/3550* 	  	  17.965

RATIF/CACAO
.DESPACM, 24-11-9395 CEF/SUREG-JF 	

RATIFICADA°
LAUDO MELO PARAM..

.DESPACHO, 23-11-93030 IMSS/SEES 	

DESPACMS-Ni CEE/10,0109R

.SEDP000, 26-11-93 Ml

RATli IMMO

'0'E,117!DrárS.	 17.929

RATIPICACAO
UDEN - CONSERVADA° E SERVI. GERAIS LTDA.

.DESPACNO, 8-11-93 9(9 1559/5E3E 	  17:952

RATIPICACAO
FUNDACAO GE111110 VARGAS - FM.

.DESPACHO, 1001143 SUN. 159E 	  17.899

RATIFICAM •
.OUIL - PNODUTOS E SERVIDOS DE 1.1111E5A LTDA.

.DESPACHO, 25-11-93 MI S 11105/5E0E 	  /7.951

RATIFICACAO
MARINEIDE CUMPRI. BRAGA BENICIO.

.DESPACM, 25-11-93 APS 109S/0E1E 	  17.951

RATIPICACM
SOEI LTDA.

.DESIAMED, 12-11-9300 015./401 	  17.902

- .CAO VEICULO'
ESCOLA MROTECNICA FEDERAL DE SENTA TEREM - ES.

.DISPACM, 2541 . 03571 15557*510 	  17,551

- MICA°

ARTIGO 2 DA RESMAKAO CONTER NE 10 DE 04/11/93
=MC.

.11850110010 11, 25-11-93'EFEPL CONTER 	  17.965

- BISAM
NOTA AO TESCAMO 55110.1 SERIE O
AUTC4IIIACAO

.PORTARIA 609, 3-114351 GR 	

- MIMO DO TESOURO NACIONAL OU DO MANCO CENTRAL
MCOLHIMENTO DAS GAMILES RECEMOAS RA SUBSCRICAO
*995010 0* uP1741_ EffECIAL
15751.114500 PE 711110
.5954435400 2.027, 24-11 .9353 6.4401/70E50 	  17.911

005157011" COMULIORIO
DESPAMOMME/811

CENTIA/9 ELETR., BRASILEIRAS 3/A - PETROORAS, E CUTROS.
•DESPACM, 25-11-93 ME GR 	  17.957

- 1800IIIIM4DIE0TO
MUDA ..1.54 Int 374 DE 22/11/3
A.M. 877, 25-11.9370 	  17.859

DESPACHOS-MEC/GD
PEDIDO DE REINTEGRADA°

ARTHUR HEVES, E OUTROS.
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO RIO GRANDE, E OLITROs.

...ESPACEI', 25-1143 MEC C.11 	  17.944

- EXPLORADA° COMERUAL
SERVIDO LIMITADO UTILI.D0 SISTEMA TRONCALIIADO DE RADIOCCOUNICACAO

AIS IMECOMUNICACOES E COMERCIO LTDA.
.DESPACHO 178, 24-11-93 4000 	  17.952

- MUALDADE DE DIREITOS
SITUADA° DE ESTROMECRO

ALDERMNA DE FIGUEIREDO SILVA, E OUTROS.
.59/00*1A 494, 20-51 .095* CM	  17.33

- /NOVEL RIMEL PZEDULANDIA.
INTERESSE SOCIAL '
REFORMA AGRARIA

- IMPORTACAO DE CoCoS FRESCOS OU SECOS
DIREITO IANTIDUMPIM P P.ISCRIO
IMPOSTO DE INMERTACAO ADICIONAL

.PORTARIA 611, 25-11-93 39 GE 	  17.903

- IMPORTAM DE .TEINERES PADA. ISO/AMIT
.?0000019 94, 8-11-93310795 	  17.956

- IMPOSTO DE IMPORTAM./
ALTERADA° DE ALICOOTA

.PoRTARIA 610, 20-11-1031 Gil 	  17.9E3

407E24440	 ALNE0174
.30107.4200 008, 25-11-73 3990 	

..30099000°207f20-11-70	 17.902

- /NPOSTO DE IMPORTAM ADICIONAL
I.RTACAO DE COCOS FRES. OU SECOS
DIRE/TO PANTI.PING• P300I.10

.1011990 011/ 25-11-93 DE GM 	  17.903

- IMPOSTO DÉ RENDA AA FONTE
RECOLHIMENTO NEN. CCARNE-.0)
PX.SAA.FISICA

.10512. 9013. 92, 09-11-10 51 ORO 	

17.904

	  17.954

17.965

- FUNDOS DE REMOA FIXA - CAPITAL ESTRANGEIRO
.STITUICAO E FUNCIONAMENTO

	

17.903	
.CIRCULAR 2.382, 25-11-93 91 BACEN 	  17.912

- HABILITADA°
TRANSPORTE .OVIARIO DE MRCADORIAS
RENOVAM,.

IRAPURU TRANSPORTES LTDA. 	 •

	

17.910	 .ATO DECLARATC*10 439, 29- 	 . 	11-93 MI SRE/.	 17.909

TRANSPORTE RODOVIARIO DE DERCADORIAS
RENOVAM°

TRANSMAMO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.
.910 DECIARATORIO 421, 1041-93 111 0119/00946 	  57.909

.0.ACAO
CONCURSO PUBLICO
PROFES. ASMSTENTE

LEONARDO AFICAREI°, E OLNROS.
.PORTARIA 642, 22-11-93 RE: INSC 	  17.945

RESULTADO
CONCURSO PUBLICO
TÉCNICO M DETA.91A - E OUTROS
305115103. 450/414 5155 1239 A 1242/93

ISAAC NENTM1 MARANNOLI ROCHA, E OUTROS.
	  17.551	 ...MIARIA 1.239, 17-11-93 MEC 010 	  17.945

.05050 14551.350
17.960	 501101IE	 5.157.

.PORTARIA 643, 22-11-93 MEC UiSC 	  17.945

DECRETO SECO 9*100, 29-11-930000 	 -

	

17.929	 - 111701174500
rECAT DE RED031440 2.2.8 NANUTERMO
DESPACHOS-1110E SPI/BEFIEX'
MACEM. E EQUIPAMENTOS NOVOS

	

17.951	 73080 00 MISIL *31001010 900750.1100,1100, E OUTROS.
.ATO, 2-11430109 SPI/BEFIEX 	  17.956

- IMPOSTO SOME OPERACOES DE CREDITO 0A11810 E SEGURO
TITULOS OU VA.ES MOILIARIM
.DECRETO EM.. 995, 25-11-93 EXEC 	  17.898

- INDEFERIMOITO
DESPACHOS-MC/GD

17.502	 PEDIDO DE REINTEGRADA."
ED-SERVIDOR

ARITIOR NEVES, 9-007003.
FUNDADA° UKVERSIDADE DO NO GRAME, E OUTROS.

.DESPACHO, 25-11-93 MEC GD 	

FEDIDO DE IMPLANTAMO
CRICAO DE LIMA
DESPALHES-RIR SEPRO/DTR

JOCKETTUR - JOCKEY .1.0 LIDA, E OUTROS.
.DESPACIO, 24-11-93 11TR SEPRO/DM

- INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
RATIFICACAO

.0.0?1=10," 23-11-93 930 fl?S1T/29 	

MEDIDA PROVISORIA NR 373 DE 23/11/93
A.M. 878, 25-11-93 PR 	

A00(00 DE CRIAM DA ASSOCIACAO DOS POISES PRODUTORES DE CATE
PLENO DE 11278.8880 DE CM

.110591M 876, 25-11-93 PR 	

114,11,54.1500

	

17.899	 .505445110, 25-11-93 lis FICO/OS-ES

.11415.1440
EMPRESA BRASILEIRA DE TÉLECOMUNNACOES S/A - EMBRATEL.

	

17.899	 .DESPACNO, 25-11-93 191 SECIRM

RATUICACAO
AUTEL S/A TELECOMUMICAOCES.

.DESPACHO, 25-11-93 110 TELENIG 	  17.952

DESPACHOS-. DPF/SRAC
RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITACAO

S/D1). DAS 02. DE TRANSPORT. COLET. DO ESTADO CO AME, E OUTROS.
.DESPACIO, 22-1143 94 DPF/SRAC 	  17.901

RATIMACAO
IMPRENSA NACIONAL.

	

17.951	 SECRETARIA DE COMUNICAM ./AL - 601.
.DESPACHO, 25-11-93 NPU 11001750 	  17.965

D47,51505no

AIMIAÇA0
FUNCOMVI - FUNDACAO 003A01 DE SEGURIDADE SOCIAL.

.40510959 630, 25-1143 MS GR 	

- EC-SERVIDOR

	  17.30

	  17.901

DEMITIRES
INVESTIDOR ESTRANGE/R0
.CIRCULAR 2.383, 25-11-93 El ILAIEN	  17.915

- ESTATUTO
APROVACAO

EMPRESA PUBLICA FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - M
.DECRETO EXECUTIVO 992, 25-11-93 MEC -

EIE
	17.895
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17.907

- RESSOA FIDICA

01(0110 DE RENDA NA FONTE
(em/11E0110 MENSAL (DDENE-LEAD)

.101111. 01*. 92, 25 .11-93 110 507 	

- PLAPA DE APLICADA° DE REDARSOS
farrARIAS-RIDE/DA NES 1172 A 1174-1176 1177/93
ADAMADA° •

PEEFEITURA DA CIDADE DO RECIFE - PE, 004)609.
57954	 .PDATARIA 1.172-11, 2441113(0(22* 	  17.964

F0R1221As-1123/619NA0 1174-1176-1184.1192 A 1195-1197 E 1198/93
17.899	

0?no DE 480000 - Cl, OLITIAS.
.PoRTARIA 1.174-1, 19-11-10061 1*GE 	  17.960

17.901	 -60.910 00 (11026* DE CAFE
0620111110*70
ACOEDo DE CEIAM DA ASIECIADAD DOS PAIsE5 pkauTDRES DE CAFE

.NENSAGAI 876, 25-11-93 RR	  17.899

17.909	 - 9001AR111#25/9“R5 1174-1176-11E4-11n A 1111-11671 1198793
AMO/Dr.A0
71.170	 A7LICACAO	 RECIDIEDS

/1111111710 DE MACA - CE, E °UME.
17.909	 .PORTMED 1.174-2, 19-11-0390(01* 	  17.960 •

70119511A3-JIECAMIS Na 1219 A 1242/93
140118401602O
REELTADO
1000050 (00100
TECNIco NETALUMIA .0041901

11000 RAMO MARDIADLI MIN, E OurrIDS.
.PORTARIA 1.239, 17-11-93 NEL UAI 	  17.945

POR9AR125-1111E00 NEs 1172 A 1174-1176 1177/93
17.915	 APROVADAD

INAND DE A7L1CACAO DE EEDURSoS
72FEllum 1* 01(06 CO RECIFE - Ff, E OUTROS,

.1957200* 1,172.5, 24.11-93 DIN GE	  17.966

- MAME,*Jos DE 91044-71890317,
DURMA If ~A DE 02701175
CORIGATOREDADE DA 101160E1A IREN117112020 00 00011TANTE
.3501/000* 2.01, 24-11-93 Mi 1200/72S1 	  17.910

- 72510791E JUSCEL110 NueiTSCREK
DENDEINACAO
RODOVIA 16 36*

17.904	 .1E1 ORRINARM 8.733, 25-11-93 LIS 	  17.993
- ME sTADA0 DE SERVO.

88100 MuLTIPLO - o1frADS
DIREITD DRED1701110
DEVIAM° 0218.11CUL
.112.1.8.0 2.026, 24-11-93 MF MDEN/Ansi 	  17.910

- £30110113 061055103
DEs710IOs-110/MCEN

0061609050 10 CAEDITO RURAL DE Eto bulANAL, E COMA.
.0022061 16-11-93 39 (291* 	  17.928

- MODUIDE sulEITOD Ao RE0I34 TAIDDIARIO
171
.ATO DEDIARATORIo 174, 24.11-03 30 sio 	  17.908

17.930

- PODEESEDE AsSISMITE
0*0E601*
0011819110 71.14105

L500 10L1110020, 0101105.
.PORTARIA 642, 22-11-93 MEC 0931 	  17.945

- PANEM DE LEI NA 82 DE 1991
VETo INTEGRAL

.00I94161181, 25-11-93 ER 	  17.899

ENDRATEL - afiem EADDA.EIRA DE TELEcomuNICADDE.s.
.DEsmcNo, 19-11-93 ATA 39 	

RATUIDACAo
.0E52200, 2411-93 SEPLAN IPEA 	

RATIFICAVA
VOLKAIDEEM Ama s/A.

.0161,0e, 23-11-93 Ma ff 	

- INSTAIAGo
fiffem DA DESFITA FEDEEAL c/ASSE •3.

11CADA 100000 1(1 DMA -
.712417/AID 123,-2410-93 1f EARMSEF 	

~CU DA RECEITA FEDAM CIAM "V
ITIMAAJU -

-PORTARTA 122, 29.10-9362 0*E/5E1 	

- INTE3121112 ADDIAL
INEFORNA PADEATA
1110/21. Rua. .22.11L6*0A.

191*00210 DE MARA Rem -04
.DECAETD 100 NUM 3-11-931191 	  17.398

- INVESTIDOR EMACEM
ENCIDANIENTO
beekrtiffl

.	 .CIROAAR 2.23, 2411-93 NA GA. 	

MODUTDIÉ DWESTOS Do REGSAE TAINTARIO
.ATO PULARAM:O 174, 24.11-9391 SR; 	  17.908

JUEDDIENro DE DECURSOS
3E0000 ORDIEREIA

MEL EAMIX DOE amuro:, E oUTDOS.
.10W7A, 29-11-939100/6* 	100/6C

MECO SOL ANEDICAN S0101149111/1 S/A, E.ClnDos.
PAUTA, 29-11-930 cRIFN/MES/ 	

97.905

- Moemos vEGETAID E SEDE SancOUTCO £11113101
11.7097.0

.PORTARLA 644, 25-11-93 MAM GR 	

...... ..

emer- -11~
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- ODRIGATORIEDADE DA carLETA IIDENTIFIDADAD CO DeosITAITE

61801011821100 06 F1019-1807oSTA
AGEGIVILA De coNTA DE DE703110

.REEDLUDAD 2.025, 24-11-93 II 61031/119E5 	

- DOERAM [GEN/AL
71/ESTACAO DE sEAVICO
11.41110 AJLTIPLo - E DOTROS
DUDEITO GEDEr01110
.1113041.0 2.026, 28-11 .11009 E10E5/7810/ 	

- 40.91,110 DE DE1212408e410 DA DEVETA
ALTERADA.,
.70E11*IA 142, 25-11-93 ETRE SAG 	  17.965

17.910	 ALTEAVA
.POETAASA 133, 24-11-93 1178 sAG 	  17.95o

ALTERADA°
.7011TAASA 270, 25-11-93 OCO 524 	  17.963

RAT/FICACAD
1901000020 *0 LIMADA°

FICRATEL - EMDEsA 8RAMEIRD 00 TELECOEDNICADOEs.
.0990000, 19-11-93 EM SC 	  17.954

DISPEN5A DE LICITACAD
SIEL LTDA.

.1,09000, 12-11-93 NEX 091/406 	  17.902

DISEENSA DE LIMADA°
15E5IGI001I100E DE 110I9A140
DES/ACNo5-83 OFF/SEAD

	

17.893	 SIND. 0k5 106: 011 TRANsPoRT. COLET. 50 *11000 Do ACRE, E OUTRO,
.0E9A00, 22-11-93 114 DIO/SRAC 	  17.901

INENIGIBILIDADE DE LIC/TACAO
035719A1 ARMEI, 1/0 LTDA.

.0957000, 25-11-93 MN MEOFT/DG 	  17.965

0156E80A DE 111190000
NOM. - pRODUTos E 0E0v1005 DE 0*97E7A LTDA.

.DESPACNo, 25-11-93 1170 INSS/SEDE 	  17.951

0157EN5A DE LICITADA°
.005700143, 17-11-93 *1 PETROARAS 	  17.960

DtS7ENSA DE LICITADA°
01200 11 INTEGRAM E969552 6110.2 - 11E2/194.

.015720110, 25-11-93 1182 PETECORDS 	  17.960

0602I00514ID20E DE LIUTACAO
.0E169090, 25-11-93 05 1R5/014Es 	  17.950

INEEIGIBIL:DADE DE laarACAO
ER/2E5.7E514mA DE TELECoNDNICADofs 5/A - ENEEATEL.

	

17.944	 .005194080, 25-11-93 NI SELIM 	  17.901

0157ENSA DE LUITADDO
POLIDIESEL INDUSTKA E COMERC/o S/A.

.00562200, 24-11-93 NTR 11310/070-17 	  17.955

INEEIGIDILIDADE DE LX/TADDO
AuTEL S/A TELECCIANIDACKES.

.0257,100, 25-11 .93 MC 11111110 	  17.952

D157ENSA DE LICITADA°
NIbRoARTE.11-4ERANDA0-ME.

.0E570020, 19-11-93 TRT 16E/78E51 	  17.965

D'. 1grptfr	 011/61821-J 	  17.929

DIS,ENSA D 'E LIMADA°
LAUDO 11010 RARANNAD.

.111701110, 25-11-93 tos /090/51E1 	  17.951

1:Os/FASE DE LIMADA°

- °MACA° bE DRED1TO
411370102ACAO

MASSUDA ANERICAN NERCIIIAT BANK - DAPE.
(1914000 07. 103-2, 25-11-93 s8 PUS! 	  17.895

17.950

	  17.960

- oRDAMENto DA SEGURIDADE SOCIAL DA DIODO
DEFINIDA° DE colDICDES
ADDISICAD E 013000 DE ALAIENTOS BASICOS DEsTENADOS A 707DLADAD ELAGE nADA FELÁ 5E2A
DEED/TO EXTMADDINDEM

MINISTERso	 INTEGMCJA REGIONAL.
MINISTERIo 00 15(11110.

.LE1 ORDINARTA 2.735, 25-11-93 LEG 	 •

721A5 DE IsEPosICAD 7700 MAIATENCAO
DESPAGAI-NIDT 571721173
NAGEONAS LEDDI61*E9705 NOVos
1117059A70O

1070.0 po fusa musTRIA TEXT/L LEDA, 101000.
•	 .A10, 22-11-93 NILO spIneFIEX 	  17.956

- (00056 (1 1971001000*
CRIEM, DE L/NNA
2589805-11719 0E1R0/071
040EFERI90J10

4048E0100 - 400221 91(0100 1102, 00(9(90.
.0E1130A, 24-11-93 ATE 511110/02 	  17.954

- RENDO 01 111819E0E000D
Ex-D1981401
DIDErAIIMOITO
DE5PA000-9E0/19

ARMA Dans, 1000901.
FUNDADA° UNIVEISIDADE Do 600 *224(01, 000600.

.DESPACIA, 25-11-93 Mc 61, 	 •

- 9E0160	 91570 PERMANENTE
DELIMEADDE44411/CON111

MOLE 01/1509., 0111100.
.MLIDERACAO, 07-11-93 *Te COUR 	

- MEDDISA DE EMERSO
SENARTIDO GARCIA LINA.
MAANDITA 100,18 FLODESTA.

.6140000 223, 25-11 .93 ME sffin)ffl

- MAUENDs E EGÉOPANENTos PA.
InpORTACAO
PEMA DE DerosICAD PALA 51041e1120
DEElocips.1,187 21/2712

TOTOAD 00 DAMA. ADDSTRIA TEETIL LTDA, E OUTD3s.
.210, 22.11-936011 SIO/DIEFIEC 	  17.956

- IIED/DA PRAWDCAID NA 374 DE 22/11/93
ERCAIONMANDITO
MESMER 877, 29-51-9393 	  17.899

- NEDIDA 19,77130RIA NE 375 DE 23/11/93
ENCANTAIMIENTO

.1119161801 878, 25-11-93 PS 	  17.899

11

- ~MS Es/IDIAIS
001100010 DE DJEDITO AURAL
.18.11.11082 2.031, 2411-93 115 110E5/73E50 	  17.912

- NOTA DO 71.0100 144WONAL SERIE D
77.1701U7ACAo
ENISSAo

"ATARIA 609, 8.11-9367 GA	  17.902

-	 RERACAO
ATO DECLARADA/O CSA AR 294 DE 03709/91

.010 ifcLARATDAID 42, 1411-93 DF SEF/COAND 	  17.509



- SAISNIT-EDUCADAT

	

17.899	 MRECADACAO E ESTRINICAO
RECEEIS EXECUTIVO 994, 25-1143 MEG 	  17.897

- DERVICO ESPECIAL DE IDEPETIcAo E RETRAMENISSN DE TV
/MAMATA RADIO E TELEVISA° MESSES LTDA.

.PORTARIA 1.72E, 24-11-93 DE RN 	  17.952
17.951

- SERIAIS ESPECIAL DE RETIUMEIMEN DE TELEVISA°
ASNEIEM E TommICAMO	 - conA/SE.

.PORTARIA 1.720, 24-11-93 ISCO 	

- SEM°, LIMITADO UTILIMMoo MIMA TNECALITALO DE RAD/occoMETAcES
FELTRACAO COMERCIAL

ATO TELECOM./IN/m50ES E mERCIO LTDA. 	
•

	

17.901	 •DESEATIE 17E, 24-11-93 OCASO 	  17.952

- DEDICO ORDINÁRIA

	

17.899	 JULGAREM.° DE REcuRSCE
NOTEL DOME NE EMDLIETTS, E OUTROS.

.INATA, 8-11-93 MF 1CC/6c 	  17.905

- SIMEN SE FEMEEIRO
ESPANTE-11J SIMME

	17.911 	 NUR AMET SIRECIOGLOO, E OUTE0s.
•DESPAclo, 24-11-93 55 som/OPE 	  17.1.

[MALDADE DE DIREITOS
MOTIM DE FEGNIREDO CALVA, E OUTROS.

.PLOTARIA 494, 25-11-93 ITJ
	

17.900

DISPENSA DE LIc/TACAO
~Mo GETELIT EMAS -

.DEMACNO, 19-11-93 MILAN INE 	

_DISTEM DE LITITACAO
ESPACEM-1ES INESEM

MESA MJ/LEIRA DE coRREIRS E TELEORADos - RET.
CESSE - 0?ME10 DE EMES DE RADINIFUsA0 E Miem DO ESTADO.

• .DESEACIP, 1E41-93 EM IDES/SEGO 	

- RECEEINEN DE MOAGEM
JECA. WS, 25-11-93 PR 	

- REOMNIENTO DAS TEMIAS RECENDAS NA ENESCRIEN INICIAL
AUNENTo DE CAPITAL El ESPECIAL
MIM/Amo ME TIMO
NENAT ME TENIED NACIONAL CO DO EANco CENTRAL

..RENLOCAO 2.027, 24-11-93 IP NACEN/ERES 	

- RECOEMENTO RENAL TCAM-LEAT3
PEMA MICA
MEM°
IMMO DE Em ou Mn
.IEITR. MIL 92, 25-11-93 DE ER 	  17.937

DISPENSA DE LIT/TACAT
MRINE/DE CLEMENTINO

.DESI,m, 25-11-93 EPS INDA/SECA 	  17.951

MIM/UME DE LIC/TA000
110105493 DO MAM S/A.

MsEACIP, 3-11-93 MC RIU 	

DEsEmmos.F CEE/MEDIREI
DEGEREDE ESTREATICA LEDA, E OUTRTS.

.DEsrACIP, 26-11-93 ET DEE/IP-DE/ER 	  17.929

INEXIGIBILIDADE DE LIcITACAO
NERENSA MACIMAL.
SECRETARIA DE CaREICAcAo SOCIAL - ODE.

AEstAno, 25-1143 MN NPIET/M 	  17.965

DESPENA DE LIcITATAT
LIMEI CONEERDATAT E SERVISTE GERAIS LTDA.

•DEDEATN, 25-11-43 MN INSS/DE/E	

DISPENSA DE LEETACAT
DEE/Amas-FM 01A/12RN

MEIN - RIDE. DAS ENE. DE TRAEM. RODOV. DE ROMENA, AO/TIOS.
.OESPAM, 09-11-93 IDEX CNA/1201 	

/MAC NEVNE NARAIEOLE RoCNA, E cuTES.
ADENTARIA 1.239, 17-11-93 MEC UM 	  17.945

- /EMMEN
.ETRTARIA 770-A, 06-0843 MIE SAI 	  17.954

NESEACIO, 09-11-93 ND SACA/DIZ 	  17.901

,PCNTARIA 1.166- A, 23-11-93 MIRE TE 	  17.964

- REVODÁSAT

	

17.952	 ARTIGO 2 DA REMOCES Ca/TER ER TOCA 04/11/93
NUNCA°
ELEICAT

.REEJLECAO 11, 25-11-93 EMPE CONTEI 	  17.965

	

17.901	 - RODOVIA 51 304
',MEDEM JUSCELINO NUE/TENEE
DEININACAT

	

17.899	 •LEI ORDEM/MA 8.733, 25-1143 LES 	  17.893

PARECERES DA CONSULTORIA GERAL DA REPUBLICA
Informações: Seção de Assinaturas e Vendas da IN.

Telefones: (061) 226-2586 e 313-9613

44.
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- REUNO
REMEOMMADA EGONNYTER-EREsi lACE sem A 6446/93

NENEN DE sara LEGA, E Num.
MN DO ENTOEI DE SAO PANO SE, E EMP.

.10LEA0 23, 30-09-93 MARA NONDE/DER-MESI 	

- TENHO EN NETALORDE - E ALTOS
PORTAREMIDECNEu Nu 1239 A 1242/93
NOMOLNACAO

	

17.538	 EMULEM
CONENo PELICO

MN NUTON MANOU ROCHA, E DuTR03.
.PORTE/DA 1.239, 17-11-93 MEC UM 	  17.945

- THEOS El ESCORCE EGILINDOS

	17.957 	 DIETETO SOBRE OPERACOES DE CREDITO cANICI E SEDuRo
•DECREN EXEcimvo 995, 25-11-93 EXEc 	

- TRANSFEEENZA DE GAGOS EN coNESSA0
sECREARIA OA ADENISTRACAT FEDERAL.
NINISTERE, Do TROEM, E cum.

ENDRE° EXECUTEI, 993, 25,11-93 ExEc 	  17.897

TRANSTOMACAO DE FM/EINEM° DE LAVOURAS DE CAFE DA SAEM 1992/1593
NEDOUNAO 2.1310, 8-11-93 17 MESES/PRESA 	  17.912

- TRANDNETE NTERMADITNAL DE CAMA
FELIPE SOLEI COMEM LINHADA.

ATO DECLINEM° 437, 23-11-93 SRE/cONA	  17.909

GREEDRo .TOMPoRTEE LTDA.
ATO DECLARAM/10	 a,31,1-9,3 Hf SRE/07ANN.	   17.907

WENN ESCARATE NEM.
• .ATO DEGURATMO 387, 20-10-93 Ri SAI /COCOS 	

;- rlIONITE INCEOVINIT DE MERCAM/AS

•, 'MU% rAtEl'fl
_	 IMPURO MENEM LTDA.

ATO DEM...MIN/0.439, 23-11-93 ME SRS/coANA 	  17.909

MOVAM
NABILETATA0

TIUMEND TRANSToRTES RONVIÁRIOS LTDA.
,AOS DECINAT0510 421, 10-11-93 NE ERF/TmE 	  17.909'D

	17.930 	 - UTILIZADAT DE TITULO
ENDEN to TESOURE NACIONAL O/ ME MET CENTRAL
RECOMENDE° DAS GLOMIAS REENIDAD EIA MISCRICAT BUREL
ALNIEMT . DE CAPITAL IN ESPECIAL

AIENEUCAO 2.027, 24-11-93 NE MCEN/PRESI 	  17.911

V
- MEM DA NA PORO?

.PORTARIA 161, 20-11.03515 sAs 	  17.946

- VEM A AELECALSO EI DEIENTURES DE RECURsos INGRESSE/os 10 7019
CONST/TUIcAo DE FUME DE RENDA FICA
MPITAL FEIRA/EURO

.REENDE00 2.028, 8-11 .93 5? EADOI/PEEsi 	  17.911

- VETO INTEGRAL
MOJETO DE LEI NE 82 E 1991

.COSSGME SEI, 25-1143 PR 	  17.899

- 10/01MCIA MITNIA
.POETNIA 113, 24-11-93 MS Sys/DETEN 	  17.946

.PCOTAAN 1/6, 24-11-93 IS Sys/DETEN 	  17.948

MIMAR 11E LAVRA .
MERAS. E; Lm.
MAMEM° ERREM. DE NOWA° MEMERAL.
COEM - Mus/MA COMIDA LTDA.

atanalo, 311-93 ME SN 	

JADE Mom DE COSA
. ,DESPENo, 25-11-93 NICE CNC 	  17.956

REMEM/DE.1MA Emm/cm-ERESE Mn 12411 512413/92
PATEMI110 MNÁ, E MITOS.
Mn DO ERILS/L 5/A.

.REACAT 63.11, 02-02-93 MARA PEMORT/TENERFEI 	  17.930

•- RETOMA =MIA
EME. MAL •EENLEDDLE
MENEM soam	 -

~MIM E Em ROSA - Go.
.DECREDO SN MEN, 8-11-93 RARA 	  17.85e .

- EMMEN
MEILETAcso
TIOJENRTE MovIARIO DE NERCAMEAS

TENING110 TRAIENRIES ECOVIARDOS LTDA.
Aus mcmmlomo 421, 10-11 .53?? SRF/coNA 	  17.909

NUILETAMO
TRINSPORTE 11030VMDO DE DEREM/ORLAS

IRANDO 151/APORTES LTDA.
.ATO DEENEATORIO 439, 23-11-93 RI sRf/coANA 	  17.909

- RENELICAM
NEXOS A PONTARIA NET/sE NE 628 DE 22/11/93

.PMEHA 82154, 24-11-93 MEC SE 	  17.944

- REDEMDEEMAuun ENTAM/cER-EDESI UR 12410/92
. TONCEN VIMA MEIA.
.REINCAO 64-R, 03-02-93 MARA 1.110AGRO/cER-PRESE 	

7
17. Em

- REEsumEMENA ENAGEMER-ERESI ERS 12411 A 12413/92
11E0111,0

EATIESMin COSAS, E Mim.
MICO Da MAM s/A.

.RELACAT 69-R, 02-0243 SACIA PROAGINMER-PRESE 	  17.930

- REIOLNDMMIAND ERTNNEER-PREDI CIA ME A 6446E3
MORE

REINA000 IE SEM LM, E MEM
MET ME ESTIRA DE . 382 PANO S/A, E OUTROS.

.RW.0 23, 9249-93	 PROADATMED-EREs 	  17.930

- Rim/TUIM DE AMAMOS

`.IMISAGEE 879, 2541-93 PR	  17.899

AMEM NO, 8-1143 PR 	  17.509

-Mau=
comum NEMO
7101192 ECAMMA - E 0011ps
PORTAREMECNN liEs 1239 A 1242/93
NEOLOGEN
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" Este ato-
e•Ota est ceiAryt 'ta data
de d,aa ft 14:e4.04.1

PARA QUE OS ATOS DE GOVERNO

ENTREM EM VIGOR NA DATA CERTA É PRECISO

QUE AS MATÉRIAS CHEGUEM

À IMPRENSA NACIONAL EM TEMPO HÁBIL

Horário para recebimento das matérias destinadas aos Diários Oficiá — Seções I, II e III

Até às 16 horas
(do dia anterior):

Portarias, despachos, instruções, atas, resoluções, extratos de contratos, editais, avisos, retificações e atos
a serem publicados de Ministérios, Fundações, Autarquias, Empresas vinculadas, Entidades de

Fiscalização do Exerch^ das Profissões Liberais, Tribunal de Contas da Uniad, Poder Legislativo, Poder Judiciário

e instituições, partidos, associações e empresas que utilizam a Seção lneditoriais.

• via Central de Malas Oficiais (ECT) e Guiché da SM° de Meça°
e Registro de Matérias da IMPRENSA NACIONAL

•	 •

Até às 17 horas
(do dia anterior):

Leis, Medidas Provisórias, Decretos é atos dos Poderes Executivo e Legislativo.

• Via Departamento de Decumentacio da Secretaria-Geral da Fresidència da República ou Ministério da Justiça.
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17972	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N9 225 SEXTA-FEIRA,' 26 NOV 1993

SEÇÃO!, Cód. 001
Atos normativos.

SEÇÃO II, Cita. 002
Atos de interesse
dos servidores da
Administraçâo Pública.

SEÇÃO III, Cód. 003
Contratos, editais,
avisos e ineditoriais.

Coleção das Leis
da República
FederatIva
do Brasil

Cód. 030
h. me emendas constitucionais, leis
complementares, leis, medidas
provisórias, decretos e decretos
legislativos emitidos pelos Poderes
Executivo e Legislativo.

Ficou mais fácil
e rápido adquirir
as publicações da

IMPRENSA NACIONAL.

É só procurar qualquer
agência dos Correios.

SEÇÃO!, Cód. 004
Atos dos Tribunais
Superiores e do
MinistErio Público
da União.

SEÇÃO II, Cód. 005
Atos dos Tribunais de
1 3 e 23 Instâncias do
PoderJudiciário e da
Ordem dos Advogados do
Brasil no Distrito Federal.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

REVISTA
TRIMESTRAL

JURISpRUDENCIA

Cód. 010
Divulga jurisprudenclas e acórdãos do
Supremo Tribunal Federal desde 1957.
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PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASILIA: CR$ 90,00


